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tribunal PODERJUDICiÁRIO
dO j UStiça Comarca de Goiânia
do estado de goiás 1° Vara Cível
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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos §/g/ Soj6 , nesta Escrivania da 1ª Vara Cível, faço
abertura do 3G Volume dos presentes autos (protocolo n°
num 94Ra3 ).

Para Constar, lavro e assino o presente.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS
Rua 10 esquina com Rua 9, Q. F-7, Lts. 62/82, CEP 74.120-020, Goiânia-GO.

Telefone: 062.3267.7400 - E-mail: pf.go agu.gov.br
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIÂNIA

Proc. n° 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051)
Recuperação Judicial
Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Réu: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM E OUTROS

¼
23

I I l l lllllllllllllll
201200374929

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, pessoa jurídica de direito público interno, autarquia federal de ensino e

pesquisa, representada judicialmente pela Procuradoria Federal no Estado de
Goiás, nos termos da Lei Complementar n° 73, de 10.03.1993, da Lei n° 10.480, de
2.07.2002, da MP n° 2.229-43/01, pela Procuradora Federal infra-assinada, com

epresentação ex lege (art. 9° da Lei n° 9.469, de 10.07.1997 e inc. I do art. 37 da
MP n° 2.229-43, de 06.09.2001), em razão da decisão exarada no âmbito do Conflito
de Competência n° 144330/GO/STJ (anexa), requer a juntada da documentação
anexa enviada pelo DNIT informando acerca dos trâmites relativos ao depósito
judicial. .

Nestes Termos, pede juntada.
Goiânia (GO), 17 de fevere o de 2016

Celeste Inês Santor
Procuradora Federa

Mat. Si 34
AB-GO n° 26.355



Celeste Inês Santoro

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviado em: quinta-feira, 11 de fevereiro de 2016 16:05
Para: Celeste Inês Santoro
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Anexos: Manifest CGOF Bloq CONSTRUMIL 00784.000882.2015.28

11.02.2016.pdf

Dra. Celeste,
Conforme informado no e-mail anterior, encaminho, em anexo, manifestação da CGCEDIR.

Respeitosamente,
Francisco Edson Macedo Júnior
Coordenação de Contencioso da PFE/DNIT
DN/T- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Mocuradoria Federal Especializada junto ao DNIT (PFE/DNIT)

bdnit.contencioso agu.gov.br
Telefone: (61) 3315-4355/4351/4805 FAX: (61) 3315-4682/4058
--- ----.--------- .. ----------------

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviado: quinta-feira, 11 de fevereiro de 2016 15:03
Para: Celeste Inês Santoro
Cc: José Alves de Souza
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Dra. Celeste, boa tarde!

Fui informado agora há pouco pela Diretoria de Administração e Finanças - DNi l que ainda não
foi encaminhado ao Juízo, como é a praxe daquela diretoria, manifestação quanto ao
cumprimento da decisão, o que não poderá ser feito antes de segunda-feira, haja vista a
ausência do Diretor e seu substituto. Além disso, me foi informado que não há créditos no
momento para a realização da transferência bancária, uma vez que se espera a liberação de
crédito para tal fim. Prometeram-me o envio antecipado por e-mail de manifestação da

ordenação de Finanças, sujeita a aprovação da Diretoria, contendo explicação das medidas
adotadas.

Respeitosamente,
Francisco Edson Macedo Júnior
Coordenação de Contencioso da PFE/DNIT
DN/T- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Procuradoria Federal Especializada junto ao DNIT (PFE/DNIT)
pfednit.contencioso agu.gov.br
Telefone: (61) 3315-4355/4351/4805 FAX: (61) 3315-4682/4058
---...,------- ----------- ....------- --- - - -

De: Celeste Inês Santoro
Enviado: quinta-feira, 11 de fevereiro de 2016 10:01
Para: PFE-DNIT - Contencioso
Cc: José Alves de Souza
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
AO PROCURADOR-CHEFE DO CONTENCIOSO DO DNIT, BOM DIA!
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.. GOSTARIA DE SABER SE A ADMINISTRAÇÃO DO DNIT JÁ PROVIDENCIOU O DEPÓSITO JUDICIAL ABAIXO
REFERENCIADO. NECESSITO DO COMPROVANTE DO DEPÓSITO PARA PETICIONAMENTO EM JUíZO. TAL TAREFA
ESTAVA SOB CONDUÇÃO DA DRA. ALESSANDRA CONFORME E-MAll ABAIXO.

ATT.,

CELESTEINÉSSANTORO
PROCURADORAFEDERAL
MAT. 1357434
PF/GO

. .

. . . .

De: Celeste Inês Santoro
Enviada em: quarta-feira, 27 de janeiro de 2016 08:56
Para: Alessandra Rodrigues Figueira alessandra.rodrigues agu.gov.br
Cc: Bruno Cezar da Luz Pontes bruno.pontes agu.gov.br
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Dra. Alessandra, Bom Dia!

nte. Fico no aguardo da remessa do documento para comprovação em Juízo no bojo do processo de recuperação
judicial. Entendo que é de bom alvitre, salvo melhor juízo, que se comprove perante o ST) o cumprimento da
decisão também.

Att.,

Celeste !nés Santoro
Procuradora Federal
v1at. 1357434

De: Alessandra Rodrigues Figueira
Enviada em: terça-feira, 26 de janeiro de 2016 15:10
Para: Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.gov.br •

Cc: Bruno Cezar da Luz Pontes bruno.pontes agu.gov.br
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

este,
Vou solicitar que a administração transfira os valores para a conta abaixo e encaminharei o comprovante assim que
eu recebê-lo.
Sigo à disposição.

. ..

Alessandra Rodrigues Figueira
Procuradora Federal
PFE/DNIT

De: Celeste Inês Santoro
Enviado: segunda-feira, 25 de janeiro de 2016 18:40
Para: Alessandra Rodrigues Figueira
Cc: Bruno Cezar da Luz Pontes
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Dra. Alessandra,
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Consultei no site do TJ/GO com o número do processo que me forneceu, de fato, o processo de Recupeacão jud c
- tramita perante a 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia conforme andamento processual anexo.

Att ,

Celeste Inês Santoro
Procuradora Federal
Mat. 1357434

.

. . , . ,.. . .
.. . .

·

De: Celeste Inês Santoro
Enviada em: segunda-feira, 25 de janeiro de 2016 18:34
Para: Alessandra Rodrigues Figueira alessandra.rodrigues agu.gov.br
Cc: Bruno Cezar da Luz Pontes bruno.pontes agu.gov.br
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

.

DRA.ALESSANDRA, BOATARDE!

A CONTA FOI ABERTA NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÉNCIA 2535, OPERAÇÃO 40, CONTA 01571716-3, A
FAVOR DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOlÃNIA, CONFORME COMPROVANTE ANEXO. VEJA O ÚLTIMO
NRÁGRAFO DO DESPACHO JUDICIAL DE FL 221 BEM COMO O DOCUMENTO DE FLS. 113/114. PROCEDER AO
2PÓSITO NESTA CONTA INFORMADA PELA EMPRESA AO JUíZO DA 3° VARA FEDERAL DA SEÇÃO juDiC!ÁRIA DO
ESTADO DE GOlÃS. PETICIONEl JUNTO À 3° VARA FEDERAL HOJE INFORMANDO QUE NÃO HOUVE FOUíVOCO DA
EMPRESA QUANTO À CONTA-CORRENTE JÁ QUE O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONFORME O
ANDAMENTO PROCESSUAL OBTIDO NO SITE DO STJ, TRAMITA PERANTE A 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE GO 4N!A
E NÃO PERANTE A 2° VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOlÃNIA.

ATT.

CELESTE INÉS SANTORO
PROCURADORA FEDERAL
M AT. 1357434

De: Bruno Cezarda Luz Pontes
. .

Enviada em: segunda-feira, 25 de janeiro de 2016 18:01
Para: Alessandra Rodrigues Figueira alessandra.rodrigues agu.gov.br ; Celeste Inês Santoro

leste.santoro agu.eov.br
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

Dra. Celeste, concordo, mas necessário responder à indagação da Dra. Juliana, abaixo.
Att.

Bruno Cézar da Luz Pontes
Procurador-Chefe/PF/GO

De: Alessandra Rodrigues Figueira
Enviada em: segunda-feira, 25 de janeiro de 2016 17:35
Para: Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.gov.br
Cc: Bruno Cezar da Luz Pontes bruno.pontes agu.gov.br
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Prioridade: Alta

Celeste, boa tarde
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A origem do CC 144330/GO são de processos da la Vara Cível da Comarca de Goiânia, mas no corpo da decisão o
STJ menciona que o conflito é entre a 3a Vara Federal da Seção Judiciária do Goiás e o Juízo de Direito da 2ª Vara
cível de Goiânia.
Posso solicitar que o DNIT deposite os valores na la Vara? Mas qual seria o número da conta?
Aguardo.

Alessandra Rodrigues Figueira
Procuradora Federal
PFE/DNIT

De: Celeste Inês Santoro
Enviado: segunda-feira, 25 de janeiro de 2016 8:53
Para: Alessandra Rodrigues Figueira
Cc: Bruno Cezar da Luz Pontes
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Prezada Dra. Alessandra, Bom Dia!

Então não houve equivoco da empresa em abrir a conta na 1° Vara Civel da Comarca de Goiânia. Parece me então
que com base no e-mail anteriormente enviado deve o DNIT proceder ao depósito judicial a favor do uizo da
Recuperação Judicial enviando ao e-mail da Procuradora subscrevente o comprovante para juntada aos autos abaixo
formados.

A consideração superior do Dr. Bruno, que nos lê em cópia.
Att.,

Celeste inés Santoro
Procuradora Federal
Mat. 1357434

De: Alessandra Rodrigues Figueira
Enviada em: sexta-feira, 22 de janeiro de 2016 17:09
Para: Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.Rov.br ; PFE-DNIT - Contencioso
pfednit.contencioso agu.gov.br ; Gustavo Augusto Freitas de Lima gustavo.augusto agu.gov.br

Cc: Bruno Cezar da Luz Pontes bruno.pontes agu.Rov.br
AssuntO: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

zada Celeste,
Consultado o site do STJ, os números originários do CC 144330, são da lo Vara Cível de Goiânia, e não da 2ª.

...... . ....-.. ... ...... .. ......... .. ..
.. ... ... ..............,.... .....

201200374929 37492-!
27.2012.8.09.0051

Protocolo: 02/02/2012 - PROCESSO APENSADO
........ ............ .......... ....... ..... . ... ......... ... ..... . ...

.. ..
....

.
...... .......-..

.
....

.. .... .

Natureza: RECUPERACAOJUDICIAL
.-..-..- . --. --.-.

Autuacao: 345/2012-06/02/2012
.......... .........-..........-......... ...... .. . .. ....-.... . ...... . .... ........... ..

...... .. .. ........ ................................... ....... ................ ....

.. . . . . . ......................................................................... ............................................................... ... ....... .. . ... ...
. . . . .. .. .

Primeiro Autor ! CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
......... ....., .. . .... .

......... ..... .. .. ..... .... ...... .. ........ ... .

Primeiro Reqdo CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
.n , -

14/01/2016 - 12:38
AGUARDANDO PROVIDENCIA DA ESCRIVANIA

. ... . ...........
...,,,. .... . . ............,........,,............................. ........,................. .......................... ...................... ...- ...

EXTRATAR
Descrição da Fase: DIGO ANDAMENTAR

.... ..-.. ..
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. . . . . . .... . . .... . ... . ......... ... ..... ........... . . .. . ..... ........... ................... .. ....... . .......

Comarca/Escrivania: GOIANIA - 1A VARA CIVEL

Localização: 05-J
... .... ... . . .... .... ..... ........ . .. .....

. . . .. ..

. . . .. .. .. . .. . . .
..

Audiência:
...... . .......--....-.

Sentença:

Promotor: Dr(a). HUMBERTO MACHADO DE OLIVEIRA
.......... ..............., ....................................................................,...........................................................................-......-................. ....................................... ........................................, .........................,...........v.... ......-......,........., ........................... ............ ... ...................................... .................. ................,...... .. ........J

Att,

Alessandra Rodrigues Figueira
Procuradora Federal
PFE/DNIT

De: Celeste Inês Santoro
Enviado: quinta-feira, 21 de janeiro de 2016 8:22
Para: Alessandra Rodrigues Figueira; PFE-DNIT - Contencioso; Gustavo Augusto Freitas de Lima

.: Bruno Cezar da Luz Pontes
sunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

Ciente.

Fico no aguardo da remessa da informações solicitadas relativas ao n° do processo onde corre a Recuperação
Judicial da empresa, especificação das partes e indicação da Vara Cível da Comarca de Goiânia a fim de possibilitar o

peticionamento em 1° instância.

Att.,

Celeste Inês Santoro
Procura®ra Federal
Mat. 1357434

De: Alessandra Rodrigues Figueira
Enviada em: quarta-feira, 20 de janeiro de 2016 17:18

a: PFE-DNIT - Contencioso pfednit.contencioso agu.gov.br
Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.gov.br ; Bruno Cezar da Luz Pontes bruno.pontes anusombr ;

Gustavo Augusto Freitas de Lima gustavo.augusto agu.gov.br ; andrea oliveira dnit.gov br
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

Edson,
Favor imprimir os e-mails e anexos recebidos relativos ao caso e juntar no dossiê respectivo, bem como no SAPIENS,
para ciência da administração.
Att,

. .

Alessandra Rodrigues Figueira
Procuradora Federal
PFE/DNIT

-

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviado: quarta-feira, 20 de janeiro de 2016 17:11

s



Para: Alessandra Rodrigues Figueira
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

De: Celeste Inês Santoro
Enviado: quarta-feira, 20 de janeiro de 2016 16:57
Para: PFE-DNIT - Contencioso; Gustavo Augusto Freitas de Lima; fabiana.teixeiraadnit.aov.br;
fabiana.teixeiraßdritaovd;Lr
Cc: Bruno Cezar da Luz Pontes
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Dr. Gustavo, Boa Tarde!

Seguem abaixo as conclusões a que cheguei com base na decisão judicial anexa para as providéncias do DNIT, com
força de parecer de força executória.

Por favor, necessito do número do processo de recuperação judicial que corre perante a 2° Vara Civel da Comarca
de Goiânia, com especificação das partes, informações as quais devem estar especificadas no bajo do autos do
Conflito de Competência n° 144330/GO, que tramita perante o Superior Tribunal de Justiça.

Encaminharei petição do DNIT informando ao Juiz da Recuperação Judicial o ocorrido e solicitando que intime a

npresa para apresentar nos autos conta vinculada ao Juízo da 2° Vara Civel da Cornarca de Goiânia com uRechar
intimação do DNIT para proceder ao depósito judicial diretamente na conta informada vinculada ao juízo da
Recuperação Judicial.

Segue anexa a íntegra do processo judicial n° 38561-79.2015.4.01.3500, que tramita perante a 3° Vara Federal da
Seção Judiciária de Goiás para maior compreensão da causa.

Att..

Celeste Inés Santoro
Procuradora Federal
Mat. 1357434

7 Bruno Cezar da Luz Pontes
äiada em: quarta-feira, 20 de janeiro de 2016 16:07

Para: Celeste Inês Santoro celeste.santorogDagu gov.br ; Gustavo Augusto Freitas de Lima
gu5tzto¿Lugusto¢0aeugov.b r ; PFE-DNIT - Contencioso pfednit.contencioso agu gov.br ;

fabiana.teixeiragDdnit eov.br
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Estou de acordo com a estratégia.

Entendo, também, que as orientações abaixo podem ser recebidas já como parecer de força executária pelo menos

provisório, se for necessário neste momento para orientar internamente neste momento o DNII.

Att.

Bruno Cézar da Luz Pontes
Procurador-Chefe/PF/GO

6



De: Celeste Inês Santoro
Enviada em: quarta-feira, 20 de janeiro de 2016 15:37
Para: Bruno Cezar da Luz Pontes bruno.pontes agu.gov,br ; Gustavo Augusto Freitas de Lima
gustavo.augusto agu.eov.br ; PFE-DNIT - Contencioso pfednit.contencioso agu.gov.br ;

fabiana.tekeira dnit.Rov.br
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

Prezados, Boa Tarcie!

Segue anexa a decisão judicial do Juiz da 3° Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goias nos autos n" 38561-
79.2015.4.01.3500.

Parece-me, salvo melhor juízo, que o Juiz interpretou a documentação no sentido de que já havia um juízo
competente (Juízo de Direito da 2° Vara Cível da Comarca de Goiânia - com competência definida provisoriamente
pelo STJ para decidir questões urgentes), devendo assim a questão do depósito a ser efetuado pelo DN!T ser
decidido pelo Juízo da 2° Vara Civel da Comarca de Goiânia.

No mais o Juiz destacou que o STJ esclareceu a destinação do dinheiro, ou seja, deve ficar à disposição do Juízo de
Recuperação Judicial, ou seja, o Juízo da 2° Vara Cível da Comarca de Goiánia, apontando, por últime que a

empresa CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA abriu equivocadamente a conta na 19 Vara CmH da
omarca de Goiânia quando deveria ter aberto a conta vinculada à 2° Vara Cível da Comarca de Goiânia.

Da explanação judicial do Magistrado da 3° Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás entendo que o DNIT
deve depositar o dinheiro diretamente em conta vinculada à disposição do Juízo da 2° Vara Cível da Comarca de
Goiânia. Ocorre que por equivoco a CONSTRUMil abriu conta vinculada na 1° Vara Cível da Comarca de Goiänia,

Portanto, entendo que devo peticionar junto ao Juízo da 2° Vara Cível da Comarca de Goiânia para que ciente da
situação o Juiz de Direito intime a Construmil a apresentar conta vinculada junto ao Juízo da P,ecupera o Judici
com posterior intimação do DNIT para proceder ao depósito judicial diretamente na conta da 2° Vara Cwel da
Comarca de Goiânia.

A cortsideração superior. Aguardo posicionamento.

Att.,

Celeste !nes Santoro
Procuradora Federal

t. 1357434

De: Gustavo Augusto Freitas de Lima
Enviada em: terça-feira, 19 de janeiro de 2016 15:03
Para: Bruno Cezar da Luz Pontes bruno.pontes agu.Rov.br ; Celeste Inês Santoro celeste.santoro asu.aov±r ;
PFE-DNIT - Contencioso pfednit.contencioso agu.gov.br ; fabiana.teixeira dnit gov.br
Cc: Gabriel Prado Leal gabriel leal agu.gov.br
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Estou de acordo com a interpretação e a proposta de andamento, abaixo indicadas.

At.

Gustavo Augusto Freitas de Lima
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Procurador Federal
.. Diretor do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal

www.aqu.cov.br/pqf
Advocacia-Geral da União

doria-Geral Federal
-muwe mento de Contencioso

De: Bruno Cezar da Luz Pontes
Enviada em: segunda-feira, 18 de janeiro de 2016 18:43
Para: Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.gov.br ; Gustavo Augusto Freitas de Lima
gustavo augusto agu.gov.br ; PFE-DNIT - Contencioso pfednit.contencioso ago.gov.br ;

fabiana.teixeira dnit.gov.br
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Entendo, por ora, que satisfaz, já que haverá posicionamento rápido da 3° Vara Federal.
Entretanto, necessário que os colegas do DEPCONT e da PFF/DNIT se manifestem. Se houver concordáncia.
aguardamos o posicionamento da 3° Vara.
Att.

Bruno Cézar da Luz Pontes
Procurador-Chefe/PF/GO

De: Celeste Inês Santoro
Enviada em: segunda-feira, 18 de janeiro de 2016 18:09
Para: Bruno Cezar da Luz Pontes bruno.pontes agu.Rov.br ; Gustavo Augusto Freitas de Lima
gustavo.augusto agtmov br ; PFE-DNIT- Contencioso pfednit.contencioso agu.Rov br ;

fabiana,teixeira©dni t avAr.
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

Prezado Dr. Bruno, Boa Tarde!

Após a análise processual cheguei à conclusão pela impossibilidade de o DNIT efetuar o depósito judicial no importe
de R$ 1.398.069,63 na conta vinculada ao Juízo da 3° Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás ícomo
determinou o Juízo da 11° Vara Federal em Plantão), outrora aberta pela Autarquia Federal, a fim de que o

rquerário seja transferido para a conta vinculada a ser aberta pela empresa CCB junto ao Juízo da 2° Vara Civel da
narca de Goiânia, onde tramita o processo de recuperação judicial, haja vista que tal providéncia representaria

descumprimento da ordem do STJ (Conflito de Competência n° 144330/GO) de suspensão da decisão da 3° Vara
Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás.

Portanto, abstenho-me no momento de emitir Parecer de Força Executória e entendi mais prudente peticionar ao
Juízo da 3° Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás para explicar que a decisão da 11° Vara Federal em
Plantão conflitou com a decisão do STJ no Conflito de Competência noticiado a fim de que o Magistrado da 3° Vara
Federal desta Seção Judiciária revogue a decisão emitida em plantão e à luz da decisão do STJ resolva se autorizara o
DNIT a efetuar o depósito direito na conta vinculada à 2° Vara Cível da Comarca de Goiânia ou se determinará outra
providência compativel com o entendimento do aludido Tribunal Superior.

Já conversei com a Vara Federal sobre a urgência do caso e a responsável me disse que encaminhará ao Juiz a
petição para ser resolvido com brevidade pelo Magistrado.
Assim que tiver um posicionamento judicial prestarei as informações e desse modo sugiro que o DNiT aguarde o

pronunciamento judicial da 3° Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás já que o STj não determinou
expressarnente ao DNIT que efetuasse o depósito diretamente em conta vinculada ao juízo da Recuperaçãn jud!cial
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Att.,
..

Celeste Inês Santaro
Procuradora Federal
Mat. 1357434

De: Celeste Inês Santoro
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 18:14
Para: Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu gov.br
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

De: Bruno Cezar da Luz Pontes
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:33
Para: Gustavo Augusto Freitas de Lima gustavo.augusto agu.gov.br
Cc: PFE-DNIT - Contencioso pfednit.contencioso agu.gov.br ; Fabiana da Fonseca Teixeira
fabiana.teixeira aeu.aov.br ; Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.gov.br

Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

. Gustavo,

Entendo que a demanda do anexo deve ser atendida "por uma mão": ou pela PF/GO ou pelo DEPCONT, para eWtar
eventuais posições divergentes.

Deste já, ciência à Dra. Celeste, responsável pelo processo original.
Att

Bruno Cézar da Luz Pontes
Procurador-Chefe/PF/GO

•
.

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviada em: segunda-feira, 11 de janeiro de 2016 19:21
Para: PGF - Procuradoria-Geral Federal pgf agu gov.br ; Gustavo Augusto Freitas de Lima
gustavo.augustof§a.gu godr ; PF/GO - Procuradoria Federal em Goiás pf.go agu.eov.br ; Bruno Cezar da Luz
ites bruno pontes ago.gov.br

Assunto: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Prezados Senhores Procuradores,
De ordem da Dra. ALessandra Rodrigues Figueira, Procuradora Federal da PFE/DNIT,
encaminho a NOTA n°0008/2016/PFE/DNIT, que trata de solicitãção de Parecer de Força
Executória relativo ao Processo Judicial n° 38561-79.2015.4.01.3500.

No intuito de agilizar o tramite do documento, pedimos que após elaboração do Parecer, seja
encaminhado uma cópia do documento em questão a este e-mail.

Att.

Fabiana da Fonseca Teixeira
Coordenação de Contencioso da PFE/DNIT
DMT- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
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Procuradoria Federal Especializada junto ao DNIT (PFE/DNIT)
ofedrut.contencioso agggov.br
Telefone: (61) 3315-4355/4351/4805 FAX: (61) 3315-4682/4058
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DNIT 4auwca e
s.

Coordenação de Finanças
Proc. 00784.000882/2015-28

À Coordenação Geral de Orçamento e Finanças
Assunto: Bloqueio de créditos - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA.

L Trata-se de decisão judicial, de 17 de novembro de 2015, oriunda da 3°
Vara Federal da Seção Judiciária de Goiás, o qual solicita a retenção e depósito judicial do valor
de R 1.398.069,63 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil, sessenta e nove reais e sessenta e
três centavos), competência 11/2015, relativa ao débito da Consorciada Construmil Construtora e

Terraplanagem Ltda., até ulterior decisão a ser proferida nos autos da Ação Ordinária n° 16872-
13.2014.4.01.3500.

2. Nesse sentido, no que tange a competência dessa Coordenação,
informamos que foi efetuada e retenção do valor total de R$ L398.069,63 (um milhão, trezentos
e noventa e oito mil, sessenta e nove reais e sessenta e três centavos). conforme determinação
judicial exarada pela 3° Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Goiás, às fis. 08/09 e o -

valor será depositado em favor do Juízo da 1" Vara Cível da Comarca de Goiânia, conforme
determinação contida na COTA n. 00086/2016/PFE-DNIT/PGF/AGU, às fis. 97.

3. Informamos ainda que o depósito do valor bloqueado está condicionado à
ordem cronológica de pagamento estabelecida por meio do número de oficio gerado no
recebimento de cada medição parcial de serviço executado. conforme determina o artigo 5° da
vigente Lei Federal n° 8.666/1993, ficando a respectiva cronologia disponível no site do DNIT

4. Desta forma, restituo os presentes autos sugerindo o encaminhamento à
Diretoria de Administração e Finanças para que preste informação dos fatos assinalados ao Juízo
da 3° Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Goiás, bem como ao Relator do Conflito de
Competência n. 144330/GO, do Superior Tribunal de Justiça e à PFE/DNIT, devendo o processo
retornar à esta Coordenação para prosseguimento.

Em, I l / O 2- /2016 ÍRecebido na CGOF/DAF
Data: Ü / 097 /1NÉLIO PE DA SILVA

Coordenalor de Finanças ·Horáno 30 . 9 )
Substituto

Ass. Or 0 t G
À Diretoria de Administração e Finanças

Encaminho a presente demanda para conhecimento, sugerindo as providências
conforme despacho supra.

Em, // / /2016

Mauro de oura pagalhães PC .

Coordenador Geral de Or¢a,mento e Finanças

IACLP 00784 000832.20;¾2R . 0ONSTRUMIL - encaminhado á DAF para responderjuuo. 03/02i2Olá
SAN - Setor de Autarquïas Norte - Quacra 3 - Lote A
Edificic Núcleo dos Trans0ortes - Fone: (61) 3315-4000

·ù·. . .. . c. . .
.

.
. = CEP: 70.902-932 - Brasilia/Dr - werdnit gov.br

. ... . . . . ..... . .. ... .... ... . ........ . .
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JUSTIÇA FEDERAL
.SEGAO JUDICIARIA DO ESTADO DE GOIAS

3° VARA
.

Proc. 38561-79.2015.4.01.3500
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
Requerente : CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A
Requeridos : UNIÃO(FAZENDA NACIONAL) E OUTRO

DESPACHO

Conforme decidido pelo STJ nos autos do Conflito de Competência n°
144.330/GO, o juízo competente para resolver em caráter provisório as
medidas urgentes é o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia-GO.

Assim, como ainda não houve depósito nestes autos (o que, se
existente, ensejaria a transferência do dinheiro, conforme o último parágrafo
da decisão de fis. 109/110), tal questão deverá ser solucionada pelo juízo
competente.

De toda sorte, a decisão do STJ, que deverá ser cumprida pelas partes,
bem esclarece a destinação do dinheiro: "Os valores da Construmil
Construtora e Terraplanagem Ltda, eventualmente bloqueados deverão ficarà disposição do Juízo de Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua
liberação".

Esclareça-se que a conta referida pela Sociedade EmpresáriaConstrumil Construtora e Terraplanagem Ltda. (fis. 113/114) está vinculada à
1ª Vara Cível de Goiânia, sendo que o numerário deverá ficar à disposição do
Juízo da 2ª Vara Cível de Goiânia.

Intimem-se, com urgência.
Goiânia, 19 de janeiro de 2016.

EDUARDO4UBEIRO DE OLIVEIRA
4 iz Federal Substituto
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DVOCACIA
CASTRO E ASSOCIADOS

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 38 VARA DA SEGAO JUDICIARIA DE GOIANIA
- ESTADO DE GOIAS.

cia °
Número do processo: 38561-79.2015.4.01.3500

O f
3

..- -

.. ...

CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.,
sociedade limitada em Recuperação Judicial, já qualificada nos autos, vem
respeitosamente à preseça de V. Exa., via de seu procurador infra-assinado, nos
antn an acIn ca:!T;-! An :Nnu:Mana rnnura2 nnr ccn - cnusT=::Tnna..... .. . .,. .. .. .. . -... ... ........... ... . ........ ,.. ... ..... . ... . .... .

CENTRAL DO BRASIL S.A., em face de UNIÃO FEDERAL, igualmente qualificadas,
para requerer a juntada do incluso comprovante de abertura de conta-corrente, em
instituição bancária oficial e à disposição do Juízo da Recuperação Judicia!, a fim de
que se promova a imediata transferência dos valores devidos pelo DNIT -

Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes, consoante já determinado.

Terrrios em que,
Pede e espera URGENTE DEFERIMEN 0.

Goiânia, 04 de janeiro de 2.016.

isÆÓUARDO UKArü UE CAdi Dr. CLEBER RiBEIRO
Advogado - OAB/GO n.° 16.5 Advogado - OAB/GO 18.222

Rua Conde Afonso Ceiso, n? 557, centro. Anåpolis - GO. Ci£F 75ü25-U30.
Rua JoRo de Abreu, n? 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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Superior Tribunal de Justiça (8 T

NOME DO DOCUMENTO: 56408763.txt
DATA: 18/12/2015 - 18:56:03
IDENTIFICADOR DE GRUPO:9989834
NÚMERO DO DOCUMENTO: ME532101358BR

DESTINATÁRIO:

EXMO(A). SR(A). JUlZ(A) FEDERAL
3° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOlÃS - RUA 19 244
CENTRO
GOIANIA-GO
74.030-090

MENSAGEM:

TLG. MCD2S-17238 EQ i8TilW25¥5

ATENÇÃO: EGUIN DECISÃ C UNICA CESSÃO L INAR E
SOLICITA NVIO DE FORMAÇÕ .

PUBLICA .PREVIS O DJ ÈEETR ICO DE 01 2/2016. Á P RTIR DA
PUBLICA O INTEIR OR DÁ¼ D ISÃO PODE ER CONSU AI)O NA
PÁGINA DO NA INTE .

COMUNICO A SA EXCELE IA , AR$ OS DEVIDOdhINS, QUE, ÎDS AUTOS
DO(A) CONFLIT COMPET A ° 330/GO, 201 301336-5, ERO NA
ORIGEM: 3452012 / 17920154013

,
20 00374929 / 374 27201280900 EM QUE

FIGURAM COMO SUSCITANT ONSTRUMIL CONSTRU RA E
TERRAPL , SUSCITA J O DÀ 2A A CÍVEL
DE GOIÂ O E JUÍZO FE RA DA SEÇÃO IÁRIA DO
ESTADO DE DO BRASIL
LTDA E ÜNIÃO, ROFE UINTE O CONCEDENDO
LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAG .

"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMP CIA .SUSCITADO POR CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM
FACE DO JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA CIVEL DE GOIÂNIA/GO E DO JUÍZO
FEDERAL DA 3° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS.AFIRMA
TER SIDO DEFERIDO NO -DIA 3.2.2012, PELO JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARACÍVEL DE GOIÂNIA/OO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E
APRESENTADA A RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTd NO ART. 51,
III, DA LEI N. IL101/05, SENDO PROFERIDA, EM 28.5.2013, DECISÃO
HOMOLOGATÓRIA DO PLANO DE RECUPERAÇÃÓ VOTADO EM
ASSEMBLÉIA.ADUZ QUE, EM 18.11.2015, FOI AJUIZADA AÇÃO CAUTELAR
INCIDENTAL PELA EMPRESA CCB CONSTRUTORA CENTRAL BRASIL S.A, POR
MEIO DA QUAL PEDIU· A CONCESSÃO • DE I.,IMINAR · PARA QUE O
DEPARTAMENTO NACIÓNAL ·DE INFPAESTRUTURA E TRANSPORTES - DNIT
RETIVESSE O PAGAMENTO DE CRÉDITO A SER PAGO À SUSCITANTE,RELATIVO A SERVIÇOS PRESTADOS E MATERIAIS APLICADOS, NO VALOR DE

Superior Tribunal de Justiça - SAFS Quadra 6. Lote I CEP 70095-900
PABX (61) 3319-6000 -FA X: (61) 3319-8700/8194/8195

pág.: 1 de 4
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( TJ R.159)

Superior Tribunal de Justiça
R$ L398.069,65, AO ARGUMENTO DE QUE É INTEGRANTE, JUNTO COM A
SUSCITANTE E OUTRA EMPRESA, DO CONSÓRCIO CERRADO, CONTRATADO
PARA A DUPLICAÇÃO DE PARTE DA BR-060, SENDO QUB, LOGO NO INICIO DA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A SUSCITANTE DEIXOU DE RECOLHER AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS DE SEUS PRÓPRIOS EMPREGADOS,
ENSEJANDO A RESTRIÇÃO DAS EMPRESAS JUNTO A RFB, FICANDO
IMPOSSIBILITADAS DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E .RECEBER SEUS
CRÉDITOS. ASSEVERA QUE A LIMINAR FOI DEFERIDA AO FUNDAMENTO DE
QUE, ENQUANTO NÃO DISCUTIDA E APURADA A RESPONSABILIDADE DE
CADA CONSORCIADA EM RELÁÇÃO XOS DÉBITOS, E DIANTE DA IMINÊNCIA
DE PAGAMENTO E DA EXISTÊNCIA DE DEPÓSITO FEITO PELA AUTORA·NA
AÇÃO CAUTELAR, O PEDIDO DEVERIA SER ACOLHIDO, DETERMINANDO-SE
AO DNIT O DEPÓSITO JUDICIAL DO REFERIDO VALOR, DEVIDO À SUSCITANTE,
O QUE, CONTUDO, NÃO PODERIA TE IDO FEITO, EM RAZÃO DE·ESTAR EM
CURSO RECUPERAÇÃO JUDICIAL.SUS TA, POIS, QUE, COM O DEFERIMENTO
DO PEDIDO DE PROCESSAMENTO UPERAÇÃO JUDICIAL, O JUÍZO DE
DIREITO DA 2° VA NI TE PARA
O PROCESSAM CÕ AMAÇÕES DE ERESSE
DA EMPRE ONFO ISPOS N EI N. 05 E JÁ DE IDO EM
DIVERSA ASIÕES R ESTA COR E.P E A CONC SÃO-DE LIMRNAR QUE
DETERM A SUSPE O DA DECIÚÃO OFERIDA P O JUÍZO FE ERAL DA
3° VARA SEÇÃO IARIA D ŠT O ÚE GOIÁ A FIM DE PQSSA
RECEBE10 VALÓR LHE ÈVIDO PÈL DNIT, ERÁRIO
INDISPENS À PE ,

A NB¾NUIDADE SUA IVIDADE
ECONÔMICA É MPRIMEN O P h DE RECUPE ÇÃO JUDI L.ASSIM
POSTOS OS FATO VERIFICO AhUE TÃO DISCUT A NOS AUT )S JÁ FOI,
REITERADAMEN ECIDIDA P TA$CORTE QUE TENDEU QI , "COM A
EDIÇÃO DA LEL 11. 5, RESPEI S?AS ESPECIFICI ADES DA F LÉNCIA E
DA RÉC ICIAL, É . O UNIVE AL PARA
PROSSEG NTO DOS ATOS Ó N ÃO OU EXECUÇÃO AIS COMO
ALIENAÇÃ TIVOS E JQ DORES, ENVOLVAM
CRÉDITOS APU R U C 110941/SP, REL.
MINISTRA NANCY ANDRIGHI Ã SEÇÃO, DJE 1°/10/2010).TAL
ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDA DAR EFETIVIDADE AOS PRINCIPIOS
NORTEADORES DO INSTITUTO DA RÉ PERAÇÃO JUDICIAL, NOTADAMENTE
AO DISPOSTO NO ART. 47 Dà LEI N° .11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM PÖR ÒBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO..DA
SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE
PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS .

TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS.CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM,
A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA .FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À
ATIVIDADE ECONÔMICA".DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS ATOS ORIUNDOS DE OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS
DE FORMA SIMULTÁNEA COM O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA
DA EMPRESA DEVEDORA, AINDA MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE
JÁ FOI APROVADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ FLS.
44/55).NESSE .SENTIDO SÃO, DENTRE · OUTROS,. OS .SEGUINTES
ACÓRDÃOS:CONFLITO DE . COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
EXECUÇÕES · TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. . LEI N. IL101/05.
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Superior Tribunal de Justiça
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO
ART. 6°, §5°, DA LF N. 11.101/05, AF.RONTARIA OS PRINCÍPIOS REITQRES DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO PRINCIPIO DA PRESÈRVAÇÁO DA
EMPRESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUÍZO
UNIVERSAL.............................................,................................................................(CC
111074/DF, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,
DJE DE 04/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÉNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE
APURADO. SUJEIÇÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6°, § 4°, DA LEI
N. 11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE
RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA.1. COM A ÇÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005,
RESPEITADAS AS ESPECIFICIDAD FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, É COMPET IV NTO DOS
ATOS DE EXE AI IE TIVOS E PAGA ENTO DE
CREDORES ENVQ AM CRÉÁITO APU EM OUTRO ÓRGÃOS
JUDICIAI NCLUSIV TRABALHIS AS, INDA QU ENHA OC RIDO A
CONSTRI O DE BEN O DEVEDO 2. DE UM LA , HÁ DE SE SPEITAR
A EXCL A COMPETENCIA DA US GA LABO PARA SO CIONAR
QUESTÕES INENTES LAÇÃ D RABALHO RT. I14 D CF); POR
OUTRO, NÃ E PODE P ER D TA QUE, A S A APU ÇÃO DO
MONTANTE IDO AO LA NT , PROCESSA SE-Á NO ÍZO DA
RECUPERAÇÃO %UDICIAL A RR SPÖ DENTE HAB ITAÇÃO, Bh VI DOS
PRINCIPIOS E NO S LEGAIS GEM O PLANO DB REORGANIÈAÇÃO DA
EMPRESA RECUPE DA.3. A SE D EÇÃO DO S TEM ENTEdDIMENTO
JURISPR O N E , NO ES AGIO DE
RECUPER JUDICIAL, NÃO . ,0 A RETOMADA DA ECUÇÕES
INDIVIDUAI S O SIMPL C ZO LEGA 180 DIAS DE
QUE TRATA O , 1. O AGRAVADA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIO NTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/ REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE D /2010) VERIFICO QUE, NO PRESENTE
CASO, A EMPRESA SUSCITANTE TEVE SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃOJUDICIAL DEFERIDO (E-STJ FLS. 44/55), SENDO CERTO QUE A DECISÃO DOJUÍZO FEDERAL DA 3° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, DE
DETERMINAR A RETENÇÃO DE NUMERÁRIO EXPRESSIVO, EM SEDE DE
CAUTELAR, A QUE A EMPRESA FAZ JUS EM RAZÃO DAS PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS PARA O DNIT, PODE VIR A COMPROMETER O REGULAR
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, BEM COMO TODO O PLANO DE
RECUPERAÇÃO. EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR, DETERMINANDO
A SUSPENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO FEDERAL DA 3° VARA DASEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS NOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR
N. 38561-79.2015.4.01.3500/GO, BEM COMO DE TODOS OS ATOS TENDENTES À
RETENÇÃO DE VALORES DEVIDOS À SUSCITANTE PELO PAGAMENTO DOS
SERVIÇOS QUE VEM PRESTANDO, BEM COMO DE OUTROS VALORES OU BENS
A ELA PERTENCENTES, DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 120 DO
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(e-STJ FL161)

Superior Tribunal de Justiça
.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA CiVEL DE
GOIÂNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS
URGENTES.OS VALORES DA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANÁGEM LTDA EVENTUALMENTE BLOQUEADOS DEVERÃO FICAR À
DISPOSIÇÃÓ DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE DECIDIRÁ SOBRE A
SUA LIBERAÇÃO.COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS
JUÍZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART.
119 DO CPC).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL.INTIMEM-SE."

SEGUEM CÓPIAS. DA DECISÃO E PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM,
SOLICITO-LHB QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES.
ATENCIOSAMENTE, MINISTRA - MARIA ISABEL GALLOTTI,
RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
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Proc. 00784.000882/2 I pg

À Diretoria de Administração e Finanças
Mdv

. unc
1. Trata-se de decisão judicial, de 17 de novembro de 2015, oriunda da
Federal da Secção Judiciária de Goiás, o qual solicita a retenção e depósito judicial do
valor de R$ 1.398.069,63 (um milhão trezentos e noventa e oito mil sessenta e nove reais
e sessenta e três centavos), competência 11/2015, relativa ao débito da Consorciada
Construmil Construtora e Terraplanagem, até ulterior decisão a ser proferida nos autos da
Ação Ordinária n° 16872-13.2014.4.01.3500.

2. Os autos evoluíam à Procuradoria Federal no Estado do Goiás que, às fis. 17-
18, emitiu o competente Parecer de Força Executória favorável ao cumprimento da
referida decisão judicial, asseverando que "caso haja óbices pertinentes ao cumprimento
das orientações contidas neste parecer deverá a PF/GO ser informada imediatamente, a
fim de que possa peticionar em juízo na defesa judicial da Autarquia Federal".

3. Face ao Parecer cie Força Executório em tela, esta Coordenação procedeu à
retenção do valor de R$ 1.398.069,63 (um milhão trezentos e noventa e oito mil sessenta
e nove reais e sessenta e três centavos), que encontram-se sobrestados nesta
Coordenação de Finanças, aguardando a disponibilização de recursos financeiros
advindos do Ministério dos Transportes, conforme informações prestadas à fl. 43, bem
como a abertura de conta judicial vinculada ao juízo da 3ª Vara Federal da Seção
Judiciária de Goiás, providenciada pela Superintendência Regional do DNIT no Estado do
Goiás, conforme documento de fis.55-59.

4. Ocorre que, em face à Recuperação Judicial deferida à empresa em
03/02/2012 (Certidão juntáda aos autos às fis. 41-42), houve Concessão de Liminar
proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, documento de fis. 60-62, na qual o Egrégio
Tribunal suspende a r. decisão proferida pelo Juízo Federal da 3° Vara da Seção
Judiciária do Estado de Goiás, designando, conforme disposto no art. 120 do Código de
Processo Civil, o Juízo de Direito da 2° Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em
caráter provisório, as medidas urgentes.
5. A referida decisão do STJ também determina que os valores da Construmil
eventualmente bloqueados deverão ficar à disposição do juízo da recuperação judicial
que decidirá sobre a sua liberação.
6. Em contrapartida, o Juiz da 11° Vara em plantão da Seção Judiciária de
Goiás, proferiu decisão nos autos da Ação Judicial n° 38561-79.2015.4.01.3500,
informando que não houve depósito do valor retido na conta vinculada à 3ª Vara daquela
Seccional, e determinado à requerente providenciar a abertura de conta vinculada ao
Juízo da 28 Vara Cível de Goiânia, após o que o próprio juízo da 3ª Vara Federal de
Goiás, providenciara a transferência do dinheiro.

7. Da nova Decisão do Juiz de plantão, esta Coordenação entendeu que deverá
fazer o depósito na Conta Vinculada ao Juízo da 3° Vara Federal de Goiás, e esta
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.

transferirá o valor à contada vinculada ao juízo da recuperação judicial, conta esta quedeverá ser aberta pela própria requerente da ação judicial n° 16872-13.2014.4.01.3500.
Contudo, a referida decisão judicial carece de melhor esclarecimento por parte da
Procuradoria Federal Especializada.
8. Cabe informar que as novas decisões judiciais, tanto do STJ, quanto do Juiz
Federal da 7ª Vara de Plantão da Seção Judiciária de Goiás, foram entregues diretamente
à esta Coordenação de Finanças pela empresa Construmil, ou seja, esta Coordenaçãonão recebeu intimação judicial das referidas decisões.
9. Diante das novas decisões judiciais, necessano se faz a manifestação da
Procuradoria Federal Especializada para que informe sobre a executividade do bloqueiooriginalmente determinado pela 3° Vara Federal de Goiás, considerando que há conta
judicial aberta vinculada àquele juízo.

Em, OÉ / Ô/ /2016.

Mauro d Moura M galhães
Coordenador Geral de Orça nto e Finanças

bPor:. ..

. .
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. . .
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Diretoria de Administração e Finanças
Processo n° 00784.000882/2015-28

Ao Sr. Procurador Chefe Nacional do DNIT

Assunto: Bloqueio de créditos. Construmil Construtora e Terraplanagem. Ação Cautelar n°
38561-79.2015.4.01.3500

Encaminho o presente Processo para conhecimento e análise da matéria, acerca do
Despacho S/N, exarado pela Coordénação Geral de Orçamento e Finanças/DAF, o qual solicita
manifestação sobre a executividade do bloqueio originahnente determinado pela 3° Vara Federal
de Goiás, em decorrência das novas decisões judiciais, tanto do STJ, quanto do Juiz Federal da
7° Vara de Plantão da Seção JudiciáÈia de Goiás, as quais foram entregues diretamente à
Coordenação Geral de Orçamento e Finanças/DAF.

Brasília, Á dejaneiro de 2016.

GUSTAVO ADO RADE DE SÁ
Diretor de A ação e Finanças

.
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Celeste Inês Santoro

De: Gustavo Augusto Freitas de Lima
Enviado em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:39
Para: Bruno Cezar da Luz Pontes; PFE-DNIT - Contencioso; Fabiana da Fonseca

Teixeira; Celeste Inês Santoro
Cc: Gabriel Prado Leal
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Anexos: NOTA-00008-2016.pdf; DOCUMENTOS-08262017160549.pdf

Caro Dr. Bruno: De acordo. A princípio, parece-me ser o caso de análise pela PF/GO, eis que a atuação do DEPCONT
foi apenas no Conflito de Competência, não tendo uma visão completa do iter processual. Claro, ficamos à
disposição para corroborarmos eventual avaliação da unidade atuante no caso.

Cara Dra. Fabiana: esse processo já foi formalizado no SAPIENS?

At.

Gustavo Augusto Freitas de Lima
Procurador Federal
Diretor do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal
www.aqu.aov.br/pqf

Advocacia-Geral da União
doria-Geral Federal
mento de Contencioso

De: Bruno Cezar da Luz Pontes
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:33
Para: Gustavo Augusto Freitas de Lima gustavo.augusto agu.gov.br
Cc: PFE-DNIT - Contencioso pfednit.contencioso agu.gov.br ; Fabiana da Fonseca Teixeira
fabiana.teixeira agu.gov.br ; Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.gov.br

unto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Dr. Gustavo,

Entendo que a demanda do anexo deve ser atendida "por uma mão": ou pela PF/GO ou pelo DEPCONT, para evitar
eventuais posições divergentes.

Deste já, ciência à Dra. Ceieste, responsável pelo processo original.

Att.

Bruno Cézar da Luz Pontes
Procurador-Chefe/PF/GO

. . . ..

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviada em: segunda-feira, 11 de janeiro de 2016 19:21
Para: PGF - Procuradoria-Geral Federal pgf agu.gov.br ; Gustavo Augusto Freitas de Lima
gustavo.augusto agu.gov.br ; PF/GO - Procuradoria Federal em Goiás pf.go agu.gov.br ; Bruno Cezar da Luz

1
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Pontes bruno.pontes agu.gov.br
Assunto: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

Prezados Senhores Procuradores,
De ordem da Dra. ALessandra Rodrigues Figueira, Procuradora Federal da PFE/DNIT,
encaminho a NOTA n°0008/2016/PFE/DNIT, que trata de solicitãção de Parecer de Força
Executória relativo ao Processo Judicial n° 38561-79.2015.4.01.3500.

No intuito de agilizar o tramite do documento, pedimos que após elaboração do Parecer, seja
encaminhado uma cópia do documento em questão a este e-mail.

Att.

Fabiana da Fonseca Teixeira
Coordenação de Contencioso da PFE/DNIT
DMT- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Procuradoria Federal Especializada junto ao DNIT (PFE/DNIT)
pfednit.contencioso aqu.qov.br
elefone: (61) 3315-4355/4351/4805 FAX: (61) 3315-4682/4058

. . . .

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas. se for imprimir, use a EcoFont
(www.aqu.qov.br/ecofont)!

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont
(www aqu.qov br/ecofont)!

.

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont
(www.agu.gov.br/ecofont)!

: ... ....
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Celeste Inês Santoro

Enviado em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:52
Para: Gustavo Augusto Freitas de Lima; Bruno Cezar da Luz Pontes; Fabiana da

Fonseca Teixeira; Celeste Inês Santoro
Cc: Gabriel Prado Leal
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

Senhores, boa tarde!

O Processo está cadastrado no SAPIENS sob o NUP 00784.000882/2015-28.

Respeitosamente,
Francisco Edson Macedo Júnior
Coordenação de Contencioso da PFE/DNIT
DN/T- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
ocuradoria Federal Especializada junto ao DNIT (PFE/DNIT)
ednit.contencioso agu.gov.br

Telefone: (61) 3315-4355/4351/4805 FAX: (61) 3315-4682/4058

De: Gustavo Augusto Freitas de Lima
Enviado: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:39
Para: Bruno Cezar da Luz Pontes; PFE-DNIT - Contencioso; Fabiana da Fonseca Teixeira; Celeste Inês Santoro
Cc: Gabriel Prado Leal
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Caro Dr. Bruno: De acordo. A princípio, parece-me ser o caso de análise pela PF/GO, eis que a atuação do DEPCONT
foi apenas no Conflito de Competência, não tendo uma visão completa do iter processual. Claro, ficamos à
disposição para corroborarmos eventual avaliação da unidade atuante no caso.

Cara Dra. Fabiana: esse processo já foi formalizado no SAPIENS?

At.

uustavo Augusto Freitas de Lima
Procurador Federal
Diretor do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal
www.aqu.aov.br/paf

. Advocacia-Geral da União
doria-Geral Federal
mento de Contencioso

- --- ..-- - --

De:Bruno Cezarda Luz Pontes
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:33
Para: Gustavo Augusto Freitas de Lima gustavo.augusto agu.gov.br
Cc: PFE-DNIT - Contencioso pfednit.contencioso agu.gov.br ; Fabiana da Fonseca Teixeira
fabiana.teixeira agu.gov.br ; Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.gov.br

Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

1



Dr. Gustavo,

Entendo que a demanda do anexo deve ser atendida "por uma mão": ou pela PF/GO ou pelo DEPCONT, para evitar
eventuais posições divergentes.
Deste já, ciência à Dra. Celeste, responsável pelo processo original.
Att.

Bruno Cézar da Luz Pontes
Procurador-Chefe/PF/GO

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviada em: segunda-feira, 11 de janeiro de 2016 19:21
Para: PGF - Procuradoria-Geral Federal pef agu.Rov.br ; Gustavo Augusto Freitas de Lima
gustavo.augusto agu.gov.br ; PF/GO - Procuradoria Federal em Goiás pf.go agu.gov.br ; Bruno Cezar da Luz

Pontes bruno.pontes agu.gov.br
Assunto: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

rezados Senhores Procuradores,
De ordem da Dra. Alessandra Rodrigues Figueira, Procuradora Federal da PFE/DNIT,
encaminho a NOTA n°0008/2016/PFE/DNIT, que trata de solicitãção de Parecer de Força
Executória relativo ao Processo Judicial n° 38561-79.2015.4.01.3500.

No intuito de agilizar o tramite do documento, pedimos que após elaboração do Parecer, seja
encaminhado uma cópia do documento em questão a este e-mail.

Att.

Fabiana da Fonseca Teixeira
Coordenação de Contencioso da PFE/DNIT
DNIT- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Procuradoria Federal Especializada junto ao DNIT (PFE/DNIT)
pfednit.contencioso aqu.cov.br

efone: (61) 3315-4355/4351/4805 FAX: (61) 3315-4682/4058

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont
(www.aqu.aov.br/ecofont)!

.

.

· · · ·

. . . . . . . . .

:
. . .

· .

.

.
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Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBlENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont
(www.aqu.qov.br/ecofont)!

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont
(www.agu.gov.br/ecofont)!

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir. use a EcoFont
(www.agu.gov.br/ecofont)!
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Celeste Inês Santoro

De: Mariah Brito Gomes
Enviado em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 17:09
Para: Celeste Inês Santoro
Cc: Dilma Urzeda Fernandes; Bruno Cezar da Luz Pontes
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Anexos: NOTA-00008-2016.pdf; DOCUMENTOS-08262017160549.pdf

Dra. Celeste,

Para conhecimento. Tarefa já lançada no SICAU, conforme solicitação abaixo.

Att.

Mariah.
....

De: Bruno Cezar da Luz Pontes
viada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 17:03

Para: Mariah Brito Gomes mariah.gomes agu.gov.br ; Adriane Aparecida Borges adriane.borges agu.gov.br
Cc: PFE-DNIT - Contencioso pfednit.contencioso agu.gov.br ; Gustavo Augusto Freitas de Lima
gustavo.augusto agu.gov.br ; Gabriel Prado Leal gabriel.leal agu.gov.br ; Fabiana da Fonseca Teixeira
fabiana.teixeira agu.gov.br

Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

Prezadas,

Solicito que a demanda abaixo (emissão de parecer de força executória), seja registrada e distribuída para a Dra.
Celeste.

A documentação já está no SAPIENS (00784.000882/2015-28), para eventual consulta, mas deve ser aberta tarefa
no SICAU junto ao processo judicial 38561-79.2015.4.01.3500, com juntada dos documentos em anexo.

Dra. Celeste, peço que o parecer de força executória seja juntado ao SICAU e também em resposta a este e-mail,
para facilitação e manifestação do Dr. Gustavo quanto à eventual concordância ou discordância.

Att.

..

Bruno Cézar da Luz Pontes
Procurador-Chefe/PF/GO

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:52
Para: Gustavo Augusto Freitas de Lima gustavo.augusto agu.gov.br ; Bruno Cezar da Luz Pontes
bruno.pontes agu.gov.br ; Fabiana da Fonseca Teixeira fabiana.teixeira agu.gov.br ; Celeste Inês Santoro
celeste.santoro agu.gov.br

Cc: Gabriel Prado Leal gabriel.leai agu.gov.br
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

Senhores, boa tarde!

1
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O Processo está cadastrado no SAPIENS sob o NUP 00784.000882/2015-28.

Respeitosamente, o

Francisco Edson Macedo Júnior
Coordenação de Contencioso da PFE/DNIT
DNIT- Departamento Nacional de infraestrutura de Transportes
Procuradoria Federal Especializada junto ao DNIT (PFE/DNIT)
pfednit.contencioso aou.aov.br
Telefone: (61) 3315-4355/4351/4805 FAX: (61) 3315-4682/4058

De: Gustavo Augusto Freitas de Lima
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:39
Para: Bruno Cezar da Luz Pontes bruno.pontes agu.gov.br ; PFE-DNIT - Contencioso
pfednit.contencioso agu.gov.br ; Fabiana da Fonseca Teixeira fabiana.teixeira agu.gov.br ; Celeste Inês

Santoro celeste.santoro agu.gov.br
Cc: Gabriel Prado Leal gabriel.leal agu.gov.br
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

ro Dr. Bruno: De acordo. A princípio, parece-me ser o caso de análise pela PF/GO, eis que a atuação do DEPCONT
,i apenas no Conflito de Competência, não tendo uma visão completa do iter processual. Claro, ficamos à

disposição para corroborarmos eventual avaliação da unidade atuante no caso.

Cara Dra. Fabiana: esse processo já foi formalizado no SAPIENS?

At.

Gustavo Augusto Freitas de Lima
Procurador Federal
Diretor do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal
www.aqu.qov.br/pqf

Advocacia-Geral da União
doria-Geral Federal
mento de Contencioso

--- ---- - - - --- - ---

De: Bruno Cezar da Luz Pontes
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:33
Para: Gustavo Augusto Freitas de Lima gustavo.augusto agu.gov.br
Cc: PFE-DNIT - Contencioso pfednit.contencioso agu.gov.br ; Fabiana da Fonseca Teixeira
fabiana.teixeira agu.gov.br ; Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.gov.br

Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Dr. Gustavo,

Entendo que a demanda do anexo deve ser atendida "por uma mão": ou pela PF/GO ou pelo DEPCONT, para evitar
eventuais posições divergentes.
Deste já, ciência à Dra. Ceieste, responsável pelo processo original.

Att.

2
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Bruno Cézar da Luz Pontes
Procurador-Chefe/PF/GO

--------------------- --

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviada em: segunda-feira, 11 de janeiro de 2016 19:21
Para: PGF - Procuradoria-Geral Federal pgf agu.gov.br ; Gustavo Augusto Freitas de Lima
gustavo.augusto agu.gov.br ; PF/GO - Procuradoria Federal em Goiás pf.go agu.gov.br ; Bruno Cezar da Luz

Pontes bruno.pontes agu.gov.br
Assunto: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

Prezados Senhores Procuradores,
De ordem da Dra. ALessandra Rodrigues Figueira, Procuradora Federal da PFE/DNIT,
encaminho a NOTA n°0008/2016/PFE/DNIT, que trata de solicitãção de Parecer de Força
Executória relativo ao Processo Judicial n° 38561-79.2015.4.01.3500.

No intuito de agilizar o tramite do document0, pedimos que após elaboração do Parecer, seja
encaminhado uma cópia do documento em questão a este e-mail.

.. ....·

Att.

Fabiana da Fonseca Teixeira
Coordenação de Contencioso da PFE/DNIT
DN/T- Departamento Nacionai de Infraestrutura de Transportes
Procuradoria Federal Especializada junto ao DNIT (PFE/DNIT)
pfednit.contencioso aqu.qov.br
Telefone: (61) 3315-4355/4351/4805 FAX: (61) 3315-4682/4058

.

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir. pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont
(www.aqu.cov.br/ecofont)!

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas. se for imprimir, use a EcoFont
(www.aqu.aov.br/ecofont)!

. .

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de impnmir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas. se for impnmir. use a EcoFont
(www.aqu.qov.br/ecofont)!

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir. use a EcoFont
(www.aqu.aov.br/ecofont)!

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas. se for imprimir, use a EcoFont
(www.agu.gov.br/ecofont)!
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
PFE/DNIT-SEDE

SAN QD. 03 - BL. A - EDF. NÚCLEO DOS TRANSPORTES - 3° ANDAR - BRASÍLIA/DF CEP: 70.040-902
EMAIL: PFEDNIT.GESTAO AGU.GOV.BR TEL.: (61) 3315-4351/3315-4355

...

NOTA n, 00008/2016/PFE-DNIT/PGF/AGU

NUP: 60784.000882/2015-28
INTERESSADO: CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
ASSUNTOS: DEPÓSITO DE VALORES RETIDOS
PROCESSOS: 38561-79.2015.4.0L3500 (JFGO) e 144330/GO (STJ)

1. Trata-se de expediente, encaminhado pela Diretoria de Administração e Finanças, solicitandomanifestação sobre a executividade da decisão judicial exarada pela 3ª Vara Federal do Estado de Goiás, nosautos do processo n. 38561-79.2015.4.01.3500, que determinou, em 17/11/2015, a retenção e depósito judicial dovalor de R$ 1.398.069,63, competência 11/2015, relativa ao débito da Consorciada Construmil Construtora eTerraplanagem Ltda.
2. Aduz que já foi efetuada a retenção dos valores, mas ainda não foi efetivado o depósitojudicial, porém noticia que a Consorciada está em recuperação judicial, e, por isso, em 18/12/2015, houveconcessão de liminar pelo Superior Tribunal de Justiça-STJ, nos autos do Conflito de Competência n.144330/GO, determinando a suspensão da referida decisão exarada pela 3" Vara Federal do Estado de Goiás,bem como de todos os atos tendentes à retenção de valores devidos a suscitante pelos pagamentos de serviçosque vem prestando, ressaltando ainda que os valores da empresa eventualmente bloqueados fiquem å disposiçãodo Juízo da Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua liberação.
3. Outrossim, informa que, em 24/12/2015, a 11° Vara em Plantação da Seção Judiciária doGoiás, ciente da liminar concedida pelo STJ, proferiu decisão intimando a empresa requerente à providenciarabertura de conta vinculada ao Juízo da 2 Vara Cível de Goiânia/GO, informando ao Juízo o numero da conta,para, após efetivado pelo DNIT o depósito dos valores em conta vinculada ao Juízo da 3° VaraFederal, transferira imediatamente o dinheiro retido para 2° Vara Civel de Goiãnia/GO.
2. Pelo exposto, considerando que sobreveio a informação de duas decisões judiciais proferidas- uma do Superior Tribunal de Justiça (CC 144330) e outra da 11° Vara Federal em plantão da Seção Judiciáriade Goiás (processo 38561-79.2015.4.01.3500) - necessário averiguar com exatidão os termos da executoriedadedas deternunaçoes judiciais exaradas, sendo imprescindível o pronunciamento sobre a força executória dodecisum nos autos dos processos em epígrafes, pelos órgãos que detém a representação judicial do DNITno Distrito Federal e no Estado do Goiás, conforme o disposto no art. 2° da Portaria 603 de 02 de agosto de 2014,in verbis:

https-//sapiens.agu.gov.tr/editor?d=6858398 c=5874513
.
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11/01/2016 Edtor de Rich Text, editor-inputEl
Art. 2° A competência para a elaboração do parecer de força executória e para a comunicação

de decisões judiciais favoráveis ou desfavoráveis que envolvam providências administrativas é: (p
I - da Adjuntoria de Contencioso, nas causas de competência originária do Supremo Tribunal

Federal, dos Tribunais Superiores e da Turma Nacional de Uniformização;
II - das Procuradorias Regionais Federais, nas causas de competência originária dos

Tribunais Regionais Federais, das Turmas Recursais, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais de
Justiça situados nos municípios de sua competência territorial, nos termos dos Anexos I a XXVII da Portaria
PGF n.° 765, de 14 de agosto de 2008;

III - das Procuradorias Federais nos Estados, nas causas de competência originária das Turmas
Recursais, dos Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunais de Justiça situados nos municípios de sua

competência territorial, nos termos dos Anexos I a XXVII da Portaria PGF n.° 765, de 14 de agosto de 2008;
IV - do órgão de execução da PGF atuante em primeiro grau de jurisdição, nos demais

casos. Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo à Procuradoria Federal, especializada ou não, junto a

autarquia ou fundação pública federal que ainda detenha a representação judicial de autarquia ou fundação
pública federal.

3. Dessa forma, encaminhe-se o expediente, via SAPIENS e mensagem eletrônica, ao
Departamento de Contencioso da Procuradoria Geral Federal e a Procuradoria Federal no Estado do
Goiás no intuito de se obter o parecer de força executória, com a urgência que o caso requer.

4. Sugiro, por fim, que se remeta o feito à Diretoria de Administração e Finanças - DAF para
conhecimento e providências, atentando-se que se faz necessário aguardar a chegada do competente parecer de
força executória para o efetivo cumprimento do depósito em conta judicial do Juízo da 3° Vara Federal do Estado
de Goiás.

5. Ao Apoio, para providências.

Brasília, 11 de janeiro de 2016.

ALESSANDRA R UES FIGUEIRA
PROCURADORA EDERAL

PFE/DNIT

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00784000882201528 e da chave de acesso bb9f7ea8

https- /sapiens.agu.gov.br/editor?d=5858398 c=5874513 2/2
...
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s.Superior Tribunal de Justiça
c

CC n° 144330 / GO (2015/0301336-5) autuado em 20/11/2015

Detalhes

PROCESSO: CONFLITO DE COMPETÊNCIA .

SUSCITANTE: CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
ADVOGADO: EDOARDO URANY DE CASTRO E OUTRO(S) - GOO16539
SUSCITADO: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA ClVEL DE GOlÃNIA - GO
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DA SEQÁO JUDIClÃRIA DO

ESTADO DE GOlÃS
INTERES. : CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO:.MARCO TÚLIO BEZERRA DE AZEREDO BASTOS E OUTRO(S) -

GOO37040
INTERES. : UNIÃO

LOCALIZAÇÃO: Entrada em COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO em18/12/2015
.

.

TIPO: Processo eletrônico.
AUTUAÇÃO: 20/11/2015

NÚMERO ÚNICO: 0301336-84.2015.3.00.0000
RELATOR(A): Min. MARIA ISABEL GALLOTTI - SEGUNDA SEÇÃO

RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL
ASSUNTO(S): DIREITO CIVIL, Empresas, Recuperação judicial e Falência.

DIREITO CIVIL, Empresas, Recuperação Judicial e Falência.
TRIBUNAL DE ORIGEM: JUSTlçA ESTADUAL 1° INSTANCIA EM GOlÃS
NÚMEROS DE ORIGEM: 201200374929, 3452012, 374922720128090051,

385617920154013500.
1 volume, nenhum apenso.

ÚLTIMA FASE: 18/12/2015 (18:47) EXPEDIQÃO DE TELEGRAMA JUDICIAL N°
MCD2S-17237/2015 AO (À)2° VARA ClVEL DE GOIANIA/GO

n

. ...

·

·

.



6 8
Fases

18/12/2015 18:47 .Expedição de Telegrania Judictat n° MCD2S-17237/2015 ao (à)2° VARA
CIVEL DE GolÃNIA/GO (60)

18/12/2015 18:47 Expedição de Telegrama Judicial n° MCD2S-17238/2015 ao (à)38 VARA DA
SEÇÃO JUDIClÃRIA DO ESTADO DE GOlÃS (60)

18/12/2015 18:28 Concedida a medida ilminar de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

.
. TERRAPLENAGEM LTDA peterminando a suspensão da decisão proferida

Pe!?.Juízo Federal da 38.Vara da Seção Judiciária do Estado de Goiás nos

autos da Ação Cautelar n. 38561-79.2015.4.01.3500/GO, bem como de

todos os atos tendentes à retenção de valores devidos à suscitante pelo
pagamento dos serviços que vem prestando, bem como de outros valores
ou bens a ela pertencentes, designando, conforme disposto no art. 120 do

Código de Processo Civil, o Juizo de Direito da 2° Vara Cível de
Goiânia/GO agyesolver,.em caráter provisório, as medidas urgentes.
(Publicação prevista para 01/02/2016) (339) . .. . .

20/11/2015 17:20 Conclusos para decisão ao(à) Ministro(a) MARIA ISABEL GALLOTTI
(Relatora) - pela SJD (51) ..

.....

20/11/2015 17:00 Distribuído por dependência à Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI -

SEGUNDA SEÇÃO. Processo prevento: CC 127238 (2013/0068282-0) (26)

20/11/2015 10:32 Protocolizada Petição (originária) em 20/11/2015 (118) . . ..

Impresso Segunda-feira, 21 de Dezembro de 2015.
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Processo: 38561-79.2015.4.01.3500 Protocolado em 16/11/2015
Classe : 9200 - CAUTELAR INOMINADA
Objeto : 03.04.04.00 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO
Reqte : CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A
Adyg. : GOOOOO5570-OVIDIO MARTINS DE ARAUJO E OUTRO
Reqdo : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Reqdo. : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT

. .. .. . ..

Vara : 3a VARA FEDERAL DISTR BUICAO POR DEPENDENCIA em

16/11/2015 PROCESSO PRINCIPAL: 168721320144013500
Observ. : CAUTELAR INCIDENTAL

.

.
.

. .,,..
. .. . .

. ...
... -=re-2"

Tutela de
Urgência

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1° REGlÃO

•
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TERMO .IB AUTUAÇÃO

Em Goiânia, 16 de Novembro de 2015,nesta Secretaria da 3° VARA FEDERAL,Eu,
CRISTIANE DE BRITO SOYER, autuo os documentos adiante, em folhas com

apensos na seguinte conformidade:
Processo: 38561-79.2015.4.01.3500
Classe: 9200 - CAUTELAR INOMINADA

Objeto: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO -

DIREITO TRIBUTÁRIO
Vara: 3° VARA FEDERAL

DISTRIBUICAO POR DEPENDENCIA EM 16/11/2015 ao processo n°
168721320144013500
Processo não encontrou prevenção.

PARTES:

REQTE CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A CNPJ :02.156.313/0001-
69

REQDO UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Para constar, lavro e assino o
resente

SE DOR

àdia Luzia lurk Zuchelo7 Analista Judiciário - Mat. 26703

Retificação(ões) dos Registros
fl(s).
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OVIDIO MARTINS DE ARAÚJO O 0317927
ADVOGADOS S/S - OAB 44/GO V/20 .

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3° VARA
FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS

vara 38561-79.2015.4.01.3500

Distribuição por dependência ao processo n° 16872-
13.2014.4.01.3500

. .

CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A.,

... .. ..

sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o n°

02.156.313/0001-69, com sede na Rua 34, n° 29, Qd. H-16, Lt.

01, Setor Marista Goiânia, Goiás (Doc. 1), por intermédio de
seus advogados, estabelecidos no endereço impresso no rodapé
(Doc. 2), nos termos do Artigo 798 e ss., do CPC; da Lei n°

12.402/11; dos Artigos 124, I e II, 151, I e II e 206, todos do
CTN; Artigo 55, XII, da Lei n° 8.666/93 e nas IN s da RFB n°
971 e n° 1.199, vem propor

CAUTELAR INCIDENTAL

COM PEDIDO LIMINAR INAUDITA ALTERA P RT o

ep . vow W
.. a

. -. • - • e. . e. -e B:8 • - . • ••- :-
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OVIDIO MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADOS S/S - OAB 44/GO

contra a UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
representada pela PFN/GO, com sede na Avenida B (Alfredo de

Castro), esquina com a Rua 05, Qd. B-O, Lote 7, Setor Oeste,
nesta capital, ao que passa a aduzir:

BREVE SÍNTESE FÁTICA

.. ...

1. A Requerente é integrante do Consórcio Cerrado

e, juntamente com . as empresas CONSTRUMIL
TERRAPLENAGEM LTDA., e CETENCO· ENGENHARIA S.A.,
foram contratadas, por meio da Concorrência n° 0832/2009-
12, pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - DNIT, para a duplicação de parte da BR-060.

2. Supervenientemente ao início da execução dos

trabalhos, a consorciada CONSTRUMIL deixou de recolher as

contribuições previdenciárias de seus próprios empregados, o

que ensejou a restrição da Requerente junto à RFB.

3. Ilegalmente impossibilitada de participar e

receber quaisquer faturas, inclusive de outros contratos, a

Requerente propôs a Ação Cautelar Inominada sob o n° 10057-

97.2014.4.01.3500, e realizou o depósito das dívidas

previdenciárias concernentes à consorciada CONSTRUMIL

CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEMI, no valor de R$
1.384.302,27 (um milhão, trezentos e oitenta e quatro mil,

1 CNPJ N° 00.635771/0001-55.

;

n ympse
.. . -. . . . - . . . . .. . s:s . . . . . ... .:.



OVIDIO MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADOS S/S - OAB 44/GO .

a

trezentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos), ao que se

expediu a competente CPD-EN.

4. Ato continuo, a Requerente propôs a Ação
Declaratória n° 16872-13.2014.4.01.3500, cujo causa de

pedir é o afastamento da solidariedade tributária, porquanto as

dívidas relativas às contribuições previdenciárias - cujo fato

gerador é a remuneração devida aos empregados da

CONSTRUMIL - não é divida do Consórcio. Simples assim.

5. Ocorre Excelência, que a consorciada

inadimplente está na iminência de receber do DNIT, com ordem

de pagamento já autorizada, a quantia de R$ 1.344.004,27 (um
milhão, trezentos e quarenta e quatro mil, quatro reais e vinte

e sete centavos) (Doc. 3).

6. Não obstante as tentativas da Requerente em

promover a retenção legalmente prevista na legislação de

regência, junto ao DNIT, o que foi inclusive autorizado pelo
órgão (Doc. 4), não se efetivou.

7. A mesma RFB que constrangeu o cadastro de

regularidade previdenciária da Requerente, vedou-lhe acesso à

emissão da Guia de Previdência Social - GPS da consorciada

inadimplente, para que o DNIT retivesse o valor, sob o

argumento de que lhe faltaria legitimidade para tal requisição.

8. Sem alternativa para saldar o débito

previdenciário que a consorciada CONSTRUMIL manté com a

.-
· .

$½×çya
. . . . - . . . . . . -. » e:e .

-
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OVIDIO MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADOS 5/5 - DAB 44/GO

UNIÃO e que a Requerente está a suportar, propôs-se a

presente Ação Cautelar Incidental.

DO IMINENTE PAGAMENTO À CONSORCIADA
INADIMPLENTE E DA NECESSÁRIA RETENÇÃO

9. A UNIÃO, por meio de sua Receita Federal do

Brasil - RFB, admitiu em resposta dada na Ação Cautelar

Inomidada n° 10057.97.2014.4.01.3500, que a inclusão de

restrição fiscal à Requerente se deveu por débitos

exclusivos de uma das consorciadas, qual seja a

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM (Doc. 5):

3) a respeito do ocorrido, cumpre observar que

após a CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL

S.A - CNPJ 02.156.313/0001-69 ter efetuado o

depósito judicial no montante integral do débito,
nos autos da CAUTELAR 10057-

97.2014.4.01.3500, as DIVERGÉNCIAS
GFIPXGPS referentes ao período de 6/2013 a

09/2013, relativas à matrícula CEI

70.006.08572/72, foram todas cadastradas
nos Documentos de Débito Confessado (DCG)
n° 37.417.486-5 (parte dos segurados) e

37.417.487-3 (parte patronal), conforme
demonstrado na planilha discriminativa e

relatórios anexos.

.

.
.

.
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OVIDIO MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADOS S/S - OAB 44/GO F

5) em que pese os mencionados DCG
37.417.486-5 e 37.417.487-3 não aparecerem
no relatório da CONSTRUTORA CENTRAL DO

BRASIL S.A, mas da CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM, cumpre
observar que se referem exclusivamente às
DIVERGÊNCIAS GFIPXGPS referentes ao

período 06/2013 a 09/2013 ...

(Grifamos)

10. A CONSTRUMIL por sua vez, claramente
demonstrou sua legitimidade passiva, porquanto já saldou

parcialmente o débito de R$ 1.384.302,27 (um milhão,
trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e trinta e dois reais e

vinte e sete centavos) com o pagamento de R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais), cujo comprovante já foi carreado na

Ação Cautelar Inominada, o que robora o direito aqui
perseguido, porquanto a dívida advém de seus próprios
empregados, e não do Consórcio.

..
...

11. Reforçada a questão de modo sucinto, o DNIT,
órgão gestor da obra em comento nesta ação, que inclusive já
havia autorizado a retenção (Doc. 4), está na iminência realizar
o pagamento de fatura à consorciada inadimplente, cuja Ordem
Bancária - OB de pagamento no valor R$ 1.344.004,27 (um
milhão, trezentos e quarenta e quatro mil, quatro reais e vinte
e sete centavos) (Doc. 3).

/

. . . . .. .. . .. .. .... . . . .... ..... . .



OVIDIO MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADOS S/S - OAB 44/GO

DA CONCESSÃO DA MEDIDA CAUTELAR
LIMINARMENTE

12. Em face do iminente pagamento do DNIT para a

consorciada inadimplente CONSTRUMIL (Doc. 3), exsurge a

urgência deste juízo em conceder, liminarmente, a retenção
dessa fatura até que se discuta a responsabilidade da

Requerente na Ação Declaratória.

13. Nos terrnos do Artigo 798, do CPC, c/c Artigo 71,
§ 2°, da Lei n° 8.666/93 c/c Artigo 31, § 6°, da Lei n° 8.212/912
previu-se a retenção da fatura em aberto com a CONSTRUMIL,

2 Artigo 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

§ 2° A Administração Pública responde solidariamente com o

contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução
do contrato, nos termos do art. 31 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991.

Artigo 31. A empresa contratante de serviços executados mediante
cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário,
deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou

fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa
cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do
mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura,
ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente
bancário naquele dia, observado o disposto no § 5° do art. 33 desta Lei.

§ 6° Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do
caput deste artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e

279 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, aplica-se o disposto em
todo este artigo, observada a participação de cada uma das em resas

consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo.
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a fim de que os débitos de seus empregados possam ser

quitados com a UNIÃO, evitando o ilegal suporte desses pela
Requerente.

14. Presentes, portanto, a urgência da medida e a

relevância do direito que se persegue na Ação Principal, que

precisam ser acautelados por este juízo, notadamente porque
nenhum prejuízo advirá à consorciada inadimplente, que

poderá levantá-lo, se for o caso, ao final da ação.

.

. . .

.
. .

.

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

15. Ao exposto, pede a Requerente, que Vossa

Excelência:

a) determine liminarmente, ao Departamento
Nacional de Infraestrutura e Transportes - DNIT,
que proceda a imediata retenção e pagamento
de R$ 1.398.069,63 (um milhão, trezentos e

noventa e oito mil e sessenta e nove reais e

sessenta e três centavos), conforme Guia da

Previdência Social - GPS que espelha o débito

previdenciário existente com a UNIÃO (Doc. 6).

a.1) em caráter sucessivo, não acolhido o pedido
supra, determine liminarmente, ao

Departamento Nacional de Infraestrutura e

Transportes - DNIT, que proceda a ime i ta

.
.
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OVIDIO MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADOS S/S - OAB 44/GO FL

retenção e depósito judicial de R$
1.398.069,63 (um milhão, trezentos e

noventa e oito mil e sessenta e nove reais e

sessenta e três centavos), conforme Guia da

Previdência Social - GPS que espelha o débito

previdenciário existente com a UNIÃO (Doc. 6).

b) Seja citada a Requerida nos termos do Artigo
802, do CPC;

c) Pugna pela produção de todas as provas
concernentes à presente Ação Cautelar;

e) No mérito, seja julgado procedente o pedido
para confirmar a liminar, mantendo a decisão de

retenção deferida, incluídas ai as cominações
ínsitas à espécie.

Dá-se a presente causa o valor de R$ 1.398.069,63 (um milhão,
trezentos e noventa e oito mil e sessenta e nove reais e sessenta

e três centavos).

Pede e aguarda deferimento.

Goiânia, 13 de novembro de 2015.

n

Ovidio Martins de Ar újo
OAB n° 5.570/GO

. .
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OVIDIO MARTINS DE ARAÚJO n
ADVOGADOS S/S - OAB 44/GO

. .. .

Marco Tú 10 Bezer ds/Azeredo Bastos

OAB n° 3 .040/GO

Roi de documentos:

..

1. Contrato Social;
2. Procuração;
3. Ordem Bancária de Pagamento autorizada pelo DNIT;
4. Processo administrativo junto ao DNIT - autorização de

retenção da fatura;
5. Declaração da RFB assumindo que os débitos são da

CONSTRUMIL;
6. Guia Atualizada da divida GPS;
7. Guia de Custas.

.



c

Documento n° 1

Contrato Social;

.
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C 0 N5 T R U T 0 B A raa 34 n° 29 Setor Marista - CEP 74150- 220 - Goiânia -GO

CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL SIA
9 RE

CNPJ/MF 02.156.313/0001-69

NIRE 52300014531

.

ATA DA ASSEMBLÉlA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 24/07/2013, LAVRADA EM
FORMA DE SUMÁRIO NOS TERMOS DO ART. 130, PARÁGRAFO 1°. DA LEI 6.404/76, PARA
CRIAÇÃO DE FILIAL (PA)

Às 11:00 horas do dia 24 (vinte e quatro) de julho de 2013 (dois mil e treze), reuniram-se, em
Assembléia Geral Extraordinária, na sede social da Companhia CONSTRUTORA CENTRAL DO
BRASIL S/A, sociedade inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.156.313/0001-69, com seus atos
constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Goiás, com número de NIRE
52300014531, na sede da Sociedade, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Rua 34, esquina
com Rua 15, n° 29, Setor Marista, CEP 74.150-220, os acionistas representando a totalidade do
capital social, ou seja, EDGAR DE ALMEIDA E SILVA JÚNIOR. brasileiro, casado, engenheiro civil.
inscrito no CREA GO/TO sob o n° 4.928/D, portador da cédula de identidade n° 1.218.112, 28 VIA,
SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob n° 360.212-371-53, residente e domiciliado na Rua Aspilia, esquina
com Rua Pau Cetim, Od. E3, Lote 09, s/n°, Residencial Alphaville Flamboyant, em Goiânia - GO,
CEP 74.884-547, na qualidade de acionista e diretor da sociedade: WILTON JOSÉ MACHADO,
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CREA GO/TO sob o n° 3.151/D. portador da cédula de
identidade n° 507.424-1185551 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob n° 301.127.101-15, residente e

domiciliado na Alameda das Rosas n. 154 apto 200, Setor Oeste, Goiânia - GO CEP 74.125-010. na

qualidade de acionista e diretor da sociedade; ÉLVIO JOSÉ MACHADO, brasileiro, casado, portador
de dl/RG n°. 501,459 SSP/GO e CPF n° 333.300.261-20, residente e domiciliado na Rua
Cedroarana, Od, E 3, Lt. 15, Alphaville Flamboyant, CEP 74.884-563, Goiânia/GO, na qualidade de
acionista; e TM PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade estabelecida na Rua 34, esquina com a Rua 15,
n° 29, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP 74.150-220, inscrita no CNPJ sob o n° 06.207.180/0001-63.
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob o n° 52202082680 por despacho
em 20/04/2004, neste ato representada por sua administradora MARIA NILDAMACFiÃDO, brasileira,
viúva, portadora da cédula de identidade n° 430.832. SSP/GOfinscrita no C F/MF sob n°
.- --- . .===---
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C 0 N SJ R D T 0 ft A Rua 34 n° 29 - Sehor Marista - P 74 50 220 Godnia GO
F

377.603.781-49, residente e domiciliada na Rua T-37, Gd. 128, LL 17, apto. 1200, Ed. Lara Gar
Setor Bueno, Goiânia - GO, CEP 74.223-091, também diretora da Companhia. Dispensadas as

formalidades de convocação por estar presente a totalidade dos acionistas, nos termos do §4° do art.

124 da Lei das S/As, declarando, ainda, todos os acionistas qùe tomaram prévio conhecimento da

matéria que sería debatida. Por aclamação de todos os presentes, assumiu a Presidência dos

trabalhos o Sr. EDGAR DE ALMEIDA E SILVA JÚNIOR, que convidou a mim, WILTON JOSÉ
MACHADO, para secretariá-lo, o que aceitei. Iniciados os trabalhos, foi lida a ORDEM DO DIA, que
já era do conhecimento de todos os presentes, qual seja:

(i) deliberação sobre a abertura de nova filial no Estado do Pará;
(ii) deliberação para alteração no Estatuto Social na parte relativa à descrição das filiais

(art.2°);
(iii) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia
(iv) aprovar o novo boletim de subscrição da Companhia

Após a discussão de toda a ORDEM DO DIA, postas as matérias em votação, os acionistas
deliberaram em sede de Assembleia Geral Extraordinária, por unanimidade, o quanto segue:

(i) APROVAR a criação de uma filial no Estado do Pará, no Município de Altamira, que
estará localizada no seguinte endereço: Travessa Comandante Castilho, 547, Próximo Ao
Antigo Posto Delta - Aparecida, CEP 68377-560, Altamira/PA, cujo capital social

destacado será de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

(ii) APROVAR a alteração no Estatuto Social nos pontos que dispõem sobre: (i) abertura
de nova filial; que passará a vigorar da seguinte forma:

Artigo 2° · A sociedade tem sua sede localizada na Rua 34, esquina com Rua 15,
n° 29, Quadra H-16, Lates 01 e 25, Setor Marista, Goiânia - GO. CEP 74.150-220, e
as seguintes filiais:

a) Filial 1 - Localizada na Rua 104 Sul SE 1, 25, sala 104 - Plano Diretor
Sul, Palmas/TO, CEP 77.020-014, inscrita no CNPJ sob n° 02:156.313/0002-
40, devidamente registrada na Junta Comercial do Tocantins sob o n°
179 00047695 em 03/04/2001, cujo capital social destacado é de
R$10.000,00 (dez mil reais).
b) Filial 2 - Localizada na Rua C,orotíél Šarreira Braga, n° 272, Vila Dalila.

p . .-.. -

/
(esta página è parte integrante da AGE da constwtora Central do Bras $ redudpn 24/07f2013) risgi na 2

.

A



C 0 N S T it U T 0 R A Rua M re 29 Setor Marista - GP 74150-220 - Goiänia-GO
h

c

CEP 03522-010, Säo Paulo-SP; inscrita na CNPJ soù n° G2.156.313/0004 9
devidamente registrada na Junta Comercial de São Paulo sob o n
35902814311, em 03.05.2004, cujo capital social destacado é de R$
10.000,00 (dez mil reais).
c) Filial 3 - Fazenda Rincão das Flores, s/n, Distrito de Criúva, Caxias do
Sul/RS, CEP 95.000-000, inscrita no CNPJ sob n° 02.156.313/0005-92,

. devidamente registrada na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o n°
43901379838, em 17/03/2009, cujo capital social destacado é de R$
10.000,00 (dez mil reais).
d) Filial 4 - Localizada na Rua Sebastião Messias de Paula, 602, Bairro
Residencial Figueira, Costa Rica, Mato Grosso do Sul, CEP 79.550-000,
inscrita no CNPJ sob n° 02.156.313/0006-73, devidamente registrada na
Junta Comercial do Mato Grosso do Sul sob o n° 54900272702, em
11/06/2010. cujo capital social destacado é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais),
e) Filial 5 - Localizada na Rua F126, Qd. 06, Lt. 20, Bairro Nova Marabá,
Marabá, Pará, CEP 68.509-050. inscrita no CNPJ sob n° 02.156.313/0010-50,
devidamente registrada na Junta Comercial do Parà sob o n° 54900272702.
em 11/06/2010, cujo capital social destacado é de R$ 10,000.00 (Dez mil
reais),
f) Filial 6 - Localizada na Travessa Comandante Castilho, n° 547, Bairro
Aparecida, Altamira/PA, CEP 68.377-560, cujo capital social destacado é de
R$ 10.000,00 (Dez mil reais),

(iii) APROVAR a redação do Estatuto Social Consolidado, cujo teor integral é anexado à

presente devidamente assinado por todos os acionistas.

(iv) APROVAR o novo boletim de subscrição da Companhia, anexo á presente ata, uma
vez que todas as ações subscritas já foram integralizadas no prazo anteriormente fixado,
passando o boletim de subscrição a conter a informação de que toda as ações
encontram-se integralizadas.

Nada . mais havendo a tratar o Senhor Presidente deixou livre a palavra para quaisquer outras

manifestações. Como não existiu manifestação, foi suspensa a assembleia para lavratura da presente
ata no livro próprio. Após lida em voz alta e aprovada em todos os seus termos, deu o Presidente por
encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata em 07 (sete) vias, sendo assinada e rubricada
em todas as suas folhas pelos membros da mesa que presidiu e assinada pela totalidade dos
presentes. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

.... y . . ., . .. .

. .
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C ONS TRUTORA

§

Parágrafo Único - Em caso de vacáncia de cargos de Diretoria, será convocada Assemblei Sera
Extraordinária para prover o cargo, observadas as disposições deste estatuto, e o substituto mitoC
exercerá o mandato pelo prazo que cabería ao substituido.

Artigo 11 - Os membros da Diretoria terão remunerações mensais que serão fixadas anualmente
pela Assembleia Geral, de modo global ou individualizado, observadas as prescrições legais.

. Artigo 12 - A sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 03 (très) membros e não funcionará
permanentemente, somente se instalando de acordo com as condições previstas nos parágrafos 2° e
4° do Art. 161 da Lei 6.404/76, sendo sua remuneração fixada pela Assembleia Geral que o instalar.

Artigo 13 - O exercicio social compreende o periodo entre os dias primeiro de janeiro e 31 de
dezembro de cada ano, ao fim do qual será realizado um balanço geral e as demonstrações
financeiras exigidas por lei para apuração de resultados que terão a destinação estabelecida pela
Assembleia Geral que os aprovar, observadas as disposições legais.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços parciais mensais, trimestrais ou
semestrais e distribuir os resultados regularmente apurados ao longo do exercicio social.

Artigo 14 - A sociedade entrará em liquidação na forma prevista em lei e, quando for o caso, cabera
a Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante bem como o Conselho
Fiscal que deverá atuar durante aquele período.
Artigo 15 - O reembolso aos acionistas dissidentes nos casos previstos em lei deverá ser feito com
base no património líquido apurado em balanço realizado dentro de 60 (sessenta) dias a contar dé,
data da assembleia que deu origem à dissidência. Nesse balanço será considerado o ativo e o
passivo da sociedade e levadas em conta as reservas ou lucros em suspenso, as provisões,
inclusive para tributos, as reavaliações, depreciações e demais ajustes de direito. Os imóveis
deverão ser avaliados por 3 (três) avaliadores idóneos escolhidos pela Assembleia Geral em lista de
5 (cinco) apresentada pela diretoria.

Parágrafo Único - Calculado o patnmónio líquido segundo regras expostas no artigo antenor, será
co cido o valor de cada ação cujo montante devera ser pago em 36 (tnnta e seis) parcelas iguais,

als e consecutivas, acrescidas da mesma remuneração da cademeta de pouparf devendo
egùtidas notas promissónas vinculadas a um contrato de compra e venda das

Goiánta(GO), 24 lho de 2013, ,,.

JEçigar de Mimeidá e Silva Júnior Wilton José Macha

o

TM Parthipações Ltda. Elvio José Machado
p. Maria Nilda Machado

., Visto do AdvogadoIUCEO Junta comerciai do estada de ooiás
Daniela Leão Coimbra (OAB/GO 17 99 nCEPTIRco o REGISTRO EM G7/0B N13 --r-=ærrr- ."" -r ™ 5 MC "SOE o MUMERO 5713140704Protocolo 13/142070-4 realizada em 24/07/20 73)
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CONSTRUTORA
CENTRAL
DO
DRA5fL
S.A

CNPJ
02.156.313/0001
69
NIRE

52300014531

BOLETIM
DE

SUB5CRlçÅO
-

PARTIOPAÇÃO
ACIONÁRIA

(Anexo
AGE

24/07/2013)
N9
de
Ações

Total
1ntegralizado
NS
Total
de
Ações

Nome
do
Subscritor
/
Acionista

Valor
Subscrito
(R$)

%
Ações

Subscritas

(R$)

Nominativas

EDGAR
DE
ALMEIDA
E
SILVA

JÚNIOR,
brasileiro,
casado,
engenheiro
civil,
inscrito
no

CREA
GO/TO
sob
o
n9
4S28/D,
portador
da
cedula
de

identidade
n

1.218.112,
28

VIA,
SSP/GO,
inscrito
no

CPF/MF
sob
n9

360.212.371-53,
residente
e

domiciliado
na

5,075.000
5.075.000,00
5.075,000,00

5,075.000
17,50%

Rua
Aspilía,
esquina
com
Rua
Pau
Cetim,
Od.
E3,
lote
09,
3/ne,
Residencial
Alphaville

Flamboyant,
em

Goiânia-
GO,
CEP

74.884-547

WILTON
JOSÉ
MACHADO,

brasileiro,
casado,
engenheiro
civil,
inscrito
no

CREA

GO/TO
sob
o
n9
3.151/D,
portador
da
cédula
de
identidade
n°

S07.424-1185551
7.250.000

7.250.000,00
7.250.000,00
7.250.000
25,00%

SSP/GO,
inscrito
no

CPF/MF
sob
n?

301.127.101-15,
residente
e

domiciliado
na

Alameda
das
Rosas
n.
154
apto
200,
Setor
Oeste,
Golanía

-
GO
CEP
74.125-010

ÉLVIO
JOSÉ
MACHADO,

brasileiro,
casado,
engenheiro
civil,
portador
de
Cl/RG
n9.

50L459
SSP/GO
e
CPF
n°

333.300.261-20,
resídente
e

domiciliado
na
Rua

7.250.000
7.250.000,00
7.250.000,00

7.250.000
25,00%

Cedroar
ana,
Od.
E
3.
Lt.
15,

Alphaville
Flamboyant,
em

Goíânia
-

GO,
CEP
74.884
-563

TM
PARTICIPAÇÕES
LTDA,

sociedade
estabelecida
na
Rua
34,
esquina
com
a
Rua
15,

n9
29,
Setor
Marista
CEP

74.150-220,
Goiânia

-
GO,
inscrita
no

CNPJ
sob
o
n°

06.207.180/0001-63,
registrada
na

Junta
Comercial
do
Estado
de
Goiás

-
JVCEG
sob
o

n°
52202082680
por

despacho
em

20/04/2004,
neste
ato

representada
por
sua

,

9.4
25.000
9.425
000,00
9
A25.000,00
9
A
25.000
32,50%

administradora
MARIA
N!Ll)A
MACHADO,
brasileira,
víuva,

portadora
da
cédula
de

dentidade
n°
430.832,
SSP/GO,
inscrita
no

CPF/MF
sob
n°

377.603,781-49,
residente

e
domiciliada
na
Rua
T-37,
Qd.
128,
Lt.
17,
apto.
1200,
Ed.
Lara
Garden,
Setor
Bueno,

oiânía
-

GO,
CEP
74.223-091

TOTAL
29.000.000

29.000.000,00
29.000
0

29.000.000
100,00%
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2013.
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CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA
CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S.A.

Artigo 1° - A sociedade denomina-se Construtora Central do Brasil S/A, girando sob a forma de
sociedade anônima, tendo iniciado as suas atividades em 16/06/1986 e sua duração é por tempo
indeterminado.

Artigo 2° - A sociedade tem a sua sede localizada na Rua 34, esquina com Rua 15, n° 29, Quadra
H-16, Lotes 01 e 25, Setor Marista, Goiânia(GO), CEP 74.150-220, e as seguintes filiais:

a) Filial 1 - Localizada na Rua 104 Sul SE 1, 25, sala 104 - Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP
77.020-014, inscrita no CNPJ sob n° 02.156.313/0002-40, devidamente registrada na Junta
Comercial do Tocantins sob o n° 17900047695 em 03/04/2001, cujo capital social destacado
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

b) Filial 2 - Localizada na Rua Coronel Ferreira Braga, 272, Vila Dalila, CEP 03522-010, São
Paulo-SP; inscrita no CNPJ sob n° 02.156.313/0004-01, devidamente registrada na Junta
Comercial de São Paulo sob o n° 35902814311, em 03.05.2004, cujo capital social destacado
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

c) Filial 3 - Fazenda Rincão das Flores, s/n. Distrito de Criúva, Caxias do Sul/RS, CEP 95.000-
000, inscrita no CNPJ sob n° 02.156.313/0005-92, devidamente registrada ·na Junta
Comercial do Rio Grande do Sul sob o n° 43901379838, em 17/03/2009, cujo capital social
destacado é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

d) Filial 4 - Localizada na Rua Sebastião Messias de Paula, 602, Bairro Residencial Figueira,
Costa Rica, Mato Grosso do Sul, CEP 79.550-000, inscrita no CNPJ sob n° 02.156.313/0006-
73, devidamente registrada na Junta Comercial do Mato Grosso do Sul sob o n°
54900272702. em 11/06/2010, cujo capital social destacado è de RS 10.000,00 (Dez Mil
Reais).

e) Filial 5 - Localizada na Rua Fl26, Qd. 06, Lt. 20, Bairro Nova Marabá, Marabá, Pará, CEP
68.509-050, inscrita no CNPJ sob n° 02.156.313/0010-50, devidamente registrada na Junta
Comercial do Pará sob o n° 15900368716, em 25/01/2012, cujo capital social destacado é de
R$ 10.000;00 (Dez mil reais).

f) Filial 6 - Localizada na Travessa Comandante Castilho, n° 547, Bairro Aparecida,
Altamira/PA, CEP 68.377-560, cujo capital social destacado é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

Artigo 3° - A sociedade tem por objetivo:
Construção civil, terraplenagem, pavimentação, saneamento básico; (11) elaboração de projetos de
engenharia civil, assessoria e consultoria técnica; (lii) concessionária de serviços públicos; (IV)
locação de veículos e equipamentos em geral; (V) planejamento, administração e operação de
empreendimentos comerciais e de prestação de serviços; (VI) planejamento,,administração e
operação de estacionamentos públicos e privados.

esta página è parte integrante da AGE da construtora central da Brasil S A malizada ern 2WQ7/2013) Pagina S
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Artigo 4° - O capital social subscrito é de R$ 29.000.000,00 (vin;e e acve nidhões de reais), di dido
em 29.000.000 (vinte e nove milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal

Artigo 5° - Para efeito de reembolso de ações, no caso de dissidëncia, as ações terão o valor
patrimonial apurado na forma do artigo 15 deste estatuto.

Artigo 6° - A Assembleia Geral reunir-se-å. ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes
· ao término do exercicio social e, extraordinariamente, sempre que o exigirem os interesses sociais,

obedecidas as prescrições legais
Artigo 7° - A Assembleia Geral. com os poderes constantes no artigo 122 da Lei n° 6.404/76, será
instalada por um dos Diretores da companhia, ou na falta deles por um dos acionistas presentes e
será dirigida por um presidente escolhido pelos acionistas, o qual convidará um deles para
secretariá-lo.

Artigo 8° - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira
convocação, com a presença de acionistas que detenham, no minimo, 3/4 (trés quartos) das ações
com direito a voto, e em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no
minimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto.

Parágrafo Único - As deliberações da assembleia serão tomadas, sempre, por acionistas que
representem, no minimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto, sendo que cada ação
ordinária dará direito a 01 (um) voto ao seu respectivo proprietário.
Artigo 9° - A sociedade é administrada por uma diretoria composta de 03 (três) membros, acionistas
ou não, residentes no pais, todos sem designação específica, com amplos, gerais e irrestritos
poderes para a representar, em conjunto ou isoladamente, em atos de qualquer natureza, ativa e
passivamente, judicial e extra-judicialmente, para todos os fins de direito, ficando autorizado o uso do
nome empresarial com observância do disposto nos parágrafos abaixo.

Parágrafo primeiro - A sociedade obrigar-se-á pela assinatura de seus diretores, de forma isolada,
para todos os fins de direito, inclusive para alienar. hipotecar, em qualquer grau, os imóveis
pertencentes à sociedade, para fins de obtenção de financiamento para construção ou reforço de
Capital de Giro, ou qualquer modalidade de financiamento para a Sociedade, bem como para outros
negócios de seu interesse, junto a qualquer årgão do sistema Financeiro da Habitação-SFH, ou
entidades de Crédito Oficiais e/ou particulares. Fica permitido, inclusive, a prestação de fiança.
endosso, aval e outras garantias pela Diretoria em nome da sociedade, de forma isolada, em
negócios do interesse desta ou a favor de coligadas e empresas do mesmo grupo económico.

Parágrafo segundo - Qualquer diretor, agindo isoladamente, poderá outorgar procurações em
nome, da companhia, delegando poderes especificos ou atribuições de sua competência a
procuradores para representa-los em sua gestão, e. ainda, a representação da companhia em juízo
ou fora dele, em qualquer grau de jurisdição, podendo outorgar procuração a advogados para a
propositura e defesa de ações judiciais e procedimentos administrativos, bem como transigir, desistir,
confessar e renunciar direitos, bem como designar representantes para cbmparecer em juízo
representando a companhia em audiências e depoimentos.
Artigo 10 - O Prazo de gestão da Diretoria é de 03 (três) anos, admitida a eeleição, sendo
dispensado aos diretores da prestação de caução para garantia de gestão.

(esta página é parte integrante da AGE da construtora Centrat do Brasil S A.. reatrzada orn 24/07/2013) PáginM
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OviDIO MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADOS S/S - OAB 44/GO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

02.156.313/0001-69, com sede na Rua 34, esquina com Rua 15, n°

29, Qd. H-16, Lts. 01/02, Setor Marista, Goiânia, Goiás, neste ato

representada por seu sócio EDGAR DE ALMEIDA E SILVA JÚNIOR,
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrita no CPF/MF sob o n°
360.212.371-53, residente e domiciliado nesta capital

OUTORGADOS: OVÍDIO MARTINS DE ARAÚJO, MARCO TÚLIO
BEZERRA DE AZEREDO BASTOS, brasileiros, casado e solteiro,
advogados, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de
Goiás sob os nos 5.570, 37.040, com endereço em Goiânia - Estado de

Goiás, na Avenida Assis Chateaubriand, n° 51 - Setor Sul, CEP
74.130-011.

PODERES: Para defender os direitos e interesses da outorgante
em qualquer pleito iniciado ou por iniciar-se, em que for autora ou ré,
opoente ou assistente, com as ressalvas contidas no Artigo 38 do

Código de Processo Civil podendo propor ações contra quem de direito,
sendo-lhe concedidos os mais amplos e ilimitados poderes da cláusula
ad judicia, inclusive, receber intimação, citação, para reconvir,

transigir, desistir, confessar, receber e dar quitação, levantar alvará,
podendo prestar compromisso, prestar depoimento pessoal e

representá-lo em audiências, requerer protestos, notificações,
interpelações judiciais, perícias ou vistorias, oferecer representação
penal, queixa-crime, acompanhar inquéritos policiais, interpor
recursos, requerer o que for necessário em qualquer repartição
pública, estabelecimento bancário, bem como em qualquer instância
ou Tribunal, da Justiça Estadual ou Justiça Federal, com poderes
especiais para propor Ação Cautelar Inominada contra a UNIÃO e

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM.

Goiânia, 12 de novembro de 2

CONSTRUTO RAL DO A.
Edgar d Aláleida e Silva Júnior
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Detalhamento Diário das Despesas
Detalhamento dO documento: 20150B853404

i;/sOO5 BÁ5ïtOS
Fase: Pagamento
Documento: 20150B853404 Tipo de Documento: Ordem Bancária (OB)
Data: 04/11/2015 Tipo de OB: OBC/OBB PARA TERCEIROS EM OUTROS BANCOS

Órgão Superior: 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
Órg8o / Entidade Vinculada: 39252 - DEPTO.NAC.DE INFRA±ESTRUT.DE TRANSPORTES-DNIT
Unidade Gestora Emitente: 393003 - DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE
Gestão: 39252 - DEPTO. NAC. DE INFRA±ESTRUTURA DE TRANSPORTES
Favorecido: 00.635.771/0001-55 - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Valor: R$ 1.344.004,27

DADOS DET ALHA.005

Observação do Documento: CONSTRUMIL CONSTR. TERRAPLANAGEM - ADEQUAÇÃO TRECHOS RODOV. - GOIÅNIA - JATAI - BR-060/GO - CTR. 12.0727/10-00
- MED. 55 - FAT. 826,827 E 665,666 - APS2015/07033-001 A 004

Processo N°: 50600343324201533
Categoria de Despesa: 4 - Despesas de Capital Grupo de Despesa: 4 - Investimentos

Modalidade de Aplicação: 90 - Aplic. Diretas (Gastos Diretos do Governo Federal)
Elemento de Despesa: 51 - OBRAS E INSTALACOES
Detalhamento do Documento

Empenho Subitem da Despesa Est o Outros° Valor (R$)
2014NE800865 91 - OBRAS EM ANDAMENTO Sim 0 1.344.004,27

. . .

DOCUMEWrcs RFL4cicNADod

Data Fase Documento Especie S rior n ada G a Desp a

01/04/2014 Empenho 2014NE800865 Original MINISTERIO DEPTO.NAC.D DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL 10.000.000,00
DOS E INFRA DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTOR

TRANSPORTES ±ESTRUT.DE ESTRUTURA A E
TRANSPORTES DE TERRAPLENAG

-DNIT TRANSPORTE EM LTDA

04/11/2015 Pagamento 20150B000834 OBS DE MINISTERIO DEPTO.NAC.D DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL 1.344.004,27
CANCELAMENT DOS E INFRA DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTOR
O DE OB DE TRANSPORTES ±ESTRUT.DE ESTRUTURA A E
CONTA UNICA TRANSPORTES DE TERRAPLENAG

-DNIT TRANSPORTE EM LTDA

Recomenda-se visualizar em resolução 1024x768
Fonte: 51AFI

http·//www.portaltransparencia.gOv.br/despesasdiarias/pagamentO?document0=3930033925220150B853404 1/2

----, .



12/11/2015 Portal da Transparência - Detalhamento do documento: 20150B853404

F

,.. - r- gBRASIL

·.. ...·

. .

http /www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/pagamento?documento=3930033925220150B853404 2/2

....



T

Documento n° 4

Processo administrativo junto
ao DNIT - autorização de

retenção da fatura;

. --

















Documento n° 5

Declaração da RFB assumindo

que os débitos são da

CONSTRUMIL;
.

.

...- --.

·

.



. .

25 0UelA;f29

8 36
1 R

PROCURADoRIA-GERALDA FAZENDA NAClONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONALEM GOlÁS

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 3° VARA DA SEGAO k•
JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÃS ?

..

Processo: 10057-97.2014.4.01.3500 to

Medida Cautelar inominada R
Requerente: CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A

.

Requerido: UN1ÃO I

t

A UN1ÃO (FAZENDA NACIONAL), por meio do Procurador da Fazenda

Nacional que esta subscreve, vem, à ínclita presença de Vossa Excelência, ern

atenção ao ato ordinatório de fl 196, informar:

a) que, segundo documentação anexa, não há que se falar em perda do

objeto desta cautelar, pois os débitos aqui discutidos não foram extintos, mas somente

suspensos pelos depósitos judicials;

b) que não tem provas a produzir.

Pede deferimento.

Goiânia, 8 de maio de 2014.

Danilo elix Louza Leão
Procurador da Fazenda Nacional

OABIGO 25117

•.

Praça Dr..Pedro Ludovico Teixeira (Praça Cívica) n°210, Setor Central, CEP 74003-010 . e
Goiánia - Go

Págiha 1 de 1

. .
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Assunto: CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASil S.A - RESPOSTA ao PFN DANILO. .

De: Cicero Ferreira Carrijo.Junior Cicerotcarrijo receitafazerida.gov.br
Data: Wed, 7 May 2014 17:26:15 -0300
Para: danilo.leao pgfn.gov.br, defesa.go.pfn pgfn.gov.br, 7e

ismeralda.boerner pgfn.gov.br
CC: Ricardo Skaf Abdala Ricardo.Skaf receita.fazenda.gov.br , Matilino Barbosa da Silva .

matilino.silva receita.fazenda.gov.br

.-

Dr. Danilo (PFN/GO),
Em resposta ä indégação acerca das DIVERGÉNCIAS GFIPXGPS referentes ao

período 06/2013 a 09/2013i relativas à obra de construção civil -

matricula CEI 70.006.08B72/72,
apuradas nas competências 06/2013 ( R$ 2493830,93 ), · 07/2013 ( R$.
317.893,97 ), 08/2013 ( R$ 242 /48,36 ) e 09/20ï3 ( R$
240.880,88 ), informamos que :

1) no cadastro da Receita Federal do Brasil , constam as seguintes
CONSTRUTORAS responsåveis pela obra de construção civil - matrícula CEI
70.006.08572/72 ( CONSÓRCIO CERRADO ) :

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGE.M - CNPJ 00.635.771/0001-55
CONSTRUTORA CENTRAL 00 BRASIL 5.A - CNPJ

02.156.313/0001-69
CETENCO ENGENHARIA 5.A

- CMP3 61.550.497/0001-06

(See attached file: Qbra CEI 70006-08572-72 - Vínculos.pdf)

2) as DIVERGÊNCIAS GFIPXGPS referentes ao período 06/2013 a 09/2013,
relativas à obra de construção civil - matricula CEI 70.006.08572/72,
apuradas nas competências 06/2013 ( R$ 249.830,93 ), 07/2013 ( R$ .

317.893,97 ), 08/2013 ( R$ 242J48,36 ) e 09/2013 ( R$
240.880,88 ), .

constavam do relatório INFORMA¢À0 PRÉVIA CND emitido em: 03/04/2014, em nome

de CONSTRUTORA CENTRAL Do BRASIL 5.A.
Porém, deixaram de constar do mesmo relatório emitido em 06/05/2014.

(See attached file: Informação prévia .cnd 03abr2014 - CCB.pdf)(See attached
file: Informação prévía cod 06mai2014 - CCB.pdf)

. 3) a respeito do ocorrido, cumpre observar que após a CONSTRUTORA CúNTRAL
DO BRASIL 5.A - CNP3 02.1$6.313/0001-69 ter efetuado o depósito judicial
no montante integral do débito,
nos autos da CAUTELAR 10057-97.2014.4.01.3500, as DIVERGENCIAS GFIPXGPS
referentes ao período 06/2013 a 09/2013, relativas à matrícula CEI
70.006.08572/72, foram todas cadastradas
nos Documentos de Débito Confessado ( DCG ) n° 37.417.486-5 ( parte dos
segurados ) e 37.417.487-3 ( parte patronal ), conforme .demonstrado na

planilha discriminativa e relatórios anexos.

(See attached file: Planilha DCGs 37417486-5 e 37417487-3.pdf)(See attached
file; DCG 37417486-5.pdf)(See attached file: DCG 37417487-3.pdf)(See
attached file: Divergências Gfip - CEI 70006-08572-72.pdf)

4) tendo em vista a LIMINAR deferida na CAUTELAR 10057-97,2014..4.01.3500, e

o depósito judicial no montante integral, procedemos a suspensão da ..

1 de 3 08/05/2014 09:14

.
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exigibilidade
dos DCG n° 37.417.486-5 ( parte dos segurados ) e 37.417.487-3

( parte patronal ) nos sistemas informatizados da Receita Federal do
Brasil.

.

5) em que pese os mencionados DCG n° 37.417.486-5 e 37.417.487-3 não

aparecerem no relatório da CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL 5.A , 7,
mas da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM , cumpre observar que se EG
referem exclusivamente às DIVERGENCIAS GFIPXGPS referentes aà período
06/2013 a 09/2013,
relativas à oora matrícula CEI 70.006.08572/72, apuradas nas competências
06/2013 ( R$ 249.830,93 ), 07/2013 ( R$ 317.893,97 ), 08/2013 ( R$
242.748,36 ) e 09/2013 ( R$ 240.880,88 ).

atenciosamente,

Cicero Ferreira Carrijo Júnior
AFRFB matr.Siape 6151579
Chefe EAC/6 - Subjudice/SECAT/DRE/601
Portaria DRF/GOI n° 13, de 29/01/2014
(62) 3416-0596

" Esta mensagem é enviada exclusivamente a seu(s) destinatário(s) e pode conter

informações confidenciais, protegidas por sigilo profissional, sua utilização
desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você a recebeu
indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, esclarecendo o

equivoco. Caso queira relatar o .mau uso deste instrumento, favor entrar em

contato com o Serviço de Ouvidoria do Ministério da Fazenda."

This message is sent exclusively to its intended recipient (s) and may contain
confidential and privileged information protected by professional secrecy. Their
non-authorized use subjects offenders to the penalties of law. If you have

improperly received it, kindly redispatch it to the sender, clarifying the
error. If you want to report the misuse of this instrument, kindly contact the •

°

· Ombudsman of the Ministry of Finance."

"Só imprima esta mensagem se for realmente necessário. Contribua coni a

preservação do meio-ambiente."

"Please refrain from printing this message unless it is really necessary.
Contribute to preserving the envirronmeC

Content-Type: application/pdf
Obra CEI 70006-08572-72 - Vínculos.pdf Content7Encoding: base64

infermaçac-prtuc end-03cbmet+ €CB.pdf
-

. .
.. .

Content-Type: application/pdf
Informação previa end 03abr2014 - CCB.pdf Content-Encoding: base64

2 de 3 08/05 /2014 09 4



Documento n° 6

Guia Atualizada da dívida
GPS;

.

.



FED

.

MINISTERIO DA PRE71DENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL-MPAS !
-

.-

INSTITUTO NACIONAL DO 5EGURO SOCIAL-INSS !3.CODIGO ! 4200
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL-GPS ! BAGAMENTO ! !

. ! es ¡
l.NOME / TELEFONE / ENDERECO !4.COMPETENCIA ! 11/2015 !
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENA
200 34128800
AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA 450 LT59 ..

- -

CONJCAICARA !.5.IDENTIFICADOR! 058.500..199.0001-7
74775/013 GO GOIANIA ! !

-- - - - ! !

2.VENCIMENTO ! 30/11/2015 !6.VALOR DO INSS! 1.398.069,63!
!OSO EXCLUSIVO DO INSS

--
. , , -

! 7.
!

CGC 00.635.771/0001-55 !---------------!
PROCESSO : 37.417.483-3 18.
PARCELA DE 001 ATE 001 ! !

!PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA ATE O! !--------- --- ---!

!VENCIMENTO. APOS O VENCIMENTO DIRIGIR-SE A!9.VALOR OUTRAS !

!AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL i ENTIDADES
!DE JORISDICAO DO ESTABELECIMENTO PARA !----- ------d--!÷----- ---"--------

!REEMISSAO DA GUIA !10.ATM/MULTA E !
JUROS

!VALORES EXPRESSOS EM REAL !-- ---------+-l-------------------!
11.TOTAL

- . ,-- e

SEGUNDA VIA 12.AUTENTICACAO BANCARIA

- - - - -
-- - -

.

- - M

-

T

.

.

.

.

.

.
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..
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Gerado a partir de http://www.trf1.jus.br/Processos/CalculoDeCustas/gru.php

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQI E

Código de Recolhimento -2
MNISTÉRIO DA FAZENDA

Número do Processo
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União Competência 11/2015
GRU JUDICIAL

¼ncimento 30/11/2015

Nome do Contribuinte / Recolhedor :

CONSTRUTORACENTRAL DO BRASIL CNPJ ou CPF do Contribuinte 02.156.313/0001-69

Nome da Unidade Favorecida:
JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - GO sMo 0m22 / N01

Nome do Requerente / Auton CONSTRUTORACENTRAL DO BRASIL (=) ½lor do Principal 478,84

CNPJ/CPF do Requerente / Auton 02.156.313/0001-69 (-) Desconto/Abatimento
Seção Judiciária: ¼ra: Classe: (-) Outras deduções
Base de Cálculo: (+) Mora / Muita

instruções: As informações inse idas nessa guia são de exclusiva
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar a 9°³
Unidade Favorecida dos recursos.

(+) Outros Acréscimos
SR. CAIXA: NAO RECEBER EM CHEQUE

Pagamento Exclusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasi S/A (=) Valor Total 478,84
STN6653B5CB55AA0B67374EE0AB02A318B1

85860000004-7 78840280187-1 40001422021-6 56313000169-4

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE

MNISTÉRIO DA FAZENDA
Número do Processo

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Guia de Recolhimento da União . Competëncia 11/2015

GRU JUDICiAL ..

½ncimento · 30/11/2015

CONSTRUT CENTR DO BRASIL
CNPJ ou CPF do Contribuinte 02.156.313/0001-69 .

Nome da Unidade Favorecida:
. JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - GO / Gestão m022 / OM1

Nome do Requerente / Auton CONSTRUTORACENTRAL DO BRASIL (=) ¼lor do Principal 478,84

CNPJ/CPF do Requerente / Auton 02.156.313/0001-69 (-) Desconto/Abatimento
Seção Judiciária: Wra: Classe: (-) Outras deduções

Base de Cálculo: (+) Mora / Multa

Instruções: Ás informações inseridas nessa guia são de exclusiva
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar a (+) Juros / Encargos
Unidade Favorecida dos recursos.

.SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE °³

Pagamento Exclusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A
STN6653B5CB55AA0B67374EE0AB02A318B1 (=) ¼Ior Total 478,84

85860000004-7 78840280187-1 40001422021-6 56313000169-4

.

n
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i:ntemeC::Banking CAM Página 1 de 2
1° R6

CAIXA
Comprovante de pagamento com código de barras
via Intemet Banking CAIXA

Operaç5a realizada com sucesso conforme as informaç5es fomeddes pelo cilente.

Nome: CONSTRUTORA CENTRAL BRASIL LTDA

conta de débito: 996 / 003 / 00300516-0
. .

..

Representaçåo numérica do código de barras: 4

858600000047 788402801871 400014220216 563130001694

Convênio: GRUJUDICIAL

Valor: 478,84

Data de vencimento: 13/11/2015

Data de débito: 13/11/2015
Data/hora da operaçao: 13/11/2015 14:43:21

Código da operação: 00687170
Chave de segurança: H2A9GVE934P32VCR

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoda: 0800 725 74/4
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

..

..

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime tributos.processa 13/11 .015

.

. .



PODER JUDIClÁRIO o
JUSTlçA FEDERAL-GOlÁS
TERCEIRA VARA FL
Processo n°: 38561-79.2015.4.01.3500

ra

CERTIDÃO DE CUSTAS

Certifico e dou fé que, em relação às custas iniciais, verificou-se a(s) seguinte(s)
ocorrência(s):
1.( ) nãão foram recolhidas;
2.(x)foram recolhidas corretamente, de acordo com a Lei n° 9.289, de 04.07.96 e
Portaria-PRESI/COREJ 78 de 12/02/2015 (fl. 43);
3.( ) pagamento integral da Tabela I (Portaria-PRESI/COREJ 78 de 12/02/2015);
4. ( ) foram recolhidas a maior, excedendo em R$ ;
5. ( ) foram recolhidas a menor, faltando R$ , referente a:

5.1 ( ) custas;
5.2 ( ) aviso(s) de recebimento - AR (R$12,40 cada);
Obs.: para expedição de carta precatória serão cobrados R$24,80 para cada
Seção/Subseção Judiciária e R$12,40 para cada Comarca.

Regras gerais:
- As custas deverão ser recolhidas por meio de GRU Simples - Guia de Recolhimento
da União (Código da Unidade Gestora - UG :090022; Gestão: 00001; Código de
recolhimento: 18740-2; Número de referência: número completo do processo o.u
código da Unidade Gestora Recolhedora).
- Para recolhimento do valor referente ao aviso de recebimento - AR, a guia correta é
sempre GRU Simples - Guia de Recolhimento da União (Código da Unidade Gestora -
UG: 090022; Gestão: 00001; Código de recolhimento: 28875-6; Número de referência:
número completo do processo ou código da Unidade Gestora Recolhedora).
- GRU: recolhimento no Banco do Brasil S/A ou Caixa Econômica Federal.

Goiânia, 16 de novembro de 2015.

Nádia Luzi urk Zuchelo
Analista Judiciário
Matrícula 26703

CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz

Federal.
Goiânia, 16/11/2015.

Nádia L Iurk Zuchelo
Analista J diciário-Mat. 26703



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
TERCEIRA VARA

Processo n° 38561-79.2015.4.01.3500
Classe: 9200 - CAUTELAR INOMINADA
Requerente: CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A

Requerida: UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de Ação Cautelar Incidental movida por CCB - CONSTRUTORA
CENTRAL DO BRASIL S/A em face da UNIÃO, objetivando, em sede de liminar, seja
determinado ao DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES que proceda a imediata retenção e pagamento de R$ 1.398.069,65 (um
milhão, trezentos e noventa e oito mil e sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos),
conforme Guia de Previdência Social que espelha o débito previdenciário existente.

Aduz, em síntese, que: a) é integrante do Consórcio Cerrado e, juntamente
com as empresas CONSTRUMIL TERRAPLANAGEM LTDA e CETENCO ENGENHARIA S.A
foram contratadas, por meio de Concorrência n° 0832/2009-12 pelo Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, para duplicação de parte da BR-060; b)
no início da execução dos trabalhos, a consorciada CONSTRUMIL deixou de recolher as

contribuições previdenciárias de seus próprios empregados, o que ensejou a restrição da
Requerente junto à RFB; c) impossibilitada de participar e receber quaisquer faturas,
inclusive de outros contratos, a Requerente propôs a Ação Cautelar Inominada n. 10057-
97.2014.4.01.3500 e realizou o depósito das dívidas previdenciárias concernentes à
Consorciada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, no valor de R$
1.384.302,27 (um milhão, trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e dois reais e vinte e

sete centavos), ato continuo propôs a Ação Declaratória n.16872-13.2014.4.01.3500, com
causa de pedir é o afastamento da solidariedade tributária, porquanto as dívidas relativas às
contribuições previdenciárias - cujo fator gerador é a remuneração devida aos empregados
da CONSTRUMIL - não é dívida do Consórcio; d) a consorciada inadimplente está na

iminência de receber do DNIT, cuja ordem de pagamento já autorizada, na quantia de R$
1.344.004,27; e) a RFB que constrangeu o ca astro de regularidade previdenciária da

/
requerente, vedou-lhe acesso à emissão de Guia Previdência Social - GPS da consorciada
inadimplente, para que o DNIT retivesse/o val r, sob o argumento de que lhe faltaria
legitimidade para tal requisição; e) presentes a ur ência da medida e a relevância do direito



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
(Cont. decisão autos n° 38561-79.2015.4.01.3500)

que se persegue na Ação Principal, notadamente porque nenhum prejuízo advirá à
consorciada inadimplente que poderá levantá-lo, se for o caso, no final da ação.

A inicial veio instruída por documentos. Custas iniciais recolhidas.

É o breve relato. Decido.

Para a concessão da medida liminar é imprescindível que se façam presentes seus

pressupostos autorizadores, quais sejam, a plausibilidade jurídica da tese esposada pela
requerente ("fumus boni iuris") e o perigo de ineficácia da medida, caso venha a ser deferida ao
final do processo ("periculum in mora").

Em sede de cognição sumária, vislumbro plausibilidade nas alegações iniciais.

No caso em apreço, pretende a Requerente provimento jurisdicional que determine
ao DNIT a imediata retenção e pagamento no valor de R$ 1.398.069,63 (um milhão, trezentos e

noventa e oito mil e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos), conforme ordem bancária
autorizada (doc. 3 - fl. 25).

Sustenta que a Requerente é integrante do Consórcio Cerrado e juntamente com as

empresas CONSTRUMIL TERRAPLANAGEM LTDA e CETENCO ENGENHARIA S.A
foram contratadas, por meio de Concorrência n°0832/2009-12, pelo Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT, para a duplicação de parte da BR-060.

Ocorre que a Consorciada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM vinculada ao CNPJ 00.635.771/0001-55 está inadimplente por não estar

arcando com os recolhimentos das contribuições previdenciárias vinculados de seus empregados
para o INSS e conforme guia atualizada, competência em 11/2015, a dívida corresponde ao valor
de R$ 1.398.069,63 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil e sessenta e nove reais e sessenta
e três centavos).

Consoante estipulado na cláusula primeira, parágrafo unico, do contrato
constitutivo do consórcio, o objeto do ajuste consiste na "execução das obras de Duplicação,
Restauração da Pista existente, implantação de Ruas Laterais, MelhoramentosparaAdequação
de Capacidade e Limitação de Pontos Criticos e Implantação de itens de Segurança na rodovia
BR-060/GO; Lote 02, Trecho: Div. DF/GO Div. GO/MS, subtrecho: Entr. GO-217
(P/Maripotaba) - Entr. GO-164 (A) /513 (Acr,euna . Segmento: Km 228,3 -Km 277,8, extensão:
49,50 km, código do PNV: 060BGOO210 - Of0BG 230, objeto da concorrência n° 0832/2009-

2
/

. . . . .



PODER JUDICIÁRIO f
JUSTIÇA FEDERAL 8ß/
(Cont. decisão autos n° 38561-79.2015.4.01.3500)
12, do DNIT" (fl. 37).

As obrigações e responsabilidades dos consorciados foram dispostas na Cláusula
Quarta da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro - Cada PARTE responderá individual e

solidariamente pelo integral cumprimento de todas as obrigações
decorrentes do contrato firmado com o DNIT, até a dissolução do
CONSÓRCIO.
Parágrafo Segundo - Caberá a cada uma das PARTES contribuir na

proporção de sua participação no CONSÓRCIO, com recursos

financeiros, técnicos, incluindo mão-de-obra, materiais e quaisquer
outros itens que forem necessários para execução de serviços sempre
ressalvada a responsabilidade solidáriaprevista no Parágrafo Primeiro
desta Clásåla .

Parágrafo Terceiro - Cada parte será responsável individualmente e

solidariamentepelos tributos, encargos trabalhistas eprevidenciários e
outros que incidam sobre os serviços a serem executados em

decorrência do contrato a serfirmado com o DNIT. Destaquei.

Nos autos da Ação Cautelar n°10057-97.2014.4.01.3500 foi deferido o pedido da
CCB- Construtora Central do Brasil para efetuar o depósito do valor integral do tributo cobrado
para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias. Consta, ainda, que a

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM saldou parte de seus débitos
vinculados, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais - fis. 217/224 dos autos

mencionados).

Até que se discuta a responsabilidade de cada consorciada quanto aos débitos da
empresa inadimplente, ou seja, quando for apreciado o pedido formulado nos autos da Ação
Ordinária n. 16872-13.2014.4.01.3500 , e diante do iminente pagamento do DNIT a se realizar à
referida empresa, importa resguardar os direitos dos envolvidos. Daí exsurge-se a urgência da
medida em discussão.

Como a Requerente CCB - Construtora Central do Brasil já efetuou o depósito na
Ação Cautelar n° 10057-97.2014.4.01.3500, o não deferimento desta Cautelar pode conduzir à
responsabilidade exclusiva desta empresa, sendo que pela Cláusula do Contrato a

responsabilidade é solidária, mesmo porque as empresas consorciadas tem interesse comum (Art.
124, I, CTN).

Conforme comprova a Ordem Bancári dé Pagamento autorizada pelo DNIT (fl.
3



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
(Cont. decisão autos n° 38561-79.2015.4.01.3500)

25), na data de 04/11/2015, consta pagamento a ser realizado à favorecida CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, no valor de R$ 1.344.044,27 (um milhão,
trezentos e quarenta e quatro mil e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos).

Ademais, conforme preceitua o Art. 798 do CPC "além dos procedimentos
cautelares específicos, poderá o Juiz determinar as medidas provisórias que julgar adequadas,
quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da
outra lesão grave e de difícil reparação".

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar ao DNIT que
proceda a imediata retenção e depósito judicial do valor de R$ 1.398.069,63 (um milhão,
trezentos e noventa e oito mil e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos), competência
11/2015, relativa ao débito da Consorciada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM , até ulterior decisão a ser proferida nos autos da Ação Ordinária n° 16872-
13.2014.4.01.3500.

Cumpra-se com urgência.

Intimem-se.

Promova a Requerente a citação do DNIT - Departamento Nacional de
Infraestrutura e Transportes para incluí-lo no polo passivo da presente lide.

Após, citem-se.

.
. Goiânia, de nove br e 2015.

ardo B issa Freitas
Juiz deral

4
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PODER JUDIClÃRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGlÃO 87.100.00

SEÇÃO JUDIClÃRIA DO ESTADO DE GOlÃS
0038561-79.2015.4.01.3500

CERTIDÃO

Certifico que foi registrado no Catalogador Virtual de Documentos - e-CVD com N°
00021.2015.00033500.1.00098/00136, o documento do tipo Decisão Liminar, assinado
pelo(a) Juiz(a) Federal LEONARDO BUISSA FREITAS, e inserido por servidor(a) LENIR
ROSA PEREIRA MOTTA, em 17/11/2015, às 18h25.

Certidão gerada automaticamente pelo sistema e-CVD
..

..

TRF1-18 REGiÃO / iMP.10-02·iti

.. . . . . . .

- -
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PODER JUDICIÁRIO 7

JUSTIÇA FEDERAL GOIÁS zo
TERCEIRAVARA
Autos n° 385617920154013500

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que expedi o Ofício n°

626/2015 e Mandado de Intimação ao DNIT (PGF).
Goiânia, 17/11/2015

Dinah Regi e C. Antonelli
Analista Judiciário

Mat. 15303
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Ademir Pe eira Borges
Tecnico judici rio - Mat.: 59403

.

..



C e2. 00.,0

PLANTÃO
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DIARIO
PODER JUDIClÁRIO

JUSTlçA FEDERAL - GOlÁS
TE-RCEIRA VARA l )Rua 19, n° 244, 4° andar, Centro, CEP: 74030-090, Goiânia

=== Ofício n° 626/2015
0 ..

Goiânia, 17 de novembrá e 01N
°

.

Senhor Superintendente,

De ordem do MM. Juiz Federal, Dr. Leonardo Buissa Freitas,
fica Vossa Senhoria INTIMADO do inteiro teor da decisão que DEFERIU o pedido
de liminar, prolatada nos autos n° 38561-79.2015.4.01.3500, Ação Cautelar
inominada proposta por CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A em
face da UNIÃO/FAZENDA NACIONAL, para que a cumpra tal qual nela se contém,
sob as penas da lei.

Seguem anexas cópias da petição inicial e da decisão de fl.
45/48.

Atenciosamente,

CRISTIANE DE BRIT OYE
Diretora de Secr t ria

limo. Sr.
Superintendente do Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes - DNIT
Avenida 24 de Outubro, n° 311, Setor Campinas,
Goiânia-GO RECgsEMOS ,

Em
F.Sma A. M. de Paiva

NNde Apoio Administrativo
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no endereço nelp ip,dicado, o)
n c. f°þ m, /A H cle Ctrf

Dou fé.
Goiânia, de de

Alessan Alves de Morais
Oficiala d Jus iça Avaliadora Federal
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PODER JUDIClÁRIO
JUSTlçA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS

3° VARA FEDERAL

MANDADO DE INTIMAÇÃO

PROCESSO: 38561-79.2015.4.01.3500
CLASSE: 9200 - CAUTELAR INOMINADA

AUTOR: CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

MANDADO: N° /
INTIMAÇÃO DE : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - DNIT (PGF)
CPFICNPJ :

ENDEREÇO: RUA 10 ESQUINA COM RUA 09, QD. F-7, LTS. 62/82, SETOR OESTE, GOlÃNIA/GO

FINALIDADE: Intimar o Departamento Nacional de infraestrutura e Transportes - DNIT do inteiro teor da
decisão que DEFERIU o pedido de liminar, cópia anexa.

ADVERTÊNCIA:
ANEXO: Cópia da petição inicial e decisão de fis. 45/48.

SEDE DO JUÍZO: 38 VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDIClÃRIA DO ESTADO DE GOIÁS
0019-RUA 19, N 244 - CENTRO 4 ANDAR
GOIANIA-GO
CEP: 74.030-090
E-mail: 03vara.go trf1.jus.br

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

GOIANIA, 17 de Novembro de 20 5

.

CRISTIA BRITO S YER
Diretor(a) de Secretaria do(a) 3° V RA FEDERAL
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8 PODER JUDIClÃRIO EDE

JUSTlçA FEDERAL-GOlÃS o

TERCEIRA VARA FL

°

Processo n° grç(, j . D -DM - 4 . à Scò o

CARGA
Nesta data, efetuei a carga dos presentes autos ao(à):
( )Advogado(a) da parte Autora

( dvogado(a) da parte Ré
( ) CEF
( )Perito
Dr.(a) hAm Cosc n

Para constar lavrei este termo.

Goiânia, M/ /2015.

ECRETARIA
Ademir Pereira Borges
Técnico Judiciário
Matrícula 59403

TERMO DE RECEBIMENTO
Em p o /A /2015, recebi em

.

secretaria estes auto .

Secretaria a a
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. .

EmQ1g / faço jun da a estes autos
c

Ademir P reira Borges
Técnico Judici rio - Mat.: 59403
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OVIDIO MARTINS DE ARAÚJO
ADV0GADOS S/S - OAB 44/GO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR. DOUTOR JUIZ DA 3° VARA
FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS

Processo n° 38561-79.2015.4.01.3500

. . . . . . . . .
.

.

•

CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A.,

já qualificada, por intermédio de seu advogado, em atendimento
à decisão de fis., vem requerer a inclusão do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT no polo
passivo, bem como sua regular citação, em sua

Superintendência Regioisal, situada na Rua 24 de outubro,
311, Setor dos Funcionários, Goiânia, Goiás.

T

c

Goiânia, 26 de novembro de 2015.

.)

Marco ulio Be- erra de Azeredo Bastos
OAB ° 37.040/GO

T

l‰1asiWiMAUb4alleñEØdd.085•M38--©l!.l?ls IsleW4m.WçiaM!IEEGolklalhE3GelhÞdlGR-ler EMED53EEreisl4AMMdWSIL•F
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OVIDIO MARTINS DE ARAÚJO
ADVoGADoS S/S - oAB 44/Go

26/11/2015 https://consulta.tesouro.fazenda.govbr/gru/gerarHTMLasp?tb=V
Gerado a partir de http://www.ttf1.jus.br/Processos/CalculoDeCustas/gru.php

SR. CONTRIBUlNTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LiQUIDADA COM CHEQUE

8 Código de Recolhimento 18815-8

MINISTÉRIO DA FAZENDA Número de Referência 0038561-79.2015.4.01.3500
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Competência 11/2015

Guia de Recolhimento da União - GRU
Vencimento 30/11/2015

Nome do Contribuinte / Recolhedor: CNPJ ou CPF do Contribuinte 02.156.3 3 0001-69
CCB • CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A • ..... . .

Nome da Unidade Favorecida: UG / Gestão 090032 / 00001

SECRETARIA DO T.R.F. DA 1A. REGIAO ORCAMENTARIA .
.

.

. .

(=) Valor do Principal 7,20
truções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva

responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de (-) Desconto/Abatimento
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. (-) Outras deduções

SR. CAIXA: NAO RECEBER EM CHEQUE (+) Mora / Mutta

(+) Juros / Encargos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. (+) Outros Acréscimos
STN9806760A474FC086E1DCADE064F21AE5 (=) Valor Total 7,20

89980000000-5 07200001010-0 95523161881-0 50015220002-0

............-.. -...--------p---

27/11/2015 - BANCO DO BPASIL §:03:45
483410861 , 0405

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM C00 ARRA

Conven10 GRU-0UIA RECOLHIM. UNIA0
Codigo de Barras 89980000000-5 07200001010-0

95523161881-0 50015220002-0
Data do pagamento 27/11/2015
NRO de Referencia 385617920154013500
Competencia MM/AAAA 11/2015
Data de Vencimento , 27/11/2015
CNPJ 02156313/0001-69
Valor Principai 7,20
Valor em Dinheiru 7,20
Valor em Cheque 0,00
Valor Total 7,20

NR.AUTENTICACAO 2.C42.00B.8EB 648
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS
Rua 10 esquina com Rua 9, Q. F-7, Lts. 82/62, Setor Oeste - Goiânia/GO

CEP: 74120-020 - TELEFONE:(062)3267-7400

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 3° VARA FEDERAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

Processo n° 38561-79.2015.4.01.3500
Cautelar Inominada
Autor: CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A
Réu: UNIÃO E OUTRO

:

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, entidade integrante da

Administração Pública Federal Indireta, devidamente representado pela
Procuradoria Federal em Goiás, órgão público federal instalado, nos termos

da LC 73/93 e Lei 10.480/02, pela Portaria AGU 496, de 23 de maio de
2006 (DOU de 25.05.2006), esta pela Procuradora Federal que ao final

assina, com mandato ex lege (art. 9° da Lei 9.469/97), vem, perante ·Vossa

Excelência, apresentar a CONTESTAÇÃO aos termos da AÇÃO
CAUTELAR INOMINADA, autos em epígrafe, com fundamento nos arts.

802 c/c 188 e 300 todos do Código de Processo Civil, pelas razões a seguir
expostas.



I - SUMÁRIO DOS FATOS

Trata-se de Ação Cautelar Incidental proposta em face do DNIT e da
UNIÃO com vistas à determinação judicial liminar para retenção e pagamento da quantia
de R$ 1.398.069,63 (um milhão trezentos e noventa e oito mil sessenta e nove reais e

sessenta e três centavos) para honrar débito previdenciário.

O Magistrado acatou o pedido liminar determinando ao DNIT que
"proceda ã imediata retenção e depósito judicial do valor de R$ 1.398.069,63 (um
milhão trezentos e noventa e oito mil sessenta e nove reais e sessenta e três centavos),
competência 11/2015, relativa (sic) ao débito da Consorciada CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM, até ulterior decisão a ser proferida nos

autos da Ação Ordinária n° 16872-13.2014.4.01.3500".

É o breve relato.

II - PRELIMINARMENTE

A - DA ILEGITIMIDADE PASSIVAAD CAUSAMDO DNIT
···... ..

Conforme determinação contida na decisão liminar o DNIT foi incluído
no polo passivo.

Ocorre que o DNIT não possui pertinência subjetiva para figurar no polo
passivo da presente ação.



O DNIT firmou o contrato administrativo n° 0727/2010-00 coñ1 o

Consórcio Cerrado, constituído pelas empresas CONSTRUMIL/CCB/CETENCO, cujo
objeto é a execução de obras de duplicação, restauração da pista existente, implantação das

ruas laterais, melhoramentos para adequação de capacidade e eliminação dos pontos
críticos e Implantação de itens de Segurança na Rodovia BR-060/GO (Lote 2).

O objeto da cautelar é retenção e depósito judicial da R$ 1.398.069,63
(um milhão trezentos e noventa e oito mil sessenta e nove reais e sessenta e três centavos)
para honrar débito previdenciário.

Impende considerar que a Administração e Fiscalização das

Contribuições Previdenciárias estão a cargo da União, através da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, estando a empresa Autora com restrição perante a Secretaria da Receita
Federal do Brasil, não havendo, portanto, pertinência subjetiva do DNIT na aludida relação
de direito material já que a única providência possível à Autarquia Federal é reter e

depositar em juízo a quantia determinada em seu poder.

Em assim sendo, em razão da falta de legitimidade passiva ad causam do
DNIT requer a sua exclusão do polo passivo nos termos do art. 267, VI, do CPC.

II - DO MÉRITO

Para o caso de não acatamento da preliminar, o que o DNIT não espera,
impende tecer as seguintes considerações no mérito:

O DNIT firmou o contrato administrativo n° 0727/2010-00 com o

Consórcio Cerrado, constituído pelas empresas CONSTRUMIL/CCB/CETENCO, em

12.08.2010, cujo objeto é a execução de obras de duplicação, restauração da pista existente,



n

implantação das ruas laterais, melhoramentos para adequação de capacidade e eliminaçao
dos pontos críticos e Implantação de itens de Segurança na Rodovia BR-060/GO (Lote 2).

Havia ordem de pagamento emitida a favor da empresa CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA no importe de R$ 1.507.576,29 (um
milhão quinhentos e sete mil quinhentos e setenta e seis reais e vinte e nove centavos) em
razão de serviços executados e delimitados no Contrato Administrativo firmado, a qual foi
cancelada em cumprimento da ordem liminar exarada nessa Cautelar Inominada.

O valor devido pelo DNIT à empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA
E TERRAPLENAGEM LTDA em razão da prestação de serviços decorrentes do Contrato
Administrativo n° 0727/2010-00 é de R$ 1.507.576,29 (um milhão quinhentos e sete mil

quinhentos e setenta e seis reais e vinte e nove centavos) que com a dedução legal dos

impostos chega ao montante total de R$ 1.344.004, 27 (um milhão trezentos e quarenta e

quatro mil quatro reais e vinte e sete centavos).

Em cumprimento à ordem judicial liminar emanada dos autos o DNIT

procedeu ao bloqueio judicial pelo sistema a fim de evitar o pagamento à empresa
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e a ordem judicial foi
enviada à sede do DNIT em Brasília (does. Anexos) para as providências inerentes ao

depósito judicial, motivo pelo qual a Autarquia Federal requer a dilação de prazo para a

juntada do referido documento.

Quanto ao débito relativo às contribuições previdenciárias da empresa
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA impende consignar que
a sua Administração e Fiscalização estão a cargo da União segundo o disposto na Lei
11.457/2007 in verbis:

"Art. 2° Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secreta
ria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil plane
jar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fisc

alização,arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais pre



vistas nas alíneas a, b e e do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 2
4 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição. (
Vide Decreto n° 6.103, de 2007).

§ 1° O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput des
te artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusiv

o, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social ecredi
tados diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que
trata o art. 68 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2° Nos termos do art. 58 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 20

00, a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao

Conselho Nacional de Previdência Social dos resultados da arrecadação da

scontribuições sociais destinadas ao financiamento do Regime Geral de Pre

vidência Social e das compensações a elas referentes.

§ 3° As obrigações previstas na Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa
s às contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas
perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4° Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Pr
evidência Social.

Art. 3° As atribuições de que trata o art. 2° desta Lei se estendem às contrib

uições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na fo
rma da legislação em vigor, aplicando-
se em relação a essas contribuições, noque couber, as disposições desta Lei. (
Vide Decreto n° 6.103, de 2007)".

Dessa maneira o DNIT não possui nenhuma ingerência na relação
tributária estabelecida entre as empresas integrantes do Consórcio Cerrado e a União no

que tange à discussão da solidariedade passiva quanto ao débito das contribuições



previdenciárias da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA e por consequência nenhuma pertinência subjetiva para continuar na lide.

Em assim sendo, requer o DNIT o acatamento da preliminar de carência
da ação por ausência de legitimidade passiva para a causa, com a exclusão do DNIT do
polo passivo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Para o caso de entendimento contrário, o que a Autarquia Federal não
espera, sejam julgados totalmente improcedentes os pedidos em face do DNIT, com a

condenação da parte Autora nos ônus de sucumbência.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito
admitidos, em especial por meio de prova documental.

Nestes Termos, Pede Deferimento.

Goiânia (GO), 30 de novembro de 2015
.

.

CELESTE IN8S S NTOI O
PROCURADORA EDERAL

. PE N° 1357434
OAB-GO n° 26.355



Celeste Inês Santoro

De: Celeste Inês Santoro
Enviado em: segunda-feira, 30 de novembro de 2015 11:57
Para: Francisco Edson Macedo Júnior; Sebastiana de Araujo Rosa Nascimento;

Fabio GonçAlves GuimarãEs"; darci.mendonca dnit.gov.br
Cc: Alessandra Rodrigues Figueira; Bruno Cezar da Luz Pontes
Assunto: RES: MEMO 335-2015 - URGENTE - FORNECIMENTO SUBSIDIOS PARA

AGRAVO E CONTESTAÇÃO E CUMPRIMENTO DE LIMINAR PROC
385617920154013500

Controle: Destinatário Entrega Ler

Francisco Edson Macedo Entregue: 30/11/2015 11:58
Júnior

Sebastiana de Araujo Rosa Entregue: 30/11/2015 11:58
Nascimento

Fabio GonçAlves GuimarãEs
darci.mendonca dnit.gov.br
Alessandra Rodrigues Entregue: 30/11/2015 11:58 Lida: 30/11/2015 12:00
Figueira
Bruno Cezar da Luz Pontes Entregue: 30/11/2015 11:58

Prezado, Dr. Francisco, Bom dia!

Entrarei de férias em 03.12.2015 e somente retorno em 27.12.2015.

Competia na minha opinião a Procuradoria Federal junto ao DNIT encaminhar tão logo recebido o parecer de força
executória no dia 20.11.2015 para quem possui atribuições para cumpri-lo.

Já estou em poder de subsídios, necessito apenas do comprovante do cumprimento da liminar. Vou dizer ao
Magistrado que as providencias ja estão sendo tomadas.

Se só puder me mandar o comprovante do depósito judicial após 3.12.2015 vou apresentar defesa e sair de férias.

Jesse caso envie o documento aos cuidados do Dr. Bruno Cézar da Luz Pontes, Procurador-Chefe da Procuradoria
Federal em Goiás, que nos lê em cópia para a devida redistribuição.

Att.,

Celeste Inês Santoro
Procuradora Federal
Mat. 1357434

De: Francisco Edson Macedo Júnior
Enviada em: segunda-feira, 30 de novembro de 2015 10:26
Para: Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.gov.br ; Alessandra Rodrigues Figueira
alessandra.rodrigues agu.gov.br

Cc: Bruno Cezar da Luz Pontes bruno.pontes agu.gov.br
Assunto: RES: MEMO 335-2015 - URGENTE - FORNECIMENTO SUBSIDIOS PARA AGRAVO E CONTESTAÇÃO E
CUMPRIMENTO DE LIMINAR PROC 385617920154013500

Dra. Celeste, bom dia!

1



O parecer de força executória só foi recebido pela PFE/DNIT/Sede nesta manhã, pois o primeiro e-mail que a senhora
mandou não incluiu esta Procuradoria entre os destinatários, apenas a de PFE/DNIT junto à Superintendência
Regional do DNIT no estado de Goiás. Estamos providenciando o encaminhamento do parecer ao setor competente
para o cumprimento da decisão judicial. Alerto para o fato de que só agora solicitaremos subsídios, uma vez que o e-

mail de solicitação é o mesmo que encaminha o parecer.

Respeitosamente,
e..

Francisco Edson Macedo Júnior
PFE/DNIT/Sede
Telefone: (61)33154537

De: Celeste Inês Santoro
Enviado: segunda-feira, 30 de novembro de 2015 8:34
Para: Alessandra Rodrigues Figueira
Cc: Francisco Edson Macedo Júnior; Bruno Cezar da Luz Pontes
Assunto: ENC: MEMO 335-2015 - URGENTE - FORNECIMENTO SUBSIDIOS PARA AGRAVO E CONTESTAÇÃO E
CUMPRIMENTO DE LIMINAR PROC 385617920154013500

Prezados, Bom Dia!

)gue anexo o Parecer de Força Executória n° 17/PF/GO/2015/CIS, enviado em 20.11.2015 quando do pedido de
subsídios.

Solicito préstimos de enviar o comprovante do depósito judicial ainda hoje ou mais tardar amanhã pois estarei
entrando de férias esta semana e necessito encaminhar ao Judiciário todas as tarefas pendentes.

Att.,

Celeste Inês Santoro
Procuradora Federal
Mat. 1357434

De: Celeste Inês Santoro
Enviada em: sexta-feira, 20 de novembro de 2015 16:44
Para: Sebastiana de Araujo Rosa Nascimento sebastiana.araujo agu.gov.br ; Fabio GonçAlves GuimarãEs
fabio.guimaraes dnit.gov.br ; darci.mendonca dnit.gov.br; anderson.leite dnit.gov.br
anderson.leite dnit.gov.br

Assunto: MEMO 335-2015 - URGENTE - FORNECIMENTO SUBSIDIOS PARA AGRAVO E CONTESTAÇÃO E
CUMPRIMENTO DE LIMINAR PROC 385617920154013500

DRA SEBASTIANA, BOA TARDE!

COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO ANEXA, SOLICITO PRÉSTIMOS DE INTERCEDER JUNTO AO DNIT PARA QUE, NO
PRAZO DE 3 (TRSS) DIAS, FORNEÇA SUBSíDIOS PARA APRESENTAR DEFESA NA AÇÃO CAUTELAR N° 38561-
79.2015.4.01.3500, EM TRâMITE NA 3° VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS, BEM COMO
PARA INTERPOR O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DA LIMINAR DEFERIDA.

NO ENSEJO REMETO O PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA N° 17/PF/GO/2015/CIS, DE 20.11.2015, PARA
CUMPRIMENTO DE ORDEM LIMINAR EXARADA, PUGNANDO PELA REMESSA NO PRAZO DE 3 (TRSS) DIAS DO
COMPORVANTE DO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL PARA JUNTADA AUTOS.

NO MAIS INFORMO A IMPOSSIBluDADE DE CONCESSÃO DE MAIOR PRAZO HAJA VISTA QUE A PROCURADORA
SUBSCREVENTE ENTRARÁ DE FÉRIAS + RECESSO NO PERÍODO DE 03.12.2015 A 27.12.2015 MO TlVO PELO QUAL
DEVERÁ CUMPRIR ANTECIPADAMENTE COM AS TAREFAS DISTRIBUÍDAS CUJOS PRAZOS VENÇAM NO CURSO DA SUA
AUSSNCIA.

2



ATT.,

CELESTE INGS SANTORO
PROCURADORA FEDERAL e

MAT. 1357434

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir. use a EcoFont
(www.aqu.qov.br/ecofont)!

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont
(www.aqu.aov.br/ecofont)!
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• Celeste Inês Santoro

De: Ana Karla Faria Nogueira Loyola ana.loyola dnit.gov.br
Enviado em: sexta-feira, 27 de novembro de 2015 16:26
Para: Celeste Inês Santoro
Assunto: ENC: Informações
Anexos: Construmil.pdf

Prezada Dra. Celeste,

Em atenção ao e-mail encaminhado por V.Sa., informamos:

a) qual o valor total devido pelo DNIT em razão da prestação de serviços da empresa CONSTRUMll
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (CONCORRENCIA 0832/2009-12) que se encontra em poder da
Autarquia Federal?

Resposta: O valor devido pelo DNIT em razão da prestação dos serviços pela empresa CONSTRUMil
CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM é R$ 1.507.576,29 (um milhão quinhentos e sete mil, quinhentos e
setenta e seis reais e vinte nove centavos, com a dedução legal dos impostos temos o valor de R$
1.344.004,27 (um milhão trezentos e quarenta e quatro mil e quatro reais e vinte sete centavos),
conforme documento anexo emitido pela Superintendência Regional do DNIT GO/DF.

b) À vista do Parecer de Força Executória emitido reter e depositar a quantia de R$ 1.398.069,63 (um
milhão trezentos e noventa e oito mil sessenta e nove reais e sessenta e três centavos) remetendo-nos o
mais tardar dia 30.11.2015 o comprovante da retenção e do depósito judicial para apresentação em juízo;

Resposta: Em contato com a com a Diretoria Financeira no DNIT Sede, obtivemos a informação que houve
o bloqueio judicial pelo sistema para evitar o pagamento à empresa Construmil, no entanto não realizaram
o depósito por não disponibilizarem da quantia. Pelo e-mail abaixo a Procuradoria do DNIT Sede está
manifestando sobre a ordem judicial.
Enviei um e-mail solicitando documentos que formalizem estas informações prestadas até 30/11/15 pela -

manhã.

Estou no aguardo.

Att.,

Ana Karla Loyoia
Apoio da Superintendência Regional do DNIT GO/DF
(62) 3235-3082

De: Nello Pereira da Silva
Enviado: sexta-feira, 27 de novembro de 2015 14:37
Para: Ana Karla Faria Nogueira Loyola
Assunto: RE: Informações

Boa tarde Ana, tudo bem?

1
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O processo retornou da Procuradoria, mas está aguardando um parecer da mesma.

Fomos informados que a Procuradoria está aguardando um documento para poder formular esse parecer.

Att, Nélio
Analista Administrativo
Coordenador de Finanças - Substituto
CORFIN/CGOF/DAF
(61)3315-8070

.

. .

De: Ana Karla Faria Nogueira Loyola
Enviado: terça-feira, 24 de novembro de 2015 15:11
Para: Nelio Pereira da Silva
Assunto: Informações

Oi Nélio!

Tudo bem, recebeu o e-mail com a decisão liminar? Foi enviado pelo e-mail do Superintendente
(Flávio Murilo Prates).

Ao responder, copie-me, por gentileza.
À disposição para qualquer providência ou esclarecimento.

Atenciosamente,

Ana Karla Loyola
Apoio da Superintendência Regional do DNIT GO/DF
(62) 3235-3082

..

.

. .
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Celeste Inês Santoro

De: Sebastiana de Araujo Rosa Nascimento
Enviado em: quarta-feira, 25 de novembro de 2015 16:56
Para: Celeste Inês Santoro; Fabio GonçAlves GuimarãEs;

darci.mendonca dnit.gov.br; anderson.leite dnit.gov.br
Assunto: RES: MEMO 335-2015 - URGENTE - FORNECIMENTO SUBSIDIOS PARA

AGRAVO E CONTESTAÇÃO E CUMPRIMENTO DE LIMINAR PROC
385617920154013500

Anexos: Processo 50612.003234 2015-73 CCB parte 04.pdf; Processo
50612.003234 2015-73 CCB parte 03.pdf

Prezada Dra. Celeste,
Em anexo, os subsídios solicitados.

Att.

Sebastiana de Araújo Rosa Nascimento
Procuradora Federal - Procuradoria Federal Especializada DNIT/GO
Avenida 24 de Outubro, n° 311 Setor dos Funcionários - Goiânia/GO
CEP 74.505-011 - Telefones: 62-3235-3038; Fax: 62-3235-3039.

De: Celeste Inês Santoro
Enviado: sexta-feira, 20 de novembro de 2015 16:44
Para: Sebastiana de Araujo Rosa Nascimento; Fabio GonçAlves GuimarãEs; darci.mendonca dnit.gov.br;
anderson.leite dnit.gov.br
Assunto: MEMO 335-2015 - URGENTE - FORNECIMENTO SUBSIDIOS PARA AGRAVO E CONTESTAÇAO E
CUMPRIMENTO DE LIMINAR PROC 385617920154013500

DRA SEBASTIANA, BOA TARDE!

COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO ANEXA, SOLICITO PRÉSTIMOS DE INTERCEDER JUNTO AO DNIT PARA QUE, NO
PRAZO DE 3 (TRÉS) DIAS, FORNEÇA SUBSÍDIOS PARA APRESENTAR DEFESA NA AÇÃO CAUTELAR N° 38561-
79.2015.4.01.3500, EM TRÂMITE NA 3° VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS, BEM COMO
PARA INTERPOR O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DA LIMINAR DEFERIDA.

NO ENSEJO REMETO O PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA N° 17/PF/GO/2015/CIS, DE 20.11.2015, PARA
CUMPRIMENTO DE ORDEM LIMINAR EXARADA, PUGNANDO PELA REMESSA NO PRAZO DE 3 (TRSS) DIAS DO
COMPORVANTE DO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL PARA JUNTADA AUTOS.

NO MAIS INFORMO A IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE MAIOR PRAZO HAJA VISTA QUE A PROCURADORA
SUBSCREVENTE ENTRARÁ DE FÉRIAS + RECESSO NO PERÍODO DE 03.12.2015 A 27.12.2015 MO TiVO PELO QUAL
DEVERÁ CUMPRlR ANTECIPADAMENTE COM AS TAREFAS DISTRIBUÍDAS CUJOS PRAZOS VENÇAM NO CURSO DA SUA
AUSSNCIA.

ATT.,

CELESTE INSS SANTORO
PROCURADORA FEDERAL
MAT. 1357434

. •

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir. use a EcoFont
(www.agu.gov.br/ecofont)!
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Proces o ñ° 50 1d.003234/2015-73
;

. .
O

roedradoriaTed I Espécia d /DNÍT .

..

m atenção ao despacho n° 00301/2015fCONS/PFEDNITGO/PGF/AGU o

qual solicita subsídiós subrte dócumeñtal, assim como coihprovajao do áumprimento de
decisão liminar e resposta aos-quesitos abaixo para a défesa desta Autarquia na Ação Cautelar
Incidental interpöÁta-por CCB Corisyutora Central do Brasil S/A iiiformiíinos:

;

a) Informaùe o DNITfirtnou contr$o admiñisträtivo còm empresa CCB
CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/Wresidtante da

Conèoriéncia h°)832/2009-12 e se tal ,einpresà faz partë do
CONSORCIO CERRADO, fornecendo cópia dircontrqto se houver;

-

, ..

, -

1
-.

¯

,

Resposta Em 12/08/2010 foi celebrado ö Contrato n° 727/2010-00 para execuçao dos serviços de
dublicação implant ão d ruas laterais nelhora3nentös pa adéquação de ca cidade e

eliminaçãó de pontös críticos e implantação de itens de seguran conforme documento aneno
-- -, ..

,

b) Ínforma seh DNIT está ein podebde ordein de pága nento da quantia
de RS L344 004; 27 (uin ínilhão trezentós e quarénta e uatro mil,

c

quatrp reais e vinte e hte centavos) ou se á realizou.pagamento afavor
d CONSTRUMIL CONSTRUTORK E TERRAPLENAGEM. LTDA.
esclarecèndo, a origem do diÃhÀir (de gi e contrato/prestaçao de

..- .

serviços)
1 - --

.

"
..

Resposta: Sini o PNIT emitiu ordem de pagamenfd em favor la CONSTRUMIL
CON TRUTOR E TERRAPÚENÁGÉM LTDÁtnödaior de R$ 1 0 576,29 (um milhão
gnmhen os bsete m quinhentós e setenta e seis reais vintènove centavos) em decorrência dos

. ..

sérviços .exécutados e delimitadó nó Contrato rí° 72J/2010-00; confoéme iteni anteiior. Nó
entanto, esta Superlínendência Regional do DNIT GO/DF aó,tomar conhecimento da deciüio
liminar.proferida na processo judicial n° 3856b79.2015.4 01.3500 determinou o cancelaniento

. . .

L
, . . .do refendo pagamento, mformando amda .demars Setores xresponsavels, como demostra

oCumento aneXO.; .

c ...

.. . ..

-
.

.

c) Informa se o DNIT p edäù à retençào de R$ L344.00 27 (un
.

; milhao trèzentos quarenta e quatro tm quatro reais e vmte e sete

ceittavos) em èor ência de or mjudicial e em casófosít fornecer
e camp ovántes e a c pia intimaçaycom o número dop ocèsso e vaia

e .

.

.

DEPARTA)VENTO NACIONAL DE NFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES Av. 24 de Outubro n° 311, Setor dos Func onários
Goiânia/GO - CEPr 74,543400SUPERiflTENDÈNCIA REGIONAL - GO/DF - ForTe; %2) 3235-3000 -WWWÃnrLCOV bT .
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Perguntas frequentes 4 Contato Glossário Links Mariual de navegaçáe

. voca est e ,Acesso ráp do, Sel . nIao » Cetalflamento Dfdho das Despesas Detalharnento do Documento ,
.

,.
.. .. ,. / 4 1 .4 • /

.. , ;4 , A., .....e r ..Detalhamento Diário das Des esas
.

.. c

Detalhamento,do documento:. 20150B853404 F
.

,
.. ,

, ,, ..DADOS BASICOS ,
. , , .y ..

. ,
..

- Fase: .. Pagamento .

.

. Documento: 20150B853404 7 po de Documento Ordem Bancána (OB7
..

,..Data: 04/11/2015 Tipo de OB: OBC/,OBB PARA TERCEIROS EM OUTROS BANCOS
.

, cÓrgão Superior 39000 - MINISTEI I DOS TRANSPORTES ,,...., , ., .
- 4 .

..Órgão / Entidade Vinculada: 39252 - DEPTO NACD INFRAÃE TRUT DE RANS ORTES-DNIT , ,•
, 3Unidade Gestora Emitentet 393003 - DEPART. ÑAC. DE INFliÃ-ESTRUTURA DE TRANSPORTE , -

.
.. 4

Gestão: 39252 - DEPTO NAC, DE INFRA±ESTRUTURA DE TRANSPORTES
. .

Favorecido: 1• •
.
- -

- , 00635 771/0001-55 - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA -

, 2
Valor: R 344.004,27. , ,..

.
. c . .c

DADOS DETALHADOS
, . m

.. Dbservação do Documento ÇONSTRUMIL CONSTR TERRAPLANAGEM - ¿DEQUAÇÃO TRECHOS RODOV. - GOIANIA - JATAI - BR-060/GO - CTR. 12 0727/10-00 -

, , MED.55.- FAT, 826,82fE 665,666 - APS2015/07033-001 A 004
,

.
,

/- r t . r A h a • • • • e.-- •N. = ,,
.. Processo N°: 50600343324201533

..

ategoria de Despesa: 4 - Despesas de Capital 7 Airupo de Despesa 4 - Investimentos
.

c5 ..t -
-

.. .,Modalidade de Aplicação 90 - Aphc. Diretas (Gastos Diretos do Governo Federal) ,. .. -.,,, .

/ 4 , r c 7Elemento de Despesa: 51- OBRAS E INSTALACOES -

.c
cDetalhamento do Documento .

...

t . ancelamenfo / ConvênaoEmpen ó Subitem da Despesa Est o Outy Valor (R$
. .

. ,, 2014NE800865 91 OBRAS EN ANDAMENTO S m .t O 1 344 004,27
.c

. . 27
DOCUMENTOS RELACIONA OS , e -

. .

, r : / ..
.. A 4 ,;

.. . , ,Órgão VÁidade Elemento de
.. Data sfase . Documento Espécie. -/ Entidades , A Favorecido - Valor (R$)Supenor Gestora DespesaVinculada

.
.,,

01/04/2014
. Empenho 2014NE800865 Oiiginal MINIŠTERIO DEPTO NAC D DEPART NAC., ÓBRAS E CONSTRUMIL Ot00 000,00

DOS , E EINFRA- INSTALACOES CONSTRUTOR. ,
-

,, t TRANSPORTES INFRA±ESTRO ESTRUTURA .. A E
, . .. ..- -

.. G b T DE DE . TERRAPLENAG
. .. ,"t" à- n .+ TRANSPORTES rTRANSPORTE ., EMt.TDA

, -DNIT- ..; -

. + .

- 04/11/2015 Pagamento 201508000834 OBS DE MINISTERIO DEPTO NApD DEPART..NAC.. . OBRAS E - CONSTRUMIL 1344 004,27
..s CANCELAMENT DOS E DEINFRA- INSTAl..ACOES CONSTRUTOR

ODE OB DE TRANSPORTES INFRA±ESTRU, ESTRUTÙRA A E "
.

CONTA UNICA 9 , -
- T.DE c 2

- DE- v TERRAPLENAG - T. . . , , n
,; TRANSPORTES TRANSPORTEt .,

" EM LTDA 7 .
. c. . A » x

. .

.
... . ,.

s . Recomenda-se v sualizar em resOluçab 1024x768 ,.
, .

Fonte: SIAF . .
.
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CONTRATO N 0727 / 2010-00
Processó ri. 50612 000468/2010 28

c

nc

o D EÑÎP)LEITÁDÀ 1 PREÇÕŠJNIIÁRIO QÚE ENTRE SI FAZEM DE UMÚÁDO COMO CONTRATANTE
.

ODEPARTAÍWENTO NAØONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES, E, DOOIÈRO COMO CONTRATADA OCONSÖRÜIO RERRADO, CONSTITUiDOPELAS EMPRESASCÓNSTRUÑUL/CDB/CETENCO, PARAEXECUGAO 150S SERVIÇOS DEDUPLICÂÇÃO, RESfÃURÁÇÃO DA PISTASTENTE IMPLANTAÇÃO DE RUASÄTERAIS NIELHORAMENTOS PARAADE UA AO . DE CAPACIDADE E
6

:.,--EEIMINA AO DE PONTOS CRÍTÍCÕS EIMPLANTA ÃO2DE ITENS DE SEGURANÇADOVIA BR-060/GO; NA3ORMAABAIXO:
,

. . ,
.

.

,

.PREkMBULO K
,DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTESDA FINALIDADE E FUNDAMÈNTO LEGA

.,

- y -

n ¬. r

-. .

(1) DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES ODEI ÃRTAMENTO NÁCIOÑAL I)E ÍNFRA-ESTRUTURÁ DETRANSPORTES,½nte autárquicò federal vinculado ao Ministério dos.Tranšportes, com sedé-na capiíal do Distrito Federal Setor de AutarquiaNorte, Núcleo dos Transportes Q-3,6B -A, inscrito nÄCNPJ/MF sob o n°04 92.707/0001-00 dorävahte simplesinente denóminado DNIT uCONTRATANTE através da Superintendência Regional do DNIT no estadooiáie DStriío FeÉéral (62) 3233-3831 Telefo n° (62) 3235-.

.

.

.

.

.
..
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3003 nò endereço sito a Av. 24 dé Outubro n° 311 - S tof doš Funcionários -CEP 745051011 GóianiaWO, represèntado pelo Superintendeine Regional
o Estado dh Goiás e Disfrito.F deräl Eng ALFREDO SOUBIHRNETObrásileiro separado judicialmÈnte residente i Édmiciliado ein G iâniatãdo ile Goiasopörtador da Carteirale Ideil dade n 3434843-SSP-GOinscrito no CPF/NIF sob o-n°-020 10S818-04 noíneddo pelá Ponária n° 20 de19/01/2009 e do outró lado, o Codsórcio CERRAD córístituído pelaCONSTRUMIL/CCB/CETENCO áimblesmeíít denoniinadóCONTRATADO, tendó chri Uder do Consórcio a .empresaCONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA comsede à v Governador Tosé Ludovigo deWméida 450;-lote 59 GonjuntoCaiçaa Goiânia(GO)×inscrita no GNPJ/MF sob o ñ° 00;63 771/0001-55,representada1por seu Dirëtof MAURO JOSE DE OLIVEIRA RÉn°008.462 S5P DF, e como RÀs onsaiel TécnÍco, En . Civil BRUNOSTEFAÑE.RAMOS DË IORAIS portadò da carteira prÒfisslonal n7452/Dcexpédida pelo CREA -GO

(2) DA I ÀTJDADE O es ñ C tr to te liidlidad formalizárrelaciormfåento contratuÃI com visté a esecução dos tÉabalhos definidos eespecificùdós nalCLAUSULA PRIMEIRA O JETO, sendo que sualÀvrátura foi egulahnante autorižada Üdespàclio datadoÝe 11 0 72Ól0 d6
.

. .Supenntehdente Regional em GO/DFrexdrado no Processo Admimstratívo n°50612.000 368/2010-28
-, .

(3) DO FUNDAMENTO LEGAL Esta adjudicação decorre de licitaçãosob a mödalidade de CONCORRÉNÒIA hòs tennos. e condições doEDITAIs ò 832/09, cuy resultadh fói homologado em data de 11/02/2010pelo Su eriritendente Rešiönal .do DNIT no Estado de G lás DistritoFederal, coríforme constaido Processo Administrativö acima mencionado,submetendò se as partes às disposições constántes da I ei n° 8.666, de1 0 93 e uas al raç5és pòsterio es, às cláusblâs eMondições Áqüiestabelecidas e às Nonnas vigentes no DNIT
. CLAUSULA PRIMEIRA DO ORTETO Constit i ob et deste3dentrato a exeçução pela CONTRATADA, dos frabalhós dèscritos naÉrop sta dó CÁntrafo alific r ndo p e inhgran e e inseparáveldeste mstrùrhento, como se t aqui integraImeñt reproduzidos, ässiníresuniidosÄuanto a feuÀelemenfos cara6terí tiées

T

(1) RODOVIA : R-0 0 GO
(2) TRECH Div. DFl -DiñGO N S

. c
.

,

.
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(3) SUBTRECHO Entr GO 217(P/Mairipotaba) - Entr. G
164(A)/513 (Acreuna)

.n(4) SEGMENTO - Km 228,3 lun 277(5)ËXTENSÃO: 49,50 Km.
(6) NATUREMDOS SERVIÇOS Señiços Necessáfios a Eiecução das

Obras de Duplicação, Restauração BéPista,Existente; Implantação de Ruas aterais
Melhoi-amento para Adequação deCapaéidade e Eliminação de- Pont
Críticos e hplantação de Itens deSéguran a sh Ròdovia BR 060/GO(Lote-

,
.,.

..

. /

PARAGRAFO PRIMEIRO Nenhuma alteração, modificaça acrese mo oecréscinio, vafiação, aumento onhintinuição de üantŠdade ou de valoresoli élas especificações e dispo ipões contratuais podera ocorrer inclúsivequanto a habilitação e quálificaçâo da" CONTRATADA no certamelicifatório; salv haËlo é segúndo a forma e as condições previstas-na.Eei° A666 de 21.06
.

.

.

.

PARAGRAFG SEGUNDO Ahtes dá assinaturá do contrato e dé qualqueriteraçÁo Éu r n ditiVo deverã sdr anexadas ao hocesso declaraçõesrelativas a consulta on-line lo SICAF.(Art.55, incisó XIII da Lei 8 666$3),acerca da situação cadastral do Contratádo, beni como consult£ ao1GADIN,noitermo dé art. ÂIÍ, da-lei nC10.522 002
.

PARÁGRÄFO.TERCEIRO As consùltaf a qùe se refere o párágrafo anteriordeverão ser repetidas antes de cáda pagamento das.medições ocorridas odecorrer da c nträtação. Sendo conMatada qiialquer irreguláiídade em relaçãoà situação dádastral da Cöntrat d i, esta será fornialniente cómíinicadâ de uasituação idegular para que apresente3justifiçati a e comprovação deegulárid dÀ. Caso não se verifique c le áempresaÈegularizou sua situa ão,østará sujeitá ao enquadramento nos motivos do Artf78, dalei n° 8666/93:
c

GLAUSULA SEGÚNDA DO REGIME DE EXECUÇÃO Os serviçoscontratados sob a forma delMPREITADA POR PREGO UNITARIO deacóido com o Projeto e o Quádro de Quantidades c nstante do Editalaténdida as especificações Wo idas elo DNIT devendo Contratadaalocar todos s egúlpÃme os ÃO al e niatèrlais necessários e tomará
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odaias ed das ara assegura t nr contro de quaÚda e adefuado e á
.

observado o dispósto nas clausulas a seguir
.

.

CLAUSUICTERCEIRA - DÒS PREGOS UNITARIOS Os preçosumtanos correspondentes a cada serviço contratädo sao os constantes dapropostã da CONTRATAD scéita na licitação cima referida cujasplanilhas constituem os anekos integrante destá instrumento, detidamenterubncados pelos representantes das partes contíatantes
.

,,
. .

.

,CLAUSULA QUARTA DO PAGAMENTO DOREAJUSTAMENTO O DNIT pagarâ contratada pelos serviçoscontratádos e. executados os preços mtegrantes da proposta aprovada,ressalvada a incidência ile reajustarbento e a ocorrência de iñiprevistos Fica
expressamente estabelecido que os preços umtários incluem todos os custos

.diretös e indiretos para a exebução dos serviços, de acórdo com as condiçõespreYistas nás Especificações e nas Norinas contidas no Edital e demais.

. ,docunientosMa licitação constituirido assifn sua única remuneraçao pelostrabalhos cóntratadàs e exeéutados

PARÁGRAF RIlVIEll Ö Eniit o ates ado dé ò formidade
. contratádo deverá apreséntar na sede da Su erintendência Regional / DNIT; anotajiscal écrrespondente a medição, que será encaminhada à CoordenaçãoGeral. coñpe ntes após devidarùénte atestáda ela Superintendência.Regional

.
, ,

-

t .,

PARÄGRh03EGÚNDO Séobs rvadó o prazo de atë 3D (t nia) di s,ara pagamento,Morìiadóïa partir da ilataifa emissãblo aceite na hcfa fiscalrecebida pèló DNIT.
. --,

. -
-

-

..

--

.

, ..

PARAGRAFO TERCEIRO Ö v lbi s a serem pagos lio baso de ocórierátraso qüanto à data prevista de págamento serão atualizadosfinanceiraihente desde(qd o Cóntratadó 11ão fénha dado causa a atraso,Òélosíndices de variação do1IPCA / IBGE, ein yigoi, adótados.pela. legislaçãofederafregedoŸa da ordeth eéonôdiÍca d sde a dataia emissão do aceitè nanota fiséal recebida pela DNIT até a data do efetivo.pagànientofréssalvada arespoiüaliilidade da Contratiida, estabeleci a nojul5item 79.13 do EDITAL.
PARAGRAEO QUARTO A padela dos preç s chr tratu is em Rèaispoderao ser rea ustados pelos mdices setonais utihzados pelo DNIT,. para o., .eter dovrano, apurados e forne os p a Fundação Getúlio Vares, após
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1 (um) dno, desde o n éd da pr pòsta que é o n esmo do rçan npreestabel¢cido lio edital, no tehnos do Ar 3 § 1° da Le 10.19214/02/01 Não-se admitirá nenhum eúcargo financeiro, como juros despesbancárias e ônus se nel antes.
.

CLAUSULA QUINTA2 DO VALOR DO CONTRATO - EMPENHO EDOTAÇÃO (4) DO VALOR O valor esiimädó do pre ente Côntfato apreçós Uniciai , é de R$ 216.588.593,72(duzentos e dezesseis milhõesquinhentos oitelit e 01 inil, quinhentos e noventa e três reáis, setenta edois centavos) (2) DO EMPENHO E DOTAÇÃOi A despesa, ho,corrente.
.

. ,exercicio, na parte ne e a ser. executada, correra a conta da dótaçao oOr aniento dó DNIT/2010 Verba 26782146171400052, dèvidamente
en eËiadá, confborníÜ Notadle Empenho n° 2010NE90278 datada de11/08(2010, no alor de R$ 1 00 .000,00 (hum Tnilhão deïeais) .émitida pe aDiretoria deMdminigtra ão e2Fihansas7DAF a qdal fica fažehdo parteintegrante deste contrato

PARÁÒRAFO ÚNICO Nos e erdícios sé uintes, durante a vigência docont ato, as despesas respectivås serão empenhidas, ein relação a parte a seiexecutada indicando se osí óréditos e enipenhòs para a sua obeitura emtennos aditivos sere n ntão laWados pelo DNIT.
,

ÁÚSÜLA SEÚÁ DOS PRAZOS E SUAS PRORROGAGOES - Opraz para a corïclusão dós trabálho définidos n CLÁÜSUEkPRIMEIRA éde 108ÖlunimÚ Èoithita) diaïó nsecütivo EstöÏrazos ser o contädos apartir da data do recebimentö, da Ofdem de Serviçó, seivados, durante asua execudão, s 3razós a etàpas conforme previsto no etánògrama fisicoque constitui p rfe integrahle deste Contrato
.

..

.

,PARAGRAFO PRIMEIRO O prazos a lui reféridos poderão 3erprörrogados em öoñformidade com o di posto nò Ari 57 da Lei n° 8.666/93de 21/06/1993 e suas posteriores alterações
..

..

,- .

.PARÁGRAEO SÉGUNDO Durantel esecu ão dós trabalhös não serãödmitidas paralisações dóiservipos por prázo parcelado ou único, sùperibr a120 (ceino e inte) liastohseóutivos salvo börmoÈvo d foija maior aceitopopmbas as partes contratárites, eñluídas quaisquer indenizäções.,

.- .. j.. ,-PARAGRAFO TERCEIRO Os trabalhos execuiadea serãoVecebidos peloDNIT ei eMfonnidad com ädlisÑÈiÃõhonstantes da-Lei n°. 8.666 de21 06 93 e yuas posterfoés era es e "NORlMAS E PROCED NTOS
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.DMINISTRATIVOS SOBRE CONTRATAÇOES DE OBRAS EERVI OS,DE ENGENHARIA", anteriorménte citadas

CÚÁUSULA SÉTIMA DAS GARANTIAS DE EXECUÇAO Emgarahtia da fiel e efetiva execu ão dos trabalhos c6ntratados, aCONTRATADA prestou c ução, so a mödalidade de Apólice de Seguro,fornehida pelatMalueelli seguradorâ S/A, ém data de 2/0272010 no valorde R$ (10Š2É42939 ( z milhões oiíodentos Ã vinte e nc ve ini
.quatrocentos e vmte e nove reals, sessenta e nove centaVos)CORRESPONDENTE A SW (CINCO- POR GENTO) DO VALOR APREGOS INICIAIS DO CONTRATO conforme Guía de Recolhimento de

..núméro 53/2010 éfetiv ida eni data de 18/02/2010 que integra o yesentemsti mento.
-r .. --PARÁGRÅFO RIMEIRO Dùrante a e ecução dos trabalhos aCONTRATADA reforçará a caução acima refefida-cie modo a perfazerp r n enteinente, um. to al correspondente a 5Mdcinbo por cento do y lórcontfatuäl a preços iniéiaíš e reajustamentos, se os houver

PARÁGRAFO.SEdUNDO A ré tituição dos alores caucionados ocorrer
na fördías segundo ös procedñnentcù preyistos na Lei rio 8 666 de 21/06/93süaÜaiÍerações Mosäriófes e o que cöubËr iia NORMAS EPROCEDIMENTOS%DMINISTRATIVO SOBRE CONTRATAÇOES DECBRAS E SERVIGOS DE ENGENHARIA vigèntes no DNIT

,ÁÙSULA OITAÝA DO DIREITOS E RERROGATIVAS-DODNIT Constiïueñi direitos e prerrogativas do DNIT, aléni dos previstosMmoutras leis o(conštantes dos irtigos 58 59 e 7 a 80 daiei no,8.666 de21705/93, e suaFalterações pósteif es ë no que couber, nas NORMAS EROÓEDIMENTÓS ADlMINISTRATIVONOBRE,CONTRÁTAÇOES DEOBRÀS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA vigentës no DNIT, . qhe aGONTRATADA aceita e a eles sé subäete
c

. . ,CI AUSULA NONA - DAS OBR1GAÇOES DA CONTRATÁDA ACONTRATADA sé obriga a manter duranje tóda a execupão do contrato, emcompatibilidade cóni as obngaçoes por ela hssumidas todas ás cándições dehabilitaçãoë qualificaçãö exigidana licit çã
.

PARAGRAFO UNICO A CONTRATADA deverá madter a Regul ridadeFiëaliohfóime eÀigidó ilo sá eni 3 19.1.3 do Editalrincluï quanto
.
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ao recólhimento do ISS ao cípiò dó loàal da P2estaçãó do se odurante töda exe ção do contrato.

CLAUSULA DECIMA DAS PENALIDADES A empresa vencedora dtcertame respohdera admmistrativamente pela qualidade e eficiencia da obrapor ela executado, e èssa se esteridéfá até a finalizdóão dá obra
.,PARAGRAFO PRIMEIRO A verificação, durante a realização da obra, dequaisque falhas. qtie imporfem em prejuízo à Admirdstraçãò ou terceirosserão considéradas como mexecução parcial do cóntrato.

.

PARAGRAFO SEGUNDO Será empresa responsabilizadaadministrativamente por fálhâs ou erros na execução que vierem a acarretarprèjuízos do1DNITi sem:éclusão dalresponsabilidade ,crirninal e civil pordanós mofais ou fisicos a terceifos, nos termos da Lei
- - ;- sPARAGRAFO TERCEIRO Com fundamento nos arti os 86 e 87 da Lei n.6/93 e o E lital, a ONTRÁTADA ficará sujeitac noŠso de atrasoinjùstificado, asÉm considéradó ela ininistraçãó inex5uçãojarcial òuliiexectição total da obïi áçñ©sem .préjuízo das ¼esponsabilidades civil ecrimir al, ássegüradà a révia e ampld defesa, às sèguinteš penalidade

,I adveriê cla; :
,

mlta sóóre o al total do co drato e o hida no brazo de 15(quinze) d a co tados dadomunica ão oficia ujos percentuai estäodefinidos neste instruiiiento cóbvohátóiio;
r. .-III s sp5i o te pórária do lireito de parÈicipar de licitaç éimpediménto dé contratar com o Depaitamento Nacidnal de Infra-Esfrutura déTransportes peló prazo de até 2 (dois) anbs;

,

deplaração de nidoneidadé para licitar su contratar com aAdMÈistraçãö Pública en uanto pérdurarein os motivos deterininantes daunição ou até que seja romovida afeabilitaçâ perante a própria autoridadeque aplicou a pénélidade qué jefájon edida sem re qile a contraiaiiteessarcir Adniinistração do DNIT pelosyrejùízo? reshitahtes e apósdecorrido o prazo da sáiição splicada com base nósibitem ànteiior
;

,PARAGRA O QUARTO As sa es de ynulta poden .ser apli adas àCONTRATADA juiltaiñént bo a de d ert5ncia suspensão te orária do
.

,

.

•

.

.
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. d re tc de part c1par de licitaçao com a Admm stfaçao e unpedimentó decitar e conträtar com a União e poderãö ser descontadas do pagamênto a sèrefetuado.
.

-

-..
..

.

.

.

cPARAGRAFO QUINTO 4 Nós öasos dë fraude na e èncão do contrato cabea declaração de irñdôneidad pára licitar oùiontratar com à dmihistraçãoPública
c

PARAGRAFO SEXTO Nos cašos de INADIMPLEMENTO ouINEXECUÇAO. TOTAL dô contrato póí culpa e clusiva daCONTRATADA, cabe a AplicaçÈo da penalidadé,de susjefisão temporária dodireito ile- contratar com a Administração, além de multa de IOW(déz porcento) dŠ vÁlof klo contrato indedenderite deÚcscisão unilathÈali.demaisançoes previstas em lei;
.- .. :

..

t
.PARAGRAFO SETIMO - Nos cäsos de INEXECUÇAO PÄRCIAL da obraou serviço será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte nãoexecutada do coñtfatò sem prejuízo da responsabilidade bivil e perdas dasgarantias,contratuais.

PAPÃGRA O OI Á os ca de lORA u ATRASO n execuçãoerá coMÀda multa 2 (dois or e nto) inóidentes sobre d valor dà etapa oufase em atraso.

CLAUSULA UNDECIMA - DA RESCISAO DO CONTRATO - Opresénte Contrato poderá ser resc ridido casos e r a forma pre stos na Lei8.666 de 21 06.93 e suas alterações posteriores "NORMAS EPROÒEDI IENTÖS ADMINISTRÁTIÝOS SOIIRE CONTRATAÇÕES DEOBRAS É SERŸÌÒÒSDE ENGENHAÍUÅ" vigentes no DNLT.

--

.

c.,

,CLÁÚSÚËA DÉCIMA SEGUNDA DA CISÃO INCORPORÃÇÃOOU ËUSÃO CEm.hávendo Cisão Incor oração o I ão da contratada,aceitação de qualquer îima estas operaçhés ficará condiciona,da à análise poresta-adminisèação contrafante do proëediménto lealižado tendo presènte apossibilidade de riscos de insuces o na exëcução d objeto contratado.

..ficandoyedada a sub rogaçãò cóntratuah
s. "

., 1 .

-

,.,LAUSUIn DÉdIMA TERCEIRA DA FISÖALTŽÃÛÃO DÑIfiscalizará a execução dos trabalhos diretâmeriiedtraESupéri deridênciaRegiond do DNIT GO/DF e se assim èntenderá támbém através desuperidsão cóntfatada3Às atrib ces, veres e obrigações dessa alização
.

.

.

. .

.
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o ão sp cifi adas rias "NORMA E 1 OCEANWNISTRATIVOS SOBRE MONTRÃTA ÖsS OBRÅS E. SERyIGOS DE ENGENHARIÁ", queiCONTRATADÁ declara conhe erea elas se submeter
.

.

. CI ÁUS E )ÉÚIMÁ R D APROVAÇÃO E D,EFICACIA DO CONTRATO O resente Contrato terá eficácia plena ápartir da datã da suapublicaçãö éxclusive
..

s

.
,CLAUSULA DECIMA QUINTÆ DO FORO s artés elegem de

.comum acordo, com renuncia a-gualqüer gutro, po ma s pnydegiado queseja, a Justiça Federal deSoiânia Se ão do Estado de Goiáš paradirimir as uestões decorrentes d6 7esente Contrato.. ...
. -i

,..
•

Por assun estarem justas e acertadas as partes po eti RepresentanteLegal e Responsávél Técñico, fitnmm o presente instrumento em Ž (duas)vias,de igual teor, na presençailaitestemunhas identificad
¯

.-

t ,

...

o a(GO) 12 de agosto dé 2010
...

.; × .
. ,- .

-

.

ALFRED IHE NETO.

. ..S eridents Regio d GQ/DF
--- -

,.
,

..

, .

.

.

.-
...

O O E OLIVEIRARepresentelégal da Coñtratada
.

F

t

UNO ESTE1/ANE RAMOS DE MORAISResponsápelTécnico diCoiîtratada
.

£.

.
...

RO RITO G N ALVESJADADAOChefe EéNªModniáriÍdO/DF
,

.

..

-..

T

TESTEMUNHA
; PF CPF qfContrato n 727 / 2010-00 - Processä n 50612.00036 /10-28Consorcio Construmil/CCB/

,

;
,

.

, .

.

,

.



PODER JUDICIÁRIO Em 02/12/20 5

FL
TERMO DE RETIFICAÇÃO

Em cumprimento ao r. despacho de fls. , em Goiânia, 02 de
Dezembro de 2015, é lavrado o presente termo, na forma abaixo:
Processo: 38561-79.2015.4.01.3500
Classe: 9200 - CAUTELAR INOMINADA

Objeto: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO -

DIREITO TRIBUTÁRIO
Vara: 3a VARA FEDERAL

DISTRIBUICAO POR DEPENDENCIA EM 16/11/2015 ao processo n°
168721320144013500

PARTES:

REQTE CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A CNPJ :02.156.313/0001-
69

REQDO. DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
CNPJ :04.892.707/0001-00

REQDO UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Para constar, lavro e assino o

presente

SERVIDOR

Camlen SiMa Xavlet deAkeida FreitasMatricula195



8 PODER JUDICIÁRIO n ne

JUSTIÇA FEDERAL-GOIAS
TERCEIRA VARA FL
Autos n° 38561-79.2015.4.01.3500/9200

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, consoante o disposto no

art. 162, §4°, do CPC, faço os presentes autos com

vista à parte autora para, no prazo de 10(dez) dias,
manifestar sobre a contestação do DNIT de fis. 57/62
e documentos que a acompanham.

Goiânia, 02/12/2015.

Carmen Silvia Xavier de Almeida Freitas
Técnico Judiciário
Matrícula 9503

.

..

.

-
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JUNTADA
Emd de de de 2015, juntei aos
presentes autos o :
(4 Petiçãoye( ) Mandado de ( ntimação ( ) Citação

•

Analista Judiciário - Mat. 39303



Rscebido (a, r.a 11° Va e

H ho

Cleus n iveira
Técnic Judiciário

guj m u -8-22

ADVOOACIA !£ 9
UNAf f OE CASTRO E ASSOCIADOS . O

EXMO. SR. DR. JulZ FEDERAL DA 38 VARA DA SEÇÃO JUDIClÃRIA DE GOlÃNIA
- ESTADO DE GOlÃS. - Em regime de plantão.
Número do processo: 38561-79.2015.4.01.3500

O
Urgente - pede cumprimento de ordem liminar proferida pelo
Col. Superior Tribunal de JuStiça

1

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.,
sociedade limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
00.635.771/0001-55, com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av.
Govemador José Ludovico de Almeida n.° 450, Setor Conjunto Caiçara, na cidade de
Goiânia - GO., via de seus procuradores, vem, perante Vossa Excelência, na
condição de terceira interessada, requerer o IMEDIATO CUMPRIMENTO da decisão
pro!atada pela Col. 28 Seção do Superior Tribuna! de Justiça, nos autos do
CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 144330/GO, que determinou o sobrestamento
da liminar deferida nos autos da AÇÃO CAUTELAR INOMINADA movida por CCB
- CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S.A., em face de UNIÃO FEDERAL, o

que faz pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos:
Consoante se observa dos autos, na data de 16/11/2015 a Requerente

ajuízou demanda cautelar incidentai, pleiteando provimento liminar com vistas a que

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua João de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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fosse determinado ao DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes
que procedesse à imediata retenção do crédito a ser pago à Requerida, proveniente
de serviços prestados e materiais aplicados, no valor de R$ 1.398.069,65.

Alegou que, em síntese, é integrante do Consórcio Cerrado,
juntamente com a Requerida e outra empresa, por força de Concorrência n.°
0832/2009-12 pelo DNIT, cujo objeto é a duplicacao de parte da BR-060; que, no
início da execução dos serviços, a Requerida deixou de recolher as contribuições
previdenciárias de seus próprios empregados, o que ensejou a restrição da
Requerente junto à RFB; que, diante de tal fato, teria ficado impossibilitada de
participar de licitações e receber seus créditos, o que levou ao depósito, em juízo, do
montante reclamado pela RFB e, na sequencia, à propositura de Ação Declaratória n.°
16872-13.2014.4.01.3500, com o propósito de afastar a solidariedade tributária
proclamada; que a consorciada inadimplente está em vias de receber crédito e que, 2deveria o valor em litigio ser indisponibilizado, até julgamento da mencionada ação
declaratória, o que não causaria qualquer prejuízo à Requerida.

O pleito liminar foi deferido, sob os seguintes argumentos:
"(...)
Até que se discuta a responsabilidade de cada consorciada quanto aos
débitos da empresa inadimplente, ou seja, quando for apreciado o pedido
formulado nos autos da Ação Ordinária n. 16872-13.2014.4.01.3500, e
diante do iminente pagamento do DNIT a se realizar à referida empresa,
importa resguardar os direitos os envolvidos. Daí exsurge-se a urgência
da medida em discussão.
Como a Requerente CCB - Construtora Central do Brasil já efetuou o

depósito na Ação Cautelar n.° 10057-13.2014.4.01.3500, o não deferimento
desta Cautelar pode conduzir à responsabilidade exclusiva desta
empresa, sendo que, pela Cláusula do Contrato a responsabilidade è
solidária, mesmo porque as empresas consorciadas tem interesse comum
(art.124, I, CTN).
Conforme comprova a Ordem Bancária de Pagametno autorizada pelo
DNIT (fl. 25), na data de 04/11/2015, consta pagamento a ser realizado à
favorecida CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., no

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, eentro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua João de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiania - GO. CEP 74101-110.
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valor de R$ 1.344.044.27 (um milhão, trezentos e quarenta e quatro mil,
quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos).
Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para determiner ao DNiT que
proceda a imediata retenção e depósito judicial do valor de R$
1.398.069,93 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil, sessenta e nove
reais e noventa e tres centavos), competência 11/2015, relativa ao débito
da Consorciada CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, até
ulterior decisão a ser proferida nos autos da Ação Ordinária n. 16872-
13.2014A.01.3500".

Ora, com a vénia que se mostra devida, merece ser observado que:

A demanda cautelar não é a via adequada para se promover a

cobrança de tributos, de modo que impossível juridicamente o pleito formulado;
a Requerida não é parte no processo principal, de modo que nula 3

a decisão ante a inobservância de litisconsorcio passivo necessário;
a empresa CCB Construtora Central do Brasil não é parte

legitima para buscar a imputação de responsabilidade tributária, ônus da PGEN; .

a medida deferida é exaustiva e ultrapassa os limites da
discussão instaurada nos autos principais;

há flagrante incompetência da Justiça Federal para determinar a

constrição de bens e valores pertencentes à empresa Requerida, mesmo que a título
de garantia para eventual ressarcimento do erário, tal como sustentado, uma vez
deferida em seu favor a Recuperação Judicial.

Diante do inegável conflito "positivo" de jurisdição, a empresa
interessada suscitou, perante o e. Superior Tribunal de Justiça, Confluto de
Competência, distribuído à Emin. Ministra Maria Isabel Galotti que assim determinou:

EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR, DETERMINANDO A

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua João de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.

.



E l 011 El
ADVCOACIA
Uf4ANY O E CASTRO E ASSOCIADOS

SUSPENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO FEDERAL DA 38
VARA DA SEÇÃO JUDIClÃRIA DO ESTADO DE GOlÃS NOS AUTOS DA
AÇÃO CAUTEi.AR N. 38561-79.20i5.4.01.3500iGO, BEM COMO DE TODOS
OS ATOS TENDENTES À RETENÇÃO DE VALORES DEVIDOS À
SUSCITANTE PELO PAGAMENTO DOS SERViçOS QUE VEM
PRESTANDO, BEM COMO DE OUTROS VALORES OU BENS A ELA
PERTENCENTES, DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 120 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA ClVEL
DE GOlÃNIAIGO PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS
MEDIDAS URGENTES.OS VALORES DA CONSTRUMil CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA, EVENTUALMENTE BLOQUEADOS DEVERÃO
FICAR À DISPOSlçÃO DO JulZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE
DECIDIRÁ SOBRE A SUA LIBERAÇÃO. COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR
DESTA DECISÃO AOS JUÍZOS SUSCITADOS, .A QUEM DEVEM SER
SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART. 119 DO CPC). EM SEGUIDA, OUÇA-
SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.INTIMEM-SE."

4

Os comunicados da decisão em questão já foram objeto de
comunicado à V. Exa., consoante se vê dos expedientes anexos.

Ora, os valores objeto de indisponibi!!dade têm origem em serviços
efetivamente prestados pela empresa, cujo ônus financeiro já for a suportado por esta,
em estrita busca da preservação da cadeia produtiva já estabelecida, de empregos,
da arrecadação tributária e, também, dos recursos necessários ao pagamento dos
débitos da sociedade.

Em razão da liminar deferida nos presentes autos e que restou
suspensa pela ordem superior, diversas e basilares obrigações da empresa
peticionária encontram-se inadimplidas, inclusive o pagamento da folha salarial de
seus funcionários, além de parcelas de credores extraconcursais, numa evidente
demonstração do periculum in mora inverso.

Nessas condições e sem maiores delongas, requer a V. Exa. se

digne a determinar a IME0!ATA expedição de ofício ao DN!T, a fim de que sejam
sobrestados todos e quaisquer atos tendentes ao cumprimento da liminar suspensa

Rua Conde Afonso Celso, nf 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua Joao de Abreu, n? 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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ADVOCACIA
URANY,OE CASTRO E ASSOCIADOS

pela Corte Superior de Justiça, permitindo-se o normal adimplemento à favorecida
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.. da Ordem Bancária
de Pagamento autorizada pelo DNIT (fl. 25), datada de 04/11/2015, no valor de R$
1.344.044.27 (um milhão, trezentos e quarenta e quatro mil, quarenta e quatro reais e
vinte e sete centavos).

Termos em que,
Pede e espera URGENTE DEFERIMENTO.

Goiânia, 22 de dezembro de 2.015.

. U Y DE CA Dr. CLEBER RIBEIRO s
Advogado - OAB/GO n.° 16 Advogado - OAB/GO 18.222

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua João de Abreu, n? 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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ADVOCAGIA
URANY DE CAsTRO E AssOCIADos

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

OUTORGANTE: CONSTRUMll CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA., sociedade limitadaiinscrita no CNPJ/MF sob o
n° 00.635.771/0001-55, empresa nacional privada com sede na cidade de
Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida no.
450, Setor Conjunto Caiçara, CEP 74.775-03.

OUTORGADOS: EDUARDO URANY DE CASTRO,
TEREZINHA URANY DE CASTRO, MARKO ANTóNIO DUARTE, JULIANO
DA COSTA FERREIRA, MARCELO MENDES FRANÇA, CLEBER
RIBEIRO, brasileiros, advogados, regularmerite inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil sob o n°. 16.539, 2725, 18.601, 18.809, 14.301, 18222,
respectivamente, Seção do Estado de Goiás, ambos com escritório
profissional situado nos endereços impressos abaixo.

Através do presente instrumento particular de mandato, o
OUTORGANTE nomeia e constitui como seu procurador o OUTORGADO,
concedendo-lhe amplos poderes, inerentes ao bbm e fiel cumprimento deste
mandato, bem como para o foro em geral, conibrme estabelecido no ar+Jgo38 do Código de Processo Civil, e os especiais!para transigir, fazer acordo,
firmar compromisso, substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a
procedência do pedido, receber intimaçðes, receber e dar quitação, praticar
todos atos perante iWFaFrtiçBes3Gblicas Federais, Estaduais4MunicipaisAórgãos da administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos
perante particulares ou empresas privadas, recorrer a quaisquer instâncias
e tribunais, podendo atuar em conjunto ou separadamente, dando tudo por
bom e valioso e especialmente para requer a Recuperação Judicial da
outorgante, bem como ajuizar todas as medidasifudiciais cabíveis visando

Goiânia - GO, 30 de janeiro de1012.

- L ©-R (e...... .

CON TR MIL COl41 TRUTORA E TERI3ÅPLANAGEM LTDA
CNPJ/MF n° 00.635.771/0601-55

E

Rua Conde Afonso Caho, n. 557, centro, Andpolis - GO. CEP 75025-030.
Rua JoAo de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Qeste. Goiânia - GO, CEP 74101-110.
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QUADRAGÉSIMA NONA ALTERAÇÃO E CONSO IDACÃO DO CONTRATO SOCIAL f/
DA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E T ERMMENAGEM LTDA

NIRE 5220094625 3 CNPJ: 00. i35.77 I /0001-55

MILPAR - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDEMENTOS LTDA. pessoa juridica de direito
privado. registrada na JUCEG sob o numero $2202568442 em 26 09/2005. CNP.1
10.433.500 0001-08, com sede a Rua trildinha Q 0 Lote 150-1 Chácara 150 S/N Sitio de
Recreio CEP 74.681-500 Goiânia - 00, representada por seu sócio-administrador MAURO
JOSÉ DE OLIVEIRA. brasileiro, casado sob o regime de comunhao de bens. empresário.
.portador da Carteira de !dentidade N° 008.462 SSPDF. CPF/MF N° 09!.!o1.16!47. residente e
domiciliado em Goiânia-GO. à Alameda das Sibipirunas Qd. QR-17 A Lt.01 Residencial
Aldeia do Vale. CEP: 74.680-510:

CONSTRUPAR - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa juridica de
direito privado. registrada na A;CEO sub o numero 52202558927 cm ul/0w2003. CNP.i
10.353.344/0001-38, com sede a Rua Izildinha Q 0 Lote 150-2 Chácara 150 S/N Sitio de
Recreio CF.P 74.681-500 -- Goiania GO. representada por seu sócio-administrador
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA. brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de
bens, empresário, portador da Carteira de identidade N° 201.214 SSPDF, CPF MF N
092 749286-M, residente e domiciliado em Goiania-GO. à Avenida Floresta Qd. 19 B Lt.02
Residencial Aldeia do Vale, CEP: 74.680-210.

MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA. brasileiro, casado sqb o regime de comunhao de bens,
empresårio, portador da Carteira de Identidade N° 008.442 SSPDF, CPF MF N° 091.191.161-
37. residente e domiciliado em Goiänia-GO, à Alameda das Sibipirunas Qd. QR-17 A 1.t.01
Residencial Aldeia do Vale. CEP: 74.680-510;

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA. brasileiro, casado sob o regime de comunhan parcial
de bens empresário, portador da Carteira de Jden11dade N°201.214 SSPDF. CPF. MF N°
092.749.286-53, residente e domiciliado em Goiânia-GO. à Avenida Floresta Qd. 19 B 1.1.02
- Residencial Aldeia do Vale. CEP: 74.680-210. na qualidade de únicos sócios da sociedade
empresária limitada denominada CONSTRÓMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA. com sede em Goiâniä. Estado de Goiás. na Avenida
Goverrrador Jose Ludovico de Almcida, Lote 59. N° 450. Conjunto Caiçara CHP: 74.775-
013, com inicio das atividades em 15 de outubro de 198 i e inscrita no CNPJ (MF) sob o

número 00.635.771 0001-55, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Distrito
Federal sob o número 532.0018524-5 por despacho em 15/10 1981 e na Junta Comercial do
Estado de Goiás sob o numero 522.0094625-3 por despacho em I !!O9/1991, resolvem em
umumMcordo,-uiterardantratolosial da sociedade. o fazendo na forma e modo das

cláusulas e condiçoes seguintes. ajustadas à natureza de negócio perkito e acábTdasarsabe

Cláusula Primeira -Da baixa da Filial de Picos.
Neste ato os sócios decidem baixar a Filial de Picos Situada na Av. Senador lielvidio Nunes No
1.943 - Hairrn Junen. na cidade de Picos - PI - CEP. 64.600-000. NIRE 22900100522.

Clàusula Segunda - Da alteraçåo do Objeto Social
A sociedade passa a ter por finalidade ou objeto social a exploração de serviços lúcnicos de
engenharia, terraplenagem, pavimentação, drenagem. Obras de arte correntes e especiais,
restauração asfáltica, conservação e manuterrçao de rodovias, construção civil, saneamento,
exploraçån e beneficiamento de materiais de construção. montagens de estruturas metálicas,
de madeira e mista, usina de asfalto, britagem, transporte terrestre de cargas e passageiros e
oficma mecamca.

.

Cláusula Terceira - Da consolidaçåo do contrato social e da nova redaçAo,
Em raxdo das alteraçòes retratadas nas cláusulas antecedentes, as partes decidem p moser a

lidaçao do Contrato Social da sociedade, que passa a viger com a seg i.nte fe . .
.

.; a ! ... ..a.ma-

= 0 FE 2012

%= .
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CONSOLIDAÇÃO 90 CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIM TADA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

Cláusula Primeira - Da Denominacao, Sede e Filial
I. A sociedade possui a denominaçâo social de.CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA., com sede e foro em Ghiânia. Estado de (ioiás. na Asenida
Governador José I.udovico de Almeida. Lote 59. n° 450, Conjunto Caiçara CEP: 74.775-013:
I - A sociedade mantém registradas n seguimes filiaic

Fil.IAL 01 - Qd.05 Lts. 45. 47, 49, 51 e 53 Setor de Material de Construção de
Ceilândia - DF - CEP. 72.265-050, com a mesma atividade da matriz. com inicio de atividades
em I 3 06/1988, J.C.D.F. N° 56606 de 13.06.1988 NIRE 53900212601.

FILIAl. 02 - Quadra 103 Sul Avenida JK ACSO 01 Conjunto 01 Lote 17 02° Piso Sala
10. Bairro Plano Diretor Sul, na cidade de Palmas TO CBP 77 015-012 com inicio de atividades
em 01.07.1996 e com as mesmas atividades da Matriz, JUCETINS 17900003435-6 de
09.10.1996.

Fil.lAI. 03 - Rua estrada do Aviário. 499 Altos sala 03 - Bairro Aviário - CEP 69.909-
170 - Rio Branco - AC com suas atividades iniciadas em 20.01.2000 e com as mesmas atividades
da Matriz. - Arquivo Ji CFAC NIRE 1290004075-1 em 21.01.2000.

FILIAL 04 - Rua Maranhao n° 08 - Cemro , na cidade de Ribamar Fiquene MA UP -

65.938-000, com inicio de atividades em 30/05/2006 e com as mesmas atividades da Matriz.
.lUCEMA 21900174215 em 11.08.2006.

=

FII.lAl. 05 - Rua i I, casa I i I. Golfc 2 Pro.iecto Nova Vida, l.uanda Angola. com
inicio de atividades em 29/01/2008 e com as mesmas atividades da Matriz.

11 - A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir filiais, sucursais, agências. escritórios e
representaçôes em todo o Território Nacional.

Cláusula Segunda - Do Objeto Social
2. A sociedade tem por finalidade ou objeto social a exploraçôo de serviços de
terraplenagem, pavimentaçBo. drenagem, obras de arte correntes e especiais, restauraçàoaståltica, conservação e manutenção de rodovias, constrtição civil, saneamento, exploração e

e. ...wJc-materiais-de-constwç‰t.-mcatagetts Ji estruturas metàlicas. de madeira e
mista, usina de asfalto, britagem. transporte terrestre de cargas e passageiros e oTiäiia .---
mecánica.

Clausula Terceira - Do prazo de duraråo da sociedade
3. O pra:ro de duraçåo da sociedade e indeterminado- tendo inicio em 15 de outubro de
1981. nào implicando a morte ou extinçåo a qualquer título de seus membros na extinçilo ou
dissolução a qualquer título da sociedade. observando-se:

I - no caso de morte ou extmção a qualquer titulo dos sócïos, os herdeiros e-ou sucessores
terào a opçâo de serem admitidos ou nao na sociedade, no limite de seus direitos e vantagens
liquidos ao tempo da morte ou extinçåo ou. querendo, receber tais créditos apurados em
balanço especial levantado no periodo em que ocorrer o evento;n

o
II - aos herdeiros e ou sucessores será assegurado o dirdito de, nào se dispondo å espera da
realização de balanço especial a que se seguir ao even o, optarem pela i quiriarno e seus

,,créditos liquidos com base rm último balanço de exercic o realizado. se as rpic . itent ...
a sociedade e demais sócios.

. . ..

. . - M.:.

. 0 1 EV. 2

.
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Ciéesuía Quartu - tio Capital Sucini
1 - O capital social da sociedade é de R$ 45.000.000,00 (Quarenta e cinco milhoes de reais)
divididos em 100 (cem) quotas, no valor nominal de R$ 450.000.00 (Quatrocentos e

cinqüenta mil reais) cada, totalmente integralizado per seus sócios em moeda corrente
nacional, assim distribuido entre os mesmos, a saber: 450.100,00

Nome da uotista Quotas Vr.Unitário Valor Total %

Mll.PAR - Participações 49 450.000,00 22.050.000.00 49 .

e limpreendimentos Ltda
.. .. . . ---

CONSTRUPAR .

Participações e 49 450.000,00 22.050.000.00 49Empreendimentos Ltda
Mauro Jose.de Oliveira

Francisco Josè de
Oliveira 450.000 00 450 000.00

Totais 100 45.000.000,00 100

4.1 As quotas de Capital Social. em conjunto ou separadamente, não se sujeitam à
múitipla propriedade, considerando-se seu único titular o sócio sob cujo nome esteja
registrado, através de instrumento contratual devidamente inscrito no Registro Público da
Competencia. sendo intransferiveis a terceiros sem o previa consentimento da sociedade e
sócios. nao podendo, assim, ser objeto de caução, penhor ou garantia passiva a quoiquer
titulo em favor de terceiro, sob pena de resoluç$o do vinculo societário individual do
responsável, pelo ato de cessio ou transferëncia irregulat, por qualquer modo ou forma.

Clán.eula Quinta - Do direito de preferancia
5. A sociedade e sócios tem o direito de preferência na aquisição de quotas de Capital
Social. pelo seu valor liquido real. informado pelos ©seus registros contábeis, pelo que.
obrigatoriamente e. ainda, sob pena de nulidade absoluta e plena da alienaçao. a sócia que
pretender retirar-se da sociedade deverá atender às seguintes exigências, a saber:

I - por cornunicação escrita dirigida à sociedade e sóciod, correspondida por prova idönea de
sua entrega aos destinatários, esclarecerá quanto à sua disposição, indicando o valor pelo
qual pretende a transferëncia de seus direitos e varitagens societários, bem como, em
havendo. o nome do possivel interessado:

II - no prazo de até quinze dias, contados do recebimento da referida comunicação escrita, a

sociedade e sócios deliberarão quanto ao exercicio de direito de preferência que lhes è
assegurado, neste mesmo prazo respondendo-a:
III - o caso de não ser aceito nome proposto à admissão na sociedade. nem convir à
sociedade e às sócios a aquisição daqueles direitos e irantagens pelo valor preiendido, ao
retirante será facultado o direito de. no prazo de trinta dias, contados da data da resposta
negativa, indicar outro nome, cuja recusa determinard a resoluçao do vinculo societário
individual relativamente A.sócia retirante .ou.a.diss.olução c.liquidação da weiedade. como
convier aos demais sócios;

IV - no prazo de ferido ao sócio retirante. poderá o sócio indicar terceiro no qual sub-rogarao
seus direitos de preferência, que nBo poderá ser recusado pela sòcia retirante em hipótese
alguma.
5.1 A sociedade e sócios, no exercicio de seus direitos de yrc cr n a um a

aquisiçào de quotas de Capital Social, ou resgate de set valor liquido. e fMissöfdT "h Moi,0.6
E do vinculo societário individual, observarão: ½.

.
.
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I - no caso de dissolução de vinculo societário indivicual ou dissidio com herdeiros e ou
sucessores a qualquer título. terno o prazo de doze mese para o integral resgate dos creditos
liquidos, cumprindo-se este em duoddcimos do valor fixado, em mensalidades sucessivas.
vencendo-se a primeira nos trinta dias que se seguirem å data do arquivamento da respectiva
alteraçAo contratual:

II - nos casos de retirada voluntária de sócio, tqrão o prazo de seis meses para o

referido resgate, em seis prestaçôes mensais e sucessivas. vencendo-se a primeira nos trinta
dias que se seguirem à data do arquivamento da respectivia alteração contratual.

CIâusula Sexta - Do direito de recesso
6. Passa a estabelecer que, no caso de dissidio entre sócios, para se evitar a dissoluçào
da sociedade. o valor do resgate de direitos e vantagens liquidos, independentes daquele
pretendido pelo demissionário ou oferecido pelo estranho, scrá o resultante de apuraçao
contábil e. pelo qual, obrigados todas as sócios.

Cláusula Sétima - Da affeclip wcletatis
7. Sem embargo de sua finalidade econômica e, por esta, o propósito lucrativo, a
sociedade se erige ao principio do intuito de pessoas.,e sò se justificará pelo espirito de
harmonia e confiabilidade existente entre seus membros i unanimidade.

Clåusula Oitava - Do exercicio financeiro
8. O exercicio nnanceiro da sociedade terá inicio a primeiro de janeiro do calendário
civil, com término a trinta e um de dezembro imediatamente seguinte.
8.i A sociedade em reuniso dos socios, podera deiiberar. por unanimidade, uma

distribuiçåo mensal, trimestral e ou anual, distinta dos lucros, independentemente da
proporçao da participaçao dos sócios no Capita! Socia!.

Cidusula Nona -Da retirada pro Ishore
9. O(s) titular(es) da administração poderã(åo) ter remuneraçåo mensal estabelecida
de acordo com o que se fizer deliberado pela sociedade. respeitado o limite máximo admitido
pelo Regulamento do imposto sobre a Renda, como encargo dedutivel a titulo de despesa
administrativa ou semelhante, de resultado negativo.
Cláusula Décima - Da responsabilidade dos sócios
10. A responsabilidade dos sócios é limitada e restrita ao limite de valor de Capital

idixado7ta-formatomo-estabelecùicacsic insIrumento, sendo os sócios solidariamente
responsáveis em relaçao a integralidade do Capital Socía , na forma e modo como mdicado
no art, l.052 da Lei 10A06/2002.

Cláusula Décima Primeira - Da administraçåo e repreisentacto da sociedade
11. A administruçåo e representaçåo legal da sociedade sera jexercida pelos sócios MAURO JOSE
DE OLIVEIRA e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, já qualificados neste instrumemo
isolada ou conjuntamente, qualidade sob a qual exercerão a assinatura em nome da sociedade para todos
os nns e efeitos, e que, em atendimento à natureza juridi¢a da sociedade, se qualificaråo como
administradores..podendo, ainda. outorgar poderes através de instrumento de mandato em negócios de
interesse da sociedade.

I1.1 Dependerão de deliberaçao dos sócios por Ata de Reunião, as seguintes materias:

aj Aprovaçåo das contas de administraçåo;
b) Destituição dos administradores:
e) Remuneração dos Administradores; . .. . . .

d) Modificaçåo do Contrato de Constituiçào:
e) incorporaçao, rusåo, dissoluçåo da sociedade, ou a ces açao do est; ddl ida
() Nomeaç!c e a destituiç!!o de liquidantes:
g) pedido de recuperação judicial. O R

8
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I l.2 A convocação dos sócios para as reuniões se dara pdr comunicaçåo escrita. obtendo-se a
ciencia individual dos mesmos, dispensando a publicaçào·da convocação.

11.3 As reformulaçoes das reuniðes de söcios serào objetos de. alas, as uuais serào
encaminhadas para arquivamento no órgan público !competente, ficando a sociedade
dispensada da manutençao e lavratura de livro de ata.

I l.4 0 uso do nome da sociedade ou denominação socint. só exercivel validamente pelo(s)
credenciadot.5) à administraçâo e representação legal da ociedade. apenas sers admitido nos
assuntos que se integrarem no åmbito de sua finalid de ou objeto social, sob pena de
nulidade plena do ato de assinatura abusiva, de que re ultando a responsabilidade pessoal
imediata e exclusiva do(s) responsável(is) pela irregularidade, por nada e em nada obrigando
ou vinculando-se a sociedade e sócios. sendo expressamente vedado o exercicio do uso do
nome da sociedade em negócios e assunios estranhos à sua finalidade ou ubjeto social,
especialmente em avais, fianças ou quaisquer atos de favor ou garantias subsidiárias pussivas
em favor de sócios ou terceiros, sob pena de responsabilidade pessoal e exclusiva do agente e
demais coniventes beneficiårios da infração contratual, independente da responsabilidade
criminal cabivel.

Clausula Decima Segunda - Das Declarações
12. 05 Administradores declaram expressamente dåo estarem incursos nas proibiçòes
de arquivamento previstas na Lei 10.406/2002.

.

LL Fica eleito o Foro da cidade de Goiania, Estado de Goiás. para qualquer açào fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E. por se acharem em perfeito acordo. em tudo k!uanto neste instrumento particular foi
lavrado. obrigam-se a cumprir o presente contrato, assiinando-o em tres vias de igual teor e
form

So
Goiinia. Oc. 12 de Maio de 20117e
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NOME 00 DOCUMENTO: 56408753.txt
DATA: 18/12/2015 - 18:56:03
IDENTIFICADOR DE GRUPO:9989834
NÚMERO DO DOCUMENTO: ME532101358BR

DEST!NATÃRIO:

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) FEDERAL
3° VARA DA SEÇÃO JUDIClÃRIA DO ESTADO DE GOlÁS - RUA 19 244
OENTRO
GOlÃNIA-GO
74.030-090

MENSAGEM:

TLG. MCD2S-17238/2015 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 18/12/2015

ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E
SOLICITA O ENVIO DE INFORMAÇÕES.
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRôNICO DE 01/02/2016. A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA
PÁGINA DO STJ NA INTERNET.

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA . PARA OS DEVIDOS FINS, QUE. NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 144330/GO, 2015/0301336-5, NÚMERO NA
ORIGEM: 3452012 / 385617920154013500 / 201200374929 / 374922720128090051, EM QUE
FIGURAM COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CÍVEL
DE GOIÂNIA - GO E JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DE GOIÁS, INTERESSADOS CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL
LTDA E UNIÃO, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO

-I IAUNAFNNDO INFORMAÇÕES:
"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM
FACE..DO JUÍZO DE.DIREITO DA.2° VARA CfVE!. DE GOIANIA/GO.E DOlUÍZO
FEDERAL DA 3° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS.AFIRMA
TER SIDO DEFERIDO NO DIA 3.2.2012, PELO JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA
CÍVEL DE GOIÂNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E
APRESENTADA A RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51,
III, DA LEI N. 11.101/05, SENDO PROFERIDA, EM 28.5.2013, DECISÃO
HOMOLOGATÓRIA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO VOTADO EM
ASSEMBLÉIA.ADUZ QUE, EM 18.11.2015, FOI AJUIZADA AÇÃO CAUTELAR
INCIDENTAL PELA EMPRESA CCB CONSTRUTORA CEbiTRAL BRASIL S.A, POR
MEIO DA QUAL PEDIU A CONCESSÃO DE LIMINAR PARA QUE O
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - DNIT
RETIVESSE O PAGAMENTO DE CRÉDITO A SER PAGO À SUSCITANTE,
RELATIVO A. SERVIÇOS PRESTADOS E MATERIAIS APLíCADOS, NO VALOR DE
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R$ L398.069,65, AO ARGUMENTO DE QUE É INTEGRANTE, JUNTO COM A
SUSCITANTE E OUTRA EMPRESA, DO CONSÓRCIO CERRADO, CONTRATADO
PARA A DUPLICAÇÃO DE PARTE DA BR-060, SENDO QUE, LOGO NO INÍCIO DA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A SUSCITANTE DEIXOU DE RECOLHER AS
CONTRIBUlÇÕES PREVIDENClÃRIAS DE SEUS PRÓPRIOS EMPREGADOS,
ENSEJANDO A RESTRIÇÃO DAS EMPRESAS JUNTO À RFB, FICANDO
IMPOSSIBILITADAS DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E RECEBER SEUS
CRÉDITOS. ASSEVERA QUE A LIMINAR FOI DEFERIDA AO FITNDAMENTO DE
QUE, ENQUANTO NÃO DISCUTIDA E APURADA A RESPONSABILIDADE DE
CADA CONSORCIADA EM RELAÇÃO AOS DÉBITOS, E DIANTE DA IMINÊNCIA
DE PAGAMENTO E DA EXISTÊNCIA DE DEPÓSITO FEITO PELA AUTORA NA
AÇÃO CAUTELAR, O PEDIDO DEVERIA SER ACOLHIDO, DETERMINANDO-SE
AO DNIT O DEPÓSITO JUDICIAL DO REFERIDO VALOR, DEVIDO À SUSCITANTE,
O QUE, CONTUDO, NÃO PODERIA TER SIDO FEITO, EM RAZÃO DE ESTAR EM
CURSO RECUPERAÇÃO JUDICIAL.SUSTENTA, POIS, QUE, COM O DEFERIMENTO
DO PEDIDO·DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O JUÍZO DE
DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DE GOIÂNIA/OO TORNOU-SE COMPETENTE PARA
O PROCESSAMENTO DE TODAS AS AÇÕES OU RECLAMAÇÕES DE INTERESSE
DA EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NA LEI N. 11.101/05 E JÁ DECIDIDO EM
DIVERSAS OCASIÓES POR ESTA CORTE.PEDE A CONCESSÃO DE LIMINAR QUE
DETERMINE A SUSPENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO FEDERAL DA
3" VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, A FIM DE QUE POSSA
RECEBER O VALOR QUE LHE É DEVIDO PELO DNIT, NUMERÁRIO
INDISFi!NSÃVEL À . PERifi!1TA CONTINUIDADE DA SUA ATIVIDADE
ECONÔMICA E CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.ASSIM
POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS JÁ FOI,
REITERADAMENTE, DECIDIDA POR ESTA CORTE QUE ENTENDEU QUE, "COM A
EDIÇÃO DA LEL 11.101/05, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O JUÍZO UNIVERSAL PARA
PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE CONSTRIQÃO OU EXECUÇÃO, TAIS COMO
ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM
CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÅOS JUDICIAIS (...)", (CC 110941/SP, REL.
MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 1°/10/2010).TAL
ENTENDIMENTO TEM COMO FINAtIDADE-DAR FET4VIDADE--AOS PRINCIPIOS
NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOTADAMENTE
AO DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N° 11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA
SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE
PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA,. DO EMPREGO DOS
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM,
A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À
ATIVIDADE ECONÔMICA".DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS ATOS ORIUNDOS DE OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS
DE FORMA SIMULTÂNEA COM O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA
DA EMPRESA DEVEDORA, AINDA MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE
JÁ FOI APROVADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ FLS.
44/55).NESSE SENTIDO SÃO, DENTRE OUTROS, OS SEGUINTES
ACÓRDÃOS:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05.

.
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INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO
ART. 6°, §5°, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO DA
EMPRESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUÍZO
UNIVERSAL..............................................................................................................(CC
111074/DF, REL. MINISTRO PATILO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,.
DJE DE 04/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE
APURADO. SUJEIÇÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6°,·§ 4°, DA LEI
N. 11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE
RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA.1. COM A EDIÇÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005,
IESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÛNCIA E DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO PARA PROSSEGUIMENTO DOS
ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE
CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS
JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA OCORRIDO A
CONSTRIQÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE SE RESPEITAR
A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL PARA SOLUCIONAR
QUESTÕES ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA CF); POR
OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUB, APÖS A APORAÇÃO DO
MONTANTE. DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-Á NO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS
PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA
EMPRESA RECUPERANDA.3. A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕES
INDIVIDUAIS APÓS O RTMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE
QUE TRATA O ART. 6°, § 4°, DA LEI N. 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(AGRG ¯NO-TC¯-T10287/SP,--REL-MINISTRO-JOÃ In DF
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE.29/03/2010) VERIFICO QUE, NO PRESENTE
CASO, A EMPRESA SUSCITANTE TEVE SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DEFERIDO (E-STJ FLS. 44/55), SENDO CERTO QUE A DECISÃO DO
JUÍZO FEDERAL DA 3° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, DE
DETERMINAR A RETENÇÃO DE NUMERÁRIO EXPRESSIVO, EM SEDE DE
CAUTELAR, A QUE A EMPRESA FAZ JUS EM RAZÃO DAS PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS PARA O DNIT, PODE VIR A COMPROMETER O REGULAR
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, BEM COMO TODO O PLANO DE
RECUPERAÇÃO. EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR, DETERMINANDO
A SUSPENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS NOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR
N. 38561-79.2015.4.01.3500/GO, BEM COMO DE TODOS OS ATOS TENDENTES À
RETENÇÃO DE VALORES DEVIDOS Á SUSCITANTE PELO I AGAMENTO DOS
SERVIÇOS QUE VEM PRESTANDO, BEM COMO DE OUTROS VALORES OU BENS
A ELA PERTENCENTES, DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 120 DO
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUt2O DE DIREITO DA 22 VARA CiVEL DE
GOIÂNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS
URGENTES.OS VALORES DA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA, EVENTUALMENTE BLOQUEADOS DEVERÃO FICAR À
DISPOSlçÃO DO JUlZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE DECIDIRÁ SOBRE A
SUA LIBERAÇÃO.COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS
JUIZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS INFORMAÇOES (ART.
119 DO CPC).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTÉR.IO PÚBLICO
FEDERAL.INTIMEM-SE."

SEGUEM CÓPIAS DA DECISÃO E PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM,
SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES.
ATENCIOSAMENTE, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI,
RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
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PODER JUDIClÃRIO
JUSTlçA FEDERAL 1" INSTÂNCIA

SEGAO JUDICIARIA DO ESTADO DE GOIAS
DÉCIMA PRIMEIRA VARA

PROCESSO N°: Sf54A 79 - 204 EMD

CORR€lo( TELEGRAMA FL .
Par env ar tel a acesse www corre os c be œ

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Fniha 1 rÞ 6

l..Ñ.YCD2S-17238/2015 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 18/12/15ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA OENVIO DE INFORMAÇÕES.
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 01/02/2016. A PARTIR DAPUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINADO STJ NA INTERNET.
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOSDO(A) CONFLITO DE COMPETÈNCIA N/0 144330/GO, 2015/0301336-5,NÚMERO NA ORIGEM: 3452012 / 385617920154013500 / 201200374929 /374922720128090051, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE CONSTRUMILCONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 2/VARA CíVEL DE GOlÃNIA - GO E JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DA SEÇÃOJUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS, INTERESSADOS CONSTRUTORA CENTRAL DOBRASIL LTDA E UNIÃO, FOl PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDOLIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES:"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CONSTRUMILCONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM FACEDO JUíZO DE DIREITO DA 2/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO E DO JUÍZO FEDERALDA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS.AFIRMA TER SIDODEFERIDO NO DlA 3.2.2012, PELO JUíZO DE DIREITO DA 2/A VARA CÍVEL DEGOlÃNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E APRESENTADA ARELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51, Ill, DA LEI N. 11.101/05, SENDO PROFERIDA, EM 28.5.2013, DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DOPLANO DE RECUPERAÇÃO VOTADO EM ASSEMBLÉlA.ADUZ QUE, EM 18.11.2015,FOI AJUlZADA AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL PELA EMPRESA CCB CONSTRUTORACENTRAL BRASIL S.A, POR MEIO DA QUAL PEDIU A CONCESSÃO DE LIMINARPARA QUE O DEPARTAMENTO NACIONAL DE WAac©™
n -r n-¬--- -----
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PODER JUDIClÃRIO
JUSTlçA FEDERAL 1° INSTANCIA

SEÇÃO JUDIClÃRIA DO ESTADO DE GOlÀS
DÉCIMA PRIMEIRA VARA

PROCESSO N°: M 756/ - 7 UICO
-. ..

CORRGlo( TELEGRAMA oPar envart am cesse correos m.br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

CONTEÚDO DA MENSAGEM

RELATIVO A SERVlçOS PRESTADOS E MATERIAIS APLICADOS, NO VALOR DE R$
1.398.069,65, AO ARGUMENTO DE QUE É INTEGRANTE, JUNTO COM A
SUSCITANTE E OUTRA EMPRESA, DO CONSÓRCIO CERRADO, CONTRATADO
PARA A DUPLICAÇÃO DE PARTE DA BR-060, SENDO QUE, LOGO NO INÍCIO DA
EXECUÇÃO DOS SERVlçOS, A SUSCITANTE DElXOU DE RECOLHER AS
CONTRIBUlÇÕES PREVIDENClÁRIAS DE SEUS PRÓPRIOS EMPREGADOS,
ENSEJANDO A RESTRIÇÃO DAS EMPRESAS JUNTO À RFB, FICANDO
IMPOSSIBILITADAS DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E RECEBER SEUS CRÉDITOS.
ASSEVERA QUE A LIMINAR FOI DEFERIDA AO FUNDAMENTO DE QUE, ENQUANTO
NÃO DISCUTIDA E APURADA A RESPONSABILIDADE DE CADA CONSORCIADA EM
RELAÇÃO AOS DÉBITOS, E DIANTE DA IMINÊNCIA DE PAGAMENTO E DA
EXISTÊNCIA DE DEPÓSITO FEITO PELA AUTORA NA AÇÃO ÓAUTELAR, O PEDIDO
DEVERIA SER ACOLHIDO, DETERMINANDO-SE AO DNIT O DEPÓSITO JUDICIAL
DO REFERIDO VALÖR, DEVIDO À SUSCITANTE, O QUE, .CONTUDO, NÃO PODERIA
TER SIDO FEITO, EM RAZÃO DE ESTAR EM CURSO RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
SUSTENTA, POIS, QUE, COM O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROCESSAMENTO
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O JUíZO DE DIREITO DA 2/A VARA CíVEL DE
GOlÃNIA/GO TORNOU-SE COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DE TODAS
AS AÇÕES QU RECLAMAÇÕES DE INTERESSE DA EMPRESA, CONFORME DISPOS- (
NA LEI N. 11.101/05 E JÁ DECIDIDO EM DIVERSAS¯OCASTÕES-POR-ESTA-CORTE-----
PEDE A CONCESSÃO DE LIMINAR QUE DETERMINE A SUSPENSÃO DA DECISÃO
PROFERIDA PELO JUíZO FEDERAL DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO
ESTADO DE GOlÁS, A FIM DE QUE POSSA RECEBER O VALOR QUE LHE É DEVIDO
PELO DNIT, NUMERÁRIO INDISPENSÁVEL À PERFEITA CÒNTINUIDADE DA SUA
ATIVIDADE ECONÔMICA E CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL.ASSIM POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A QUESTÃO DISCUTIDA NOS
AUTOS JÁ FOI, REITERADAMENTE, DECIDIDA POR ESTA CORTE QUE ENTENDEU
QUE, "COM A EDiçÃO DA LEl. 11.101/05, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado

SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o numero indicado
70095-900 - Brasília/DF Endereçoinsuficiente Faltou

Outros (Especificar) . - - - -

EXMO (A) . SR ( A) . JUIZ (A) FEDERAL MERO DO TELg(B 101358BR 21537

3 5 VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
GOIAS - RUA 19 244

-090 2 Goiânia/GO DHP 18/12/2015 18.52
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ORR€lof TELEGRAMA ®" " oigªo"c,ª°°SS,°,qd° e°s"
ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

Fniha 3 rfe 6
EÚDo DA MENSAGEM ,,,,

,
DA FALENCIA E DA RECUPERAÇAO JUDICIAL, E COMPETENTE O JUIZO

/UNIVERSAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE CONSTRlçÃO OU EXECUÇÃO,
/ TAIS COMO ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE

. ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS (...)", (CC
110941/SP, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 1/0/10/
2010).TAL ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS
PRINCÍPIOS NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
NOTADAMENTE AO DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O
QUAL "A RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃC
DA SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCElRA DO DEVEDOR, A FIM DE
PERMITIR A MANUTENÇAO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, A
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE
ECONÔMICA".DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OS ATOS ORIUNDOS DE OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS DE FORMA
SIMULTÁNEÀ COM O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA EMPRESA
DEVEDORA, AINDA MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE JÁ FOl APROVADC
O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ FLS. 44/55).NESSE SENTIDO SÃO,
DENTRE OUTROS, OS SEGUINTES ACÓRDÃOS:CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
FíECUPERAÇÃÚ¯JUD1C1At-EXECUÇÕESTRABALHISTASERATIVIDADE LEl N. 11.
101/05. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO
ART. 6/0, §5/0, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA
EMPRESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUíZO UNIVERSAL...................................
...........................................................................(CC 111074/DF, REL.
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 04/10/

Do8RAR

USO EXCLUSIVO DOS CORRElOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado

SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
7 0 0 9 5 -9 0 0 - Brasil ia/DF Endereço insuficiente. Faltou:.........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) FEDERAL NÚMERO DO TEL%5§Ø101358BR 21537
0.¾ 35 VARA DA SECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
GOIÁS - RUA 19 244

7, CENTROY 74030-09 0 - Goiânia/GO DHP 18/12/2015 18:52

PE 10/12 12:00 --

..

.



Fl. n°

PODER JUDIClÁRIO
JUSTlçA FEDERAL 1° INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÀS
DECIMA PRIMEIRA VARA

e

PROCESSO N°: 3736 D

CORRElod TELEGRAMA "u o ap° a s e °d°e ana°s"
ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

Fnih9 4 rie 6
CONTEÚDODAMENSAGEM

2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETENCIA. AGRAVO REGIMENTAL.JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO.
SUJElçÃO AO JUíZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101
/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.COMPETÊNCIA DA JUSTlçA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. COM A
EDlQÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DAFALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUíZO
PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA
OCORRIDO A CONSTRlçÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE
SE RESPEITAR A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTlçA LABORAL PARA
SOLUCIONAR QUESTÕES ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA
CF); POR OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS A APURAÇÃO DO
MONTANTE DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-Á NO JUíZO DARECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS
PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA
EMPRESA RECUPERANDA.3. A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕESINDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE
TRATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVÁDA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGilùENTAL
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 29/03/2010) VERIFICO QUE, NO
PRESENTE CASO, A EMPRESA SUSCITANTE TEVE SEU PEDIDÒ DE RECUPERAÇÃOJUDICIAL DEFERIDO (E-STJ FLS. 44/55), SENDO CERTO QUE A DECISÃO DO

.

.

USO EXCLUSNO DOS CO REIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado7 0 0 9 5-9 0 0 - Brasil ia/DF Endereço insuficiente. Faltou:.......................-...............

Outros (Especificar) .....................................-...-..........

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ ( A) FEDERAL 101358BR 21537
o -

4 35 VARA DA SECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEGOIÅS - RUA 19 244
CENTRO

° 7403 0-09 0 - Goiania/GO DHP 18/12/2015 18:52
.. .. . .

• PC 10/12 12:00



Fl. n°

PODER JUDIClÃRIO
JUSTlçA FEDERAL 1° INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDIClÃRIA DO ESTADO DE GOlÀS
DÉCIMA PRIMEIRA VARA

e

PROCESSO N°: 37736 876· MSEO
. . .

CORRElo( TELEGRAMA FL Para enviar tel am acesse . orre os c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
• Fniha5dp6

lŸÒŸEDERAL DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS, DE
DETERMINAR A RETENÇÃO DE NUMERÁRIO EXPRESSIVO, EM SEDE DE CAUTELA 1
A QUE A EMPRESA FAZ JUS EM RAZÃO DAS PRESTAÇÕES DE SERViçOS PARA O

. DNIT, PODE VIR A COMPROMETER O REGULAR FUNCIONAMÉNTO DA EMPRESA,
BEM COMO TODO O PLANO DE RECUPERAÇÃO. EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO
A LIMINAR, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO JUíZO
FEDERAL DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS NOS AUTOS
DA AÇÃO CAUTELAR N. 38561-79.2015.4.01.3500/GO, BEM COMO DE
TODOS OS ATOS TENDENTES À RETENÇÃO DE VALORES DEVIDOS À SUSCITANT E
PELO PAGAMENTO DOS SERViçOS QUE VEM PRESTANDO, BEM COMO DE
OUTROS VALORES OU BENS A ELA PERTENCENTES, DESIGNANDO, CONFORME
DISPOSTO NO ART. 120 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO
DA 2/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER
PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.OS VALORES DA CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, EVENTUALMENTE BLOQUEADOS
DEVERÃO FICAR À DISPOSlçÃO DO JUíZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE
DECIDIRÁ SOBRE A SUA LIBERAÇÃO.COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA
DECISÃO AOS JUÍZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS
INFORMAÇÕES (ART. 119 DO CPC).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTÉRIO
PUBLICO FEDERAL.INTIMEM-SE."
SEGUEM CÓPIAS DA DECISÃO E PETlçÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICITC
-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSÄMEMT
, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTlçA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETlçÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA . Mudou-se Recusado

SAFS.-,QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
7 0 095-9 0 0 - Brasilia/DF Endereço insuficiente. Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) FEDERAL .

NÚMERO DO TEL%9EMÉ101358BR 21537

3 VARA DA SECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
lOIÁS - RUA 19 244
ENTRO
03 0-09 0 .- Goiânia/GO DHP 18/12/2015 18:52

PF 19/12 12:00
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Fl. n°

PODER JUDIClÃRIO
JUSTlçA FEDERAL 1° INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDIClÃRIA DO ESTADO DE GOlÀS
DÉCIMA PRIMEIRA VARA

PROCESSO N°: 3 $5 () YÜ3fCO
. -- .. - .. . - .- ... .. . - - .. . .. . . .. ... ... ....

Elo( TELEGRAMA °°°vª t®iS9 ªªª°°°S """°°rr°i°³°°™b °"

ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

Fnfh16 re
ENSAGEM

,DER JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
UNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)»

.

..-

.

.

. .

.

DOBRAR
. . .

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Mudou-se Recusado

SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
70095-900 - Brasília/DF Endereçoinsuficiente. Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) FEDERAL $101358BR 21537

3° VARA DA SECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
GOIÁS - RUA 19 244
CENTRO
74030-09 0 - Goiânia/GO DHP 18/12/2015 18:52

PG 13/12 12.00
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL EM GOIÁS

DECIMA PRIMEIRAVARA - EM PLANTAO

Processo:

·

CONCLUSÃO
Em 23/12/2015, faço os presentes autos conclusos
ao MM. Juiz Federal Plantonista.

gina Ferreira Gtimarães
Analista J ario



PODER JUDIClÁRIO -JUSTlçA FEDERAL
SEÇÃO JUDIClÁRIA DE GOlÁS

11° VARA EM PLANTÃO

Processo n° 38561-79.2015.4.01.3500
9200 - Ação Cautelar inominada
Regte: CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A
Reqdo: FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Conforme se infere do telegrama de fis. 101-106, a Segunda
Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Conflito de Competência n°
144330/GO, 2015/0301336-5, em que figuram como Suscitante Construmil
Construtora e Terraplanagem Ltda, Suscitados Juízo de Direito da 2ª Vara Cível
de Goiânia-GO e Juízo Federal da 3° Vara da Seção Judiciária do Estado de
Goiás e Interessados Construtora Central do Brasil Ltda e União, proferiu a

seguinte decisão:

"Em face do exposto, defiro a liminar, determinando a suspensão a

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3/A Vara da Seção Judiciária o

Estado de Goiás nos autos da ação cautelar n. 385 1-
79.2015.4.01.3500/GO, bem como de todos os atos tendentes
retenção de valores devidos à Suscitante pelo pagamento dos serviço
que vem prestando, bem como de outros valores ou bens a ela
pertencentes, designando, conforme disposto no art. 120 do Código de
Processo Civil, o Juízo de Direito da 2/A Vara Cível de Goiânia para
resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.
Os valores da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda,
eventualmente bloqueados, deverão ficar à disposição do Juízo da
Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua liberação".
Conforme documento de fl. 107, o DNIT abriu conta vinculada ao

Juízo da 3° Vara desta Seccional na Caixa Econômica Federal, agência 682, para
depósito da quantia determinada na decisão de fls. 45-48, porém, o dinheiro ainda
não foi depositado.



ep UE
PODER JUDICIÁRIO Fla.
JUSTIÇA FEDERAL - SJ/GO ..

À vista do exposto, intime-se a p Requerente para
providenciar a abertura de conta vinculada ao Juí d 2ª Vara Cível de Goiânia,
informando a este juízo o número da conta.

Após, e em sendo efetivado o epos ado pelo DNIT, determino a
imediata transferência do dinheiro.

Intimem- e.

Goiânia, de ze bro d 201 .

MARK YSHIDA B ÃO
Juiz Federal da 7ª Vara, em plantão

..-

.

2



DA AAos de 02- deddfrecebi estes autos em Secret ia.
Seçâ de P edimentcs Cri nals

Estrela Bohadana Rodrigues
Diretora de Secetaria da 118 Vara
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PODER JUDIClÃRIO
JUSTlçA FEDERAL DE 1° INSTÂNCIA

SEÇÃO JUCDIClÃRIA DO ESTADO DE GOlÃS
DÉCIMA PRIMEIRA VARA

+
.

·

.

PROCESSO N°: 38561-79.2015.4.01.3500

.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que, nesta data, compareceu na

Secretaria do Plantão Judicial, o Dr. Bruno Nassiff da Rocha,
OAB/GO 26.658, tomou ciência da decisão de fls. 109/110 e

declarou ser representante da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

TERRAPLANAGEM LTDA.

Goiânia/GO, de dezembro de 2015.

C euson Oliveira
cnico Judiciário
Mat. 80322

dr. Bruno Naciff da Rocha

OAB/GO 26.658

. .
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PODER JUDIClÃRIO
JUSTlçA FEDERALSEÇÃO JUDIClÃRIA DO ESTADO DE GOlÃS

12° VARA

JUNTADA

Nesta data, faço juntada aos presentes autos de:

( X ) Petição
( ) Ofício

( ) Documento
( ) Carta Precatória

( ) Aviso de Recebimento

( ) Mandado de citação, penhora, registro e avaliação
( ) Mandado de penhora, registro e avaliação
( ) Mandado de intimação
( ) Mandado de citação
( ) Mandado de intimação para cancelamento do registro de
penhoralindisponibilidade
( )

Goiânia, 06.01. 2016.

Clau s o Cavalcante
Matrícula 80001

.. . . . ...
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ADVOCACIA
UHANY OE CASTRG E ASSOCIADOS

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 38 VARA DA SEÇÃO JUDIClÃRIA DE GOlÃNIA
- ESTADO DE GOIÁS. - -

b t 0 aV3

Número do processo: 38561-79.2015.4.01.3500 °

O f
3 f Ms«M

-.
...

CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.,
sociedade limitada em Recuperação Judicial, já qualificada nos autos, vem

respeitosamente à preseça de V. Exa., via de seu procurador infra-assinado, nos
autos da AÇÃO CAUTELAR !NOMINADA movida por CCB - CONSTRUTORA
CENTRAL DO BRASIL S.A., em face de UNIÃO FEDERAL, igualmente qualificadas,
para requerer a juntada do incluso comprovante de abertura de conta-corrente, em

instituição bancária oficial e à disposição do Juízo da Recuperação Judicia!, a fim de
que se promova a imediata transferência dos valores devidos pelo DNIT -

Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes, consoante já determinado.
Termos em que,
Pede e espera URGENTE DEFERIMEN- 0.

Goiânia, 04 de janeiro de 2.016.

.

.

-. cDUARDO Umrü UE CAdi Dr. CLEBER RiBEIRO
Advogado - OAB/GO n.° 16.5 Advogado - OAB/GO 18.222

Rua Comie Afonso Celso, n." 557, centro. Anapolis - GO. CEF 75025-ü30.
Rua João de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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AUTOR. : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA CPF/CNPJ: 00000000000000
REU. . . : . CPF / CNPJ : 00000000000000
DEPOS.: BRUNO NACIFF DA ROCHA CPF/CNPJ: 00001113023155

P R OBT R 0 C0 PR0 E PR T
F1=HELP F3=RETORNAR F12=FIM

.

.

. . . .. ... .

Date: 04/01/2016 Time: 14:26:15



8PODER JUDICIÁRIO
Justiça Federal - Goiás p
TERCEIRA VARA
papyg÷w- °

tos n S T 56 t -h ù

.

.

. .. . .



. .

. . .

. .

.

.

. .

-

.

I
I

.
.

. .

. .

. .

. .

.

.

.

JUNTADA
Aos3 dias do mes de o I de 20 l 6
faço juntada a estas sutos p,L . Ic

jT ,

..,.. . ... .. ... ...............- . ..... ...-..--

..., ..... ....--. .. ..

Nádia saazig lur chelo
Analista Judiciario - Mat. 26703
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS
Rua 10 esquina com Rua 9, Q. F-7, Lts. 62/82, Setor Oeste - Goiânia/GO

CEP: 74120-020 - TELEFONE: (062) 3267-7400
.. .. . . . . .. . ..

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 3° VARA FEDERAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

Autos n° 38561-79.2015.4.01.3500
Ação Cautelar
Autor: CCB CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL
Réu: UNIÃO E OUTRO

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTRA DE
TRANSPORTES - DNIT, já qualificado nos autos, representado pela
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL (art. 10, caput, da Lei n° 10.480, de 02 de

julho de 2002), através da Procuradoria Federal no Estado de Goiás, na pessoa da
Procuradora infra-assinada (Art. 9° da Lei 9.469/97) requer, respeitosamente, à Vossa

Excelência, ajuntada da documentação anexa a fim de instruir a causa.

Nestes Termos, pede juntada.

Goiânia (GO), 06 de jan to de 2016

CELESTE INÉS S TOR
Procuradora Fed ral

Mat. S 357434
AB-GO n° 26.355



https://sapiens.agu.gov.br/documento/5442681
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p ..ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES EM GOIÂNIA

CONSULTIVO

OFÍCIO n. 0047/2015/CONS/PFEDNITGO/PGF/AGU

Goiânia, 26 de novembro de 2015.

Ao Senhor
Doutor BRUNO CEZAR DA LUZ PONTE
Procurador-Chefe da Procuradoria Federal em Goiás
Nesta

NUP: 50612.003234/2015-73
INTERESSADOS: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT
ASSUNTOS: ENCAMINHA SUBSÍDIOS

SenhorProcurador-Chefe

·

1. Em atenção aos termos do Memo 335/2015 da Dra. Celeste Inês Santoro, estamos

encaminhando as informações apresentadas pelo Setor Técnico do DNIT. Ressaltando, que referidos
documentos já foram enviados por E-mail.

Atenciosamente,
. .....

PROTOCOLO
AGU/ Pfh

Sebastiana de Araújo Rosa Nascimento
Procuradora Federal 0 DEL 015

OAB/GO 9.170 - Mat. 1.282.891 o

Técnic- 0 2
A 038

1 de 2 07/12/2015 11:18



. . https://sapiens.agu.gov.br/documento/544268
.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 50612003234201573 e da chave de acesso 5al d7122

.

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIANA DE ARAUJO ROSA NASCIMENTO, de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
5442681 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações
adicionais: Signatário (a): SEBASTIANA DE ARAUJO ROSA NASCIMENTO. Data e Hora: 07-12-2015
11:18. Número de Série: 13297594. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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(3) SUBTRECHO r GO317(P/Mairipötaba) Entr. G
164(A)/513 (Acieúna)( ) EGMÉNTO K n 228 knp277,8(5) EX ENSAO 49 50 Km.

(6) NÁTUREZA DOS SERVIÇOS Señiços Necessários a F ecuçãy dasObras de Duplicaçãof Restaurição a Pista
Existenté, Íniplanta íolde Ruas Lateräis,oramentös para Adequáção de
Capacidade e Ellininação de Pontos
Críticos e Implantação de Itén de
Seguéan a na RödóYia BR 060/GO( t

.

.-
,PARÃGRAFO PRIMEIRÖ Nenliuma alteração, modificação, acréscimo öudecréscimo, viriaçãó, aumento du diminuiç!io de uántidade áu de salores,

ou da especifichções e dispósiçõés contratuais podéré ocorrer inclüsite
quanto habilitação qualificéçâo da CONTRAT4DA iïo certame

n° 8.666 de 21.06 93

, PARAGRAFO SE JUNDO - Antes da assinatura do c6ntPato e de quálquerI eraçãó ou t m aditiDö, devefão sér knexadas ao préesso declarahões
.relativas a consùlta on7line do SICAF (Aï55 inciso XITT da Lei 8.666/91),cekca da situação cadastral do Contratädo, smjmo c ásult ao ADIN

nos ténnos do art 6 II, da-lein°40522/2002.

cPARAGRAFO TERCEIRO As consultás á que è efere o pažágrafo anteriordevérão ser repetidas antes d cada på nféntMdas inedições, ocbdiilas-iiodecbrrer da con rataçãó: Sendo ònMatadá qualéuef idesularidade em helaçãoà situação cadastral dá Contratadgesta serálormalniente coïndhi ada dejsuásituaçã irregular, parpqúe apresente®ístificativa e comprovação deeduláridadeWasó não,se verifique que a émdresa regularizoù sua sitúaçãópstará sujeità ao enquadramento nos mótivos do Art. 78 daTel n° 8dö6/93
C ÁÜS JLÃ SEGÜÑD EGIME IfÉ EXEdÜÒÃÕ Os s rvi oscoñtrataèlos sob á formã e EMPREITADLPOR PREGO UNITÁRIO, de.

..-
.. ,.aconio com o Pròjetó e o Quàdro de Quainidadèùoètante do Edital,aténdida as especificações fo idas. pelo DNIT, denn¿lo a Contratadá.alocar todos os equipame os pess al e ñ1ateriais necessários e %e tomará

.

A
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4

todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado. Seráobservado o disposto nas cláusulas a seguir.
CLÃUSULA TERCEIRA - DOS PREGOS UNITÁRIOS - Os precosunitários correspondentes a cada ser iço contratado são os constantes daproposta da CONTRATADA, aceita na licitação acima referida, cujasplanilhas constituem os anexos integrantes deste instrumento, deš idamenterubricados pelos representantes das partes contratantes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO - DOREAJUSTAMENTO - O DNI I pagará à contratada, pelos serviçoscontratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada,ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Ficaexpressamente estabelecido que os preços unitários incluem todos os custosdiretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condiçõesprevistas nas Especificações e nas Normas contidas no Edital e demaisdocumentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelostrabalhos contratados e executados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Enlitido o atestado de conformidade. ocontratado deverá apresentar na sede da Superintendência Regional / DNIT, anota fiscal correspondente à medição, que será enca-ninbada à CoordenaçãoGeral competente, após devidamente atestada pela SuperintendênciaRegional.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias,para pagamento, contados a partir da data da emissão do aceite na nota fiscalrecebida pelo DNIT.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores a serem pagos. no caso de ocorreratraso quanto à data pre ista de pagamento, serão atualizadosfinanceiramente, desde que o Contratado não tenha dado causa a atraso. pelosíndices de variação do IPCA / IBGE, em yigor, adotados pela legislaçãofederal regedora da ordem econômica, desde a data da emissão do aceite nanota fiscal recebida pelo DNIT até a data do efetivo pagamento, ressalvada aresponsabilidade da Contratada, estabelecida no subitem 19.1.3 do EDITAL.
PARAGRAFO QUARTO dparcela donpre contratuais -em Reaisrpoderão ser reajustados pelos índices setoriais utilizados pelo DNIT, para oSetor Rodoviário, apurados e forneç a Fuadação Getúlio Var s, após
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) ano desde o mes da proposta3que e o me mo do o amenPreestabélepido noydital nos termos7dò Árt. 3 § 1 da Eei n° 10 192
14/02 01 Não se admitirá nenhum encargo financeiro como uros despesh. ., . x .

. - --
.-

,.. .

..bancanas e onus seme antes.
,

.C Á ÚLÀQUTÑTÁ D ÑÄLO O COÑŸ LA O Il NI ODOTAÇAO (1)MO4VAI ORW O Walor- eštimado do presente Contratd apreçós iniciais e de R$ 216.588;593,72(duzéñtos e dezesseis lilhõeš. . .qumhènto e oitenta e oito.m$ qumbentos e noventa btres rems;4etenta edóis centafas) (2) DO EMPENHO E DOTAÇAO: de)pes 110 corrente
c exercictor na parte nele a ser. executaday correra a conta da dotaçao -doOrçamento do DNIT/20107Verba 2678214617I400052, devidamente

empedhada nfor a NótÃWie Einpenhà n 2010NE9Ö2784 datada deÚd8/2010 no Salo de $ 1.0Ö0. Ó 0Ô (li m milhã d eais) e fìitida
Diretöria de Adálihisir ção e Finanças7DAI á qùal ficalfažendo parteintegrante déste contrâto

PARAGRAFO ÚNICÓ Nos exerdícid güi dufante®igência d
contrato as despesas respectivas serão empenhádas ein reláção a parte a seexecutada,hridicändo se osMeditosie empenhos ara sua cobeistira n
termos aditivoséserem então lavrados pelo DNIT

.
.

.. ,
.

ACLAUSUI SEXTA DOS PRAZOS ESUAS PRORROGAGOES 40
o a¥afc5ìichisão s ra a hos defInidM nà CI ÁÚSÚIÈPRNEIP é

de 1080 (uni mil e oitenta dias corísecutivös Estéfprazos serão-contadòs aadir da dâta do edebirrié t d Ó deiñ erviç b5se a 1 s dúfant a
.sua execuçao, os prazos de tapas conforme prey;sto no cronograma fis co

que önstitui parte integrante dâsfe CòÊtrato
PARAGRAFO PRMEIRO razoña ni referidos oderão ser
prorro ados ein óonfofinidad c în élispóstó no Art 57 d ei n° 8366/93

. de 21/0i5/1993 e suas postenores alterações
.;

..

.
-

.

,
.. ..

.
.

PARAGRAEOrSEGUNDO Duran è esecüção dos t abalhMnão serãódirîït s e d i os yd odarÉelahulni , su é lör120 (cëntée$ná) dias consé utivos Salvo poi motivo de fhça n àiŠriaéelf8
o ambas as artes contratantes,Heluídas qii issuefindenizãções

-

... . ..

.

- , ....-s .. . .PARAGRAFO TERCEIRO Ds trabalhos ekeòútado se oiecebidós e oDNIT em.confòrmidddicom as dispošiçõés cónstántes da Cei 8 6 6 d21.06 93 e suas póstenores eraç es e "NORMAS E PROGED NTOS
s
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ao récòlhiñ1 nio do ISS ao musiéípiö do local da Prest o do Se édurante toda exécução do contrato
... ,- ..,p-- .

.,-. -·

7
.. ..

CLAUSULA DECIMA DÁS PENALIDADESMempresà vencedora.doberta è respòhderá adlmini trativÑnient e a t alidade e eficiênciä da óbrapoiela exeátithdo e essá sè estenderá até a finalisação da obra
--

.

-

-

.

.. .

...PARÁGRAEd PRIMEÍR A erificação, dura te a realiza ão a ra, degliaisquér falhàs qhe impörterd em prejuízo à Administraçao ou lerceirósserão consideradas como inexecu¢ãö parcial do contrato
.-

--

-PARAGRAFO SEGUNDO Será a empre responsabil zadaadministråtivamentejor falhas ou rros na execuçao.que y erem a acarretarprejuízos ao DNIT, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil pordanos moiais ou fisicos a tÈdeiros, nos termos da Lei.
,

-.

..
.. 6 ,...A GPAFC I EIRO ö fundamè to nos artigos 6 e 87 da ÍÁiR8.656/93 e o Édit 1, a ÓÒNTRÀTÀDÁ ficará ïuj ita no caso d átraso.

.m ustificado,.assim considerado pelaAdmuustraçao, mexecuçao parcial oumexecuçao totsl da òbfigáçao, sem prejuizo das responsabnidad s öivil ecriniinal assegurada a brévia e afñþ1a defesa, às peghintés penalidades
.

advertencia;
i,1

-· s.
5 -

,, , r ev

c

II multa söbre o yalo total 90 onfrato reco hida no prazo de 15.

.(qumze) días,2contados da comumcaçao oficial, cu os percentuais estãodefinidos neste instnimento convócatóli
.

c

c. .II - suspensao temporana do dire to de p r c1par de licitaçao empedunento de cóntfatar com b Depäitaine11to NEcional dé infra-Estrutura deTransportes, pelo prazo de até 2 (doislaríos;
,

..IV declarasão de n doneidáde para licitar où contrátar co n administra o Públicá enquanto péfdùrarei oÈmotives deterïninàntes d.Puniçao ou ate que egpromovida a reabilitáçaopergnte a propna autóridadéque caplicou a penalidade, queserá concedida selhpre qtie a contraial eressarcir a dministração do(DNIppelos piejúízos resultaittes e apósdeëorridó o prázo da sahção aplicada cóm base no siïbitem antèrior
.

.

7PARAGRAFO QUÄRTO A sa es de multa podem ser aplicadas àCONTRATÁDA junfaiñi it co a d dvert5ncia susperísão te orária do
.
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Processo n° 50612,003234/2015-73

À
Procuradoria FederaLEspecializada/DNIT.

Em atenção ao despacho n° 00301/2015 CONS PEEDNITGO/PGF/AGU, o

qual sohcita subsídios e suporte documental, assim como, compro ação do cun,primento de
decisão 11mmar e resposta aos quesito3 abaixo para a défesa desta Autarquia na Ação Cautelar
Inciden tal mterposta por CCB - Construtora Central do Brasil S/A, mformamos: .

a) Informar se o DNITfirmou contrato admmistrativo com a empresa CCB
COhSTRUTORA CENTRAL DO BRA$IL S/A resultante da

Concorrência n° 0832/2009-12 e se tal empresa fa: Tarte do
COASÓPCIO CERRADO, fornecendo cópia do conti ato se ho r er

Resposta- Em 12 08/2010 foi celebrado o Contrato n° 727/2010-00 para execução dos serviços de
duphcação, implantação de ruas laterais, melhoramentos para adequação de capacidade e

ehminação de pontos crítle,os e implantação de itens de segarança, conforme documento anexo

b) Informar se o DNIT está em poder de ordem de pagamento da quantia
de RS 1 344 004, 27 (um milhão tre=entos e quarenta, e quatro mil
q att a r eais e vmte e sete centar os) ou seja i ealizoupagamento afavor
da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLESAGEM ITD4
esclar ecendo a ortgem do dinheir o (de que contr ato prestação de
serviços),

Resposta: Sim, o DNIT emitm ordem de pagamento em fa or da CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA no valor de RS 1 507.576,29 (un rmlhio
qumhentos e sete mil, gnmhentos e setenta e seis reals e inte nose centa 03), em decorrência dos
serviços executados e delmutados no Contrato n° 727/2010-00, conforme item anterior No
entanto, esta Superintendência Regional do DNIT GO/DF ao tomar conhecimento da decisão
hminar preferida no processo judicial n° 38561 79.2015 4 01.3500 determmou o cancelardento
do referido pagamento, mformando ainda demais Setores responsaveis, como demostra
documento anexo.

. ,. .

c) Informar se ,o DVIT procedcu à retenção de RS 1 344 004,27 (um
milhão trezentos e quar enta e quatro mil, quatro r cats e vmte e sete

centavos) em decorrência da or.demjudicial e em caso positnofornecer
comprovantes e a cópia da mamação com o númer o do processo e vara,

.

DEPARTAjnE4TO NACIChAL DE INFRAESTRUTUPA DE TRANSPORTES Av 24 de outubro n° 311 Setoc aos Fun oncros
Go ànæ GO - CEP 74 543-100

SUPER NTENÁGNCIA REGIOhAL- GO DF p, ,R21 2 R-snnn - m +

..



.

..

.

.

.... c

...
.

T
. O

p

d.

. .

n n

..

...

i

.

..

.

.

.

; . .

.

IIEEIllEIIEI
.

.



.
.

.
- ;-.e-

¥

hEMO 335-2015 - URGENTE ORNECIMENTO SUBS https- correio.agu.goibr/owaf?ae Item t=IPM Note id=RgA
,

. ,

.

..
..

--

.. .
v . .

RES MEMO 335 2015 - URGENTE FORNECIMENTO SUBSIDIOS PARA
AGÍlÃVOÑOÑTÈSTAÚÃÒ E COMPRIMENTô DÉïÌMINAR PÁÒC
385617920154013500
sebastiana Arau o Rósa.Nasamento
Enviado:Marta4eira 25 de novem!iro dé 2015 16156
Paraf Celeste Inês Sa torof Fablo Gon,Apes GuimarãEs fabßgu marae dnit.gov.bf ; darci.n endonca dnit.gov r

andefsordette dnit gov.br .
.

Anexos Prócesso 50612.003234 2015 1 pdf (8 MB) Processo 50612 003234 2015h2.ddf 6 MB)
.

c

Prezada Dral Ce este
. --,

- 7 ... , . N T .
.

. c - ., ... 1 7 .

I-
.. , -- -

Em n xo bs subs digs so4citados
. ,

. -

c

Att
.

. .,
T.:

Sebas iaria de AraúJ osa Nasci ehto
ProcuradoFa Federal Pécuràdor aMderal Especializadd DNIT/ O .

A enida24 de OutukoinS311"SetoidosFúncionarios Goiânia/GO
EP74.5 5 011 Thefo s 2 32È-303 Fa£62-3235ÓÒ3

..4 p ,,- .. -.... .

..
..

.- .

. - - - .
. - - -

De Ce este Inê $a toro
Enviadoïsexta4eirap20 d novembro de 2015 6 44
Para: Sebastiana de ArauJo Rosa NasciméntoRab o GonçAh es GuirnarãEs darciJnendo ca dn t av
andersonleite dnit.gov.br

n -

..

Assunto MEMO 335 2015 URGENTE FORNECIMENTO SUBSIDIOS PARA AGRAVO E CONTESTAÇAO E

COMP,RIMENTO DE LIMIÑÀR PROC 385617920154013500

c

DRKSEBASTIANA BOA TARDE
n

-

--- 1.

COM BASE NA DOCU MENTAÇAO ANEXA SOUClTO PRES MOS DE NTERCEDER UNTO AO DN T ARA QUE
NO PRÀZO DE3 TRÉS) DlAS FORÑE A UBSÍ 105 PÁRA APREŠENI R DEFESÀ N AÇÃOIAUTELAR N
38561-79.2015.4 01 3500, EM TRAMITE NA 3° VARA FEDERAL DA SEÇAOlUDIC ARW DO ESTA D0 DE GOlAS
BÑCO O PAR INTERPOR Ö ÑEÓURSb ÓE AGRAVO DE INSTRUMEÑTO EM FAÒE DÁl.ÑlNARNEFERÍDA

,
f -,,Å ,.

.

s.

NO ENSEJO RE METO O PARECER DE FORÇA EXECOTOR A NR17/PF/GO/2015/CIS, DE 20 11.2OIS,.PARA
CÚM R M O DÉ ÔR E Lhi A EXAÑÒA PUGNÅÑb0 PELA REMESSA NO NAZO DE T ÊS)ÈAS 00
ÓOMPbÈÚA TE O U RiÑÎENTÖ DA OÑÒEM JÜD!bAbPARAÍÚNTADA AUTOS.
,

·

,
s

NO MA S INFORMO A IMPOSSIBlLlDADE DE,CONCESSAO.DE MAIOR PBAZO HAJA V STA QUE A
PROCURADORA SUBSCREVENTE ENTRARA DE FERlAS+ RECESSO NO PERIODO DE 03.12.2015 A 27.12.2015
NO O P QUÁL DÉVÎRÀCúÑÍPR Ñ ÁNTEC PA AMENTE COIV AS AREFAS DISTRIBkJiDAS CU S

.PRÀZO ENÒAM ÑÕ CÚRS ÄA SUÑÃÚSSNCIA
... ,. , .. ,,. .

.-
"

.. . .

.. .
.

.

c

Q .

--
, .,. .. , , p

4 ,.
-

.

c ;
c ,

.

..
- - .

-

CELESTE lNES SANTO RO
c PROCURADORAfEDERAL . .

; MAT 1357434
. ,

; , ;

.

,
. ( --.. ., c ,

..f J - .. ,-
-

. -- . .

O ¯. ,. ..

c n

A ude a eduzir o consumo de papel .Antes de mprimir, pense no seu corr prorn sso com o M80 AMB ENTE1 Mas se forirnpr mr use a EcoFont
,..

www.agù govtr/ecofont) .
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Departamento acional de infr Estrutura de Trar portes
£ Diretona de Adrmmstraçao e F nanças

Coordenação-Geral de Modernização e Informática

ATESTADO DE EXECUÇÃO DOS SERVlçQS
C ORDENÀÇÃO-GERÁ DE CONSTRUÇÃO RODOViÁRIA

.

. m 23/06/2015
,

tes amoWgue os serv os c nstantes da Med ção 55 óorn ñdiòes D NmVOS) referente ao per odó de
01/05/2015 a 31 d5/ÉO 5, objeto do contratù200 57/2010, em esa ecitdra CONSóRCIOYONSTRÜM1L C C.B
CETÉNCONÑPJ 00 .635-771/000 55 fóram2etifamente rÉadzadoîde ééórdo comifolha SA niedsão ehoaminhada

.

.

a esta pelo responsável pela fiscaHzação ANDERSON WANDERLE¼DOS SANTOS.
..

.. ,. .

r6ME NSWRNsMMN4
,e

.
. Vafor Bruta Dedúção Valor.a Pagar .

507 576,29 0,00 1.507.576,29
c

Nötddis
Tipo Número Emissão Vencimento Atesto Valor

NOTA FiSCAL , 826 23/06/2015 23/06/2015 59.794,32
.

N OTA FISCAL 827 23106/2015 23/0672015 48 408,3 7
.

NOTAFíSCAL 665 .
22/06/2015 23/0 /2016 . 1070A84,57

NOTA FISCAL 666 2.2/06 2015 23/06/2015 228.889 03

P
Wdu © ¼ ?u . . Mane adar AUonCL©qulda OnCl"JACumuladaW WAtaCa a

1 REVEST(MENTO CONCLU DO iPlSTÁNOVAl -E KM 49 5 0 49 5 0 00

2 REVESTIMENTO CONCLU O (PISTA EXISTEÑT E KM 49,5 0 DE 36 3F 0 00
3 TERRAPÉENAGEM íMILM3 V M M3 3 408,ÚE o of c 6 2 948 0 0 00
4 TERRAPLENAGE i CONCECfDA TKM) -E KM 49,5E o p 49 5 0.00
5 TERRAPLENAGEM ATACADA NM)4- KM 49,5 0 OE 49 5 D,00
6 SUB-BASE (P4STA NOVA) -E KM 49,5 00 9 51 0 00

B BASE TPISTA NOVA) -E ÍW 49,5 0 OE 49 5 0 00

10 REi-ORGO/BlNDER (PlSTA NO /A E KM . 49,5E O O 49 5 0 OC
Î 1 REFORCOlB1NDER (PISTA EXISTENTE) -E KM 49,5E O O 49 5 0,00
13 OBRAS DE ÅRTE ESPECIAls (P!STA NOVA) -P 0,0E O O O OE O 00
15 SlNAL!ZÀCÃOh0R12ONTAOPlSTA NOVAbE KM 49,5 0 0 0 DE O 00
17 DRENAGEM10 A C TSEGURANÇA -P 0,6E O DE O 5 0 00

20 AQUISIQÃO E TRANSP DE MAT BETUMINOSO O 7? . 0 0 7-/ 0 00
21 OUTROS % 1 0,0E 0.00
999 NAO INFORMADO M 73 2 0 0 6 4 0,00
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Celeste Ines Santoro

De: Alessandra Rodrigues Figueira 48Enviado em: terça-feira, 8 de dezembro de 2015 14:17 o
Para: Celeste Inês Santoro; Bruno Cezar da Luz Pontes Fl.
Cc: PFE-DNIT - Contencioso
Assunto: RES: Of. n.° 626/2015 - Justiça Federal GO.
Anexos: manifestação DAF na ação cautelar 385617920154013500.pdf
Prioridade: Alta

Prezados,
Encaminho manifestação com os subsídios para defesa judicial do DNIT na Ação Cautelar n. 38561-
79.2015.4.01.3500, que tramita na 3ª Vara da Seção Judiciária de Goiás, bem como comprovante de cumprimento
da ordem de retenção dos valores.
Informo que a documentação também pode ser visualizada no SAPIENS sob o NUP 00784.000882/2015-28.
Qualquer dúvida, estou à disposição.
avor acusar o recebimento deste e-mail.

Att,
..-;

Alessandra Rodrigues Figueira
Procuradora Federal
PFE/DNIT

De: Celeste Inês Santoro
Enviado: segunda-feira, 30 de novembro de 2015 8:29
Para: Bruno Cezar da Luz Pontes
Cc: Francisco Edson Macedo Júnior; Alessandra Rodrigues Figueira
Assunto: RES: Of. n.° 626/2015 - Justiça Federal GO.

Dr. Bruno, Bom Dia!

O parecer de força executória já foi enviado ao DNIT para as providência no dia em que pedi subsídios

Vou enviar novamente ao requerente.

Átt.,
Celeste Inês Santoro
Procuradora Federal
Mat. 1357434

. . .

De: Bruno Cezar da Luz Pontes
Enviada em: sexta-feira, 27 de novembro de 2015 16:25
Para: Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.gov.br
Assunto: ENC: Of. n.° 626/2015 - Justiça Federal GO.

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviada em: sexta-feira, 27 de novembro de 2015 15:57
Para: Bruno Cezar da Luz Pontes bruno.pontes agu.gov.br ; Dilma Urzeda Fernandes

1



dilma.fernandes agu.gov.br ; Leonardo de Abrªeu Cordeiro Magalhães leonardo.magalhaes agu.gov.br
Assunto: RE5: Of. n.° 626/2015 - Justiça Federal GO.

Senhores, boa tarde! !.,
FiVenho reiterar a solicitação de parecer de força executória feita no dia 19.

Respeitosamente,
Francisco Edson Macedo Júnior
Coordenação de Contencioso da PFE/DNIT
DNIT- Departamento Nacional de Infraestrutura de TransportesProcuradoria Federal Especializada junto ao DNIT (PFE/DNIT)
pfednit.contencioso aou.aov.br
Telefone: (61) 3315-4355/4351/4805 FAX: (61) 3315-4682/4058

De: Bruno Cezar da Luz Pontes
Enviado: quinta-feira, 19 de novembro de 2015 23:00
Para: Dilma Urzeda Fernandes; Leonardo de Abreu Cordeiro Magalhães
Cc: PFE-DNIT - Contencioso
Tssunto: ENC: Of. n.° 626/2015 - Justiça Federal GO.

rezados,
Para registro e distribuição no SICAU, com cópia ao procurador responsável.
Att.
Bruno Cézar da Luz POntes
Procurador-Chefe/PF/GO
De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviado: quinta-feira, 19 de novembro de 2015 18:16
Para: PF/GO - Procuradoria Federal em Goiás; Bruno Cezar da Luz Pontes
Assunto: ENC: Of. n.° 626/2015 - Justiça Federal GO.

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviado: quinta-feira, 19 de novembro de 2015 18:13
Para: PF/GO - Procuradoria Federal em Goiás; Bruno Cezar da Luz Pontes
Cc: Alessandra Rodrigues Figueira
Assunto: ENC: Of. n.° 626/2015 - Justiça Federai GO.

Senhor Procurador-Chefe,

De ordem da Dra. Alessandra Rodrigues Figueira - Procuradora da PFE/DNIT/Sede, venho solicitar, nos termos do artigo 2°,
inciso IV, da Portaria 603/PGF, de 02 de agosto de 2010, a elaboração de parecer de força executória de decisão exarada nos
autos do processo n. 38561-79.2015.4.01.3500 (vide documento anexo).
Ante a urgência que o caso requer, requeiro seja atendida a solicitação no prazo de 05 dias.

Respeitosamente,

Francisco Edson Macedo Júnior
PFE/DNIT/Sede
Telefone: (61) 33154537

De: Silvana Bacharini Lima silvana.lima dnit.gov.br
Enviado: quarta-feira, 18 de novembro de 2015 16:33
Para: PFE-DNIT - Contencioso

2



Cc: Andrea de Oliveira
Assunto: ENC: Of. n.o 626/2015 - Justiça Federal GO.

Boa tarde!
FL

Recebi este email da Diretoria do Dnit.

Atenciosamente

Silvana
. . .

De: Flávio Bazzano Franco
Enviada em: quarta-feira, 18 de novembro de 2015 16:22
Para: julio.melo agu.gov.br; Silvana Bacharini Lima
Assunto: ENC: Of. n.° 626/2015 - Justiça Federal GO.

Prezado Procurador Chefe Nacional do DNIT.

Segue intimação/decisão da Justiça Federal do Goiás para providências.

tenciosamente,

lávio Bazzano Franco
Chefe de Gabinete - DNIT

De: Flavio Murilo G. Prates de Oliveira
Enviada em: quarta-feira, 18 de novembro de 2015 11:24
Para: Diretoria Geral
Cc: Flávio Bazzano Franco
Assunto: Of. n.° 626/2015 - Justiça Federal GO.

Atenciosamente,
Fiávio Murilo G. Prates de Oliveira
Superintendente Regional DNIT-GO/DF
epartamento Nacional de Infraestrutura de Transporte
one: (62) 3235-3011
-mail: flavio.prates©dnit.qov.br

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont
(www.aqu.qov.br/ecofont)!

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas. se for imprimir, use a EcoFont
(www.aqu.qov.br/ecofont)!

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont
(www.aqu.qov.br/ecofont)!
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Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas. se for imprimir, use a EcoFont
(www.aqu.aov.br/ecofont)! C

Fl.
.. ,o
pAjude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir. pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont

(www.agu.gov.br/ecofont)!

..,. ....

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir. pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont
(www.agu.gov.br/ecofont)1
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DNET
Diretoria de Administração e Finanças

p

Processo n° 000784.000882/2015-28.

À Coordenação- Geral de Orçamento e Finanças

Assunto: Bloqueio de créditos. CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM.

Ação Cautelar n° 38561-79.2015.4.01.3500.

Encaminho o presente Processo para conhecimento e fins decorrentes, após o
.

recebimento do Oficio n° 00683/2015/PFE-DNIT/PGF/AGU, datado de 30 de novembro de

2015, proveniente da Procuradoria Federal Especializada, o qual determina que esta Diretoria

proceda a mediata retenção e depósito da construtora em epígrafe, até o valor de R$

1.398.069,63.

Ademais, requer sejam encaminhados subsídios com suporte documental para

apresentação de defesa desta Autarquia em juízo, sobretudo no que tange as informações
contidas no referido oficio, fis.19.

Brasília, O de de 2015

FERNANDO F 0 FILHÕ
Diretor de Administração e Finanças

o

MW.0LI. J !£.
..2E

r.s

SAN - Setor de Avtarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
DEPARTAMENTo NACloNAL DE INFRAESTRLITURA DE TRANSPoRTES Edifício Nódea dos Transportes - Fone: 61 ) 3315-4000

CEP: 70.040-902 - Brasilia/DF - www.dnit.gov.br



DNIT
Coordenação Geral de Orçamento e Finanças

Proc. 000784.000882/2015 28

Ao Coordenador de Finanças - Substituto,
Sr. Nélio Pereira da Silva.

Em atendimento ao Despacho da Diretoria de Administração e Finanças (fis. 20),
encaminho o presente processo para conhecimento e demais providências, referente a

retenção e depósito dos créditos devidos à empresa Construmil Construtora e

Terraplanagem, objetivando atender o Oficio 00683/2015/PFE-DNIT/PGF/AGU, de 30. de
novembro de 2015.

. .

.
. .

Ém,M / 12 / 2015.

Mauro d Moura galhães
Coordenador Geral de Orçamento e Finanças

RECEBiDO CORRN/D
Em ! I dl

.

.

Dandara Aåker

.. .



eeDNIT Cf
Coordenação Geral de Orçamento e Finanças
Coordenação de Finanças o

00784.000882/201 8

...

TERMO DE JUNTADA

Em 03/12/2015, atendendo o disposto na Instrução de Serviço/DG n° 4, de
29 de junho de 2005, faço juntar ao presente Processo de n°
00784.000882/2015-28, por anexação ao CS. 126.2313, cuja
documentação segue autuada às f1s.23/42.

Emep3/12/2015.
.

Maria do Soco es Barbosa
Técnico Administrativo

..

-

.

.
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DNIT
Diretoria de Administração e Finanças
Meniorando n°. 3 y /DAF

Brasília, d de novembro de 2015.

Ao Sr. Coordenador-Geral de Orçamento e Finanças/DAF

Assunto: Processo Judicial n° 38561-79.2015.4.01.3500 - Construmil Construtora e

Terraplanagem.

Encaminho a presente Documentação para conhecimento e demais providências,
tendo com vista o contido no Memorando n° 00671/2015/PFE-DNIT/PGF/AGU e na NOTA n°

00865/2015/PFE-DNIT/PGF/AGU, de 20/11/2015, o qual orienta esta Diretoria a reter o valor

de R$ 1.398.069,63 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil, sessenta e nove centavos e

sessenta e três centavos) relativo ao. débito da consorciada Construmil Construtora e

Terraplanagem e aguardar o competente P.arecer de Força Executória para o cumprimento da
. .

.

decisão proferida pela 3" Vara Federal da Seção Judiciária de Goiás, proferida nos autos em

epígrafe.

Atenciosamente, F-Rececco na CGOF DAF

r) 3·. i

FERNANDO RO FILHO .o O
Diretoria de Administração e Finanças

...... ... -... ;

CS.1262.313
ec

I SAN - Setor de Autarquias Norte • Quadro 3 - Lote A
DEPARTAMENTO NAcf0NAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES Edificio Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000

CEP: 70.040-902 - Brasilio/DF - www.dnit.gov.br
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. g.DE
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO OFis.: O

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL u
.

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - DNIT NA

ENDEREÇO: SAN QD. 03 - BL. A - EDF. NÚCLEO DOS TRANSPORTES - 3° ANDAR
BRASILIA/DF CEP: 70.040-902 EMAIL: PFEDNIT.GESTAO AGU.GOV.BR TEL.: (6

3315-4351/3315-4355 g

MEMORANDO n. 00671/2015/PFE-DNIT/PGF/AGU

Brasília, 20 de novembro de 2015.
A Sua Senhoria o Senhor

O " """"° ° "° ° °

Diretor de Administração e Finanças
Diretoria de Administração e Finanças - DAF/DNIT

NUP: 00784.000882/2015-28
ASSUNTOS: INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL
RELATIVO AOS AUTOS DO PROCESSO N° 38561-79.2015.4.01.3500

Senhor Diretor,

Nos temor do item 4 da NOTA N° 865/2015/PFE-DNIT/PGF/AGU, de 20 de
novembro de 2015, encaminho o presente ofício a fim de dar conhecimento da decisão proferida
pela Terceira Vara da Seção Judiciária do Estado de Goiás da Justiça Federal, relativo aos

Autos do Processo n° 38561-79.2015.4.01.3500, e por cautela, reter desde já a importância até o

limite da R$ 1.398.069,65 (Um milhão, trezentos e noventa e oito mil, sessenta e nove reais e

sessenta e cinco centavos), devendo essa Diretoria aguardar·a chegada do competente parecer
de força executória, o qual já foi solicitado à Procuradoria Federal no Estado do Goiás, para
cumprimento da ordem de depósito,

RECEBIDO DAF/D IT
Respeitosamente, Em /

Às : Horas
Por NOÑ

-
.

Fabiana a onseca e

Técnico Administrativo - Mat. DNIT 5262

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00784000882201528 e da chave de acesso

bb9f7ea8
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PROCURADORIA-GERAL FEDERAL ..

PROCURADORIA F í L E PEC Å À - DNIT
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NOTA- h. ó0865/2015/PFE-DNIT/PGI /AGO
. . . . .... .

.
. .

,.. .... . . .... ........... p ,..
. ...NUP: 00784.000882/2015-28

. n. . C .. -

INTERESSADO: CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A
. ASSUNTO3Singereso.eñcaminhament6 de detéùninäyãb júdicial à Procuradoria Federal do Estado

. .do Goiás.para:elaboraç8o· de parecer.de forçárexécútèriáí d 1
.. . :.·. . .e . .: .. ... ; .

-

..
· , .:. .. .. .5. q,A-•·.. .

. .: .

. Sri ftòcura or respodsåvélyelà Coòrdenašã6 d Coátünéiëïo,

... L..e ... :. :.Trqta,-se±der ofício, briundo dadS VarasF,ederal da Justiça Federal do Goiás, recebido
.. . ;..::..... :...nesta PFE/DNIT, via e-mail, em 18.112015, referente ao processo judicial n. 38561-792015.4.01.3500,

.
.

. .
. ... n... . . ; a:.. xs . .. ¾qA r :. è.-:. :.

. o qualdntima.p...Supeónteridente.:RegiocapdomDNE noaEstadoqdo Goiás da decisão que deferiu o
.. . . .

... ., . ..
. .

. . : c. .¿.. $: U :.. ...... n. I..: I r : ....-:. . .. : ::. :
.pedidö de liminar no feíto e dö ermmou ao DNIT a retenção imedi 69,63 (um milhão,. .. .. .

trezentos e noventa e oito mil e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos), competência.v... :..1:c. :v.4 . ,... .....:==:. .;a.y ...-::: :.¼. - i =. .

11/2015, relativa ao débito da consorciada Construmil Construtora e Terraplanagem, até ulterior
.. :.x . .: .. .: .

.
. .. :· . .. .-.÷: s. . . . -.s y ... 4.s ::c· ñma

decisão a ser proferida na ação ordinária n. 16872-132014.4.01.3500.
.r. ,,. ....., .æ... .

. .n.v...q ;.,.:

2. . Em razão da necessidade de se averiguar cóm exatidão os termos d c riedade
.

,
.¬ ..

. .... ... .c. . c. - .,un :w ..

da determinação judicial, imprescindível o pronunciamento sobre a força executória do dec/sum nos
. .. . .

. .... .

.. .... . ... .. . . . . ... . .... .a.. . .., ,

autos do processo em epígrafe, pelo órgão que detém a representação judicial do DNIT naquele
... .: : "...c . .

. . . ..: :.. ?.· P: .. v 7·.. :. : : .:.. ..

Estado, conforme o disposto no art. 2° da Portaria 603 de 02 de agosto de 2014, in verb/s
W.. :. : 9 . ·: C. ! : ..:,: :: ·.» . .? . .: !... ..: . :

Art. 2° A competência para a elaboração do parecer de força executória e
.c m:u:.: -.m 3 ...· ., a.para a comunicação de decisoes judiciais avoraveis ou desfavoráveis que

envoivam providártcias administrativas é:
. . - .. x.. .. . .. ..- . . ... .e:., .a .

.

.

I - da Adjuntoria de fontericioso, nas causas de competência originária do
"SührëlWoMibil6äfMs.dè flPcBMribunais Superiores e da Turma Nacional de
Uniformižë(ão;

SAN - Quadra 03 - Bloco "A" - Edifício Núcleo dos Transportes - 3° Andar- CEP 70.040-902
. ..:,. . r. , v ie. » Tels.161h3315-4355/3315,-435he-rhäilrpfednit dnItgo?.br

.
. . :. . r .., . r.. . 9. . . ..

.. .

5 •
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BRICA

ntiÃuação danota086s/20 N -Sede

¼!. .Q kDh
II - das Procuradorias Regionais Federais, nas c usa e competência

. Ma a .!A55.t.mOOA .

originária s Tribunais
. .s u.má.c .·a . m...

. . ...... .. .. ..... . -.. .- . ... Regiong.is federgisy .d,as urmas. Rpcgrsajs, dos .. Tribunais Regionais do
Trabalho e dos Tribuna s .de,- Justiça -situados ..nos -municípios de sua

. ..»., v.. .w. .. .: , ..., -.. . .. , ...

competência territorial, nos termos d Angpp. dp .Po r.la PGF n.°

765, de 14 de agosto de 2008;
.a 2m :: .i GWy -.. . :..

. . .M. .-.. . .. III Mfas Recura.dor.ias Ee.derais.-nos9Estados,c.nasqcausas t,de7competência
originárindasdynmas nRecursais,.. dos TribunaisàRegionaisy. do -Trabalho e

Tribunais de Justiça situados nos municípios de sua competência territoriai,
nos.termos dos. Anexes.I aqXVII da..Portaria R.GF.,n.°..765 ,de.-14..de agosto
.- ... ,,,... .. ...vt. ... .... .s

,
... .-. ... .. .. t . n.

de 2008;
.. . ..

-

.3.. . .. .

. .-i.IVm dodrtjão dö êkecQção.da PGF ituafite em pdmeiro grau de jurisdição,
.

nos demais . casos.
. .· . .. . .... .. . . ., . e.. ..;,: .. ,,.. .;;,;yi-. j.... .... ...... . ·.: .... . .? .: .

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo à Procuradoria Federal,
. ..;..- .,: . . .

.
.:;.... especializada óïeñáo jùntoaa àutarquia®umfundação públicanfederal que

. .. . . .
ainda detenha a representação judicial de. autarquia ou fundação pública

...,: , . :. n.am. ;ar m- ±. ... c..
.

.., ...n.. . :.·. . .. . ..-

federal.
.... : .

. . .
.. .. . .w ..

. -. .. . - . .: .. . .. . . . ....

3. . Dessa forma, sugiro que seja expedido memorando à Procuradoria Federal no

.,...- . . .... ..x . c c... . ., . ..: .
.

.
. .

Estado do Goiás, inclusive via mensagem eletrônica e SAPIENS, no intuito de se obter parecer de
... . ..."·j. . ...µ .

. : .
. ... .. ..:. . .

força executória, com a urgência que o caso requer.

. -. --.. w . =;., .
. .. ..... .... . . ....-. ., .n. :- .. ..., ....

4. Sugiro, por fim, que se remeta o feito à Diretoria de Administração e Finanças - DAF
.

.
. . . .€.. ...: :....:.. . . . . . . .v.. .;v .s.. ,. .

. . .
.. .-. :.. . :. c . : -. .

para conhecimento, e, para, por cautela, reter desde já os vaiores elencados, atentando-se que se faz
. .. .. . .n,.i.no a .t : ..c: ::.... . .:.v...:« , . .

.

. .
..e

necessário aguardar a chegada do competente parecer de força executória para o efetivo
.

. .... 9., c.:.... s.: .a w.. : : .: .
. . . . . .·

cumprimento da ordem dé depósito.
.

.

. . . ......c :7. :.. .. i.. s .. .

À consideração superiqr.
.:.. .. .. ... ....- .

.. . ....,. ..,: - . . ..

·..., ..,. .... .. . V. .

, Y .., ... .;.. . s, ·-.

Brasília, 20 de novembro de 2015.
.

.
.. . . 3 ....-., .... ... . ...

. .
..

...
. ..-.. ... .

. . ..

.. ... ... ... ,
. . .

...
. ., ALESSANDR DRIGNES FIGUEIRA

Procuradora nederal ... 3

. 9;; -c..cy -- .. 3. y,. y e.r. :.: .. i -....) .
. ·.. .. •

.

SAN AQuadra 03 -cBloco AMEdifício Núdeo dosTtânspöttes: 3° Andar- CEP 70.040-902 2

Tel.: (61) 3315-4355/3315-4351 - e-mail: pfednit dnit.gov.br
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. . . . .ap
.. :. . W 2w

.v .

.c. ..

...
.SenhorSuperintendente,

.

; s.v..

.
•-.

.
.

.....
. ®.1.....

.. . . : .. ?..: .. De ordem do MM. Juiz Federal, Dr. Leona
.... ....

.. : . .

. . . ..:· .:...
. fica Vossa Senhoria INTIMAp0 do inteiro teor da decisão que DEF(I I.

. .. ..de Ilminar, prolatada n s utos n° 38561-79.2015.4.01.3500, a t ler
.

. ·· .. . .: .

. Irlominada proposta por CCB -.QONSIRUTORA CENTRAIAO-BRAS L S/A em.... c, . s
.

....... . . ... . ., . .. .

face da UNIAO/FAZENDA NACIONAL, para,que4 cumpra tahguapel e contéfù,
.

. sob as penas da lei.
. . .

.

.
. .

..
.

.
...

. . .
. .

.
..

. .....
. . . ..

. S puem anegs cópias da petiçãb inicial e da decisão de fl.. . ..
. .. • .

.
. .:

..45/48 . ... .
.. s

. c . .
. . . ... ..

.
. .

.

.
. .

.
. Aten 10 epte

. .
. . . ........ . ... .. ........ . . .

..
. . . é .

. .
.

.

.. . :
. 3 ; .::.à .

.
. p.o C 1ST E GYER

. .. -

., y . ..:- ··- c. . .. .. .
.

.. ...· - - . .. . .
. .. : .gr..../ ...· . . .;... ®

.. .. f?..·t. .. s. ..:., ... .. .
.

. .;;- .3.·.. .: .
..

. . ... .

.. . ...
.

. . .
.

.
.

. ..·
·

. . . . . ... ..
..

. . . . s...- ;.: . . •
. .... .

. .. ;mo. Sr; . ..

. . Suppippo gate dqpepart(tmento òíonal d Infræstrutura an it - DNITAvenidà 24 de Outubro, n° 311, Setor Campinas, .
.

. . . .G a-GOem Lt/"
.

Ndeleo deApolo Admiàistratim ,
. .

·
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.
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SEÇÃO JUDIClÃRIA DO.ESTADO DE G01ÁS o
. . . . . ... .

,

Rue

SNAB
Processo n° 38561-79.2015.4.01.3500 næeg. .en 5.

Classe: 9200- CAUTELARINOMINADA
.

Réîpiërente CCB C6NSTRUTORA!BElURAL;DO BRASILS/A
.idaPUN ún .

. . .. . .... : .-
, ., .. .. c . y;.p. .. . . . .. ,.. .

:.n .... 1" . n n.

. . d.y , . .. .:. ..2. ..

Trata-se de Ação Cautelar incidéntal movidá por - CONSTRUTORA
CENTRAL DO BRASIL S/A em faceada . etivando, em sede de limimr, sejao eue wedeterrhimelo ao .

- DEPARTAMENTO ÚÊ INFRAESTRUTURA E.n . . n . ..u.... . .. . . ...a : . .:.-nTRANSPORTES que proceda a imediata retenhão e pagiiménto dëW 1:398.069)i5 (um.. =. -... ...c. ,,... . . .
. ... ,. . . . . ..,.. .. ... ,. .

.
.

mim o, trezentos e noventa e oito inil e seášènta Wnove%Es e sessënta e cin téhtavos)
conforme Guia de Previdência Social que espelha o débito pieiidenciário existënter

. .
.. ;. .. . ..AdusedÈsíntese, quefäyéfiìitêsfahredo 00ñsârciWCerrado e, juntamente

o1i0as empresaîÚ6NSTRUMIL TÉRRâPIMNAGEMETDMECETENCO ENGENHARIA S.A
forám contratadas,: pot ,nielo..delCoticorrênciaun8e .0832/200.9.42spelouDepar.tamento

. Nacional de Infräestrutura deTransportes I paraguplicação depage da BRr060; b)
no início da execução dos trabalhos, a consorciada CONSTRUMIL deixou de recolher as

contribuiç.5ps previdenci,áriaple segapr p os empregados, q qgensejou a restrição da
Rgquçpntejugp cy npos i i d tiggg.e ec q 1a s ¡qey faturas,
inclusive de outros contratos, a.Requerente. ôs a Ação Cautelar Inominada n.10057-.m.n. .. c . . .y. .c... . c.97.2014.4.013500 e realizou o.deposito as lividas previdenciárias concernentes à

.., . .: g . ,7 . : ., .
.... .... w ... .--2 ...... .. .,

. ,....:. ,. ... :. .. .

.Consòrciada CONSTRUMIL C0lTSTRÜŸÔln E TERRAPLANAGEM, no 8aior de R$
. .. c. .. .. n...... .....

. .. ..:. n..:.. ..1384302,27 (Em milhão, trezenfos e ottentä e quatËinil, trezentos e dois reais e vinte e
sete centavos), ato continuo propôs aAção Declaratória n.16872-iŠ;2014.4 Of3500, com
causa de pedir é o afastamento da solidariedade tributária, porquanto as dividas relativas às
contribuiçõespresidenciárias- cujo fatdtgeradór é asemulieração devida aos empregados
da CONSTRUME dnão é dívida do Consórciopd7á$onsorciada inadimplente está na
iminencia-de receber do DNIE cuja ordem.de pagamento já autorizada,¥na quantia de R$
1344004,27; e)sa RFBaquevconstrangeu,.o ca astfoide egularidadeeprevidenciária da
requerente,vedou-lhencessoà emissãodè G ar PrevidenciaSocial-GPS daconsorciada
inadúñplente, paraque o DNIT detivesse oWal r, spb o arguñiento- de que lhe faltaria

. .......a.. ...w..= .. -. .. .. a-,u..-w-

. .!

.
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. STICAFEDERAL
(Cont. decis-ao autos n°38561-79 00)

,

que se persegue·na Ação Princi damente porque nenhum prejuízo advirá à
e

consorciada inadimplente qubpoder o, se for o caso, no final da ação. (p
a, .F .m cams 00 9 . p

Ainicial veio insdifd entos. Castas iniciais recolhidas.

.

É o breve relato. Decido. MY--.oW -.- s:me
.A-I 3 17y n. -. £.e ...u.ao

PàFaMááës-sãòrdaixiedfdOiihiM4iinprescin el quegfaçampresentes seus

pressupostos autorizadores, quais sejam, a plausibilidade jurídica gh:.tesegesposada pela
e iërélilii ( %iiE6õñiiäfiš")-6ö¥ëfigô 86-inêficácirdimedidascaso venha a ser deferida ao
fini do processo ("periculum in niora")... ,.....

uw. .w
.

. .... .. .... ,,. .. Em.sede de cognição sumária, vislumbro plausibilidade nas alegações iniciais.
n .2 w. .. ..

... .. . . ...Ño e e hte ovit irÈici i i termine
. . .. .

. . . ...a .... .. ...

. ao DNIT a imediata retenção e pagamento no valor dek 1.398.069,63 (um milan, trezentos e
. . .w.. . . x :. .x.4÷. .

.
.. ;.y..

.. noventa e oito.mil..e, sessentas novp reais,e.gessenta e.tres centavoh), conÍorme ordem bancária
. .w.. .:n a .

. m,,x..... . . . .- .. ...

autorizada.(doe, hfl. 25) . .

. :... ,.. a.æ . ... . .
. . ..

.... .. ... , . ... . Sustentaque aRequerentelintegrante do Consórcio Cerrado ejuntamentecom as

empfësàs CONSTRUMIBGEIGMRIWNAGEMtTDA e GETENC0cENGENHARIA S.A
fôfäiù oñüátadisipèñûéióide Cöncòdéncia 0832/2009÷12;pelo Departamento Nacional de
IEEáÉstiiitüfa?ddffirsjöfferiWNN, arå dùplidgão?deEparte daeB1b060. .

··
. :®. ...; . .. . ,/ . - ; ; h k; .

.
. ...; ,,3- . . . .

.

.
···

.. o :. .y. . .

áiniÈrifil teyà soestar
e ½é¿ sWMï áÆáisiöähesse e pregados

. .. c-,.:..z..,¼. .. . s. .. v... .°.®. ,tip . ···. . c. ,..· .,, .O i. : . .. :. .
·.

para o INSS e conforme gùia atualizada, competênciaem 1 ÒÒÍS, a dividacorresponde ao valor
.

- . ... . ,,,.... ....... .. .s . a ap... . 3 . . . ..

. xleR$1.398.069,6% (um mil.Mn, trezénjog e.noventa e.oito d.egessenta enove reais.esessenta
.. . .. .. .

. ...... .. . . a. a .. s.m...., m ,,. . .... . ... ..

. . .:ee, tres-centavos). .
. . . . . . .. .

.
. .. . . ... . .. ...

c . . . ... .y.. .... . . .,a y,.

,.. . ..· . c .Coxisoantee estipuladonnagcláusula primeira,.-parágrafo . inico, .do contrato
constitutivo da cortsórcio o objetö do ajuste consiste na "execu o das obras.de Duplicação,
Restauração!daPistaeiistente;implantàção de RuasLaterais;MelhoramentosparaAdequação
de GâpacidadebLinkitaçãodelöntps Críticos e Implantaçäo de itens•deSegurançana rodovia
BR÷060/GO;- Lote 02rTächo.A biòDF/GO .. Dik. GO/hB, .subtrecho: EntrwGO-217
(P/Maripotaba =-Entr. GO464 (A)251Š.(Act "

. Segiñento:Km228,3÷Km 277ç8,±estensão:
..... . .ng,50lmecódivo·d€PNY: û6ûRGkût1û ûR r 230. ahiata dacancarnineia n°ûR32/2009-

.

.

.

.

. .

. . .
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3ODER.JUDICiÁRIO , c
.JUSHQAFEDERAL .

(Òont. decisão autos n°38561-79.2015.

. .MMMII"dfl-d% :. : è. . xnmq a... . n
.) n. .o .

.
. . .

. r . Reppia .

.. .. . As obri e res onsabilidades dos consorciadosforam dis ostas na Cláusula
.. ..-m%•? ..:.y.,». .2 «uc . wu ypgyamgy c..e p.. : wg p à ggògysgn;

Quarta da seguinte forma:
..:. ½.:..t.. . :û; ..r a : .) : : .. m:Q. .90m. .:.. .:.imi a:·. f
. ..æ..:·:ù.... • : ... v. J.

.. eu . ... :..:..e . .

- .. Olika mgye e egal n e o s s gações
decerentes do contraty n o do
CONSÓRCIO. .

x w...,. . µERKf %¤ %§R8! dgg-,Gake jgna TES contrilmir na
.me, c.. n

.
. ) °., e epa·se .

. . °³e .

t iqi g quer
..

t s.jtps q cess riq a cu e seryiçqfempre
. .. .

safgadggre o la i gerygyfgž!gaf metro
desta Cidsåla . . . ... . , .

Parágrafo Terceiro - Cadaparte será responsável individualmente e

solidariamentepelostri r pq¾Qtyeprevidenciáriose
outros que incidam sobre os serviços é serem executados em
decorrência do contrato a serfirmado com o DNIT. Destaquei...2.: - f 0:G.N.n

. Nos autos daAção CautelarIf 10057-97.2014..A.01.3500 foideferido o pedido da.::.n.. ..m:nânæm - t.c.u on œc.m e mm cz, a w?wa
CCB- ConstrutorµCentral do Brasil.

. efetuat.o.d ovalor integral dou.. aw na es; av..wwww.mwn,a a
para suspender a exigibilidade das contiibuições previdenciárias. Consta, ainda, que a
CONSTRUMIL CONS ItUTORA E TERRAPLANAGEM saldon. arte de seus débitos....P.wvinculados, no valor de R$ 120.000;00 (cento e vinte mil reais - fis. 217/224 dos autos
mencionados). ., . . .

.

.. . w.sa · as m . ..o..

Até que se discuta a responsabilidad e cada consorciada quanto aos débitos da
empresa inadimplente, ou seja, ando fö pedido formulado nos autos da Ação
Ordinsiria n.16872-13.2014 , . umnentepagamento doDNITa se realizar a

-creferida empresa, importa resguardar os
.

dos envolvidos. Daí exsurge-se a urgencia da
medida em discussão.

Como aRequerente CCB - Construtora Central do Brasil jáefetuou o depósito na
Ação Cautelar n° 10057-97.2014.4.01.3500, o não deferimento desta Cantelar pode conduzir à
responsabilidade exclusiva desta empresa, sendo qiie pela Cláusula do Contrato a

responsabilidade é solidária,mesmo porque as empresas consorciadas teminteresse comum (Art.
124, I, CTN).

./
.. . ... . s . . ./ . . . . . . ...
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. ODER JUDICIÁRIO .
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c. .

JUSTI MERAL
Cont. decisão autos n°38561-Ö.20152dif3560
25), na data de 04/11/2015, consta pagamento a ser realizado à f Ärebida àÕ STÁÙMIL

.o
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEMLTDA, no valor de R$ 1344.044,27 (um milhnn

t ÈËÏil ÎÍdŠÈÈËÈ E tNÚe¶ÊŠÉiÉEkËÉtidèSilöildéfÉeféWéÍitavos).
.

Ademais, confonne preceitua o Art. 798 do CPC "alem dos procedimentos
ïtMres TiijÈèlsifidòs, pË18o JiiifdeteWÈFÈiiàedidäs§íö¢isórias que julgar adequadas,
hoMoiMituÈda$fféÈisiiè©qu iillis$aiÉ,4ntêsB67ùI§iEêitto da lide, cause ao direito da

áât¥EidsadåFâdöfaiháü¾jkEyï§V"¼;
. .. .. d M ara determimr ao DNIT que

9fâceöfh i istM te çáW e $i1P ididiál ifo Áf6Fde R$ 1398.069,63 (um milhno,
é ÍÉnfohYríoWÃt itdifiif8s tE9n8EYöÉs (selisiÃì três centavos), competência

e rÛ fliÚMIL CONSTRUTORA E
IÈ3 I t 6?jñfefid fíÈÉläfds daAção Ordinárian°16872-

13.2014.4.01.3500.
. ,. . . . ... .

c. w an.. . . ¬. .

.. . Ñ d• . . b : : .
ùsÃ ..

.. . . n .
.

. .e. . . . . ..Inäme.m-se.
. . . . . .. . .

.
.

.. ..
..

s Eté téf $¾sSWdd ife ÍÍä
c . .r..w.. c

. n .
. . .. ..

. ex . u uGDA T . . .
.

os, citem-se. .

ee . n.. : - s. ún. :gn o ..y . .
. . .1 .c .

.

Goiania,(J denove br e2015.
.

.ÚSi .· T:? bM:·.k :. ÈÒ.v . ..,M t.I©Šò .n. .:.::...4£,,

. .u-n:c ..v .
v ÷,÷. n .n.usaq c::. e. ..r:...=.. .p. .c. .

. -, - .. . ar Sa Frèitìts . . . . .

. G : c. n ( D".d 3. ; .;.:. .:c :·.n n .. .:....
. Juiz deral

.
. ; . ... .. c ... .. .

. .. .
. .

.. .. . . . . .,..

. . T . . ..: . .
. .: . .. -.

.. . .. .. . .... .. .
.. . .

. .
.

n p .. . . . .. ..
. . .. .... .....

.
n . .. n . .

. . .. . ... .. .

. ... . .
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DNITQ£
Memorando n.°=2, I f /2015/COFIN/CGOF/DAF

Brasília/DF, de novembro de 2015.

À Coordenação Geral de Orçamento e Finanças
Assunto: Ação Cautelar Inominada n° 38561-79.2015.4.01.3500. Requerente: CCB -

Construtora Central do Brasil S/A.

1. Trata-se de decisão judicial, de 17 de novembro de 2015, oriunda da 3
Vara Federal da Seção Judiciária de Goiás, o qual solicita a retenção e depósito judicial do valor
de R$ 1.398.069,63 (um milhão trezentos e noventa e oito mil sessenta e nove reais e sessenta e
três centavos), competência 11/2015, relativa ao débito da Consorciada Construmil Construtora e

Terraplanagem, até ulterior decisão a ser proferida nos autos da Ação Ordinária n° 16872-
13.2014.4.01.3500.

2. Nesse sentido, foi efetuada a retenção dos valores, contudo, em virtude do
disposto no artigo 2° da Portaria 603, de 02 de agosto de 2014, faz-se necessária a elaboração do
parecer de força executória.

3. Sendo assim, encaminho a presente documentação sugerindo a sua
remessa à Procuradoria Federal Especializada do DNIT para elaboração do competente parecer,
com posterior retorno a esta Coordenação o mais breve possível, tendo em vista a urgência que o
caso requer.

Atenciosamente,

Nélio P tra da Silva
Coordenador e Finanças Substituto

. .... .... .. . .

. .c n; 8

OWr

. HCdf50:. ,. .

MSRB 19.11.2015
SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edíficio Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000

DEPARTAMENTO NACIOi4AL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTEs cEP: 70.902-902 - BrasilialDF - www.dnit.gov.br
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-
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PLANTÃO
DlÁRIO

PODER JUDIClÃRIO"

JUSTlçA FEDERAL - GOlÁS
TERCEIRAVARA

o Rua 19, n° 244. 4° andar. Centro. CEP. 74030-090, Goiânia
..sasa
== Ofício n° 626/2015

Goiânia, 17 de novembro de 2015.
=

Senhor Superintendente,

De ordem do MM. Juiz Federal, Dr. Leonardo Buissa Freitas,
fica Vossa Senhoria INTIMADO do inteiro teor da decisão que DEFERIU o pedido
de liminar, prolatada nos autos n° 38561-79.2015.4.01.3500, Ação Cautelar
inominada proposta por CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A em
face da UN1ÃO/FAZENDA NACIONAL, para que a cumpra tal qual nela se contém,
sob as penas da lei.

Seguem anexas cópias da petição inicial e da decisão de fl.
45/48.

Atenciosamente,

CRISTI DE BRIT OYER p.Diretora de Secr t ria

limo. Sr.
Superintendente do Departamento Nacional de infraestrutura e Tran ort - DNIT
Avenida 24 de Outubro, n° 311, Setor Campinas,
Goiânia-GO

RECEB EMOS
....E.Lw,J.u L.h).C ....
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contra a UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
TERCEIRAVARA

Processo n° 38561-79.2015.4.013500
Classe: 9200 - CAUTELARINOMINADA
Requerente: CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A
Requerida: UNIÃO

DECISÃO
!

Trata-se de Ação Cautelar Incidental movida por CCB - CONSTRUTORA
CENTRAL DO BRASIL S/A em face da UNIÃO, objetivando, em sede de liminar, seja
determinado ao DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES que proceda a imediata retenção e pagamento de R$ 1398.069,65 (um
milhão, trezentos e noventa e oito mil e sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos),
conforme Guia de Previdência Social que espelha o débito previdenciário existente.

Aduz, em síntese, que: a) é integrante do Consórcio Cerrado e, juntamente
com as empresas CONSTRUMIL TERRAPLANAGEM LTDA e CETENCO ENGENHARIA S.A
foram contratadas, por meio de Concorrência n° 0832/2009-12 pelo Departamento
Nacional de Infraestrutura deTransportes - DNIT, para duplicação de parte da BR-060; b)
no início da execução dos trabalhos, a consorciada CONSTRUMIL deixou de recolher as

. . contribuições previdenciárias de seus próprios empregados, o que ensejou a restrição da
Requerente junto à RFB; c) impossibilitada de participar e receber quaisquer faturas,
inclusive de outros contratos, a Requerente propôs a Ação Cautelar Inominada n. 10057-
97.2014.4.01.3500 e realizou o depósito das dívidas previdenciárias concernentes à
Consorciada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, no valor de R$
1.384.302,27 (um milhão, trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e dois reais e vinte e
sete centavos), ato continuo propôs a Ação Declaratória n.16872-13.2014.4.01.3500, com
causa de pedir é o afastamento da solidariedade tributária, porquanto as dívidas relativas às
contribuições previdenciárias - cujo fatorgerador é aremuneração devida aos empregados
da CONSTRUMIL - não é dívida do Consórcio; d) a consorciada inadimplente está na

iminência de receber do DNIT, cuja ordem de pagamento já autorizada, na quantia de R$
1.344.004,27; e) a RFB que constrangen o ca astro de regularidade previdenciária da
requerente, vedou-lhe acesso à emissão de G ia Previdência Social - GPS da consorciada
inadimplente, para que o DNIT retivesse o val r, s,0b o argumento de que lhe faltaria
legitimidade para tal requisição; e) presen a u ê,ncia da medida e a relevância do direito

..



.

;

.

PODER JUDICIÁRIO 7JUSTIÇA FEDERAL
(Cont. decisão autos n° 38561-79.2015.4.013500)
que se persegue·na Ação Principal, notadamente porque nenhum prejuízo advirá à
consorciada inadimplente que poderá levantá-lo, se for o caso, no final da ação.

A inicial veio instruída por documentos. Custas iniciais recolhidas.

É o breve relato. Decido.

Para a concessão damedida liminar é imprescindível que se façam presentes seus
pressupostos autorizadores, quais sejam, a plausibilidade jurídica da tese esposada pela
requerente ("fumus boni iuris") e o perigo de ineficácia da medida, caso venha a ser deferida ao
final do processo ("periculum in mora").

Em sede de cognição sumária, vislumbro plausibilidade nas alegações iniciais.

No caso em apreço, pretende a Requerente provimentojurisdicional que determine
ao DNIT a imediata retenção e pagamento no valor de R$ 1.398.069,63 (um milhão, trezentos e
noventa e oito mil e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos), confonne ordem bancária
autorizada (doc. 3 - fl. 25).

Sustenta que a Requerente é integrante do Consórcio Cerrado ejuntamente com as

empresas CONSTRUMIL TERRAPLANAGEM LTDA e CETENCO ENGENHARIA S.A
foram contratadas, por meio de Concorrência n°0832/2009-12, pelo Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT, para a duplicação de parte da BR-060.

. Ocorre que a Consorciada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM vinculada ao CNPJ 00.635.771/0001-55 está inadimplente por não estar
arcando com os recolhimentos das contribuições previdenciárias vinculados de seus empregados
para o INSS e conforme guia atualizada, competência em 11/2015, a dívida corresponde ao valor
de R$ 1398.069,63 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil e sessenta e nove reais e sessenta
e três centavos).

Consoante estipulado na cláusula primeira, parágrafo único, do contrato
constitutivo do consórcio, o objeto do ajuste consiste na "execução das obras de Duplicação,
Restauração da Pista existente, implantação de RuasLaterais, MelhoramentosparaAdequação
de Capacidade e Limitação dePontos Críticos e Implantação de itens de Segurança na rodovia
BR-060/GO; Lote 02, Trecho: Div. DF/GO Div. GO/MS, subtrecho: Entr. GO-217
(P/Maripotaba) - Entr. GO-164 (A)/513 (Acr . Segmento:Km228,3 -Km277,8, extensão:
49,50 km, código do PNY: 060BGOO210-0 OBG 30, objeto da concorrência n°0832/2009-

2
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PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇAFEDERAL p
(Cont. decisão autos n°38561-79.2015.4.013500)

. . . . ,... .....

12, do DN1T (f1. 37). F

As obrigações e responsabilidades dos consorciados foram dispostas na Cláusula
Quarta da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro - Cada PARTE responderá individual e

solidariamente pelo integral cumprimento de todas as obrigações
decorrentes do contrato firmado com o DNIT, até a dissolução do
CONSÓRCIO.
Parágrafo Segundo - Caberá a cada wna das PARTES contribuir na
proporçao de sua participação no CONSÓRCIO, com recursos

financeiros, técnicos, incluindo inão-de-obra, materiais e quaisquer
outros itens queforem necessáriospara execução de serviços sempre
ressalvada a responsabilidadesolidáriaprevista noParágrafoPrimeiro
desta Cláséla .

Parágrafo Terceiro - Cada parte será responsável individualmente e

solidariamentepelos tributos, encargos trabalhistas eprevidenciários e
outros que incidam sobre os serviços a serem executados em

decorrência do contrato a serfirmado com oDNIT. Destaquei.

Nos autos daAção Cautelar n°10057-97.2014.4.013500 foi deferido o pedido da
CCB- Construtora Central do Brasil para efetuar o depósito do valor integral do tributo cobrado
para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias. Consta, ainda, que a

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM saldou parte de seus débitos
vinculados, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais - fis. 217/224 dos autos

mencionados). .

Até que se discuta a responsabilidade de cada consorciada quanto aos débitos da
empresa inadimplente, ou seja, quando for apreciado o pedido formulado nos autos da Ação
Ordinária n.16872-13.2014.4.013500 , e diante do iminente pagamento doDNITa se realizar à
referida empresa, importa resguardar os direitos dos envolvidos. Daí exsurge-se a urgência da
medida em discussão.

Como a Requerente CCB - Construtora Central do Brasil já efetuou o depósito na
Ação Cautelar n° 10057-97.2014.4.013500, o não deferimento desta Cautelar pode conduzir à
responsabilidade exclusiva desta empresa, sendo que pela Cláusula do Contrato a

responsabilidade é solidária, mesmoporque as empresas consorciadas tem interesse comum (Art.
124, I, CTN).

/
Conforme comprova a OrdemB dd Pagamento autorizada pelo DNIT (fl.

.



.

.
·

.

c .

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
(Cont. decisão autos n° 38561-79.2015.4.013500)
25), na datit de 04/11/2015, consta pagamento a ser realizado à favorecida CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, no valor de R$ 1.344.044,27 (um milhão,
trezentos e quarenta e quatro mil e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos).

Ademais, conforme preceitua o Art. 798 do CPC "além dos procedimentos
cautelares específicos, poderá o Juiz determinar as medidas provisórias que julgar adequadas,
quando houverfundado receio de que uma parte, antes dojulgamento da lide, cause ao direito da
outra lesão grave e de difícil reparação".

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar ao DNIT que
proceda a imediata retenção e depósito judicial do valor de R$ 1398.069,63 (um milhão,
trezentos e noventa e oito mil e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos), competência
11/2015, relativa ao débito da Consorciada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM , até ulterior decisão a serproferidanos autos daAção Ordinária n°16872-
13.2014.4.01.3500.

Cumpra-se com urgência.

Intimem-se.

Promova a Requerente a citação do DNIT - Departamento Nacional de
Infraestrutura e Transportes para incluf-lo no polo passivo da presente lide.

Após, citem-se.

. Goiânia, de nove br e 2015.

ar o B issa Freitas
Juiz deral

.
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DNIT e
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Coordenação de Finanças
À Coordenação Geral de Orçamento e Finanças FL
Assunto: Certidão narrativa, de 16 de abril de 2015, oriunda da 1° Vara Civel da Comarc
Goiania/GO.

1. Trata-se de certidão narrativa, de 16 de abril de 2015, oriunda da 1° Vara
Civel da Comarca de Goiania/GO a qual descreve o objeto e a causa de pedir da Ação de
Recuperação Judicial n° 37492-27.2012.8.09.0051, proposta pela empresa Construmil
Construtora e Terraplanagem Ltda., e informa que o pedido de recuperação judicial foi
concedido a devedora.

2. Tendo em vista a possibilidade dessa certidão ter o condão de interferir na
decisão judicial proferida em 17 de novembro de 2015, oriunda da 3ª Vara Federal da SeçãoJudiciária de Goiás, levada a análise através do Memorando n° 218/COFIN/CGOF/DAF,encaminhamos essa documentação para ser anexada ao CS n° 1261.711, que está na
Coordenação Geral de Orçamento e Finanças, confo consulta anexa.

Em, (S / /2015

Nélio e ra da Silva
Coordenado e Finanças Substituto

I SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edificio Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000EPARTAMENTO NACloMAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES CEP: 70.902-902 - Brasilia/DF - www.dnit.gov.br
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Ministério dos Transportes
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transporte fiíò

FAD ( b 19/11/2015
Ficha de Acompanhamento de Documento 181814

DOCUMENTO: MEM - MEMORANDO
NÚMERO DO DOCUMENTO: 210/CORFIN/2015 EXERCÍCIO: 2015 CS: 1261711
PRAZO MAXIMO DA TAREFA:

ASSUNTO: ENCAMINHA UMA AÇÃO CAUTELAR INOMINADA N° 38561.79.2015.4.01.3500. REQUERENTE: CCB CONSTRUTORA CENTRAL
DO BRASIL S.A.

.

QTD VINCULADOS: 0
VINCULADOS:

NOME DA PARTE: NELIO PEREIRA DA SILVA
USUÁRIO: SANDRA REZENDE DOS SANTOS

Data Hora Tra Origem Destino Data, Receb
19/11/2015 10:28 RI CORFIN CORFIN 19/11/2015
19/11/2015 10:33 TI CORFIN CGOF 19/11/2015

.. ..
.

.

. ....

.

. . . .

.

.

Recibo de Entrega de Documento
CGOF SC: 1261711
Declara que recebe o documento:
MEM - MEMORANDO
218/CORFIN/2015
2015

Em. f / Ass.:

.



. 6 00WLOODW/20f M
Au DoD272C-AESCAE48-F7D52FC4-A93FCA18 Solicitante; 6976 Consulte er /w pMgMuk.tp/jshat1/ (D

.

. C,0 Sfr

ESTADO DE GOIÁS V 1 e O
PODER JUDICIARIO FL:
COMARCA DE GOIANIA

1A VARA CIVEL .-

BEL. WILZA MARIA DE OLIVEI
ESCRIVÃO (Ã) DO (A) 1A
CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA, DE4
ESTADO DE GOIAS, NA FORMA D
LEI, ETC. Op o

CERTIDÃO NARRATIVA Ru

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessa- NAt
da que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatiza- o
do, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou
a existência do(s) seguinte(s) processo(s) e/ou registro(s) de
ação (ções) :

Identificação
Requerente : BRUNO NACIFF DA ROCHA
Naturalidade : GOIANIA
Profissão :

. Estado Civil : SOLTEIRO(A)
DATA NASC. :
Sexo : MASCULINO
Identidade : -

CPF : 011.130.231-55
Domicilio :

Processo
Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 (201200374929) Autos: 345
Juízo : 1A VARA CIVEL
Natureza : RECUPERACAO JUDICIAL
Valor da Ação: 1.000.000,00
REQUERENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Adv. REQTE : EDUARDO URANY DE CASTRO

MARCELO MENDES FRANCA
FREDERICO GARCIA PINHEIRO
BRUNO NACIFF DA ROCHA

REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
TERCEIRO INT : CENTRO OESTE ASFALTO LTDA
ADV. TERCEIR : DIRCEU MARCELO HOFFMANN
TERCEIRO INT : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A (BIC)
ADV. TERCEIR : JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT : BANCO BRADESCO SA
ADV. TERCEIR : EZIO PEDRO FULAN
TERCEIRO INT : LOCTEC ENGENHARIA LTDA
ADV. TERCEIR : EDUARDO BATISTA ROCHA
INTERESSADO : BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
ADV. INTERES : MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO ,.

INTERESSADO : PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONIMA
ADV. INTERES : ANGELA PACHECO PROTASIO .

TERCEIRO INT : CENTRO OESTE ASFALTO LIMITADA
ADV. TERCEIR : ANGELA PACHECO PROTASIO
TERCEIRO INT : BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
ADV. TERCEIR : DIWEY STARNLY FERREIRA QUEIROZ
TF3RCEIRQ INT i BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE ANONIM
ADV. TERCEIR : JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO ÍNT : TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORE
ADV. TERCEIR : ANA PAULA FERREIRA GOMES
TERCEIRO INT : RONALDO CARLOS FEPREIRA
ADV. TERCEIR : MARCOS ANDRE GOMIDES DA SILVA
TERCEIRO INT : THAIS FLEURY NASCIMENTO
ADV. TERCEIR : PEDRO HENRIQUE FLEURY NASCIMENTO

.

. . . . . .. .. .. . .. .

=
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. . - GN4ESTADO, DE -GOIAS
PODER JUDICIÁRIO FL:, 2 g s O

COMARCA DE GOIANIA oa 5
. . . . . CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO NARRATIVA DE: BRUNO NACIFF DA RO

Certifica mais que, TRATA-SE DE AÇÃO IJE RECUPERA
JUDICIAL, EM TRAMITE NESTA ESCRIVANIA DA 1° VARA CIVEL JUIZ 2 , CO
M PROTOCOLO N° 201200374929, AUTOS N° 345/2012, TENDO COMO PARTE
REQUERENTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. , INSCRIT oNO CNPJ SOB O N° 00.635.771/0001-55. TEM COMO OBJETO E CAUSA D Uffs.: OPEDIR O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAGAO JUDICIAL DA

.

C O GA AD STR R I M S R
ES ESTABELECIDOS E RECUPERAÇAO JUDICIAL;

.

o
S ENSÃO DE TODAS AS AGOES E EXECUGOES EM ,TRAMITE FCONTRA A REQUERENTE ACIMA MENCIONADA; INTIMAGAO DO MINISTERIO PUBLICO PARA TOMAR CIENCIA DO PROCEDIMENTO COM EVENTUAL INTERMGAO cNO FEITO E EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS ÀS INSTITUIÇÕES PROVEDORAS E MANTENEDORAS DE BANCO DE DADOS E CADASTROS DE CRÉDITO E CONSUMO PARAA SUSPENSAO DE EVENTUAIS RESTRIGOES CREDITICIAS REFERENTES AOS CRÉDITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EM EMENDA À INICIAL, EM FOLHAS 364/375, TEM COMO OBJETO

EM FOLHAS 2433/2439, TEM-SE ADECISÃO CONCEDENDO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA DEVEDORA, VEZ QUE SEU PLANO FOI REGULARMENTE APROVADO NP. ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES
, COM A NOVAÇÃO DE TODOS OS CRÉDITOS ANTERIORES AO PEDIDO, (02/02/2012) , PERMANECENDO A DEVEDORA EM RECUPERAÇAO JUDICIAL ATE QUE SECUMPRAM TODAS AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA PLANO QUE SE VENCEREM ATÉ 02 (DOIS) ANOS DEPOIS DA PRESENTE CONCESSÃO, FICANDO O ADMINIS
TRADOR JUDICIAL ENCARREGADO DE FISCALIZAR AS ATIVIDADES DA DEVEDORA E O CUMPRIMENTO DO PLANO. CONSTITUI-SE A DECISÃO QUE CONCEDE ARECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, CONFORME ARTIG
O 475-N, INCISO III, .DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PODENDO DELA SEVALER QUALQUER CREDOR, SEM PREJUÍZO DO REQUERIMENTO DE FALÊNCIA(ARTIGO 62) . E O QUE VAI LIDO E ACHADO CONFORME. NADA MAIS A CONSTAR.

Nada mais . É o que foi pedido para certificar, de quese reporta e da fé.
Dada e passada nesta cidade e Comarca do Estadode Goiás, aos quinze de abril de dois mil e quinze( 15 / 4 / 2015 ).

... i.•: . , -÷a
r : Q=lä-). .

-
" .¯ù.

WILZA MARIA DE QLIVEIRAESCRIVÃO (Ã) DO (A) 1A VARA C VEL

MARILIA MATSUNAGA WILZA MARIA DE OLIVEIRA
CONFERENTE EMITENTE

a .%bit3ttnaga .Certidão . . . . . . . . RG 24 , 66 :nte JudiclŠrioTaxa Judiciária. . RQ 10 , 67Total. . . . . . . .. . . . RG 35,33DATA DA RECEITA.. 15/04/2015
Numero da Guia : 16808158.1
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Coordenação de Finanças fMä
Processo n° 00784.000882/2015 8

FLL
À Coordenação Geral de Orçamento e Finanças
Assunto: Ação Cautelar Inominada n° 38561-79.2015.4.01.3500. Requerente: CCB
Construtora Central do Brasil S/A.

1. Trata-se do Ofício n° 00683/2015/PFE-DNIT/PGF/AGU, de 30 de
novembro de 2015, oriundo da Procuradoria Federal Especializada do DNIT, o qual solicita
subsídios para responder a Ação Ordinária n° 16872-13.2014.4.01.3500.

2. Nesse sentido, no que tange a competência dessa Coordenação,
informamos que foi efetuada a retenção do valor total de R$ 1.398.069,63 (um milhão trezentos
e noventa e oito mil sessenta e nove reais e sessenta e três centavos), conforme determinação
judicial contida às fis. 08/09.

3. Ressalte-se que o valor de R$ 1.344.004,27 (um milhão trezentos e

quarenta e quatro mil quatro reais e vinte e sete centavos), questionado pela Procuradoria nos

itens 2 e 3 do ofício retromencionado, foi retirado do processo de pagamento n°
50600.343324/2015-33, e o valor de R$ 54.065,36 (cinquenta e quatro mil sessenta e cinco reais
e trinta e seis centavos) foi retirado do processo de pagamento n° 50600.345797/2015-75, sendo
que ambos os valores serão depositados-em juízo levando em consideração a Cronologia de
Pagamentos do DNIT e a disponibilização de recursos por parte do Ministério dos Transportes.

1. Em relação ao item 1 do oficio em questão, informamos que não cabe a

esta Coordenação se manifestar sobre matéria relacionada exclusivamente a contratos firmados
pelo DNIT.

4. Ante o exposto, devolvemos os autos para conhecimento e demais
providências.

Em, 04 / I /2015 ç - ---

Raebido CGOF/DAF
Data

Nélio P ra da Silva
Coordenador e inanças Substituto H° --

Ass:
.

À Diretoria de Administração e Finanças
De acordo. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Administração e Finanças para

conhecimento e demais providências, conforme despacho supra.
Em,8f/ /c2 /2015

Mauro d Moura agalhães
Coordenador Geral de Orçamento e Finanças

.

.
- . --.
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MSRB 03.12.2015 SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edificio Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000

DEPARTAMENTONACIONALDE!NFRA-ESTRUTURADETRANSPORTES CEP:70.902-902-BrasilialDF-www.dnit.gov.br
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Diretoria de Administração e Finanças
Processo n° 00784.000882/2015-28

Ao Sr. Procurador Chefe Nacional do DNIT

Assunto: Ação Cautelar Inominada n° 38561-79.2015.4.01.3500. Requerente: CCB-
Construtora Central do Brasil S/A

Em atendimento ao Oficio n° 00683/2015/PFE-DNIT/PGF/AGU, datado de 30 de
novembro de 2015, exarado pela Procuradoria Federal Especializada, encaminho o presente
Processo com as informações prestadas pela Coordenação Geral de Orçamento e Finanças/DAF
por meio do Despacho s/n, fis.43, no que tange aos subsídios para a defesa em face da Ação em
epígrafe.

Brasília, O¥ de dezembro de 2015.

FERNANDO FORTES MELRO FILHO
Diretor de Administração e Finanças

.

.

r.s

I SAN - Setor de Aularquias Norte - Quadro 3 - Lote A
DEPARTAMENTO NACIONAL DE IMFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES Ediilcio Núcleo dos Transportes - Fone: (61 ) 3315-4000

CEP: 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br
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Ná ia Iurk Zuchelo
Analista Judiciário
Matrícula 26703
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Superior Tribunal de Justiça
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NOM DO D OCUMEN O 5640 763.txt
DATA: 18/12/2015 - 18:56:03
IDENTIFICADOR DE GRUPO:9.989834 .

NÚMERO DO DOCUMENTO: ME532101358BR

DESTitlATARIO .
.

.

,. /.
EXMO(A) SR(A). JUIZ(A) FEDERAL .

3° VARA DA SEGAO JUDICIARIA DO ESTADO DE GOIAS RUA 19 244 .

CENTRO .

, . . a .- .
.

. ,

GOlÃNIA-GO .

74.030-090

.

MENSA EM:

TLG 2S-17238 2 EGU IDA EGAdKSÓ¥(KOS)W81 2/20ì5 .

AT NÇÃO UINT DECISAO C UNICA. ÚESSÃO L INAR E
SOLICITA O ENVIO DE INFORMAÇOE$
PUBLICAQÀO PREVIS NÖ DJ ELETR CO DE 01/02/2016. A P RTIR DA

o UBl.,ICAÇ , O INTEIROàTEOR D DENISÃO ÍODE ER töÑSUIITÁDO NÃ-
PÁGINA DO STJ NA INTER ÊT.

.. COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA , ARh OS DEVIDOS INS, QUÉ, 1 S AUTDS
DO(A) CONFLITd E COMPET IA ° 1 330/GÒ 2015 301336-5, N ERO NA
ORfGEM: 3452012 / 3$5617920154013500 20 200374929 / 3749227201280900 EM QUE

. FIOURÁM.. COMO SUSCiYAN ÓNSTRUiMIL CONSTRU ÉÀ È
TERRARLENMÉb ÈTD SUSÖITADDS J É IREITO DA 2A ÑA CIVEL
DE ÖÖiÃN .GO E JUÍZO FEDEI ARÃ DA SËÇÅÒ IClÅIIIA DÒ
NSTÄÚO DE G IÁ E DO CÛNSTIÈÜTOR ÚÓ BRASIL
LIDA E UNIÃÒ, F PR FÉlÈÏD ÉÔUINŸs ISAO CONCEDENDO

c • .

LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAG :

.

"TRATA E DE CONFLITÓ DE COMP ENCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E ERRÅPLANAÒEM .LTDA, COM PEDIDO.DE LIMINÁR EM
FACE DÓ JUÍZO DE DIREITO DA 2 NAR.A CÍVEL DÉ GdIÂNiÁ/GO E DO JUÍŽO
FEDERAL DA 3" VAPsA DA SEGAO JUDICIARIA DO ESTADO DE GOIAS.AFIRMA

. TER SIDO DEFERIDO NO DiÃ 32.2012, PELO JUIZO DE DlREITO DA 2ª VARA
ÚÍVEL DE GOIÂNIA/GO, SEU PEDIDO . DE RECUPERAÇÃÕ JUD,ICIAL, È
APRÈSENTADA A RELAÇÃO DE CREDöRES CóNFORME DISPÖSTO NO ART. 51,
III, DA LEI N. Üll.101/05, SENDO PRöFÉRfDA, ÈM 28.5.2013, DECISÃO
HOMOLOGATÓRIA DO PLANO DF -RÈCUPEIkAÇÃÒ. VOTADO EM

.
. ÃSSÉMBLÉIA ÁDÜZ Q JE, EM 18 I L2015 FOI AJUIZADA ¼ÇÃOÝCAUTÉLAR

INCIDÉNTAL PELÁ EMPRE$A CCB CONSTRÚÏORÀ CENTRAIf BRASIL LScA, PÓR
. 191EIO D QUAL PEDIU .A CONCESSÄO DE LÍMINAR PARA QUE O

DEPARTAMENTO NÁCIONAI DE INFRAÈSTRUTURA E TRANSPORTES » DNIT
REÝIV ŠSE

.
O PAGAMENTO DE LCRÉDITÓ SER PAGO À $USCITANTE,

RüI A IVO A SERVIÇÓŠ PRESTADOS1É lWATERIAIS APLICADOS, NO VALOI DE

X .t r3 . 33!9300 9a 5

.
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Superior Tribunal de justiça
•

R$ 1.398.069,65, AO ARGUMENTO DÉ QUE É INTEGRANTE, JUNTO COM A
SUSCITANTE E OUTRA ÉMPRÈSA, DO CONSÓRCIO CERRADO, CONTRATADO
PARA A DUPLICAÇÃÓ DE PARTÉ DA BR-060, SEND QUE, LOGOMINÍCIO DA
EXECUÇAO DOS ..SERVIÇOS,. A SUSCITANTE DEIXOU DE RECOLHER

.
AS •

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÅRIÁS ÓE SEU PRÓPRIOS EMPREGADóŠ,
ENSEJANDO RESTRiçÃO DA EMPRESAS JUNTO À RFU, FICÁNDO
..IMPQSSIBILITAÕAS DE • PARTICIPAR DE LICITÁÇÕES. E. RECEBER. SEÜs
CRÉDITOS. ASSEVERÁ QUÈ Á LIMINAlCFÓI DÉFERÍÖA AD FUNDAMENTO ÜE
QUE, ÉNQUÁNTQ NÃQ DISCÚTIDA E APURADA A RESPONSABÍhIDADE DE
CÁDA CONSORCIAÑA É101 RÈLAÚÃO ÁOS DÈBITDS, E DIANTEsDA IMINÉNCIA
DE PAGAMENTO E pA EXISTÊNCIA DE DÉi)ÓSITO FEITÓ P,EÚA UTOPÁNA
ÁÇAO CAUTELAR, O PEDIDO1DEVERIA. SER ACOLHIDO DETERMINANDO-SE
AO DNIT Ó dEPÓSITO JUDIGIÅL DO REFERIDOYALOR DNVIDÒ SUNCITANTE,
O QUE, CONTUDQ, NAO.PODÉRIA TER,SIDO FEIÍO EM-RAZÃO DÉ ESTÀR EM
C,UIÈSO RECÚPERAÇÃO JÙDICIAL3dS TÀ, POIS, QÚE, COM ó DEFÈRIlÚENTO
DÖ PEDIÖÖ DE PROCESSÀMENTO Di IfÈCÙPERAÇÅO JÚÒICIAL, O JÚÍZO DE
DIREITO DA .2° VARA CÍÝEIADEm6YÃNIÁ f70WÖlfÑTTU-MiBTÖNPBTHRTÉ PAilA
O PROCESSAMENTd T GÕË Ô REhAMAdÖES DE TERESSÉ
DÁ EMPRESA NFORMÉ DISPOSTO NA LEI N. ii?I0l/ÒS E JÁ DEdiDIDO. EM

• DIVERSAS ASIÕES PÖR ÈSTA COIËTE.P DE A.CONCÉŠSÃO DE LI R QÙE
DETERMIÑÍ A USPEÑ ÃO DÀ DECIhÀO LOFERIbA PIËO ÍUíZO FE ERAL DA
3° VAlíA ÜÁ SEÇÃO JUÜÍCIÁRÍA DO EST DO ÖE GOIÁ$) A FIM DE ÔJE PÖSNÅ
ECEBER VALÖR Q E .-LHE E EVIDO PEL NIT, NU ERÁRIO

INDI5PENSAVEL A PERFEITA CONTINUIDADE D SUA A IVIDADE
ECONÔMICA MPRIMENYDgDO P AN DE RECUPE ÃO JUDIC L ASSIM
POSTO OS FATO VERIFICO QT A UÉSÍÃÓ DISCUT A NOS AU S JÄ FOI

.

REITERADAMENT DECIDIDA POR E$T CORTE QUE E TENDEU QU , "COM A
EDÍÇÃÒ DA LEL 11 01/0$RESPEIŸhShS ESPECIFICII)ADÉS DA FÀLÉNCIA E

• DA. RECÚ(EPAÇÃQ ÓIÁÌ É P EMEjQgJ O UNIVE PARÅ c .

oc PROSSEGOIMENTO DOS ATÖS pNsTRKÃO OU EXECUÇÃO IS CÒMO
ALIENAÇÃÒ ÚF TÍVOS E ,P DN REDORES, QJJ .ENVdLVAM
CREDITOS.APUR ISDSEEM Ildš l G MJDÍÙÏ%1SME¶ G Il0941/SP, RÉL.

. • MINÍSTRA NANCY ANDRIGHI $ËG ÍÎk SEÇÃO, D.iE °i10/2010) TAL
ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS PRINCIPIOS
NORTEADORES DO/INSTITUTO DA RÈÕÛPEllAÇÃO.JUDICIAL, NOTADAMEÑTE .

Aö . DISPD$Td 1NO ÁRT 47.. DA LEI N 11.101/05, SÉGUNDO Ö QUÃL "A
RECUPÈRÁdÃO JÚDÍÇIAL TÈM POR OBJETIVQ VIABILIZAR A SÚI ÈRAÇÃO DA
SITUAÇÃO DE CRISE ECON.ÔMICO-FINANCEIRA DO DÉVEDOR, A FIM DÉ
PERMITIR A MÃNÚTENÇÃO DÁ FONTE PItODDTORA, SQ EMPREGO DOS

.
TRABALHADORES E DÖS.INTERESSES DDS CREDóRES, PRQMOVENDO ASSIM, .

Á PRÉSERVAÇÃO DA ElùPRESA, SUA FU.NÇÃÒ SOCIAL E O ESTÍM.ULO À
ATIVIDADÉ ECONÔMICA".DESSE MOD,0, SÃÖ, POIS INCOSìPATÍVEIS COM À .

RECUPERÀÇÃO JÚDICIÁL OS ATOS ORÍUNDOS DE OUTRO.$ ÓRGÃOS JUDiCIAIS
DÈ FORMA SI1GUI TÃNEA COM.O CÚRS,0 DA RECÚPERÁÇÃO OU DA FALÉNCÍA
DA ElùPRESA DEVEDORA,.AINDÁ MAIS,.COMO NO PRÈSENTE CASO, EM.QUE
JÁ FÖI APROÝÃDÖ Ö- PLÁNÓ DE .RECUPÉRAÇ ÃO JUDÍCIAL (E-STJ FLS
44/55).NE$SE SENTÍDO SÃO, .ÖENTR OUTROS, OS SEGUINTES
CÓRDÃÓS:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃÓ UDICIAI

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE LEI N. 11 101/05.
..

. cne -oo9 o
. 3 .Fn 33 wé9a195
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Superior Tribunal deUustiça
INTERPRETA ÃÒ S TEhiÃTICO E ÔLÓGICA O SEÉJS DISPOSÍTIVOS.
MANUTENÇÀO.DA ATIVIWADE ECÓNÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE Ô DISPOSTO NO
ART. 6°, §5°, DA. LFSN.711 101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÉNCÍA DÒ PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO DA
EMPRE$A (ART . 47). COMPETÊNCIA DO JÚÍZO .

UNIVERSAL.... ......... ...e......2 . .......... ....y..... ...,............... .......... ......... ............(CC
111074/DF, REL MIl ISTRÖ PAÚLO DE TARSO. SANSÉVERINO,JEGUNDÃ SEÇÃO,

. DJE DE 04/10/2010)PROCESSUAL CIVIL .CONFLITÓ ÓEeCOMPETÉNCIÁ. ÁGRAVÓ
. RÈGÍMÉNTAL. JUÍZO Ö ÚIREÍTO JUÍZó DÖ. ÍÍtABÁLHQ. RECUPERIÇÃO

JÚDICIAL. RECI AlÜÁÇÃÒ TRABALHI5TA ATO DE E ECUÇÁO. MONTANTE
APUltADO. SUJEIQÃÕ AÓ JUÍZÓ RECUPERAÇÃO JUDÍCIAL. ART. 6°, § 4 , DA LEI

, N 11 .101/05. RÉTOMAÖÀr DAS EXECDGÕÉS INDIVIDÚÅlS. .AUSÉNCIÁ DÈ
RAZOÀB LÍÖADE. COMPÈTÉNCIA DA JUSTIÇA ÈŠTÁDÜÁL. DÈCISÃO
AGRAVADA MÁNTIDA.I. ÚOM. A. jhJGÃO DA LEI N. IL101, .ÜE 2ÕÒ5
REŠPÉITAÚAs A ESPECIFICIDADE D1 FÁLÉNCIA E • DA RECDPERAÇÃO

. JUDIÓIAL, É COMPETÉN3 ORES IVÖ ÜÍZUWÍR-BMG SHUU1MBRTODOS
ATOS. DE EXE ÇÃÕ Al OMO EN d?DMTIVOS È ÈAGAhÈNTO DE
CREDORES, QUE ENVOCÈ M CRÉ ITO APURAbdg El OÜTRO ÓRGÃOS
JUDICIAIS INCLUSIVE TRABALHIS AS, INDA QU EN¼IA OC RIDO A
CONSTRIQ O DE BENS?DO DEVEDOÍÜ.2. SE DE UM LÄD , HA DE SE RESPEITAR
A .EXCLU IVA ÓMPEŸÊNCIA DA USiÍçA LÄBORÍÍ, I ÀRA - SO CIONAR
QUESTÕES TINENTEŠ À ELAÇÃ ÚhTRÃBAI3HO hR.T 114 D CE); PÖR
OUTRO NÃ E PODE, PERDER D VISTÄ QÚE APôS A .APU ÇÃO .DO
MONTANT DEVIDOMAD ÍÎÊCLAldAN PRóCE$SAdSE-Á . O ÍZO DA6 RECQPERAGAO. ICIAL A G RREpP DENTE HABILJTAÇÃO, VI DOS

g) PRINCIPIOS E NOR S LEGAIS Q REGEM O PLANO D REORGANINAÇAO DE
.

. EMPRESA RECUPERANDÁ 3. Á SE D SEÇÃO DO S Ñ YEM ENTE ÓIMENTO
URIÈPRÙDENCIAbdl3MÁI O Ñ ENTIDMph; Q E, NO ES,hGIO DE

. RECUPERÁ O JUDICIAL NÃO O A RETOMADA DA ŽECUÇÕES
z. IÑdIVIDUÀIS ARÓS O SIMPLES$DEC DO ZO LEGA É 180 DIAS DE

QUÉ TRATA Ô À YR64 , L1 O AGPAVADA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIO$ ENTOS. ÁGRAVÓ. RÉGIMENTAI
I ESPRQVIDO.(AGRG NO CC 110287/ R L, MINI TRQCJOÃO OTAVIO DE .

. NORONHA, SdGUNDA ŠEÇÃO, ÓJE D
. WO3/2010)VÈRIFICO QUE, NO PRESENTE

CA$O, A EMPRESÁ SUSCITANTE- TEVE SEU PEDIDO DE RECUPÉRAÇÃO
UDICÍÁL DE,FERIDO (É-STJ FLS.S4/55), SENDO CERTO QUE Å DECISÃO DO
JUíZO FEDERAI DÀ 3 ÝARA DA SEÇÃÖ JUDICIÁRIA DÓ ESTADO DE GOIÁS, DE
DÉTÈlkMINAR . A RETENÇÃO DE NUMERÁRIO EITRESSIVO, EM SEDE dÉ
CÁUTELAR, A..QUE A EMPRESÄ FAZ JUS EM· RÅZÃO DAŠ PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS PARÅ O DNIT PODE VII A COMP11dMETER O REGULAR.
FUNCIÓNAMENTO DÃ ÉMPRESA BEl OMO TÓÕO O PLANO DE
RECUPERAÇÃO EM FACÉ DO ÈXPOSTD, DEFIRO A LIMINAN DETERMINANDO
A SUSPENSÃÖ DA DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO FEDERAL DA 3° VÀRA. DA
SEÇÃÖ JUDICIARIA DO ESTADO DE GQIÅS NÓS ÀUf05 ÖA AÇÃÓ CAUTEI AR
N. 38561-79.2Ól5.4.01.3500/GO, BEM COMO-DE TODOS OS ATOS TENDENTES A
.RETENÇÃO DE VALOÀES DEÝIDOS À SUSCITANTE PELO..15AGAMÉNTO DÖS .

. SERVIÇOS QÚE VEM PRÉSTANDO, BEM COMO DE OUTROS VALORES OU BENS
A ELA PERTENCÈNTES, DESIGNANDO, CONFORME DISPO$TO-NO ART. 120 D.O

.
.

. .
.

. .
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Superior Tribunal deJustiça

..CÓDIGO DE PROCESS CIVIL, O JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA ÇÍVEL DE
GOIANIA/GO PARA RESOLVER, EM CARATER PRöVISÓRÍO, AS MÉDÍDÁS

. .
. ,ÚliGENTES.OS VALORES DA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

TERRAPLANAGEM LTDA, EVENTUALMENTÉ BLOQUEADOS DEVERÃÒ FICAR À
DISPÓSIÇÁO DO JUÍZÖ DA RECUPERAÇÃO JUDICIÁL QÚE DECIDIRÁ SOBRE.A
SUÁ LIBERAÇÃO.COMUNkQUE E O INTEIRO TEOlb DESTA DÉCISÃO AOS .

JUÍZOS SDSCITADÓS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART
. 1 9 DO CIÈ).EM EGÙÌDA, ÓÚÇA-SE . O MINISTÉRIO I ÚBLICO

. .
.

. FEDERAI).INTIMEM-SE." .
. ..

SEGUÉM ÖPIAS DECI ÃO E ETÏÇÃÖ INICIAL V A ORREI . ÃSSIM,
SOLICITQ I HE QUÈ S ÚAM PRESTÁDÁS AS NÉCESSÁRIAS INFORMÁ ÖES.
ATENCIOSAMENTE, MINISTRA MARIA ISÃBE GAÈLOTTI,
RÉLATORA.SEGUÑDA SEÇÃÖ.SUPEIEI RINUNAL DE,JUSTIÇÀ.
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,........ WOOAC
A

ADVOCACIA

CASTRC
E
ASSOCIADOS

,

.

.Ø
M
CASMO
E

ASSOCIADOS

-

.

.

,

.

EXCELENTÍSSllVi
SENHOR
DOUT
R
MINISTRO
PRESIDENTE
DO

EGRÉGIO
.

.

.

.

"(-)

SUPERIOR
TRIBUNAL
DE
JUSTIÇA.

Cuida-se
o
p

esente
pedido
de

RECUPERAÇÃO
JUDICJAL
formulado
pela
empresa

.

.

.

.

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA.E

TERRAPLANAGEM
LTDA.,
cuja
petição
inicial,

.

.

emendada
e

aditada
à
ffs
364-375
atende,
em

principio
aos

requisitos
dos
arts.
48.

Prevenção
ao
CC
127238
/
GO

e

51
da

Léi½.(11
101/05,

ericontrando
se

acompanhada
dos

docúmentos

ecessários

..

.

.

.

Àssim,
estando.em
termós
o

pedido
DEFil
O
o

processamento
da
recuperação

udicial
(art.
52)

.

.

Determino
a

suspensão
de
todas
as
ações
e

execuções
ern

face
da
devedora

.

.

(ressalvadas
aquelas.previstas
nos
§§
1°,
2°
e
7°
do
art.
6°
e
art
86,
ll):
pelo
prazo

.

.

.

.

improrrogável
de
180
(cento
e

oitenta)
dias,
nos

termos
do
§
4°
do
mesmo

dispositivo,

.

permanepeildo
os-respectivos
autos
nos

juizos
de
origem
(art.
52,
Ill),
cabendo
à

.

.

própria
devedora
fazer
essa

comunié,áção
aös
juizos
competentes
(art.
52;
§
3°).

.

.

.

No
prazo

acima
fica
também
proibida
a

efetivação
dos
atos
de
que

trata
a
parte
final

do
§
3°
do
art.
49;

prosseguindo-se
as

respectivas
aç6es
em
seus

ulteriores
termos.

.

(...)

CONSTRUMll
CONSTRUTORA
E
TERRAPLANAGEM
LTDA
,

sociedade

Goiarila,
28
de
fevereiro
de

2.012."
(grifamos)

.

limitada
ern

Recuperação
Judicial,
inscrita
no

CNPJ/MF
sob
o.n°

00.635.771/0001-55,
com

.

.

sede
na

cidade
de
Goiänia,
Estado
de
Goiás,
å
Av.
Governador
José
Ludovico
de

Almeida
.

Em
cumprimento
ao

disposto
no
art.
51,
Ill
da
Lei
n

11.101/05,
a

2

n.°450
Setor
Conjunto
Caiçara,
na

cidade
de
Goiânia
-.GO.,
vem

respeitosamente
perante

.

suscitar
te
apresentou
a

relação
dos
credores
que

possui.

Vossa
Excelência,
via
de
seus
procuradores

infra-assinados
para,
nos

moldes
do
artigo

.

ij5
p.c7
art
os
118
a
123

amboš
do
CP.C.,

suscitàr
o
p

esente
INCIDENTE
DE

.

Os
autos
da

Recuperação
Jtidiciaftiveram
pr

sseguimento
e,

designada

CONFLITO
DE

COMPETÊNCIA
com

pedido
de
LIMINAR,
vérificado
entre
os

juízos
da
3°

Assembléia
Geral
de

CredoieCrestou
a

proposta
contida
no

Pláno
de
Recuperaçãp

VARA
FEDERAL
DA
SEÇÃO
JUDIClÃRIA
DE

GOIANIA/GO.
e
da
1

VARA
CIVEL
DA

apresentado
afrovada
pela
maioria
dos
credores
ali
presentes.

COMARCA
DE

GOlÃNIA/GO,
por

força
de.dec.isão
e

arada
envolvendo
interesses
da

.

suscitante
e
de
CCB
Construtora
Central
do
Brasil
S.A.
pelos
fatos
e

fundamentos

Na
data
de
28/05/2013
foi
próferida
decisão

homológando
o

resbitado
da

juridicos
a

seguirexpostos:

.

.

votação
cançäda
err

assembleia
e

concedida
a

récuperäção
judicial
à
ernpresa

Suscitante,
decisão
esta
ainda
penpente
de

recurso
.

DO
ÉREVE

RESUMO
DOS
FATOS

.

.

3
No
curso
de
sua

RecuperaçãË
Judhial,
s
emprea

Suscitante
pleiteau

.

perante
o

Juízo
Rëcuperacionaf,,provimento
de
caráter
cautelar
com

vistas
a
assegurar

.

Na
data
de
02
de

evereifo.
de
2.01
a

émpresa
Suscitahte
ajuizou
pedido

sua
participaçao

.

de
Recuperação
Judicial,
cujo
processamento
restou

deferido
pelo
MM
Juízó
då
18
Vara

.

.

C
el
da
Comarca
de
Goiânia

-
GO

emtecisão
publicada
em.02/março/2012.

.

Ocorre
que,
na

data
de
18/11/2015
a

Suscitante
tomoujonhecimento
da

.

propositufa
de
uma

demanda
cautelar

incidental
pela

empresa
CCB

Construtora
Central

.

.

Nos
termos
da
inicial
da
ação
2processó
n.°

201200374929
(37492-

do
Brasil
S
A.,
pleiteando
provimentoliminar
corn

vistas
a
que
seja
determinado
ao

DNIT

27
2012.8.09.0051)
umå
das
causas

determinantes
da
crise

econornico-financeira
flue

Depar.tamento
Nacional
de

Infraùtruturaé
Transportes
que

procedí
a

imediata
reténção

.

se
dgbruçou
sobre
a

empreša,
foi
o

elevado
custo
das
operações
de
crédito
que

realizou
e

do
crédito
a
ser
pago
à
Recuperanda,
relativo
a

serviços
prestados
e

materiais
aplicados

que
.consumiram-lhe
parte

substancial
de
jeu
lucro,

alcançando
inclusive
o

capital.

nò
valor
de
R$
1
398.069,65.

nyestido

.

Alegou
que

enÓntese,
que
é
integrante
do

Cohsórcio
Cerrado,

No
despacho

deferitório
do.processarnento
d

recup
ação
udicia
o

juntarriente
com
a

Suscitarite
e

outra
empreša,
dontratado,
pk
meio
de

Concorrência
n
°

.douto
mägistrado
assim
decidiu

0832/2009-12
pelo
DNIT,
para

duplicacäo
de
parte
da
BR-060;
que
no

início
da
execução

.

,..

;

.

:

I

o

Rua
Conde
fonso
Celso,
n?.557,
centro.

Anåpolis
-

GO.

.

6

.

CEP
75025-030.

.

.

Rua
Conde

Áfonso
Celsopn
557,
centro.

Anápòlis
-

GO.

.

.

.

CEP..7$025-0
0

.

Rua
JoRo
de
Abreu,
n?
1155,
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102
Setor
Oeste.
Goiânia
•

GO.

CEP
74101-110.

Rua
João
de
Abreu,
n

1155,
Ed.
Aton

Business,Salas
B101/102,
Setor
Oeste
Goiania

-
GOA

.

CEf44101-
O.

S

a
:

D

N

5

75
410

rie
rtlnCado
7

77€281828977349
28713371706678952

.

.

tár

N

T
0
859
5

341
°Série
Cërtikado:
16478
4281828

7734989Ž8713371706678§52

.

Ad
Casimbo
de
Tempo:

93538693847088
Data
e
Hora:

20/11/2015
10:12
08hs

.

Id
Casimbo
de
Tempo:

93538693847088
Data
e
Hora:

20/11/2015.10:12:08hs

.
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ADVOOACIA

ADVOCACIA

e
a

càsta
ssouADOS

.

CA$MG
E

ASSOdADOS

dos
serviços,
a

Suscitante
deixou
de
recolher
as

-contribuições
previdenciárias
de
seus

.

.

.

Interessante
que,

conquanto
o
d.
magistrado
federal,
em
nua
r.

decisão,

próprios
empregados
o
que

ensejou
a

restrição
da
Requerente
junto.à
RFB;
qué,
diante

.

.

.

informe
que
não
haveria;
prejuízos
à
Suscitante,
em

verdade
o
que
se
vê
é
situação

de
tal
fato,
teria
fióado
impossibilitada
de
participar
de
licitações
e

receber
seus

créditos,
o

absolutamente
paradoxal,
na

medida
em
que
os

créditos
objeto
de
indispolibilidade,
são

ue
1evóu
ao

depóšito,
em

juízo,
do
montante
reclamado
pela
REB
e,

na.sequenciac
å

alusivos
a

serviços
efetivarnente
prestados,
onde
os

materiais
aplicados
e

mão-de-obra,

propositura
de
Ação
Declaratória
n.°

16872-13.2014.4.01.3500,
com
o

propósito
de
afastar

foram
suportados
pela
empresa

Suscitante.

a
solidariedade
tributåria

procíamada;
que
a

consorciada
inadiniplente
está
em

vias
de

receber
crédito
e
que,

deveria
o

valor
em

litigio
ser

indisponibilizado,
até
julgamento.da

Significa
dizer.
quel

retirar
da
empresa,
em

Recupera(
ão
Judicial,
o

mencionada
ação

declaratória,
o
que
não
causaria
qualquer
prejuízo
à
Suscitante.

.

acesso
aos

recursos
resultantes
de
seu

trabalho,
é
o
mesmo
que

retirar-lhe
Oda
e

qualquer

.

.

•

2

.

chance
de

continuidade
delsuas
atividades.

O
pleito
liminar
foi
deferido,
sob
os

seguintes
arguníentos:

.

Isto,
comq
já
dito,
através
d9
um

procedimento
altamento
equivdcado
e

a(...)

..

que
beira
à
ilegalidade.

.

Até
que
se

discuta
a

responsabilidade
de
cada
consorciada
quanto
aos

débitos

da
empresa

loadimpiente,
ou

seja,
quando
for
apreciado
ö
pedido
formulado

Daí
porilue
se

afirma
que,

pelos
fatos
supra

narrados,
verifica-se
que

nos
autos
da
Ação
Ordinária
n.

16872-13.2014.4.01.3500,
e

diante
do
iminente

.

.

pagamento
do
DNIT
a
se

realizar
à
referida
empresa,

importa
resguardar
os

houve
flagrante
equivoco
do
nobre
magistrado
suscitado,
ao

entender-se
competente
para

direitos
os

envolvidos.
Dal

exsurge-se
a

urgência
da
medida
em

discussão.

.

,

,

adotar
medidas
de
constrição
patrirnonial
contra
empresa
que
se

encontrt
em

regime
de

Como
a

Requerente
CCB

-
Construtora
Central
do.Brasil
já
efetuou
o

depósito

·

Recuperação
Judicial

.

.

na
Ação
Cautelar

n.°10057-13.2014.4.01.3500,
o
não
deferimento
desta
Cautelar
3

·

·

4

.

pode
conduzir
à
responsabilidade
exclusiva
desta
empresa,

sendo
que,
pela

Os
fundamentos
da
suscitante
a

demonstrar
a

improprie(
ade
da
decisão

Cláusula
do
Contrato
a

responsabilidade
é

solidária,
mesmo
porque.as

.

lavradaserãoobjetodeabordagemmais-detalhadaabaixo.
empresas

consorciadas
tem
interesse
comum
(art
124,
I,
CTN).

Conforme
comprova
a

Ordem
Bancária
de
Pagametno
autorizada
pelo
DNIT
(fl.

c

25),
na
data
de
04/11/2015,
consta
pagamento
a
ser

realizado
a
favorecida

.

.

.

CONSTRUMll
CONSTRUTORA
E
TERRAPLANAGEM
LTDA.,
no

valor
de
R$

DA
LEGITIMIDADE
DA
SUSCITANTE

1.344.044.27
(um
milhão,
trezentos
e

quarenta
e

quatro
mil,
quarenta
e
quatro

reais
e

vinte
e
sete
centavos).

.

.

Antes
de
adentrar
ao
exame
das
hipóteses

configurador
is
do
conflito
de

-

oceda
imed
t

rete
ção
e
de
ósito
j

d

al
do
valor
e
R
1

98
0

9

3(u

competência
propriamente
dito,
oportuno
consignar
que
as

partes
possu
am

legitimidade

milhão,
trezentos.e
noventa
e

oito
mil,
sessenta
e
nove

reais
e

noventa
e
tres

.

para
suscitar
o

conflito;
nos

termos
da
dicção
expressa
e

inequivoca
do.s
at
tigos
116
e

118,

centavos),
competência
11/2015,
relativa
ao

débito
da
Consorciada

doCódigodeProcessoCivil,inverbis:
.

CONSTRUMIL
CÓNSTRUTORA
E
TERRAPLANAGEM,
até
ulterior
decisão
a
ser

proferida
nos
autos
da
Ação0rdinária

n.16872-13.2014.4.01.3500",
·

"Årt.
116.
O
conflito
pode
ser

susci
tado
por

qualquer
das
part)s,
pelo
Ministério

.

Público
ou
pelo
juiz.

Ora,1em
que
pese
a

flagrante
teratologia
do
ato,
na

medida
em
que

.

Art.118.0conflitoseråsuscitadoaopresidentedoTribunal:

3!

inobsen/ado
qu
:

a)
a

demanda
cautelar
não
é
a
via
adequada
para
se
promover
a

1-
pelo
juiz,
por

oficio;

e

cobrança
de
tributos;
b)
a

Suscitante
não
é
parte
no
processo

principal,
de
modo
que

nula

.a
parte
e
pelo
Ministério
Púbhco,
por

petição".

a
decisão
ante
a

inobserv.ancia
de
litisconsorcio
passivo
necessário;
c)
a
empresa
CCB

.

·

Ratificando
a

legitimidade
da
parte,
mostra-se
pertinetite
a

transcrição
.

Construtora
Central
do
Brasil
nao
é

parte
legítima

•

para
buscar
a

imputaçao
de

dos
ensinamentos
de
Costa
Machado,
em
sua

obra
Código
de
Processo(ivil
Interpretado,

responsabilidade
tributána,
ônus
da
PGFN;
d)
a

medida
deferida
e

exaustiva
e

ultrapas
a

6°
ed.
Manole
b
116

os
limites
da
discussão
instaurada
nos

autos
principais,
dentre
outros
fatos,
em.verdade

mere,ce
ser

destacado
.que
há
flagrante
incompetênci
do
magistrado
federal.para

.A
legitimação
ativa
para
o

conflito
é
dada
às
partes,
isto
é

ao
autarc
ao
réu,

determinar
a

constriçao
de
bens
e

valores
pertencentes
à

ernpresa
Suscitante,
mesmo
que

assistente
de
qualquer
tipo,
ao

opoente,nomeado,
denunciado,
namado,
bem
como

a
título
de
garantia
para

eventual
ressarcimento
do
erário,
tal
como

sustentado.

.

ao
Ministério
Público,
desde
que

esteja
participando
do
process(
a

qualquer
título
e

ao
próprio
magistrado."

;

o

Rua
Conde
Afonso
Celso,
n.
$57,
centro.
Anápous
-

GO.

CEP
75025-030.
.

·.

o

Rua
CondeÀfonso

Celse,
n.
557,
centro.
And
polis
-

GO.

CEP
75025-030.

.

Riur
Joao
d¢.Abreu,
n

1155,
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102
Setor
Oeste.
Golanla
y
GO

CEP
74101-110.

Rua
Joao
de
Abreu,
n."
1155,
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102,
Setor
Oeste.
Goiania

-
GO.

CEP.74101-110.

3

70
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ADVOCACIA

ADVOOAC
A

cAs
Täo
y
ASSOCIAÇOS
®

.

.

CA$My
E

ASSOCIADOS

Sobre
o

assuñto
á
se

posiciónou
Superior
Tribun
de
ustiça
"in

.

.

ao
superior
Tribur
al
de
Justiça
process
e

julgar
originariamente
s

conflitos
de

.verbis":

..

..

competênçia
entre
tiy
aisquer
tribunais
ressalvado

6disposto
no
art.
102,
I,
"o",
bem

.

.

como
tribunal
e

juízes
a
ele
não.vinculadö.s
e

entre
juizes

vinculados
a

tribunais

."AÚRAVO
REGIMENTAL

liECLAMAÇÃO,
IVERGÉNCIA,
EM
TESÉ
COM

diversos".Nê-se
que
a

definição
não
decorre
da
envergadura
da
matéria
-.se

ORIENTAÇÃO
JORISPRUDEliçlAb

,

DÉSTA
CORTE

.

SUPERIOR.

constitucional
ou

legal
e

mas
dos
órgaos
envolvidos
A.exceção
contemplada
na

DESCABlMENTO.
ÓBICE
RECURSAL
EWI
FACE
DO
ENUNCIADO
DA

SúMUt
A

onna
está
Hgada
aos

coriflitos
entre
a

Supenor
Tribunal
d
e

Jüstiça
e
quaisquer

.

214/TST.
POSSIBlüDADE
DE
O
CONFLITO
DE

COMPETÈNCIA
SER
SUSCITADO

tribunais,
entre
tribunais
supenóres
ou

entre
estes
gqualquer
outro
tribunal-
alinea

PELA
PARTÉ
ARTIGO
116,
DO
CPC.

AUSÉNCIA
DE

DECISÃO
DO
STJ
CUJA

"
do
inciso
I
do
artigo102
da
Carta
da
República.
Ora,
ná
espécie,
não
se

trata
de

EFICACIA
D.EVA
SER
ASSEGURADA.

RECLAMAÇÃO.
VIÃ
INIDóNEA

sduação
juridica
a

atrair
a

incidência
da
ressalva
analisada.
O
conflito
anyolve
Jufzo

.

1.
A
reclamação
é
remédi
destinado
a
preservar
a

competência
do
Superior
Tribunal

de
Direito
da.Justiça
comum

do.Estado
do
Rio
de
Janeiro
e
o

Julzo
da
5

Vara
do

de
Justiça
ou
para
garant
r
a

autoridade
de
suas

de-cisões,.sempre
que

haja
indevida

Trabalho
do
Ri
de
Jaqeiro

.

usurpação
por
parte
de
outros
órgãos
de
sua

competência
constitucional,
nos

termos

.

de
art.
105,
Inc..I,
letra
T,
da
Constituição
Federal.
2.
"Não
cabe

reclaháção

.

Assirn
e

pelos
fundamentos
nvocados
é
que
se
pede
a

guarida
desta

.

sirnples
divergencia.em
tese,
com

orientação
jurisprudericiala
(...
"
(RT)
138/36,
Rel

Egré
a
Co
te
de
Justlöa
para

fazer
cessar
a

injustiças
que

vêtn
sendo
praticadas
contra

Min.0CTAVIO
GALLOTTl):3.
Malgrado
defenda
o

reclamante
que
há
contrariedade

patrin1ônio
da
suscitante,
por
força
do
conflito
de

competencia
instaurado
entre
os

juízos

à
orientação
jurisprudencial
do
Superior
Tribunaf
de
Justiçp,
na

verdade
procüra
se

suscitados

.

.

utilizar
da
reclamação
como

sucedâneo
recursal,
o
que
não
é
cabf
vel.
4..
"O
conflito

.

pode
ser

suscitado
por

quálquer
das
partes
peio
Ministério
Público
ou

pelo
jui

.

.

.

.

.

(Art.
116
3

CPC)
.

5.
Inexistindo
comando
positivo
deste
Sodalicio
sobre
a

matéria

.

decidida
no

julgamento
reclamado,
há
de
ser

indpferida
a

pptição
inicial
or

falta
de

5

.

DA
EXISTÊNCIA
DO
CONFLITO
DE

COMPETÊNCIA

s

.

interesse
de
agir."(AgRg
no.Rcl
2.42
5/PR,
Rel.
Min.
CAsTRO
MEIRA,

Primeira

.

Seção,
DJ.de
27/8/07)
6.
Agravo
regirner)tal
não
provido."
(STJ,
2°
Seção,
AgRg
na

.

.

Na
forma
do
art.
115
do
Côdigo
de
Processo
Civil
hå
conflito
de

.

Rol3018
/
SP,
Min
Carlos
Femando
Mathias,.DJe
27/02/2009)

competéncia
(1)
quando
dois
bli
mais

juiÍes
se.declaram
comp
entes
(II)
quando
dois
ou

.00
PETÉNCIA.
CO
FU
0

POSITIVO.
.

ARGUlçÃO,
EGITIMJDA

.

rnais
júízes
se

consideram
incompetentes
e

(Ill)
quando
entre
dois
ou

mais
juízes
surge

INTERESSE
DE

AGIR.·JUIZOS
TRABALHISTA.
E
FAllMENTAR.

REMlçÃO
DA

controvérsia
acerca
da
reunlao
ou

sepa,ração
de

proce.ssos.

EXECUÇÃO.
PRÉJUDICIALIDADE
À
ARRÈMATAÇÃO
E
À
PÉNHORA
NO
ROSTO

DOS
AUTOS.

IMÓVEL
AllENAÇÃO.

CONSTRlçÃO..FALÉNCIA.SUBSEQUENTE.
.

No
caso
ora

tratado,
em

ocorrendo
a

declaração.de
competencia
por

dois

.

.

APRECIAÇÕES
AFETAS
À
C0lùPETÉNCIA
DO,JUIZ
DA
FALÉNCIA.
Pode
suscitar

ou
mais
juizes
acerca
da
mesma

matéria
inegável
estar-se
diante
de
um

conflito
positivo

conflito
de
competência
queni.quer
que
esteja
sujeito
à
eficáÇia
da

sentençadue
,

décon
petência.

t

.

.

qualquer
dos
juizes,
conflito
positivo
de
competência,
possa

proferir
(...)"
(ST
2°

.

.

geção,
CC
32461/GQ,
Min.
Nancy
Aqdrighi,
DJU.14.4.2002)

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

Aqu,
um
juiz

federal
no

ambito.de
uma
ação
cautelar
incdentainse

Ultrapassada
a

consiafação
da

legitimidade
Stiva
dà
Suscitante
ver
fca

declára
competente
para

constrita
e
até
mesmo

dispor
de
patrimônio
que,
nos

autos
de

se
a

convir
a

existência
de
um

inegável
conflito
positive
détornpetencia,
porquanto
cada

o
de
recuperação
judicial,
é
tido
por

inviolável
.

..

.

,
.

.

um
dos
Doutos
Juízos
Suscitados

contiñuä
a

dirigir
processos
que.
convergem
a

.

inarredávéis
decisões
conflitantek

.

.

Diante
do
quadro
¢escrito
fato
é
que
h

incompatibilidade
prática
entre

as
decisões
proferidas
pelos
juizos
suscitados,
porque
uma
não
pode
ser

executada
sem

prejuízo
da
outra

--
resultando

dissorevidentemente,
um

conflito
de
competênciá,
razão
da

DA
C

lylPETÉNCIA
DOÃ
S
PERIOR
TRI
JNAL
DE

JySTÍÇÃ

use
o

presenfèirícidente,
a
fim
de
que

prevaleça
a

decisão
do
ju
competente.

.

A
comptência
do
Superior
Tribunal
de
Justiça
para
processar
e

julgar
o

DA
LEI
N

11.101/2005
E
DA

PRESElÉVAÇÅO
DÁ
EMPRESÁ

presente
conflito
de
competência
foi
firmada
pelo
Supremo
Tribunal
Federal
em

decisao
.

irrecorrida
do
Ministro
Marco
Aurélio
de
que
se

extrai
o

seguirite
trechè

.

.

.

.

.

Hodiernamente,
com
a

novel
d
spos
ção
da
Le
n.

1,101/05,
fora
criada

.

-Consoante
precelhia
arti
105,inciso
ainea

onstituição
Federa
cabe

a
f
gura
jur
dica
da

ecuperaçãdjudicia
,

cujo
relevo
prático-juridico
alçou-a
ao
mesmo

.

.

.

..

Rua
Conde
Afonso
C.else,
n.
557,
centro.
Anápolls
-

GO.
.

CEP
75025-030.

Rua
Conde
Afonso
Celso,
n.°
557,
centro.

Anápolis
-

GO.
.

.

CEP
75025-030.

.Rua
Jono
de
Abreu,
n.

1155,
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101
102
Setor
Oeste.

Goisals
GO.

.

CEP
74101-110.

.

Rua
Joao
de
Abreu,
n.

115,5,
Ed.
Aton

Business,
Salas

B101/102,
Seïor

deste.
Colanla

-
GO.

.

CEP
74101-1
0

em

8

0

e

:
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OÕÃCIA

ÎÃ

n

cAsrRO
E

ASSOCIADOS

•

»
CAsTRO
T

ASSOCIADOS

n
vel
de
importância
da
falência;
tanto
assini,
que
o

deferimento
do
p.edido
de
recuperação

Guarulhos/SP,
que

houve
por
bem
dar
prosseguimento
à
execução
t
abalhista
contra

suspende
o
curso
da
prescrição
e
de
todas
as
ações
e

execuções
em
curso

contra
o

a
empresa,
após
decretada
sua

falência
pelo
MM.
Juizo.de
Direit
)

da
1°
Vara
de

.

Falências
e

Recuperações
Judiciais
do
Foro
Central
da
Comarca
do
São
Paulo.

devedor,
como

preleciona
o

art.
6°,
combinado
com
o
art.
52,
Ill,
do
mesmo

cliploma
e
enou

Narra
o

súscitante,
em

apertada
sintese,
que
o
grupo

economico
a

qual
pertence

-

.

um
quadro-geral
de
credores,
no
qûal
os

respectivos
creditos
apurados
perante
a

Justiça

.

VASP
S/A
VIAÇÃO
AÉREA
DE
SÃO
PAULO

-
se

encontra
em
rec

iperação
judicial

Especializada
serão
inscritos.

.

.

.

que
tramita
perante
o
MM.
Juízo
de
Direito
da
1

Vara
de
Falênciás
e

Recuperações

.

.

.

judiciais
do
Foro
Central
da
Comarca
de
São
Paulo.
AdverJe
que

"após
o

título
ilustrativo,
veja-se
o

qÜe
Ikeceituam
tais
normati
ações:

cumprimento
das
exigências
determinadas
pelo
MM.
Juízo
da
caus
a,

em26
de
julho

.

.

de
2006,
os

credores
da
VASP
de
todas
as

classes,
reunidos
em7ssembléia
Geral,

.

Art
6°
A
decretação
da
falência
ou
o

deferimerito
dd
processamento
da
recuperação

aprovaram
o

piano
de
recuperação
apresentado
pela
companh
a,

sujeitando-se,

.

judicial
suspende
o
curso
da
prescrição
e
de
todas
as

ações
e

execuções
em

face

assim,
às
suas

diretnzès"
(fl.
3).
Lembra
o

suscitante,
ainda,
que
r

predito
plano
de

do
devedgr,

inclusive
aquelas
dos
credores
particulares
do
sócio
solidário.

.

recuperação
restou
aprovado
pelo
MM.
Juizo,
de
maneira
que

se.(ncontra
em

plena

.

.

vigencia.

§

1°
Terá
prosseguimento
no
juizó
no
qual
estiver
se

processando
,a
ação
que

Em
decorrência
da
peculiaridadeïpontada,
foi
requerida
a

expedi
äo
de
oficios
aos

demandar
quantialliquida.

.

.

calendo
Tribunais
Regionais
Trabalhistas,
a

fim
de
que

fossem
suspensas
as

execuções
trabalhistas,

aforádas
contta
a

VASP.

2°.
È

permitido
pleitear,
perante
o

administrador
judicial,
habilitação,
exclusão
ou

Aduz
que
o
MM.
Juizo
da
1°
Vara
de
Falencias
e

Recuperações
Judiciais
do
Foro

modificaçaó
de
créditos
derivados
da
relação
de
trabalho,
mas
as
ações
de
natureza

Central
da
Comarca
de
São
Paulo,
ao

aeoiher
pedido
no

sentido
d
1

oficiar
as

Cortes.

trabalhista
inclusive
as

impugnações
a
que
se

refere
o
art.
8°
desta
Lei,
serão

Regionais
Trabalhistas
indicadas
pela
suscitante,
colacionou
declao
proferida
pela

processadas
perante
a

justiça
especializada
até
a

apuração
do
respectivo
crédito,

.

7

.

Segunda
Seção
do
Superior
Tribunal
de
Justiça,
nos

auto
de
conflito
de

I

que
será
inscrito
no

quadro-geral
de
credofes
pelo
valor
determinado
em

sentença.

competência
de
interesse
de
outra
empresa

aérea,
isto
é,
a

VARH
(fis.
4/7).

A
par
da
determinação
do
MM.
Julzo
Estadual,
afirma
a

suscitinte
que

"diversos

.

magistrados
do
Trabalho
continuaram
a

dar
prosseguimen
o

às
execuções

Mais
adiante,
determina:

.

trabalhistas
movidas
por

ex-empregados
da
VASP
em

todo
o
tt

ritório
nacional,
o

.

que
já
ensejou.três
Conflitos
de
Competência
(n°
73380,
80
52
e

86594)
que

Årt.
52.
Estando
em

termos
a

documentação
exigida
no
art.
51
desta
Lei,
o
juiz

nïereceram
o

deferimento
parcial
da
liminar"
(fl.
7).
Aduz,
ain
a,
que
esse
foi
o

deferirá
o

processamento
da
recuperação
judicial
e,
no
mesmo
ato:

proceder
do
MM.
Juizo
da
3°
Vara
do
Trabalho
de
Guarulhos/S
,

ni
oportunidade

em
que

determinou
"a
penhora
do
faturamento
das

empresa
de
todo
o
grupo

Ill
-

ordenará
a

suspensão
de
todas
as
ações
ou

execuções
contra
o

devedor,
na

.

econômico
da
VASP"
(fl.
29),
a.fim
de
garantir
a

satisfação
de
urt

crédito
trabalhista.

forma
do
art.
6°
desta
Lei,
permanecendo
os

respectivos
autos
no

juízo
onde
se

Do
contexto
fåtico,
sustenta
que
a

competência
a

prevalecer
è
do
MM
Juizo
da
1°

pro
cessam,

ressalvadas
as
ações
previstas
nos
§§
1°,
2°
e
7°
do
art.
6°
desta
Lei
e

Vara
de
Falências
e

Recuperações
Judiciais
do
Foro
Central
d)
Comarca
de
São

.

as
relativas
a

créditos
excetuados
na

forma
dos
§§
3°
e
4°
do
art.
49
desta
tel;
f..

.

Paulo
pois
se

trata
do
juízo
universal
da
recuperação
ùdiclal,
consoante

textualmente
previsto
no

artigo
7°,
§
1°,
da
Lei
n°

11.101/2006.
Nesse
caminhar,

.

Com
base
na

legislação
aplicável,
tem-se
que
as
empresas
que

estejam

.caberá
ao

Juizo
do
Trabalho
apurar
o

montante
devido
ao

trabahador,,e
à
Justiça

com
a

recuperação
judicial
de
ferida
devem
ter
a
sua

execução
processada
levando-se
em

Estadual
da
Recuperação
Judicial
dar
cumprimento
ao

julgado
tribalhista,
conforme

conta
os
novos

procedimentos
criados,
óu
seja,
devem
sujeitar-se
a
uma

universalidade
no

preconiza
o

artigo
6°,
do
Diploma
legal
em

comento

Entende
a

suscitante
que,

além
da
nitida
afronta
à
Lei
de
Falências
e

Recuperação

concurso
de
credores,
igualmente
ao
que

acontece
na

falencia.

Judicial,
há,
também,
vulneração
ao

principio
da
isonomia
entre
os

credores,
o
qual

deve
ser

observado
para
a

realização
do
pagamento
no
progeaso
de
recuperação

A
jurisprudência
deste
Egrégio
Superior
Tribunal
de
Justiça,
endossando

.

judicial.

os
argumentos
acima
expendidos,
já
se

posicionou
quanto
a

competência
da
Justiça

.

Nessa
ordem
de
idéias,
afirma
que
estão
presentes
os

pressup»stos
do
fumus
boni

Comum
em
se

tratando
de
empresá
em

recuperação
judicial,
senão
vejamos:

.3

iuris
e
do
periculum
in
mora,
a

autorizar
a

concessão
do
pleito
liminar.
Obtempera

R

que
o

acolhimento
da
pretensão
liminar
"não
re

sultará
qualquér
p

ejulzo
aos

credores

.

Decisão
CONFLITO
DE

COMPETÉNCIA
N°
88.786

-
SP
(2007/0191343-1)

trabalhistas
que

vêrn
dando
andamento
às
suas

respectivas
ex

scuções
individuais,

RELATOR:
MINISTRO
HÉLIO
QUAGLIA
BARBOSA

na
medida
em
que

eles
receberão
seus

créditos
de
acordo
com
(

que
restou
previsto

DECISÃO

.

.

no
plano
de
recuperação
judicial
da
VASP"
(fl.
21).

.

.

.

.

.

1.
Cuida-se
de
conflito
positivo
de
competência,
suscitado
por

VIPLAN
-

VIAÇÃO

Assim,
pois,
almeja
suspender
a

execução
trabalhista
que
tra
nita
perante
o
MM.

.

PLANALTO
LTDA,
em

virtude
de
decisão
do
MM.
Juizo
da
3°
Vara
do

trabalho
de

Juizo
da
3°
Vara
do
Trabalho
de

Guarulhos/SP,
bem
como
seja
comunicado
o

pretendido
sobrestamento
ao

Juízo
da
3

Vara
do
Trabalho
do
Brasília,
perante
o

.

.

..

o

..

·

Rua
Conde
Afonso
Celso,
n.°
557,
centro.

Anápolis
-

GO.

CEP
75025-030.

.

.

Rua
Conde
Afonso
Celso,
n.
557,
centro.
And
polis
-

CO.

CEP
75025-030.

Ruí
Joao
de
Abreu,
n?
I155,
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102,
Setor
Oeste.
Goiânia
-
GO

CEP
74101-110..

·

.

.

Rua
Joåo
de
Abreuk
n.

1155.
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102,
Setor
Oeste.
Golania

-
GO.

CEP
74101-110.

Documento
eletrônico
e-Pet
n°

1457754
com

assinatíga
Àgital

Documento
eletrônico
e-Pet
n°
1457754
com

assinatura
di
tal

ca
mt

:

35386938
70

e

:
2
/

1/20
0

s

n

e

3
3

6

8
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e

/
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0
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.

AMTOA

A

ASSOóAoOS

.

..

CAST
G

ÁSSOCIADó$
.

.

qual
se
fez,
por

nidio
de
carta
prec

tó.ria,
a

e
hór
equerida

.

.

RELA
OË

MIN
FERNAND
ONÇALVES

Ao
finalç
pleiteia
seja
declarada
a

competência
d

MM.
Julzo
de
Díreito
da71°
Vara

:

DECISÃO:
Perante
o

Juizd
da
18
Vara
de
Falências
e

Recuperações
JudiciÉis
de.

dgfalenciaseRecuperaçõesJudiciaisdoForoCentraTda06marcadeSãoPauloe
.

São
Paulo

-
SP
foi
proposta
recuperação
judicial
por

Estrela
Agul
Serviços
de

..

ainda,
a

designação
desse
MM.
Julzo
Estadual
para

dirirnir,
em

caráter
provisório,

Vigilancia
Segurança
è
Transporte
de
Valores
Ltda,
Estrela
Azul
Serviços
Acessórios

as
medidas
urgentés.

.

...

Ltda,
Centro
de

Formaça6
de
Vigilantes
Estrela
Azul
e.Estrela
Azul
Segurança

Liminar
cohcedida
às
ls.
388/390.
Informações
prestadas
às
fis
468/485
e
493.

.

Eletrônica
Ltda,
tendò
sido
deferido
seu

processamento
com

suspensão
de
todas
as

O
d.
Ministério
PúbliEo
l-ederal
opinali
pela
competência
do
MM.
Juizo
de
Direito

.

.

.

ações
ou

execuçõés
òontra
os

devedores.

.

qualseja,
o

Félimentar.
.

Simultaneamente,
o

Juizo
da
68tVara
do
Trabalho
de
São
Paulo
SP,
ria
ação

E
o

relatório.
Decido.

.

trabalhisía
n°
646/02,
veio
a

determinar
a

penhora
de
valores

deliositados
em

conta

•

2.
A
matéria
sob
examé
já
foi
objeto
de
inúmeras
decisões
r
o

âmbitó
da
eg.

Segunda
.

.

corrente
e
o

pagarhento
dos
credores.

.

Seção
desta
Corte,
festando
consolidado

entendimehto
no

sentidó
de
que
a

.

Em
pedido
protocolado
nesta

Corld,
os

suscitantes
requerem
a

desighação
do
Julzo

..

execução
de
crédito

träbalhista
deve
ser

efetüada
no

Juizo
em
húe
se
processa.a

da
Vara
de
Falências
para

solução
de
questões
urgentes,
com

suspensão
liminar
do

liquidação
da
empresa,
sendo
nulos
os

alos
pi·aticados
na

Justiça
Laboral
após
a

.

processo
em
curso
ho
Juizò
do
Trabalho,
dada
a

iminência
deliberação
dos
valores

.

decretação
da
falência.

penhorados
na

reclamação
trabalhista,
conforme

documéntação
que

oferece.

Apropósito

O
pedido
mérèce
deferimerito,
diante

daldocumentação
apresentada
pelos.

"CONFUTO.DE
COMPETÉNCIA,
EXECUÇÃO
TRABALHISTA.

DECRETAÇÃO
DE

.

requerentes,
incidente,
neste
caso,
a

letra
do
art.
120
do
Código
de
Processo
Civil,

QUEBRA
POSTERIOR
A
PENHORA.
MZO
UNìVERSAL.

ADJ0DICAÇÃO
.

pois,
em

princípio,
evidencia-se
a

existência
de
conflito
positivo
de
competência,

.

POSTERIOR.COMPETÉNCIADOJUIZODAFALÉNCIA.Consoantee0teridimento
.

dado
que,
no

tocante
aos

valores.penhorados,
dois
ou
mais
julzes
se

declaram

mais
inodemo
da
28
Seçåo
decidiu-se
que
o

crédito
decorrente
de
salário
está

competentes.

ujeito
ao

ratelo
entre
os

ddgual
natureza;

Decretando-se
a

falência
a

execüção

0
Julzo
Trabalhista
d

er
nando,
désde
logo,
a

penhora
e
o

pagamento.
O
Julz9
10

trabalhista
não
pode
.prosseguir,
mesmo
com

penhora
anterior.
Havendo
a

C
vel,
onde
em
curso
a

recupéração
judicial,
é
responsável
pela
condução
daquele

adjudiçação
pelo
reclamante,
do
bem
penhorado
em

execução
trabalhista,
em
data

.

feito.c

posterior
à
quebra,.o
ato
fica
desfeito.em
razão
da
competência
universal
do
julzo

Ante
o

exposto.
defiro
o

pedido,
döterminando
o

söbrestamento
do
processo
n°

falimentar.

.

.

646/02,
em
curso
ha
68
Vafa
do
Trabalho
de
São
Paulo

-

SP,
designando,

.

Precedentes.
Conflitd
conhecido,
deòlarando-se
competente
o

Juizo
de

DireÏto
de

.

.

outrossim,
o

Juízo
da
1"
Vara
de
Falências
e

Recuperações
Judiciais
de
São
Paulo

Rolândia/PR,
o

suscitante
(CQ
28418
/
PR
Segunda
Seção,
Ret
Min
Castro
Filho

.

para
resolv
r,
em

caráter
provisório,
as

medidas
urgentes.
Após
as.providências.e

DJ
de
14.4.2003)

..

t
.

.

.

comunicações
riecessárias,
solicitar
informações.
Publicar
e

inti
nar.

Brasilia,
22
de

.

"COMPETÉNCIAL
CRÉDITO
DE
NATUREZA;

TRABALHISTA.
ADJUDICAÇÃO

.

outubrd
de
2007.
MINISTRO
FERNANDO
GONÇALVES,
Relator

REQUERIDA
PELO
RECLAMANTE
E

DÉFERIDA
APÓS
A

DECRETAÇÁ0
DA

-..;
.

.

.

QUEBRA
DA
EMPRESA
DEVEDORA.

COMPETÊNCIA
DO
JUIZO

UNIVERSAL
DA

Processo:
AgRg
no
GC
73076
/

RJ.
AGRAVO
REGIMENTAL
NO
CONFLITO
DE

FALÉNCIA.
9
Por
decorrençià
do
principio
da

indivisibilidade
do
julzo
falimentat

COMPETÉNCIA
2006/0248023-6.

Relafod
Ministro
ARI

PARGEI)lDLÉR
Órgão

ficam
suspensas
as
ações
ou

execuções
individuals
sobre
direitos
e

interesies
.

.

utgador
S2-SEGUNDASEQÁ0.DatadoJufgamento:2

8/02/2007.DJ22.03.2007

relativos
à
massa

fallda,
desde
a

declaração
da
quebra
até
o
seu

ebberramen.to
(arts.

.

..

.

p.
280

7°
§
2°,
24
e
70
§
4°,
do.Decreto-lei
n°
7¾61èdò
21.6.1945K
Pagamento.do
crédito

Ementa:
CONFLITO
DE

COMPETÉNCIA..
RECul9ERAÇÃO
JUDICIAL
A
ex

gëncia

a
operar-sé,
conseqüentemente,
©no
julzo
universal
da
falência

de
que
o
processo
de
recuperação
judicial
processado
na

Justiça
Estadual
subsista

Conflito
conhecido,£declarado
competente
e

Juízo
da
2°
Vara
de
Falências
e

.

até
a

definição
de
quern
seja
o
juiz
competente
para

decidir
a

respeito
da
sucessão

Concordatas
da
Comarca
do
Rio
de
Janeiro,
pronunciada
a

nulidade
do
ato
que

.

.

das
obrigaçþes
trabalhistas
impöe,
saNo
melhor
entendimento
a

manutenção
da

.

.

deferiu
a

adjudicação
"
(CC
24410
/
RJ
Segunda
Seção,
Rel
Min.
Barros
Monteiro

medida
liminar.para
sustar
execuções

aparelhadas
na

Justiça
do
Trabalho;
medida

DJ
de
7.10.2002)

.

.

.

limitjar
mantidé.
Agravo
regimental

despróvido.

.

.

.

3.
Do

expbsto,
com
a

parö
no

artigoj20,
parágrafo
único,
dó
Código
de

Proóesso

.

Acórdão:
Vistos,

relátados
e

discutidos
os

autos
ern
que
são
partes
as

acima

.

Givil,
conheço
do
presente
conflito
para
o
fim
de

declarai
competente
o

MM:Juizo

indicadasKacordam
ts

Ministros
da
SEGUNDA
SEÇÃO
do
Superior
Tribunal.de

de
Direito
da
P
Vara
de
Falências
e

Recuperações
Judiciais
do
Foro
Central
da

.

Justìça,porunanimidade,negarprovimentoaoagravaregimentalnostermosdovoto
.

Comarca
de
São
Paulo,
após
a
de

cretição
da
falência
da
empresa,

sendo
de
rigor
o

do
Sr.,Ministro
Reiator.
A
Sra.
Ministra
Nancy
Andrighi,
os

Srs.
Ministros
Castro
Filho,

reconhecimento
da
nulidade.
dos
atoi
praticados
na

Justiça
Labofal
após
referido

Humberto
Go.mes
de
Barros
e

Cesar
Asfor
Rocha
votaram
com
o
Sr.
Ministro
Relator.

níarco..

.

Impedido
o
Sr.
Ministro
Carlos

Alberto.Menezes
Direito.
Ausentes,

ustificadamente,

Publique-sè.
Intimeá-se.

Bròsflia
(DF),
23
de
outubro
de
2007
MINISTRO
ÉLIO

os
Srs.
Ministròs
Hélio
Quaglia
Barbosa
e

Massami
Uyeda.

.

QUAGLIA
BARBOSA

-
Relator

6

Pottudo
o
que
fo
expost

,
adÃse,que
a

fehra
a
de
qúe
a

decretação

CONFLITO
DE.COMPETÉNCIA
n°
91204

-
SP

(2007/0257147-6)
.

.

Rua
Conde
Afonso
Celso,
n.

557,
centro.
Anápolis
-

CO.

.

CEP
75025-030,

..

Rua
Conde
Afónso
Celso,
n

557,
centro.

Aqdpolis
GO.

CEP
75025.030

Rua
Joao
de
Abren,
n?
1155,
Ed.
Aton
Busine
,

Salas
B101/10Ž,
Setor
Oeste.
Gala
nia

-
GO.

CEP
74101-110.

.

Rua
João
de
Abreu,
n.!
I

lŠ5,.Ed..
Aton
Business,
Salas
B101/102,
Seror

óeste.
Golania
GO.

CEP
74101-110.

•
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ADVCOAC
A

ADVOOACIA

wn
a
perRG
E

Assoc!ADOS

.

WNM
I
CASIR.o

.

ASSociADOS

da
falência
ou
o

deferimento
do
processamento
da
recuperação
judicial
suspende
o
curso

do
RISTJ.Precedentes.

.

da
prescrição
e
de
todas
as
ações
e

execuções
em
face
do
devedor
(Lei
n°
11.101/2005,

.

2.
Inexistência
de
violação
do
art
97
da
CF
e
de
desrespeito
à
Sú
nula
Vinculante
n..

.

10/STF,
pois
a

decisao
agravada,
em
juizo

perfunctório
própnt
dos
provimentos

art.
6°,
caput).

Excepcionalmente,
prosseguem:
a)
no

juízo
no
qual
se

estiver
processando

liminares,
apenas

realizou
uma

interpretaçåo
sistemática
dos
ilispositivos
legais

a
ação
(e
não
no
juízo
da
recuperação
ou
no

juizo
falimentar)
a
ação
que

demandar
quantia

aplicáveis
ao
caso

concreto.

ilíquida
(art.
6°,
§
1°);
b)
no

juízo
trabalhista,
a
ação
trabalhista
até
a

apuração
do
respectivo

3.
O
deferimento
da
recuperação
judicial
não
suspende
a
exect
ção
fiscal,
porém

crédito
(art.
6°,
§.2°);
t)
as

execuções
de
riatureza
(scal
(art.
6°,
§
7°).
Nenhuma
outra

não
é
permitido
ao

Juizo
no

qual
essa
se
processa
a
prá
ica
de
atos
que

ação
pros

seguirá
depois
da

-
decretação
da

.

falência
ou
do
deferimento
do

.

comprometam
o

patrimônio
do
devedor
ou

excluam
parte
deh
do
processo
de

processamento
da
recuperação
judicial,
vedado
ao

juiz,
naquelas
que
prosseguem,

recuperacãoludicial.

a
prática
de
atos
que

comprometam
o

patrimônio
do
devedor
bu
que

excluam
parte

4.
Caso
a
execuçao

fiscal
prossiga,
aempresa
em

recuperação
n
30
poderá
se

saler

.

.

.

.

·

·

de
importante
incentivo
da
lei,
qual
seja,
o

parcelamento,
modalif
ade
que

suspende

dele
do
processo
de
falencia
ou
de

recuperaçao
judicial

.

.

.

a
exigibilidade
do
crédito
tributário
(art.151,
I
do
CIN).

.

.

5.
O
artigo
187
do
CTN
trata
da
preferência
da
execução
fiscal
sore

outros
créditos

Como.
já
dito
alhijres,
há
um
novo

preceito
e

ínétodo
para

tentar
salvar

.

.

.

habilitados
e

inexiste
ofensa
a
esse

dispositivo
ante
a

concessä
do
parcelamento

empresas
em

crise
econômico-financeira,
que

veio
a
lume
com
a
Lei
n.°
11.101/05,
a
qual

fiscal,.visto
que
o

crédito
continua
com
seus

privilégios,
mas
pa:
sa
a
ser

recolhido

visa,
por

meio
de
uma
ação
autônoma,
sua

recuperação
judicial
e

continuidade.

•

de
maneira
diferida,
justamente
para
se

garantir
à
empres;
em

.situação
de

.

recuperação
judicial
a

possibilidade
de
adimplir
a

obrigação
tril
utária
de
maneira

integra

Essa
nŠrmátização

traz,
expressamente
em
seu

bojo,
a

determinação
de

6.
Agravo

regimental
não
provido.
(AgRg
no
CC
120.407/SP,
Rel.
Ministro
LUIS

suspensão
de
todas
as

ações
ou

execuções
corjtre
o

devedor
Porém,
ressalva
a
ação

FELIPESALOMÃO,SEGUNDASEÇÃO,julgadoem27/06/2012
DJe01/08/2012)

trabalhista,
quando,
na

verdade,
permite
que

sejam
as

impugnações
a
que
se

refere
o
art.

11

12

8°
da
mencionada
lei
processadas
perante
a

justiça
especializada
até
a

apuração
do

AGRAVO
REGlMENTAL.
CONFLITO
DE

COMI5ETÉNCIA.EX
.CUÇÃO.
FISCAL.

respectivo
crédito,
que

então
será
inscrito
no

quadro
gerai
de
credores
pelo
valor

ÍRECUPERAÇÃO
•

JUDICIAL.
COMPETÉNCIA
DO
JUL
0

UNIVERSAL.

·

determinado
em

sentença..

PRECEDENTES.
DECISÃO
AGRAVADA
MANTIDA.

.

I

i.-
A
Segunda
Seção
é
competente
para
o

julgamento
do
conflit,
uma
vez
que
nao

..

.se
discute
nos

autos
a

competência
para
processar
e

julgar
c

ibrança
de
crédito

O
tema
naa
merecena

grandes
quèstionamentos,
nao

fosse
a
postura

tiscal,
mas
sim
para

decidir
sobre
o

patrimonio
de
sociedade
em.r

cuperação
judicial.

adotada
pelo
juizo
suscitado,
não
obstante
as

decisões
já
proferidas
e
que

pacificaram
o

2.-
Não
há
que
se

falar
em

ofensa
à
cláusula
de
reserva
de
.lenário
(art.
97
da

tema,
posto
que
a

jurisdição
reconhecidamente.
competente
é
a

jurisdição
comum,

Constituição
Federal)
ou
em

desacatamento
à
Súmula
Vinculanh
n.
10
do
Supremo

mormente
em
se

consideran.do
que,

fosse
diferente,
a
Lei
n°
11.101,
de
2005,
não
teria

Tribunal
Federal,
porquanto
não
houve,
na

decisão
agravda,
declaração
de

operacionalidade
alguma,
caso

fosse
dado
aplicá-la
de
forma
partilhada
por

juízes
de

inconstitucionalidade
dos
dispositivos
legais
suscitados.

direito,
permitindo-se
a

continuidade
das
medidas
de
constriçãolexpropriação
patrimonial.

c

eraç
o
jud
c
al
c

nfo
e

a

6

§7
,

da
Le

10
/2005
as
ca
e
ao
Jul
o

líniversal
o

prossequimento
dos
atos
de
alienação
dos
bens
da
empresa

.

Em
precedentes
perfeitamente
ajustáveis
à

situação
em

análise,

recuperanda.
Precedentes,

pontificou
o

referida
Sodalício
Superiof:

4.-
O
agravo
não
trouxe
nenhum
argumento
novo
capaz
de
modificar
a

conclusão

alvitradaca
qual
se

mantém
por
seus

próprios
fundamentos.

PROCESSUAL
CIVIL.
AGRAVO
REGIMENTAL.
CONFLITO
DE

COMPETÉNC)A.

.

5s
Agravo
Regimental
improvido.
(AgRg
no
CC
118.714/MT,
i.el.
Ministro
SIDNEl

.

EXECUÇÃO
NO

AMBITO
TRABALHISTA.

NATUREZÁ
FISCAL,.
DEFERIMENTO

..

BENETI,
SEGUNDA
SEÇÃO,
julgado
em

27/06/2012,
DJe
10/04/2012)

DA
RECUPERAÇÃO
JUDICIAL.
ART
6°,
§

7°,
DA
LEI
N°s
11.101/05,
COM
A

RESSALVA
NELE
PREVISTA.

PRÅTICA
DE
ATOS
QUE
COMPROMETAM
O

AgRg
no
AgRg
no
CC
120644/RS.
AGRAVO
REGIMEN
AL
NO
AGRAVO

.PATRIMÔNIO
DO
DEVEDOR
OU
EXCLUAM
PARTE
DELE
DO
PROCESSO
DE

3

.

.

REGIMENTAL
NO
CONFLITO
DE

COMPETÉNCIA
2012/t
003354-0.
Relator:

RECUPERAÇÃO
JUDICIAL.
IMPOSSIBILIDADE.
POSSIBILIDADE
,

DE

.

-

Ministro
MASSAMI
UYEDA.
Órgão
Julgador:
SEGUNDA
SEÇÃO.
Data
do

T

PARCELAMENTO.
INEXISTÊNCIA
DE

VIOLAÇÃO
DO
ART.
97
DA
CF
E
DE

Julgamento:27/06/2012.DatadaPublicação/Fonte:DJe01/08/1012

.

DESRESPEITOÀSÚMULAVlNCULANTEN.10/STF.

Ementa:
AGRAVO
REGIMENTAL

-
AGRAVO
REGIMENTA-

-

CONFLITO
DE

1.
O
fato
de
a

execução
fiscal
em

tramite
na

Justiça
trabalhista
se

dirigir
contra

COMPETÉNCIA
-

JUlZO
DA

RECUPERAÇÃO
JUDICIAL
E
J
JfZO
FEDERAL
EM

e

.

empresa
em

recuperação
judicial
atrai
para
a

Segunda
Seção
a

competência
para

.

QUE
TRAMITA

EXECUÇÃO
FISCAL

-

PEDIDO
LIMINAR
DEFERIMENTO

-

processar
e

julgar
o

conflito
de
competência,
a
teor
do
que

preconiza
o

art.9°,
2°,
IX,

SUSPENSÃO
DOS
ATOS

EXPROPRIATÓRIOS
DETERMINAl
OS
PELA
JUSTIÇA

.

.

.

FEDERAL
NO
B0JO
DE
EXECUÇÃO
FISCAL,
SOB
PEFA
DE
OBSTAR
0

-

Rua
Conde
Afonso
Celso,
n.

557,
centro.
AnápoHs

-
GO.

,

,

.

CEP
75025-030.

-

o
.

.

.

Rua
Conde
Afonso
Celse,
n.

S$7,
centro.

Anápolis
-

GO.

CEP
75025-030.

.

Rua
Jo30
de
Abreu,
n.
1155,
Ed.
Aton
Business.
Salas
B101/102,
Setor
Oeste÷
Gola
nia
-

GO.

CEP
74101-1
I
0.

Rua
JoEo
de
Abreu,
n.

1155.
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102,
Setor
Oeste.
Gol
anla

-
GO.

CEP
74101-110.

Documento
eletrônko
e-Pet
n°
1457754
com

assinatura
digital

.

-

.

Documento
eletrônko
e-Pet
n°
1

7754
kom
assinatufa
digital

5

a

RA
DE

RO
85

3

164787742818289773498928713371706678952

a

U

Y

T
o
85

34

164787742818289773498928713371706678952
..

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.
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.
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a

cAs
c
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Assocmoos
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e

c
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ASSOCIADóS.

.

.

SOÉRhulldENTO
DA

ÉMPRESA
EXECUTADA
QUh
TEVE
EM
SEU
FAVOR
O

.

dos
bens

patrimoniaisÃconcor
atária
u

isando
a

preservação
da

atividade
empresarial.

DEFERIMENTO
DA

RECUPERAÇÃO
JUDICIAL
FDETERMINAÇÃO
DE
PENHORA

.

DOS
BENS
PA

RECUPERANDA
(INCLUSIVE
COM

·

RESTRfÇÃO
DE

.

.

INDISPON1BILIDADE)
MSOBRESTAMÉNTO

-
NECESSIDADG

-

COMPETÉNQlA

Poda
s

Jazoeyó
que
merece
ser

prestigiado
o

objetivo
pnncipal
que

DA
SEGUNDA
SEÇÃO
VERIFICAÇÃO

-

PRECEDENTES
-

DECí.ARAÇÃO

levou
à
extinção
do
nstituto
da
conqordata
e
sua

substituição
pelo
modemg
instituto
da.

.

.

.

INCIDENTAL
DE

INCONSTITUCIONALIDADE
IN000RRÉNCIA
-.

recuperação
judicial
que
é
de
se
pe

mitir
uma

tentativa
realista
de
regrguimento
de

INTERPRETAÇÃO
DE
TEl

INFRACONSTITUCIONAL,
TÃO
SOMENTE

-

.

sobiedade
comercial
ainda
viável;
com
a

consequente
preservação
dà
cadeia
produtiva
já

RECORSO
IMPROVIDO

estabeleóida,
Üè

empregos,
da
arrecadação
tribútária
e,

também,
dos
recursos

necessários

I

-
A
controvérsia
instaurada
no

conflity
de
comp,etência
reside
em

saber
se
a

.

ao
pagarliento
dos
débitos
da

sociedade

.

determinaçãofe
penhora
no
bojo
da
execução
fiscal,
sobre
os
bens
da
empresa

..

executada,
que
teve
ent
sed
favor
é
homologação
judicial
de
sua

reciiperação

,

,

judicial,
tem,
ou
.não,
Econdão
de
imiscuir-se
na

competência
do
Julzo
da

E
mais
em

rnomento
tão
crucial
da
vida
empresarial,
em
que
o

credito

Recuperação
Judicial.
Nessa
medida,
levahdo-se
em

conta
.que

referida
decisão

da
eillprešá
em

recuperação
é
ceifado
por

ingerências
dos
credonas
finänceiros
que

beiram

repercutè,
inequivöcamente,
sobre
patrimonio
d,e
empresa
em

à
ilegalidade,
a

constrição
de
valores
oriundós
de
serviços
prestados
pela
Suscitante
e
que

recuperação
judicial,
sobressai,
nottermos.do
artigo
9°,
§
2°,
IX,,
do
Regimento

.

se
destinariarn
ao

pagamento
dos
salários
de
seus
empregados
è;
ainda,
de
parcelás
do

Interno,
a

competencia
da

Segurïda
seção
para

processamento
e

julgamento
do
feito

.

Plario
de
Recuperacao
Judicial,
é

medida
.

qué
joga
por
terra

.

toda
a

luta
para

I

De
a
o

o

o
recente
posicionamento
perfil
a

p

I

c

enda
Segunda
Seção

reståbèlecirílénto
econômico-financei?o

.

desta
a

Corte,
embora
à
execução
fiscal
nao
se

suspendà
ení
razão
do
deferimento

.

.

.da
recuperação
judicial
da
empresa

exécutada,
são
vedados
atos
judiciais
que

.

Assim,
a

situação
reclama
imediata
intervençãd
desta
Corte
de
Justiça

importem
a

redução
do
patrimônio
dá

empresa,
ou

exclua
parte
dele
do
processo
de

posto
que,
a

continuar
tais
atrocidades,
a

nciarrota
será
caminho

lhevitável.

,recuperação,
sob
pena
de
comprometer,
de
forma
significativa,4
soerguiniento

.

.

desta;
Assim,

sedimentoil-se
o

entendiinento
de
que
"a
interpretação
literal
do
art.

.

6°,
§
7°,1da
Lei
11.101/05
inibiria
o

cimiprimento
do
plano
de
recuperação
judicial

.

DÁ
FUMÁÇA
DO

BdM
DIREITO

previamente
aprovado
e

hornologado,
tendo
em

Vista
o

prosseguimento
dos
atps
de

.

.

.

constrição
doiatrimônid
da
empresa
-em

dificuldades
financeiras
(ut
CC

.

1162.13/DF
Relator

Mínistra
Nancy
Andrighi,
Segunda
Seção,
DJe
05/10/2011);

Assint
dispõe
o
art
804
do
Còdigo
de
Processo
Civil

lit
t
A
decisão

objurgada
cingiu-se,
em
sede
de
gognição
sumária
a

interpretar
alei

.

.

.

.

11.101/2005,
que
trata
dos
procedirnentos
de
recuperação
judicial
e

falência
de

Art.
804.
É
licito
ao

juiz
coiicederliminarmente
ou
após
justificação
prévia
a

medida

.

Outro.
lado,
não
se

tratando
portanio,
de
declaração

iÃcidental
de

cautelar
sem

ouvir
o

réu,
quando
verificar
que
este,
sendo
citado,
poderá
torná-la

inconstitucionalidade
do
artigo
6°,
§7°
da
Lei
n.

11.101/05,
tal
como

alegado;

.

ineficaz;
caso
em
que

poderá
determinar
que
o

requerente
preste
caução
real
ou

IV
-

Recurso
iniprovido.

fidejuss6ria
de
ressarcir
os,danos
que

ofequerido
possa
vir
a

sofrer

.

.

De
acordo,
pois,
com
o

preceptivo
legal
puprá,
a
concess

limili
da

DOS
DANOS
DE

DIFl0ll
EPARAÇÃO

-
PER
GO
DA
DEMORA

medida
pleiteada
está
condicionada
demonstração
da
relevância
dos
fundamentos
do

pedido
(fumds
boni
juris)
e
a

provável
ineficiência
do
provimento

judicial-de
mérito,
caso

.

A
se

presseguir
o

entendimento
utilizado
pelo
juízo
suscitado
todo
o

venha
a
ser

deferido
apenas
ao

final
do
prócessado

(periculuth
in
(nora).

.

plano
de
recuperação
da
empresa

Suscitante
corre

fundado
riscq
de
ser

inviabilizado
posto

.

que
ao

lançar
mão,
diretamente
junto

acióröâos
contratantes
(in
basu
o

DNIT)
de
valores

.

Nesse
sentido
o

comentário
de
Nery
Nery:

esse0ciais
à
sua

atividade
rétira-lhe
por

completo
as

possibilidades
de
dar
continuidade

.

.

Seus
negócios.

.

.

"Para
que
a
parte
possa
bter
a

tutela
cautelar,
no

entanto,
é
preciso
que
comprove

.

.

a
existencia
da
plausibilidade
do
direito
por
ela
afirmado
(fumus
boni
juris)
e
a

Ora
não
obstante
a
Lei
n
11
01/0.5
não

rèveja
xpressamente.o
ju
zo

"d
°

°³³®
d.ireltd
(pericultím
in
mora),
caso

tenha
de

.

.

.

.

aguardar
o

trâmite
normal
do
processo.

Assim
a

cautela
visa
assegurar
a

eficácia
do

.

Universal
na

recuperação
judicial,
não.
se
há
de
desprezar
as

expenências
auferidas

procèsso
de
conhecimento
ou
do
processo
de
execução
(in
Código
de
Processo

.

durante
a

revogada
lei
falimentar
(Decreto-Lei
7.66V45)
as

cíuais
recornendavam.a

•

CiviIcomentádoeLegislaçãoExtravagante,Edit..RTJ
ed.,p
1.085).

concentraçãó,.no
Juízo
da
Concordata,
das
decisões
que

versaitam
sobre
a

disponibilidade

Rua
Conde
Afonso
Celse
n.
557,
centro.

AnÀpolis
-

GO.

.

.

•

CEP
75025-030.

.

..

Rua
onde
áronso
Celso,
n.°
557,
centro.
And
polis
-

GO.

cEP
5025-0
0

$

.

Rua
Joße
de
Abreu,
n,

1155,
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102,
Setor
Oeste.

Golanla
-

GO.

CEP
74101-110.

Rua
Joio
de
Abreu,
n?
1155,
Ed.
Aton
Busines
Salas
B101/102,
Setor
Oeste.
Golanla

-
GO.

.

.

CEP
74101-110

o

"2
²"³ª²
³
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°

0

e

.

•
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No
caso
em
voga,
o

"periculum
in
mora"·encontra-se
devidamente

de
forn
a
a
se

definir
como

competente
para

decidir
acerca
de
fatos
qu3

importem
em

.

demonstrado
no

tópico
anterior,

comprometimento
do
patrimônio
da,
Construmil
Construtora
e

Terraplanag3m
Ltda.,
o
juiz

da
18
Vara
Cível
da
Comarca
de
Goiânia

-
GO.

Também
a

piausibilidade
do
direito
invocado
é
inquestionável,
posto
que,

como
demonstrado
acima,
a

suscitante
erïcontra-se
sob
os

auspicios
de
Recuperação

.

.

Protesta
pela
produção
de
novas
provas,
caso

necessár
o.

Judicial,
sujeita
a
suas
regras
e

controie
do
Administrador
Judicial
nomeado
e,
já
combalida

em
spas

finanças,
vê-se
diante
de
medida
judicial
que
lhe
retira
vultoso
crédito,
decorrente

Dá-se
à
presente
causa
o

valor
de
R$
1.000,00
(um
mi
reais),-para
os

de
servicos
prestàdos,
cujo
anus
financeiro
já
suportou
em

visivel
afronta
à
decisão
do

fins
que
se

fizerem
necessários..

.

Juizo
Universal
(Juízo
da
Recuperação
Judicial)
e
à
própria
Lei
n.°
11
101/05

.

Termos
em
que

Interessante.que,
até
mesmo
nos
casos
em
que

propostas
Ações

Pedeeesperadeferimento.

Cautelares
Fiscais,
pre

paratórias
ou

incidentais
s

exécuções
fiscais,
não
é
possível
a

.

indisponibilidade
de
bens
do
ativo
circulante
(bens,
estoque,
etc),
por
expressa

vedação
do

Goiânia,
18
de
novembro
de
2.015.

§
1°
do
art.
4°
da
Lei
8.397/1992,
com

muito
mais
resistência
deve
ser

analisada
a

questão

.

em
debate,
onde
a
ação
foi
promovida
por
empresa

particular,
incidentalrnente
à
demanda

..

.

da
qual
não
fez
parte
a

Recuperanda,bra
Suscitante.

(Assinada
Eletronicamente)

.

..

.

.

•

Dr.
Eduardo
Urany
de
Castro

Dr.
Marcelo
Mendes
França

.

.Ora,
a

recuperação
judiçial
está
norteada
por

princ
plos
fundamentais

.

Advogado
-

OAB/GO
n?
16.539

Advogado
-

OAB/GO
n

14.301

que,
relevando
a

função
social
da

ernpresa,
ficaria
comprometida
se
os

bens
da
empresa

pudessem
ser

arrestados/penhorados
em

execuções
individuais.

.

.

Dr.
Cleber
Ribeiro

DOS
PEDIDOS
FORMULADOS

.

Advogado
-

OAB/GO
n?
18.222

ANTE
O
EXPOSTO
e
por
tudo
o
que
dos
presentes
autos
consta,
requer

seja
deferida
a

liminar
pleiteada,
a
fim
de
qiJe
seja
determinado
o

imediato
sobrestamento

.

.

.

.

dos
efeitos
da
limihar
e
do
próprio
processo

38561-79.2015.4.01.3500,
em
curso

perante

DOCUMENTOS
ANEXOS

.

a
3°
Vára
da
Seção
Judiciária
da
Justiça
Federal
eni
Goiânia
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CONFLITO DE COMPETENC A N° 144.330 - GO (2015/0301336-5)
. ... ., , .

. .,

RELATORA : NilNISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUÉllL CONSTRUTORA E TERRAPLENÃGEM LTDA
ADVOGADO : EDUARDO URANY DE CASTRO E OUTRO(S)
SOSCITADO : JUÍZÖ DE DIREITO DX 2A VARA ClVEL DE GOlÃNIA - GO
SUSCITADO JUíZO FEDERAL DA 3A VARA DA7 SEÇÃÓ JUDiClÃRIA DO

, ESTADÓ DE GOIAŠ
INTERES CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : MARCO TÚLIO BEZERRA DE AZEREDO E ASTOS

OUTßO(S)
INTERES. UNIAO

.

DECISÃO
.

Trata-se de sonflito de competenc a suscitado por Construmil
Construtora e Terraplanagem Ltda, com. pedido de liminar, em face do Juízo de

..,.

Direito. da 2ª Vara Cível de Goiânia/GO e do Juízo Federal da 3° Varà da Seção
¯

..

Judiciáriä do Estado de Goiás
Afirnia ter þido deferido no diá 3.2.2012, pelo Juizo de .Direito da 2ª

Vara Cível de Goiânia/Gó, seu¢edido de recup raçãó judicial e apfesentada a

relação de c ed es nfor e dishsto art 5 , Ill, d i i n 11 101/05 endo
. .

.. .. .. ... .

proferida, em 28 5.2013 decisão homologatória do Plano de Recuperação votado
.

em assembléia.
Aduz que ni.18.11.2015, foi ajuizad ação cau elar inci ental p la

ernpresa CCB Construtora Central Brasil S.A, por meio da qüal pediu a concessao

de imîríar para ue Depar an1ento Nacional c e Infraebtrdtura e Tran c rtes DNIT
retivesse o pagarnento de créddo a ser pago à suscitante, relativo a serviços

n

prestados e materiáis a licados, rio Salor de R$ 1.398.069,65,cao argun)ento de qué
.

.

é integrante, junto com a sùscitante e outra empresa, do Consórcio Cerrado,
.

contratado parà a duplicação de parte da BR-0 0, sendo que, logo 3no iníc o da

execução dos serviços a suscitante deixou de recolher as contribuições
r vid nciárias de seus. pr ric s erpprégados, e sejan o è restri ão das einpresas

. ..

junto à RFB, ficándo impossibilitadås cfe participarJe licíitações e receber seus
.

. créditos. .

.

Assevera que a liminar foi deferida ao fundamento de que, enquantó
/ .

não discut da e apurada á sponsabilidade de cada consorciada em relação aos

. 2015/0301336-5 .
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N

débitos, e diante da irninência de pagamento e da existêncià dé depósito feito pela
.

autora na ação caùtelar, o pedido déveria ser acolhido,. determínándo-se ao DNIT o

depósito judicial do referidoa/àlor, deúido à süscitante, o que, cor tudo, não poderia
ter sido feito em azlio de estar em curso recuperação u icial.

Sustenta pois, que, com o deferimento do pedido de processamento
da recuperação judicial, o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Goiânia/GO tornou-se

competente para o processamento de todas as àções où reclamações de interésse
da en$resa, conforme disposto na fei n. 11 101/05ijá decidido em diversas

...
- w

, a.
. .. ... . ;, . )

ocasiõeš por esta Corte. .

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão d decisão
.

proferidä pe o Juizo Federal.da 3° Vara da Seção Judiciáriá do EstadoMe Goiás, a

fim de quÁ possa receber o vÁlor que lhe é devido pelo DNIT, numérário

indispe.nsável àperfeita cöhtinuidade da suà atividäde econômica e cunïprimento do
. 3. . i. . ·, .. i. .,

Plano de FÚècÜperägão Judicial.
Åssim postos os fatos, verifico que a questão discútida nos autos já foi,

reiteradamente, debididá Sor esta Corte que entendeu qûe, "com a edição da Lei
11.101/05 respeitadas as especificidades da fälência e da recuperaçãö judicial, é

competente o juízo universal para . prosseguimento dos atos de .constrição ou.
. G

.
.

.
.

. .. .
·

.
·, ,

execbgão, tais como álienhdä de.ativos.e pagamënto de breclares tjue envolvam
.

.
.

·
· y .

..
.· .· · -

. . ..

. itos apuradös èr outros ór ãos judiciais (...)" (CC 110941 SP, éÍ Ministra
.

NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção D3e 1°/10/20 0) .

. .

Tal entendimento tem co no finalidadé da efetiddade aos®iiócípios
norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47

.

dá Lei n° 11.101/05, segyndo o qual0 a recùperação judicial m por objetivo
viabilizar a superàçâo da situação de ense econom co-financeira do devedor,1à fim
de perrnitir a manuter ão da fonte produtora do emprego dds trabalhadores e dos

t
interesses dos credores promovendo, assinì, a preservaçãok da empresa sua

função social e o estíniulönÀividäde econômica".
..

Desse modo, são, pois incom atíveis corn a Tecuperàção judiciâl os

atos oriundos de outros órpäos jüdiciáis de forrna simuJtânea com o curso da

recuperação, ou da falência da empresa devedora, airídá mais, corno no p esente
caso., ein que já foi aprovado o plano de recuperação judicial (e-STJ fis. 44/55).

o o o 2
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Nesse sent o são dentre utros os seguintes acórdãos:
. ,•.

CONFLITO DE COMPETÉNC À. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
.

.

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDÅDE.-LÈ N. 1.1.10 05.

IhTERI?RETÀÇ:ÃO SÍSTEMÁTICO-TELEOLóGICA DÓS SÉÜS
. DI POSITIVOS MANUÍEÑÇÃÓ DA ATIVIDADÈ ÈCÖhlóMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas Indi idùdis, aplican o-se
. isoladamente o disposto no art. 6°, §5°, da CF n. .11 10 /05

. afŠa iot e o

Prevalência do princípio da preserýação da empresa (art 47).
Competência do juízo Univèrsal.

,.. .

.... ...y............. .... ............... ...... . .. . .... ....... . ..........:... . .............

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO. DE TARSO SANSEVERINO,
. Segunda Seção DJe de 04/10/2010)

.
.

PROCESSUAL plVI . ONFLITO DE COMPÈTÉNCtA. A RAÜÒ
,

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUlZO DO TRABALHO.
. RECUPERAÇÃÒ JUDIClÃL RECLAMAÇÁO TRABALHISTA TOS

. DE E8ECUÇ;ÃO MONTANTE APURADO, SUJElçÅO Ad JUÍZO
,

·

,,
. . ... . ..

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6°, § ° DA LEl-N. 11.101/05
RETOMADA DAS EXECOGÕES INDIVIDUAl$. AUSÉNICIA DE

•

RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JÚSTlçA EST6DUAL.
DÉCISÃO AGRAVADA MANTIDA .

1. Coin a edição da Lei .n. 11.101, de 2005 respeitadas as

ehpecificidades da falência e da recuperação judióial, é competënte
espectivo Jhizipara prosseguiniento dos atos de execução, tai

. . 51e ah e o de credores que envolvam
créditos apurados ern outros órgãos judiciais, inclusive frabalhistas
ainda ijué ténha ocorrido a constriçŠo de beds do devhor.
2 Se, de um lado, há de se respeitar a exclu5iÚa competência da
Justiça Jaboral para solucionar queàtões atinentes à relação do

. trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista qúe,
após a apuraçao do rnontante devido ao reclamante, processar-se-a
no j zo da redupehahã judicial a correspondente habilitaçãõ, ex vi
dosi princípios e normas legais.qüe regenï o plaho d eorganização
da empresa recuperanda.
3 A

, Segunda . Seção do STJ tem entendimentó jurisprudencial
firmado no sentido de que, no ëstágio de recuperação judicial, não é
razoável a retomada das execuções individuals apos o simples

.
. decurso do praz legÀl de 180 dias de que trata o art. 6° § 4°, da Lei
n. 1 .101/05.

.
.

33 .
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4. Decisão agravada mantida por seus próprio,s fundamentos
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010)

.

Verifico que, no presente caso, a empresa suscitante teve seu peclido
de recuperação judicial deferido (e-STJ fis. 44/55),, sendo certo clue a decisão do
Juízo Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Goiás, de determinar a

, reterição de numerário expressivo, em sede de cautelar, a que a empresa faz jus
/

em razão das prestàções de serviços para o DNIT, pode vir a co,mprometer o

regular funcionamento da empresa, bem como todo o plano de recuperação. ,

Em face do exposto, defiro a liminar, determinando a suspensão da
.

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado, de
Goiás nos·autos da Ação Cautelar n.s38561-f9 2015.4.01.3500/GO, bem como de
todos os atos tendentes à retenção de valores devidos à suscitante pelo pagamentor , ,,
tios serviços que vem prestando, bem cçmo de outros valores ou) bens a ela

pertencentes, designando, conforme disposto no art. 120 do Código de Processo
Civil, o Juízo de Direito da 2° V,ara Cível de Goiânia/GO para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes.
Os valores da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda,

eventualmente bloqueados deverão ficar à disposição do Juízo da Recuperação
Judicial que decidirá sobre a sua liberação.

Comunique-se o infeiro teor desta decisao aos jurzos suscitados, a

quem devem ser solicitadas informações (art. 119 do CPC).
Em seguida, ouça-se o Ministério Público Federal.

, Intimem-se.
Brasília (DF), 18 de dezembro de 2015.

,

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
Relatora

es
.

C 44330
2015/0301336-5 Documento Pagma 4 de 4



3

FL

fa RE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Estado de Goiás
3° VARA

Ofício n° 001/2016-GAJUS Goiânia, 15 de janeiro de 2016.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 144.330-GO (2015/0301336-5)
PROCESSO ORIGINÁRIO: 38561-79.2015.4.01.3500
SUSCITANTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
SUSCITADO: JUÍZO DA 3" VARAFEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
GOIÁS
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DE GOIÂNIA

Senhora Relatora,

Em atenção à decisão proferida nos autos do Conflito de Competência n° 144.30-GO
(2015/0301336-5), datada de 18 de dezembro de 2015, presto a Vossa Excelência as informações
pertinentes.

Referem-se os autos de n. 38561-79.2015.4.01.3500 à ação cautelar proposta pela
CONSTRUTORA CENTRALDO BRASIL S/A- CCB, contra a UNIÃO, objetivando, em sede de
liminar, que fosse determinado ao DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, a imediata retenção e pagamento de R$ 1.398.069,65

.. (um milhão, trezentos e noventa e oito mil e sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos),
conforme Guia de Previdência Social que espelha o débito previdenciário existente.

No processo cautelar, a Requerente sustenta ser integrante do Consórcio Cerrado
juntamente com as sociedades empresárias CONSTRUMIL TERRAPLANAGEM LTDA e
CETENCO ENGENHARIA S/A, contratadas pelo Departamento Nacional de Infraestrutura e

Transportes - DNIT, por meio da Concorrência n°0832/2009-12, para a duplicação de parte da BR-
060, tendo a Consorciada CONSTRUMILCONSTRUTORAETERRAPLANAGEM, vinculada ao
CNPJ 00.635.771/0001-55, tornado-se inadimplente em relação aos recolhimentos das contribuições
previdenciárias vinculadas a seus empregados, alcançando a dívida o valor correspondente a R$
1.398.069,63 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil e sessenta e nove reais e sessenta e três
centavos). Pugnou, assim, pela retenção e pagamento do valor supramencionado até que pudesse ser
discutida a responsabilidade da Requerente em ação declaratória.

k
EXCELENTÍSSIMA SENHORA
MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
BRASILIA - DF

. .



03 VARA - GO - Secretaria da Vara

De: Coordenadoria da 2ª Seção cd2s stj.jus.br
Enviado em: terça-feira, 19 de janeiro de 2016 15:46 6Para: 03 VARA - GO - Secretaria da Vara
Assunto: RES: Ofício n° 001/2016 - GAJUS/SJ/GO (REF. CC 144.330-GO)

o

Em atenção à mensagem encaminhada a esta Coordenadoria, acuso recebimento.
Atenciosamente,

Tammy Meireles Oliveira
Seção de Comunicação -2° Seção
Superior Tribunal de Justiça
2 (61) 3319-9464 8 cd2s stj.jus.br

..
. .

De: 03 VARA - GO - Secretaria da Vara mailto:03vara.go trfl.jus.br
Enviada em: terça-feira, 19 de janeiro de 2016 14:38
Para: Coordenadoria da 2° Seção cd2s stj.jus.br
Assunto: Ofício n° 001/2016 - GAJUS/SJ/GO (REF. CC 144.330-GO)
Senhor Diretor

De ordem, encaminho, em anexo, as informações prestadas no Conflito de Competência n° 144.330-GO
(2015/0301336-5).

Solicito confirmar o recebimento.

Atenciosamente

Dinah Regina de Castro Antonelli
Diretora de Secretaria Substituta

. ...

.

. .
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Estado de Goiás
3" VARA FEDERAL CÍVEL

. . -

Proc. 38561-79.2015.4.01.3500
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
Requerente: CCB CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A
Requeridos: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) E OUTRO

DESPACHO

Junte-se aos presentes autos, o Telegrama de 18/01/2016, o qual reitera o
pedido de informações.

As informações ao Conflito de Competência n° 144.330/GO, já foram
prestadas e encaminhadas à Segunda Seção do STJ, nos termos do Ofício n. 001/2016, na data de
hoje (fl. 184/186).

Goiânia, 19 de janeiro de 016.

EDUARDp BEIRO DE OLIVEIRA
Júiz Federal Substituto

.. -



ME534636951BR 24149
o h

NOME LEGivEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTElRO MATRICULA TlPO/SERVlçOS ACIC10NAIS

DHP 18/01/2016 15:04

CORREIOt TELEGRAMA Par enviar tele ama acesse w . rre o c m.br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 1 ®

.ÛCD28-312/2016 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 18/01/16
ATENÇÃO: REITERAÇÃO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES.
DE ORDEM DO(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) RELATORA, MINISTRA MARIA
ISABEL GALLOTTI, REITERO OS TERMOS DO TELEGRAMA N/0 MCD2S-17238 DE
18/12/2015, REFERENTE AOS AUTOS DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0
144330/GO, 201503013365, NÚMERO NA ORIGEM: 3452012 /
385617920154013500 / 201200374929 / 374922720128090051, EM
QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CÍVEL DE
GOlÃNIA - GO E JUíZO FEDERAL DA 3A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO

° DE GOlÁS, INTERESSADOS CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA E UNIÃO. °

SOLICITO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE ENCAMINHE A ESTA CORTE AS
NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES, NOS TERMOS DO TELEGRAMA ANTERIOR:

" ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA
O ENVIO DE INFORMAÇÕES.
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICODE 01/02/2016. A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA
DO STJ NA INTERNET.
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 144330/GO, 2015/0301336-5,
NÚMERO NA ORIGEM: 3452012 / 385617920154013500 / 201200374929 /
374922720128090051, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 2A
VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO E JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DA SEÇÃO
JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS, INTERESSADOS CONSTRUTORA CENTRAL DO
3RASIL LTDA E UNIÃO, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO
LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES:

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado

SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido =

ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
7 0 09 5-9 0 0 - Brasilia/DF Endereço insuficiente Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) FEDERAL NÚMERO DO TELM h 4636951 BR 24149

3 5 VARA DA SECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
GOIÁS - RUA 19 244
CENTRO
7 4 030-09 0 - Goiânia/GO DHP 18/01/2016 15:04

.

. RF o n1 19:04
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° ME534636951BR 24149
. / h

oReceesco

3
RUBRICA DO CARTElRO MATRICUL.A TIPO/SERVIÇOS ACIC10NAIS

DHP 18/01/2016 15:04 p

CORREIO TELEGRAMA Para enviar tel ra acesse www.co e os .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Fnlha 9 r

ŸÑÁŸÅ -SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CONSTRUMil
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE
DO JUíZO DE DIREITO DA 2/A VARA CíVEL DE GOlÃNIA/GO E DO JUÍZO FEDERAL
DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS.AFIRMA TER SIDO
DEFERIDO NO DIA 3.2.2012, PELO JUíZO DE DIREITO DA 2/A VARA CíVEL DE
GOlÃNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E APRESENTADA A
RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51, 111, DA LEI N. 11.

101/05, SENDO PROFERIDA, EM 28.5.2013, DECISAO HOMOLOGATORIA DO
PLANO DE RECUPERAÇÃO VOTADO EM ASSEMBLÉlA.ADUZ QUE, EM 18.11.2015,
FOI AJUIZADA AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL PELA EMPRESA CCB CONSTRUTORA
CENTRAL BRASIL S.A, POR MEIO DA QUAL PEDIU A CONCESSÃO DE LIMINAR
PARA QUE O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
- DNIT RETIVESSE O PAGAMENTO DE CRÉDITO A SER PAGO À SUSCITANTE,
RELATIVO À SERVlçOS PRESTADOS E MATERIAIS APLICADOS, NO VALOR DE R$ 1

.398.069,65, AO ARGUMENTO DE QUE É INTEGRANTE, JUNTO COM A
SUSCITANTE E OUTRA EMPRESA, DO CONSÓRCIO CERRADO, CONTRATADO
PARA A DUPLICAÇÃO DE PARTE DA BR-060, SENDO QUE, LOGO NO INÍClO DA
EXECUÇÃO DOS SERVlçOS, A SUSCITANTE DElXOU DE RECOLHER AS
CONTRIBUlÇÕES PREVIDENClÁRIAS DE SEUS PRÓPRIOS EMPREGADOS,
ENSEJANDO A RESTRlçÃO DAS EMPRESAS JUNTO À RFB, FICANDO
IMPOSSIBILITADAS DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E RECEBER SEUS CRÉDITOS.
ASSEVERA QUE A LIMINAR FOl DEFERIDA AO FUNDAMENTO DE QUE, ENQUANTO
NÃO DISCUTIDA E APURADA A RESPONSABILIDADE DE CADA CONSORCIADÁ EM
RELAÇÃO AOS DÉBITOS, E DIANTE DA IMINÊNCIA DE PAGAMENTO E DA
EXISTÊNCIA DE DEPÓSITO FEITO PELA AUTORA NA AÇÃO CAUTELAR, O PEDIDO
DEVERIA SER ACOLHIDO, DETERMINANDO-SE AO DNIT O DEPÓSITO JUDICIAL
DO REFERIDO VALOR, DEVIDO À SUSCITANTE, O QUE, CONTUDO, NÃO PODERIA
TER SIDO FEITO, EM RAZAO DE ESTAR EM CURSO RECUPERAÇAO JUDICIAL
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.ISŸÏÑTA, POIS, QUE, COM O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROCESSAMENTO
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O JUíZO DE DIREITO DA 2/A VARA CíVEL DE
GOlÃNIA/GO TORNOU-SE COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DE TODAS
AS AÇÕES OU RECLAMAÇÕES DE INTERESSE DA EMPRESA, CONFORME DISPOS"O
NA LEI N. 11.101/05 E JÁ DECIDIDO EM DIVERSAS OCASlÕES POR ESTA CORTE.
PEDE A CONÒESSÃO DE LIMINAR QUE DETERMINE A SUSPENSÃO DA DECISÃO
PROFERIDA PELO JUíZO FEDERAL DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO
ESTADO DE GOIAS, A FIM DE QUE POSSA RECEBER O VALOR QUE LHE E DEVIDO
PELO DNIT, NUMERÁRIO INDISPENSÁVEL À PERFEITA CONTINUIDADE DA SUA
ATIVIDADE ECONÔMICA E CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO

° JUDICIAL.ASSIM POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A QUESTÃO DISCUTIDA NOS °

AUTOS JÁ FOI, REITERADAMENTE, DECIDIDA POR ESTA CORTE QUE ENTENDEU
QUE, "COM A EDlQÃO DA LEl: 11.101/05, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA
FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O JUÍZO UNIVERSAL
PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE CONSTRlçÃO OU EXECUÇÃO, TAIS COMO
ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO Dg CREDORES, QUE ENT/OLVAM
CREDITOS APURADOS EM OUTROS ORGAOS JUDICIAIS (...)", (CC 110941/SP, REL
. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 1/0/10/2010).TAL
ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS PRINCIPIOS
NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOTADAMENTE AO
DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA
SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE PERMITIF
AMANUTENÇAODAFONTEPRODUTORA,DOEMPREGODOSTRABALHADORES
E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, A PRESERVAÇÃO D4
EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE ECONÔMICA".DESSI
MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS ATOS
ORIUNDOS DE OUTROS ORGAOS JUDICIAIS DE FORMA SIMULTANEA COM O

DOBRAR
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UÑÊŠiö DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA EMPRESA DEVEDORA, AINDA
MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE JÁ FOl APROVADO O PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ FLS. 44/55).NESSE SENTIDO SÃO, DENTRE
OUTROS, OS SEGUll4TES ACÓRDÃOS:CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEl N. 11.
101/05. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO
ART. 6/0, §5/0, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA

° EMPRESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL...................................
...........................................................................(CC 111074/DF, REL.
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 04/10/
2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL.
JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO.
SUJEIÇÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101
/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.
COMPETÊNCIA DA JUSTlçA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. COM A
EDlQÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA
FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO
PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA
OCORRIDO A CONSTRlçÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE
SE RESPEITAR A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL PARA
SOLUCIONAR QUESTÕES ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA
CF); POR OUTRO, NAO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APOS A APURAÇAO

DOBRAR
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Ó TANTE DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-A NO JUIZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS
PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA
EMPRESA RECUPERANDA.3. A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕES
INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE
TRATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, SEGUNDA SEGAO, DJE DE 29/03/2010) VERIFICO QUE, NO .

PRESENTE CASO, A EMPRESA SUSCITANTE TEVE SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DEFERIDO (E-STJ FLS. 44/55), SENDO CERTO QUE A DECISÃO DO JUÍZO
FEDERAL DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS, DE
DETERMINAR A RETENÇÃO DE NUMERÁRIO EXPRESSIVO, EM SEDE DE CAUTELAH § Š
, A QUE A EMPRESA FAZ JUS EM RAZÃO DAS PRESTAÇÕES DE SERVlçOS PARA C
DNIT, PODE VIR A COMPROMETER O REGULAR FUNCIONAMENTO DA EMPRESA,
BEM COMO TODO O PLANO DE RECUPERAÇÃO. EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO
A LIMINAR, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO
FEDERAL DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS NÒS AUTOS
DA AÇÃO CAUTELAR N. 38561-79.2015.4.01.3500/GO, BEM COMO DE
TODOS OS ATOS TENDENTES À RETENÇÃO DE VALORES DEVIDOS À SUSCITANTE
PELO PAGAMENTO DOS SERVlçOS QUE VEM PRESTANDO, BEM.COMO DE
OUTROS VALORES OU BENS A ELA PERTENCENTES, DESIGNANDO,.CONFORME
DISPOSTO NO ART. 120 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUíZO DE DIREITO
DA 2/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER
PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.OS VALORES DA CONSTRUMIL •

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, EVENTUALMENTE BLOQUEADOS
DOBRAR

.

. .

. .

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Mudou-se Recusado
SAFS -,QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido =

ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
70095-900 - Brasília/DF Fm

Outros (Especificar) ...........................-.......-..-. ..

EMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) FEDERAL NÚMERO DO TELMLaj$W36951 BR 24149

3 5 VARA DA SECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
GOIÁS - RUA 19 244
CENTRO
7 4030-09 0 - Goiânia/GO DHP 18/01/2016 15:04

PF 1R/01 19·04 .



.
- ° ME534636951BR 24149

°

RUBRICA Do CARTElRO MATRICULA TIPo/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 18/01/2016 15:04

Rh CORRElo( j TELEGRAMA Par enviar tel ama acesse .corre os c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 6 de 3

DEVERAO FICAR A DISPOSlçAO DO JUIZO DA RECUPERAÇAO JUDICIAL QUE
DECIDIRÁ SOBRE A SUA LIBERAÇÃO.COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA
DECISÃO AOS JUíZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS
INFORMAÇÕES (ART. 119 DO CPC).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTÉRIO
PUBLICO FEDERAL.INTIMEM-SE."
SEGUEM CÓPIAS DA DECISÃO E PETlçÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICITD
-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSAMEN TE
, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTlçA.".

RESPEITOSAMENTE, ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER, COORDENADORA DA °

SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAÇOES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)

.

.
.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS
Rua 10 esquina com Rua 9, Q. F-7, Lts. 62/82, CEP 74.120-020, Goiânia-GO.

Telefone: 062.3267.7400 - E-mail: pf.go agu.gov.br
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 3° VARA FEDERAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

Proc. n° 38561-79.2015.4.01.3500
Cautelar Incidental

Requerente: CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A

Requeridos: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, pessoa jurídica de direito público interno, autarquia federal de ensino e

pesquisa, representada judicialmente pela Procuradoria Federal no Estado de

Goiás, nos termos da Lei Complementar n° 73, de 10.03.1993, da Lei n° 10.480, de

02.07.2002, da MP n° 2.229-43/01, pela Procuradora Federal infra-assinada, com

representação ex lege (art. 9° da Lei n° 9.469, de 10.07.1997 e inc. I do art. 37 da
MP n° 2.229-43, de 06.09.2001), em razão da prolação de decisão anexa, exarada no

Conflito de Competência n° 144330/GO, vem expor e ao final requerer o seguinte:

Trata-se de Ação Cautelar Incidental proposta em face do DNIT e da UNIÃO com

vistas à determinação judicial liminar para retenção e pagamento da quantia de R$ 1.398.069,63 (um
milhão trezentos e noventa e oito mil sessenta e nove reais e sessenta e três centavos) para honrar
débito previdenciário.

O Magistrado acatou o pedido liminar determinando ao DNIT que "proceda à

imediata retenção e depósito judicial do valor de R$ 1.398.069,63 (um milhão trezentos e



noventa e oito mil sessenta e nove reais e sessenta e três centavos), competência 11/2015,
relativa (sic) ao débito da Consorciada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

TERRAPLENAGEM, até ulterior decisão a ser proferida nos autos da Ação Ordinária n°
16872-13.2014.4.01.3500".

Ocorre Excelência que na documentação que ora se anexa o DNIT
noticia a existência de liminar concedida pelo Superior Tribunal de Justiça no Conflito de

Competência n° 144330/GO através da qual o referido Tribunal Superior determinou a suspensão da
decisão exarada no bojo do processo n° 38561-79.2015.4.01.3500, por meio da qual Vossa
Excelência determinou a retenção e depósito judicial do valor de R$ 1.398.069,63 (um milhão
trezentos e noventa e oito mil sessenta e nove reais e sessenta e três centavos).

No mais noticia, outrossim, a existência de decisão proveniente da 11° Vara em

Plantão da Seção Judiciária de Goiás, concedida em 24.12.2015 por meio da qual o Juiz intimou a

empresa CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A a providenciar a abertura de conta

vinculada ao Juízo da 2° Vara Cível de Goiânia/GO informando ao Juízo o número da conta para que
posteriormente ao depósito do DNIT na conta vinculada ao Juízo da 3° Vara Federal da Seção
Judiciária do Estado de Goiás haja transferência do numerário para a 2° Vara Cível de Goiânia/GO.

O DNIT suscitou a emissão de Parecer de Força Executória à Procuradora Federal
subscrevente com vistas à emissão de orientações quanto ao cumprimento da(s) decisão(ões) judicial
(ais).

A fim de elucidar os questionamentos efetuados impende colacionar trechos da
decisão interlocutória emitida pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça no Conflito de

Competência n° 144330/GO, emitida em 18.12.2015 e transmitida ao Exmo Sr. Juiz Federal da 3°
Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás, in verbis:

"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO
PELA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA, COM PEDIDO LIMINAR, EM FACE DO JUÍZO DE DIREITO



DA 2° VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO E DO JUÍZO FEDERAL DA
3° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS.
AFIRMA TER SIDO DEFERIDO NO DIA 3.2.2012, PELO JUÍZO DE
DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO, (SIC) SEU
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E APRESENTADA A

RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51,
III, DA LEI N. 11.101/05, SENDO PROFERIDA, EM 28.5.2013,
DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO
VOTADO EM ASSEMBLÉIA. ADUZ QUE, EM 18.11.2015, FOI
AJUIZADA AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL PELA EMPRESA
CCB CONSTRUTORA CENTRAL BRASIL S.A, POR MEIO DA

QUAL PEDIU A CONCESSÃO DE LIMINAR PARA QUE O
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT RETIVESSE O PAGAMENTO DE

CRÉDITO A SER PAGO À SUSCITANTE RELATIVO A SERVIÇOS
PRESTADOS E MATERIAIS APLICADOS, NO VALOR DE R$
1.398.069,65, AO ARGUMENTO DE QUE É INTEGRANTE, JUNTO
COM A SUSCITANTE E OUTRA EMPRESA, DO CONSÓRCIO
CERRADO (...). ASSIM POSTOS OS FATOS , VERIFICO QUE A

QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS JÁ FOI
REITERADAMENTE DECIDIDA POR ESTA CORTE QUE
ENTENDEU QUE, "COM A EDIÇÃO DA LEI 11.101/05,
RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E DA

RCUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O JUÍZO
UNIVERSAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE

CONSTRIGÃO OU EXECUÇÃO TAIS COMO ALIENAÇÃO DE
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM
CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS (...),
(CC 110941/SP, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, DJE 1°/10/2010). TAL ENTENDIMENTO
TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADES AOS
PRINCÍPIOS NORTEADORES DO INSTITUTO DE
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOTADAMENTE AO DISPOSTO
NO ART. 47 DA LEI N° 11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A

RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR
A SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE PERMITIR A

MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DPS CREDORES,
PROMOVENDO, ASSIM, A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA

FUNÇÃO SOCIAL, E O ESTÍMULO À ATIVIDADE
ECONÔMICA". DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS
COM A RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS ATOS ORIUNDOS DE
OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS DE FORMA SIMULTÂNEA COM
O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA

EMPRESA DEVEDORA, AINDA MAIS, COMO NO PRESENTE

CASO, EM QUE JÁ FOI APROVADO O PLANO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (...). VERIFICO QUE, NO
PRESENTE CASO, A EMPRESA SUSCITANTE TEVE SEU
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDO (E-STJ
FLS. 44/55), SENDO CERTO QUE A DECISÃO DO JUÍZO
FEDERAL DA 3° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE GOIÁS, DE DETERMINAR A RETENCÃO DE NUMERÁRIO
EXPRESSIVO, EM SEDE DE CAUTELAR, A QUE A EMPRESA
FAZ JUS EM RAZÃO DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA
O DNIT, PODE VIR A COMPROMETER O REGULAR
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, BEM COMO TODO O
PLANO DE RECUPERAÇÃO. EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO
A LIMINAR, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DA DECISÃO
PROFERIDA PELO JUÍZO FEDERAL DA 3° VARA DA SECÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS NOS AUTOS DA AÇÃO
CAUTELAR N° 38561-79.2015.4.01.3500/GO, BEM COMO DE
TODOS OS ATOS TENDENTES À RETENÇÃO DE VALORES
DEVIDOS À SUSCITANTE PELO PAGAMENTO DOS

4
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SERVIÇOS QUE VEM PRESTANDO, BEM COMO DE OUTROS

VALORES OU BENS A ELA PERTENCENTES, DESIGNANDO,
CONFORME DISPOSTO NO ART. 120 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL
DE GOIÂNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER
PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES. OS VALORES DA

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA,
EVENTUALMENTE BLOQUEADOS DEVERÃO FICAR À
DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE
DECIDIRÁ SOBRE A SUA LIBERAÇÃO". (...) (grifos nossos)

Nota-se da mensagem enviada pelo STJ ao Juízo da 3° Vara

Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás (anexa) que há notícia de

previsão de publicação da decisão acima colacionada no DJ Eletrônico de

01/02/2016.

No mais a documentação ora trazida à análise da Procuradora Federal

subscrevente não noticia a interposição de Agravo de Instrumento em face da

decisão acima colacionada no bojo do Conflito de Competência n° 144330/GO. Em

consulta à movimentação processual do referido Conflito de Competência em

18.01.2016 não foi detectado peticionamento de nenhum recurso.

Ciente da decisão interlocutória liminar emanada do STJ veio o juízo
da 11° Vara Federal em Plantão, da Seção Judiciária do Estado de Goiás, a emitir a

seguinte decisão:

"Conflito documento de fl. 107, o DNIT abriu conta

vinculada ao Juízo da 3° Vara desta Seccional na Caixa

Econômica Federal, agência 682 para depósito da quantia
determinada na decisão de fls 45-48 porém o dinheiro ainda não

foi depositado.

5
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A vista do exposto, intime-se a parte Requerente para
providenciar a abertura da conta vinculada ao Juízo da 2° Vara
Cível de Goiânia informando a este juízo o número da conta.

Após, e em sendo efetivado o depositado (sic) pelo DNIT
determino à imediata transferência do dinheiro".

Infere-se da decisão interlocutória proferida no bojo do Conflito de

Competência n° 144330/GO em trâmite no STJ que a Corte Superior determinou a

suspensão da decisão proferida na Ação Cautelar n° 38561-79.2015.4.01.3500, em

curso na 3° Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás, designando o

Juízo de Direito da 2° Vara Cível de Goiânia/GO, onde tramita o processo de
recuperação judicial, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes,
devendo os valores da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda eventualmente
bloqueados ficarem à disposição do Juízo da Recuperação Judicial que decidirá
sobre a sua liberação.

Por sua vez o Juízo da 11° Vara Federal em Plantão, da Seção
Judiciária do Estado de Goiás, não obstante ciente da decisão emitida pelo STJ,
determinou à empresa requerente, CCB - Construtora Central do Brasil S/A a

abertura de conta vinculada ao Juízo da 2° Vara Cível da Comarca de Goiânia o qual
seria informado ao Juízo da 11° Vara Federal para que procedesse à ulterior
transferência do depósito judicial a ser efetivado pelo DNIT.

Ocorre, Excelência, que o DNIT está obstado de cumprir a decisão
judicial emanada do Juízo da 11° Vara Federal em Plantão, emitida em 24.12.2015,
haja vista que o STJ suspendeu em sede de liminar o cumprimento da decisão
exarada pela 3° Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás não podendo
assim o DNIT descumprir a ordem do STJ e depositar o valor de R$ 1.398.069,63 (um
milhão trezentos e noventa e oito mil sessenta e nove reais e sessenta e três centavos) na conta

vinculada junto a 3° Vara Federal desta Seção Judiciária, outrora aberta pelo DNIT na Caixa

6
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Econômica Federal, para que o referido numerário seja posteriormente transferido a favor do Juízò da
2° Vara Cível da Comarca de Goiânia.

Outrossim, não poderá abrir conta vinculada junto a 11° Vara Federal desta Seção
Judiciária pois que a mesma somente atuou no plantão judiciário durante o recesso forense, correndo
a Cautelar Inominada em epígrafe perante a 3° Vara Federal desta Seção Judiciária.

Em assim sendo, requer o DNIT, com vistas a dar efetivo cumprimento à decisão
exarada no Conflito de Competência n° 144330/GO, proveniente do STJ, que Vossa Excelência, à luz
do exposto nesta peça e do que foi decidido pelo Juiz de plantão na 11° Vara Federal em plantão, se

pronuncie acerca do destino do numerário no importe de R$ 1.398.069,63 (um milhão trezentos e

noventa e oito mil sessenta e nove reais e sessenta e três centavos) pois que o DNIT não poderá
cumprir a decisão proveniente da 11° Vara Federal da Seção Judiciária no Estado de Goiás porque a

mesma está em dissonância com o entendimento exposto na decisão emanada do Superior Tribunal
de Justiça no bojo do Conflito de Competência n° 144330/GO, já que a decisão interlocutória emitida
nos presentes autos está suspensa pelo Superior Tribunal de Justiça.

Nestes Termos, pede deferimento e juntada.

Goiânia (GO), 18 de janeiro de 2016

Celeste Inês S toro
Procuradora Fe ral

e n° 1357434
OAB-GO n° 26.355
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PFE/DNIT-SEDE
SAN QD. 03 - BL. A - EDF. NÚCLEO DOS TRANSPORTES - 3° ANDAR - BRASILIA/DF CEP: 70.040-902

EMAIL: PFEDNIT.GESTAO AGU.GOV.BR TEL.: (61) 3315-4351/3315-4355

NOTA n. 00008/2016/PFE-DNIT/PGF/AGU

NUP: 00784.000882/2015-28
INTERESSADO: CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
ASSUNTOS: DEPÓSITO DE VALORES RETIDOS
PROCESSOS: 38561-79.2015.4.01.3500 (JFGO) e 144330/GO (STJ)

1. Trata-se de expediente, encaminhado pela Diretoria de Administração e Finanças, solicitandomanifestação sobre a executividade da decisão judicial exarada pela 3 Vara Federal do Estado de Goiás, nos
autos do processo n. 38561-79.2015.4.01.3500, que determinou, em 17/11/2015, a retenção e depósito judicial dovalor de R$ 1.398.069,63, competência 11/2015, relativa ao débito da Consorciada Construmil Construtora eTerraplanagem Ltda.

2. Aduz que já foi efetuada a retenção dos valores, mas ainda não foi efetivado o depósitojudicial, porém noticia que a Consorciada está em recuperação judicial, e, por isso, em 18/12/2015, houve
concessão de liminar pelo Superior Tribunal de Justiça-STJ, nos autos do Conflito de Competência n.144330/GO, determinando a suspensão da referida decisão exarada pela 3° Vara Federal do Estado de Goiás,bem como de todos os atos tendentes a retenção de valores devidos à suscitante pelos pagamentos de serviçosque vem prestando, ressaltando ainda que os valores da empresa eventualmente bloqueados fiquem à disposiçãodo Juízo da Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua liberação. . .

3. Outrossim, informa que, em 24/12/2015, a 11° Vara em Plantação da Seção Judiciária doGoiás, ciente da liminar concedida pelo STJ, proferiu decisão intimando a empresa requerente à providenciarabertura de conta vinculada ao Juízo da 2° Vara Cível de Goisnia/GO, informando ao Juízo o numero da conta,para, após efetivado pelo DNIT o depósito dos valores em conta vinculada ao Juízo da 3° VaraFederal, transferira imediatamente o dinheiro retido para 2 Vara Cível de Goiânia/GO.
2. Pelo exposto, considerando que sobreveio a informação de duas decisões judiciais proferidas

- uma do Superior Tribunal de Justiça (CC 144330) e outra da 11 Vara Federal em plantão da Seção Judiciáriade Goiás (processo 38561-79.2015.4.01.3500) - necessário averiguar com exatidão os termos da executoriedadedas determinações judiciais exaradas, sendo imprescindível o pronunciamento sobre a força executória dodecisum nos autos dos processos em epígrafes, pelos órgãos que detém a representação judicial do DNIT
no Distrito Federal e no Estado do Goiás, conforme o disposto no art. 2° da Portaria 603 de 02 de agosto de 2014,in verbis:

https-1/sapiens.agt.t.gov.br/editor?d=5858398 c=5874513
1/2

. .
.

.
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Art. 2° A competência para a elaboração do parecer de força executória e para a comunicação

de decisões judiciais favoráveis ou desfavoráveis que envolvam providências administrativas é:
1 - da Adjuntoria de Contencioso, nas causas de competência originária do Supremo Tribunal

Federal, dos Tribunais Superiores e da Turma Nacional de Uniformização; o
o

II - das Procuradorias Regionais Federais, nas causas de competência originária dos
Tribunais Regionais Federais, das Turmas Recursais, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais de
Justiça situados nos municípios de sua competência territorial, nos termos dos Anexos I a XXVII da Portaria
PGF n.° 765, de 14 de agosto de 2008;

III - das Procuradorias Federais nos Estados, nas causas de competência originária das Turmas
Recursais, dos Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunais de Justiça situados nos municípios de sua

competência territorial, nos termos dos Anexos I a XXVII da Portaria PGF n.° 765, de 14 de agosto de 2008;
IV - do órgão de execução da PGF atuante em primeiro grau de jurisdição, nos demais

casos. Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo á Procuradoria Federal, especializada ou não, junto a
autarquia ou fundação pública federal que ainda detenha a representação judicial de autarquia ou fundação
pública federal.

3. Dessa forma, encaminhe-se o expediente, via SAPIENS e mensagem eletronica, ao
Departamento de Contencioso da Procuradoria Geral Federal e a Procuradoria Federal no Estado de
Goiás no intuito de se obter o parecer de força executória, com a urgência que o caso requer.

4. Sugiro, por fim, que se remeta o feito à Diretoria de Administração e Finanças - DAF para
conhecimento e providências, atentando-se que se faz necessário aguardar a chegada do competente parecer de
força executória para o efetivo cumprimento do depósito em conta judicial do Juízo da 3° Vara Federal do Estado
de Goiás.

5. Ao Apoio, para providências.

Brasilia, 11 de janeiro de 2016.

ALESSANDRA R UES FIGUEIRA
PROCURADORA DERAL

PFE/DNIT

..
.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00784000882201528 e da chave de acesso bb9f7ea8

https-1/sapiens.agu.gov.br/editor?d=58583988c=5874513 2/2
.
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PROCESSO: CONFLITO DE COMPETÊNCIA .

SUSCITANTE CONSTRUnillL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
ADVOGADO: EDUARDO URANY DE CASTRO E OUTRO(S) - GOO16539
SUSCITADO: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CíVEL DE GOlÃNIA - GO
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DA SEÇÃO JUDIClÃRIA DO

ESTADO DE GOlÃS
INTERES.: CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO: MARCO TÚLIO BEZERRA DE AZEREDO BASTOS E OUTRO(S) -

GOO37040
INTERES. : UNIÃO

LOCALIZAÇÃO: Entrada em COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO em
18/12/2015

TIPO: Processo eletrônico.
AUTUAÇÃO: 20/11/2015

NÚMERO ONICO: 0301336-84.2015.3.00.0000
RELATOR(A): Min. MARIA ISABEL GALLOTTI - SEGUNDA SEÇÃO

RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL
ASSUNTO(S): DIREITO CIVIL, Empresas, Recuperação judicial e Falência.

DIREITO CIVIL, Empresas, Recuperação Judicial e Falência.
TRIBUNAL DE ORIGEM: JUSTlçA ESTADUAL 1° INSTANCIA EM GOlÃS
NÚMEROS DE ORIGEM: 201200374929, 3452012, 374922720128090051,
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1 volume, nenhum apenso.
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Fases

18/12/2015 18:47 .Expedi.gão de Telegrama Judicial n° MCD2S-17237/2015 ao (à)2° VARA
CÍVEL DE GOIANIA/GO (60)

18/12/2015 18:47 Expedição de Telegrama Judicial n° MCD2S-17238/2015 ao (à)3° VARA DA .

SEÇÃO JUDIClÃRIA DO ESTADO DE GOlÃS (60) .

18/12/2015 1828 Concedida a medida liminar de CONSTRUMll CONSTRUTORA E o

.
. TERRAPLENAGEM LTDA determinandp a su.spensão da decisão proferida

pelo Juizo Federal da 3° Vara da Seção Judiciária do Estado de Goiás nos

autos da Ação Cautelar n. 38561-79.2015.4.01.3500/GO, bem como de

todos os atos tendentes à retenção de valores devidos à suscitante pelo
pagamento dos serviços que vem prestando, bem como de outros valores

ou bens a ela pertencentes, designando, conforme disposto no art. 120 do

Código de Processo Civil, o Juízo de Direito da 2° Vara Cível de
Goiânia/GO am esolver,.em car.áter provisório, as medidas urgentes.
(Publicação prevista para 01/02/2016) (339)

20/11/2015 17:20 Conclusos para decisão ao(à) Ministro(a) MARIA ISABEL GALLOTTI
(Relatora) - pela SJD (51)

20/11/2015 17:00 Distribuído por dependência à Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI -

SEGUNDA SEÇÃO. Processo prevento: CC 127238 (2013/0068282-0) (26)

20/11/2015 10:32 Protocolizada Petição (originária) em 20/11/2015 (118)
. .. . .
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NOME DO DOCUMENTO: 56408763.txt y 97
DATA: 18/12/2015 - 18:56:03·
IDENTIFICADOR DE GRUPO:9989834
NÚMERO DO DOCUMENTO: ME532101358BR

DESTINATÁRIO:

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) FEDERAL
3° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOlÃS - RUA 19 244
CENTRO
GOlÃNIA-GO
74.030-090

MENSAGEM:

TLG. MCD2S-17238/20 EQ

ATENÇÃO: SEGU DECISÃ .C ICA QNCESSÃO L E
SOLICITA IO DE FORMAÇÕ S

PUBLICA PREVIS NO DJ ENETR CO DE 01 2/2016. A P RTIR DA
PUBLICA O INTEIR TEOR D D ISÃO PODÉ ER CONS O NA
PÁGINA DO NA INTE

COMUNICO A SA EXCEL IA , ARg OS DEVIDO INS, QUE, S AUTOS
DO(A) CONFLIT COMPETÉÍ CIA ° 330/GO, 201 01336-5, RO NA
ORIGEM: 3452012 / 179201540135ìD0 20 00374929 / 374 7201280900 EM QUE
FIGURAM COMO SUSCITA ONSTRUMIL CONSTRU RA E
TERRAPL , SUSCITA J O DA 2A A CÍVEL
DE GOIÂN GO E JUÍZO FE RA DA SEÇÃO J IÁRIA DO
ESTADO DE .- DO BRASIL
LTDA E UNIÃO, R.OFE INTE ISÃO CONCEDENDO
LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇOE
"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPÉfËNCIA .SUSCITADO POR CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM
FACE DO JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA C1VEL DE GOIÂNIA/GO E DO JUÍZO
FEDERAL DA 3° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS.AFIRMA
TER SIDO DEFERIDO NO DIA 3.2.2012, PELO JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA
CIVEL DE GOIÂNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E
APRESENTADA A RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51,
III, DA LEI N. 11 101/05, SENDO PROFERIDA, EM 28.5.2013, DECISÃO
HOMOLOGATÓRIA DO PLANO DÉ RECUPERAÇÃÓ VOTADO EM
ASSEMBLÉIA.ADUZ QUE, EM 18.11.2015, FOI AJUIZADA AÇÃO CAUTELAR
INCIDENTAL PELA ÉMPRESA CCB CONSTRUTORA CENTRAL· BRASIL S.A, POR
MEIO DA QUAL .PEDIU A CONCESSÃO • DE LIMINAR PARA QUE O
DEPARTAMENTO NACIÓNAL ·DE INFIùESTRUTURA E· TRANSPORTES - DNIT
RETIVESSE O PAGAMENTO DE CRÉDITO A SER PAGO À SUSCITANTE,
RELATIVO A SERVIÇOS PRESTADOS E MATERIAIS APLICADOS, NO VALOR DE
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R$ 1.398.069,65, AO ARGUMENTO DE QUE É INTEGRANTE, JUNTO COM A

SUSCITANTE E OUTRA EMPRESA, DO CONSÓRCIO CERRADO, CONTRATADO
PARA A DUPLICAÇÃO DE PARTE DA BR-060, SENDO QUÉ, LOGO NO INICIO DA o

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A SUSCITANTE DEIXOU DE RECOLHER AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE SEUS PRÓPRIOS EMPREGADOS,
ENSEJANDO A RESTRIÇÃO DAS EMPRESAS JUNTO À RFB, FICANDO
IMPOSSIBILITADAS DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E RECEBER SEUS
CRÉDITOS. ASSEVERA QUE A LIMINAR FOI DEFERIDA AO FUNDAMENTO DE
QUE, ENQUANTO NÃO DISCUTIDA E APURADA A RESPONSABILIDADE DE
CADA CON$ORCIADA EM RELÁCÃOXDS·DÉBITOS, E DIANTE DA IMINÊNCIA
DE PAGAMENTO E DA EXISTÊNCIA DE DEPÓSITO FEITO PELA AUTORA·NA
AÇÃO CAUTELAR, O PEDIDO DEVERIA SER ACOLHIDO, DETERMINANDO-SE
AO DNIT O DEPÓSITO JUDICIAL DO REFERIDO VALOR, DEVIDO À SUSCITANTE,
O QUE, CONTUDO, NÃO PODERIA TE IDO FEITO, EM RAZÃO DE·ESTAR EM
CURSO RECUPERAÇÃO JUDICIAL.SU , POIS, QUE, COM O DEFERIMENTO
DO PEDIDO DE PROCESSAMENTO. UPERAÇÃO JUDICIAL, O JUÍZO DE
DIREITO DA 2° V N PARA
O PROCESS T GÕ LAMAÇÕES DE ERESSE
DA EMPRE ONFO ISPOS N LEI N. 1 . /05 E JA DE IDO EM
DIVERSASd CASIÕES R ESTA CO E.P É A CONC SSÃO·DE LIMBNAR QUE
DETE E A SUSPE O DA DEC O

.
FERIDA P O JUÍZO FE ERAL DA

3° VARA SEÇÃO IARIA D ŠT O DE GOIÁ A FIM DE PQSSA
RECEBER VALÓll LHE VIDO PÈL DNIT, RÁRIO
INDISPENSÁŸEL À PE A ENUIDADE SUA IVIDADE
ECONÔMICA MPRIMEN O P DE RECUPE ÇÃO JUDIcFAL.ASSIM
POSTOS OS FÁT VERIFICO Ah TÃO DISCUTpA NOS AUf0S JÁ FOI,
REITERADAMENT ECIDIDA P T ORTE QUE E TENDEU QULE, "COM A
EDIQÃQ DA LEL 11. 5, RESPEI ESPECIFIGI ADES DA FSLÉNCIA E
DA RÉC ICIAL, ·É ER O UNIVE 7AL PARA
PROSSEG NTO DOS ATOS Ng ÃO OU EXECUÇÃO AIS COMO
ALIENAÇÃ IVOS E DORES ENVOLVAM
CRÉDITOS APU R C 110941/SP, REL.
MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEÇÃO, DJE 1°/10/2010).TAL
ENTENDIMENTO TEM COMO FINALI DAR EFETIVIDADE AOS PRINCIPIOS
NORTEADORES DO INSTITUTO DA RAÇÃO JUDICIAL, NOTADAMENTE
AO DISPOSTO NO ART. 47 Dà LEI N° .11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM PÖR.ÒBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO..DA
SITUAÇÃO DE· CRISE ECONOMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, ·A FIM DE
PERMITIR A sMANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS.CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM,
A PRESERVAÇÃO.DA EMPRESA, SUA.FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À
ATIVIDADE ECONOMICA".DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS ATOS ORIUNDOS DE.OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS
DE FORMA SIMULTÁNEA COM O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA·FALÊNCIA
DA EMPRESA DEVEDORA, AINDA MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE
JÁ FOI APROVADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ FLS.
44/55).NESSE .SENTIDO SÃO, DENTRE OUTROS, . OS .SEGUINTES
ACÓRDÃOS:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. ·. LEI N. 11.101/05.
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Superior Tribunal de Justiça f
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLI.CANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO
ART. 6°, §5°, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIQS. REITORES DA cRECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA / c
EMPRESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUÍZO
UNIVERSAL..............................................................................................................(CC111074/DF, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,DJE DE 04/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUf20 DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE
APURADO. SUJEIÇÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6°, § 4°, DA LEI
N. 11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE
RAZOABILIDADE. COMPETÉNCIA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA.I. COM A ÇÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005,
RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADE FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, E COMPET VO2WFIdpPál AWR6 RIÈ $1MENTODOS
ATOS DE EXEC , "TAI IE TIVOS E PAGA ENTO DE
CREDORES, . ENV CRÉ ITO APURA EM OUTRO ÓRGÃOS
JUDICIAISdÍNCLUS TRABALHI AS, INDA QU ENHA OC IDO A
CONSTRI O DE BEN O DEVEDO 2. DE UM LAD , HÁ DE SE SPEITAR
A EXCL COMPETÊNCIA DA US GA LABORAE PARA SO CIONAR
QUESTÕES INENTES hLAÇÃ D RABALHQ . 114 D CF); POR
OUTRO, NÃ E PODE P ER TA QUE, S A AP ÇÃO DO
MONTANTE IDO AO l , PROCESSA SE-Á NO ÍZO DA
RECUPERAÇÃO WDICIAL A P DENTE HAB§ITAÇÃO, E§ VI DOSPRINCÍPIOS E NO S LEGAIS GEM O PLANO DB REORGANIñAÇÃO DA
EMPRESA RECUPE A.3. A SE SEÇÃO DO S TEM ENTEMDIMENTO
JURISPR MADO N , NO ES AGIO DE
RECUPE JUDICIAL, NÃO A RETOMADA DA ECUÇÕESINDIVIDUAI S O SIMP O LEG 180 DIAS DE
QUE TRATA O , . O AGRAVADA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIO 0S.5. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/ REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE D /2010) VERIFICO QUE, NO PRESENTE
CASO, A EMPRESA SUSCITANTE TEVE SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃOJUDICIAL DEFERIDO (E-STJ FLS. 44/55), SENDO CERTO QUE A DECISÃO DOJUÍZO FEDERAL DA 3° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, DEDETERMINAR A RETENÇÃO DE NUMERÁRIO EXPRESSIVO, EM SEDE DE
CAUTELAR, A QUE A EMPRESA FAZ JUS EM RAZÃO DAS PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS PARA O DNIT, PODE VIR A COMPROMETER O REGULAR
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, BEM COMO TODO O PLANO DE
RECUPERAÇÃO. EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR, DETERMINANDO
A SUSPENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO FEDERAL DA 3° VARA DASEÇÃO JUDICIÃRIA DO ESTADO DE GOIÁS NOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELARN. 38561-79.2015.4.01.3500/GO, BEM COMO DE TODOS OS ATOS TENDENTES ÀRETENÇÃO DE VALORES DEVIDOS À SUSCITANTE PELO PAGAMENTO DOSSERVIÇOS QUE VEM PRESTANDO, BEM COMO DE OUTROS VALORES OU BENS
A ELA PERTENCENTES, DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 120 DO
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Superior Tribunal de Justiça
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DE
GQIÃNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS o
URGENTES.OS VALORES DA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANÁGEM LTDA EVENTUALMENTE BLOQUEADOS DEVERÃO FICAR À
DISPOSIQÃÒ DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE DECIDIRÅ SOBRE A
SUA LIBERAÇÃO.COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS
JUíZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART.
119 DO CPC).EM SEGUIDA, • OUÇA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL.INTIMEM-SE."

SEGUEM CÓPIAS. DA DECISÃO E PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM,
SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES.
ATENCIOSAMENTE, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI,
RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

.

..

.. ..
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MITnw
Proc. 0 00882/2 I ty

À Diretoria de Administração e Finanças
.1. Trata-se de decisão judicial, de 17 de novembro de 2015Ponarfda da

Federal da Secção Judiciária de Goiás, o qual solicita a retenção e depósito judicial do
valor de R$ 1.398.069,63 (um milhão trezentos e noventa e oito mil sessenta e nove reais
e sessenta e três centavos), competência 11/2015, relativa ao débito da Consorciada
Construmii Construtora e Terraplanagem, até ulterior decisão a ser proferida nos autos da
Ação Ordinária n° 16872-13.2014.4.01.3500.

2. Os autos evoluíam à Procuradoria Federal no Estado do Goiás que, às fis. 17-
18, emitiu o competente Parecer de Força Executória favorável ao cumprimento da
referida decisão judicial, asseverando que "caso haja óbices pertinentes ao cumprimento
das orientações contidas neste parecer deverá a PF/GO ser informada imediatamente, a
fim de que possa peticionar em juízo na defesa judicial da Autarquia Federal".

3. Face ao Parecer de Força Executório em teia, esta Coordenação procedeu à
retenção do valor de R$ 1.398.069,63 (um milhão trezentos e noventa e oito mil sessenta
e nove reais e sessenta e três centavos), que encontram-se sobrestados nesta
Coordenação de Finanças, aguardando a disponibilização de recursos financeiros
advindos do Ministério dos Transportes, conforme informações prestadas à fl. 43, bem
como a abertura de conta judicial vinculada ao juízo da 38 Vara Federal da Seção
Judiciária de Goiás, providenciada pela Superintendência Regional do DNIT no Estado do
Goiás, conforme documento de fis.55-59.

4. Ocorre que, em face à Recuperação Judicial deferida à empresa em
03/02/2012 (Certidão juntáda aos autos às fis. 41-42), houve Concessão de Liminar
proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, documento de fis. 60-62, na qual o Egrégio
Tribunal suspende a r. decisão proferida pelo Juízo Federal da 3° Vara da Seção
Judiciária do Estado de Goiás, designando, conforme disposto no art. 120 do Código de
Processo Civil, o Juízo de Direito da 2° Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em
caráter provisório, as medidas urgentes.
5. A referida decisão do STJ também determina que os valores da Construmil
eventualmente bloqueados deverão ficar à disposição do juízo da recuperação judicial
que decidirá sobre a sua liberação.
6. Em contrapartida, o Juiz da 118 Vara em plantão da Seção Judiciária de
Goiás, proferiu decisão nos autos da Ação Judicial n° 38561-79.2015.4.01.3500,
informando que não houve depósito do valor retido na conta vinculada à 3° Vara daquela
Seccional, e determinado à requerente providenciar a abertura de conta vinculada ao
Juízo da 2° Vara Cível de Goiânia, após o que o próprio juízo da 3° Vara Federal de
Goiás, providenciara a transferência do dinheiro.

7. Da nova Decisão do Juiz de plantão, esta Coordenação entendeu que deverá
fazer o depósito na Conta Vinculada ao Juízo da 3° Vara Federal de Goiás, e esta
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.. .. . .
.

transferirá o valor à contada vinculada ao juízo da recuperação judicial, conta esta quedeverá ser aberta pela própria requerente da ação judicial n° 16872-13.2014.4.01.3500.
Contudo, a referida decisão judicial carece de melhor esclarecimento por parte da
Procuradoria Federal Especializada.
8. Cabe informar que as novas decisões judiciais, tanto do STJ, quanto do Juiz
Federal da 7" Vara de Plantão da Seção Judiciária de Goiás, foram entregues diretamente
à esta Coordenação de Finanças pela empresa Construmil, ou seja, esta Coordenaçãonão recebeu intimação judicial das referidas decisões.
9. Diante das novas decisões judiciais, necessário se faz a manifestação da
Procuradoria Federal Especializada para que informe sobre a executividade do bloqueiooriginalmente determinado pela 3° Vara Federal de Goiás, considerando que há contajudicial aberta vinculada àquele juízo.

Em, OÉ / /2016.

Mauro d oura M galhãesCoordenador Geral de Orça . nto e Finanças

er

Por;

... ....

.... .

.
. .
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DNIT
Diretoria de Administração e Finanças

Processo n° 00784.000882/2015-28
.

Ao Sr. Procurador Chefe Nacional do DNIT

Assunto: Bloqueio de créditos. Construmil Construtora e Terraplanagem. Ação Cautelar n°
38561-79.2015.4.01.3500

Encaminho o presente Processo para conhecimento e análise da matéria, acerca do
Despacho S/N, exarado pela Coordenação Geral de Orçamento e Finanças/DAF, o qual solicita
manifestação sobre a execunvidade do bloqueio originalmente determinado pela 3° Vara Federal
de Goiás, em decorrência das novas.decisões júdiciais, tanto do STJ, quanto do Juiz Federal da
7° Vara de Plantão da Seção JudiciáÈia de Goiás, as quais foram entregues diretamente à
Coordenação Geral de Orçamento e Finanças/DAF.

Brasília, I dejaneiro de 2016.

GUSTAVO ADO RADE DE SÁ
Diretor de e Finanças

.. .

.

... -
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SAN - Setor de Autarquios Norte - Quadro 3 - Lote ADEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPoRTES Edific.io Núdeo dos Transportes - Fone: ó1 ) 3315-4000CEP: 70-040-902 - Brasília/DF - www.dnitgov.br
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F hCeleste ines Santoro

De: Gustavo Augusto Freitas de Lima
Enviado em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:39
Para: Bruno Cezar da Luz Pontes; PFE-DNIT - Contencioso; Fabiana da Fonseca

Teixeira; Celeste Inês Santoro
Cc: Gabriel Prado Leal
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNITAnexos: NOTA-00008-2016.pdf; DOCUMENTOS-08262017160549.pdf

Caro Dr. Bruno: De acordo. A princípio, parece-me ser o caso de análise pela PF/GO, eis que a atuação do DEPCONTfoi apenas no Conflito de Competência, não tendo uma visão completa do iter processual. Claro, ficamos àdisposição para corroborarmos eventual avaliação da unidade atuante no caso.

Cara Dra. Fabiana: esse processo já foi formalizado no SAPIENS?

At.

Gustavo Augusto Freitas de Lima
Procurador Federal
Diretor do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal
www.aqu.qov.br/paf

Advocacia-Geral da União
doria-Geral Federal
mento de Contencioso

. . ........ ..
. ..- ..... . .. ., .-... .. . . . .. .. ..., .., ... ..... . . . . .... .....

. - .. .. .

De: Bruno Cezar da Luz Pontes
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:33
Para: Gustavo Augusto Freitas de Lima gustavo.augusto agu.gov.brCc: PFE-DNIT - Contencioso pfednit.contencioso agu.gov.br ; Fabiana da Fonseca Teixeirafabiana.teixeira agu.gov.br ; Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.gov.brAssunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Dr. Gustavo,

Entendo que a demanda do anexo deve ser atendida "por uma mão": ou pela PF/GO ou pelo DEPCONT, para evitareventuais posições divergentes.
Deste já, ciência à Dra. Celeste, responsável pelo processo original.
Att.

Bruno Cézarda Luz Pontes
Procurador-Chefe/PF/GO

.
. .

.
. ... . . .. .. . . ..

.
•

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviada em: segunda-feira, 11 de janeiro de 2016 19:21
Para: PGF - Procuradoria-Geral Federal pgf agu.gov.br ; Gustavo Augusto Freitas de Lima
gustavo.augusto ago.gov br - pr/Gn - prnmrodarie t-Aa--i -- e-u- -e -- - -



Pontes bruno.pontes agu.gov.br
Assunto: Nota 0008/2016/PFE/DNIT c

FL

Prezados Senhores Procuradores,
c

De ordem da Dra. Alessandra Rodrigues Figueira, Procuradora Federal da PFE/DNIT,
encaminho a NOTA n°0008/2016/PFE/DNIT, que trata de solicitãção de Parecer de Força
Executória relativo ao Processo Judicial n° 38561-79.2015.4.01.3500.

No intuito de agilizar o tramite do documento, pedimos que após elaboração do Parecer, seja
encaminhado uma cópia do documento em questão a este e-mail.

Att.

Fabiana da Fonseca Teixeira
Coordenação de Contencioso da PFE/DNIT
DN/T- Departamento Nacional de infraestrutura de Transportes
Procuradoria Federal Especializada junto ao DNIT (PFE/DNIT)
pfednit.contencioso aqu.qov.br
Telefone: (61) 3315-4355/4351/4805 FAX: (61) 3315-4682/4058

.

. . .

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir. use a EcoFont
(www.aqu.qov.br/ecofont)!

. .

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas. se for imprimir. use a EcoFont
(www acu.cov.br/ecofont)!

.
.

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir. pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir. use a EcoFont
(www.agu.gov.br/ecofont)!



F
. Celeste Inês Santoro

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviado em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:52
Para: Gustavo Augusto Freitas de Lima; Bruno Cezar da Luz Pontes; Fabiana da

Fonseca Teixeira; Celeste Inês Santoro
Cc: Gabriel Prado Leal
Assunto: RES: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

Senhores, boa tarde!

O Processo está cadastrado no SAPIENS sob o NUP 00784.000882/2015-28.

Respeitosamente,
Francisco Edson Macedo Júnior
Coordenação de Contencioso da PFE/DNIT
DN/T- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

. Procuradoria Federal Especializada junto ao DNIT (PFE/DNIT)
pfednit.contencioso agu.gov.br
Telefone: (61) 3315-4355/4351/4805 FAX: (61) 3315-4682/4058

. .

De: Gustavo Augusto Freitas de Uma
Enviado: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:39
Para: Bruno Cezar da Luz Pontes; PFE-DNIT - Contencioso; Fabiana da Fonseca Teixeira; Celeste Inês Santoro
Cc: Gabriel Prado Leal
Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT
Caro Dr. Bruno: De acordo. A princípio, parece-me ser o caso de análise pela PF/GO, eis que a atuação do DEPCONT
foi apenas no Conflito de Competência, não tendo uma visão completa do iter processual. Claro, ficamos à
disposição para corroborarmos eventual avaliação da unidade atuante no caso.

Cara Dra. Fabiana: esse processo já foi formalizado no SAPIENS?

At.

Gustavo Augusto Freitas de Lima
Procurador Federal
Diretor do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal
www.aqu.cov.br/paf

Advocacia-Geral da União
doria-Geral Federal
mento de Contencioso

.

.
... . .- .. .. .... . . . .. ... . ..... .. . ..... . . . . .... -..... ..

...... .-... .. . .... . . .

De:Bruno Cezarda Luz Pontes
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:33
Para: Gustavo Augusto Freitas de Lima gustavo.augusto agu.gov.br
Cc: PFE-DNIT - Contencioso pfednit.contencioso agu.gov.br ; Fabiana da Fonseca Teixeira
fabiana.teixeira agu.gov.br ; Celeste Inês Santoro celeste.santoro agu.gov.br

Assunto: ENC: Nota 0008/2016/PFE/DNIT



Dr. Gustavo,
F O

Entendo que a demanda do anexo deve ser atendida "por uma mão": ou pela PF/GO ou pelo DEPCONT, para v ar

eventuais posições divergentes.
Deste já, ciência à Dra. Celeste, responsável pelo processo original.
Att.

Bruno Cézar da Luz Pontes
Procurador-Chefe/PF/GO

. ......
- . .... . . .. ... .. ..... .. .. ...-.. ... .-.......- .... ...-.. .. ... ... . .. .. . ..

De: PFE-DNIT - Contencioso
Enviada em: segunda-feira, 11 de janeiro de 2016 19:21
Para: PGF - Procuradoria-Geral Federal pgf agu.gov.br ; Gustavo Augusto Freitas de Lima
gustavo.augusto agu.gov.br ; PF/GO - Procuradoria Federal em Goiás pf.go agu.gov.br ; Bruno Cezar da Luz
Pontes bruno.pontes agu.gov.br
Assunto: Nota 0008/2016/PFE/DNIT

rezados Senhores Procuradores,
De ordem da Dra. Alessandra Rodrigues Figueira, Procuradora Federal da PFE/DNIT,
encaminho a NOTA n°0008/2016/PFE/DNIT, que trata de solicitãção de Parecer de Força
Executória relativo ao Processo Judicial n° 38561-79.2015.4.01.3500.

No intuito de agilizar o tramite do documento, pedimos que após elaboração do Parecer, seja
encaminhado uma cópia do documento em questão a este e-mail.

Att.

Fabiana da Fonseca Teixeira
Coordenação de Contencioso da PFE/DNIT
DNIT- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Procuradoria Federal Especializada junto ao DNIT (PFE/DNIT)
pfednit.contencioso aqu.aov.br
Telefone: (61) 3315-4355/4351/4805 FAX: (61) 3315-4682/4058

.

.

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir. use a EcoFont
(wwvtaou.qov.br/ecofont)!
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8 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL - GOIÁS
TERCEIRA VARA
Autos n° 38561-79.2015.4.01.3500 /9200

CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz

Federal.
Goiânia, 19/01/2016.

.

. .

Lilian Guimarães Ç rn iro Maciel
Analista Jud c rio
Matrícula 25303

..· · · ·

..

..

.
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JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

3" VARA

Proc. 38561-79.2015.4.01.3500
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
Requerente : CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A
Requeridos : UNIÃO(FAZENDA NACIONAL) E OUTRO

DESPACHO

Conforme decidido pelo STJ nos autos do Conflito de Competência n°
144.330/GO, o juízo competente para resolver em caráter provisório as

medidas urgentes é o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia-GO.

Assim, como ainda não houve depósito nestes autos (o que, se

existente, ensejaria a transferência do dinheiro, conforme o último parágrafo
da decisão de fis. 109/110), tal questão deverá ser solucionada pelo juízo
competente.

De toda sorte, a decisão do STJ, que deverá ser cumprida pelas partes,
bem esclarece a destinação do dinheiro: "Os valores da Construmil
Construtora e Terraplanagem Ltda, eventualmente bloqueados deverão ficar
à disposição do Juízo de Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua

liberação".
Esclareça-se que a conta referida pela Sociedade Empresária

Coristrumil Construtora e Terraplanagem Ltda. (fls. 113/114) está vinculada à
1ª Vara Cível de Goiânia, sendo que o numerário deverá ficar à disposição do
Juízo da 2ª Vara Cível de Goiânia.

Intimem-se, com urgência.
Goiânia, 19 de janeiro de 2016.

EDUARD BEIRO DE OLIVEIRA
niz Federal Substituto

à
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PODER JUDIClÁRIO
Justiça Federal - Goiás
TERCEIRA VARA FL

Autos n° 3 866£ q ¿
. O /.3 90

VISTA / CARGA

Nesta data faço os presentes autos com vista à (o):
( ) Fazenda Nacional
(0() Procuradoria Federal
( ) Defensoria Pública
( ) AGU
( ) MPF
( ) Perito

Goiânia, A/ Q£ /2016.

AN LisT JUDIC ÁRI
Matrícula 26703

TERMO DE RECEBIMENTO
Em / /2016, recebi estes autos em

Secretaria.
Nádia Luzia lurk Zuchelo
ANALisTA JÚDIClÃRIO

Matrícula 26703
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URANY DE CASTRO E ASSOCIADOS

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
GOlÃNIA - ESTADO DE G0lÃS.

Número do processo: 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051)

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
201200374929

URGENTE Š

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.,
sociedade limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
00.635.771/0001-55, com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av.
Governador José Ludovico de Almeida n.° 450, Setor Conjunto Caiçara, CEP
74.775-03., vem respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus
procuradores infra-assinados para expor e ao final requerer o seguinte:

Restou deferimento provimento acautelatório, com vistas a se
determinar a expedição de oficio ao DNIT, para que promovesse o pagamento dos
valores devidos à Recuperanda e que foram indevidamente indisponibilizados.

A decisão em questão, corroborou a liminar proferida pela Col. 2ª
Seção do Superior Tribunal de Justiça, no CONFLITO DE COMPETENCIA N°
144330/GO, relatado pela Emin. Ministra Maria Isabel Galotti, que assim decidiu:

EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR, DETERMINANDO A
SUSPENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO JUíZO FEDERAL DA 3°
VARA DA SEÇÃO JUDIClÃRIA DO ESTADO DE G01ÁS NOS AUTOS DAAÇÃO CAUTELAR N. 38561-79.2015.4.01.3500/GO, BEM COMO DE
TODOS OS ATOS TENDENTES À RETENÇÃO DE VALORES DEVIDOS À
SUSCITANTE PELO PAGAMENTO DOS SERVlç0S QUE VEM
PRESTANDO, BEM COMO DE OUTROS VALORES OU BENS A ELA

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.Rua João de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, sls B101/102, St. Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.



3ADVÖCACIA
URANY DE CASTRO E ASSOCIADOS

PERTENCENTES, DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 120
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA
CIVEL DE GOlÃNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÃTER PROVISÓRIO,
AS MEDIDAS URGENTES.0S VALORES DA CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, EVENTUALMENTE
BLOQUEADOS DEVERÃO FICAR À DISPOSlçÃO DO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE DECIDIRÁ SOBRE A SUA LIBERAÇÃO.
COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS JUÍZOS
SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS INFORMAÇÕES
(ART. 119 DO CPC). EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL.INTIMEM-SE."

Após diversos entraves burocráticos verificados, em que a
ordem de V. Exa. foi submetida ao Depto. Jurídico interno do DNIT, além da
alegação da falta de recursos, nesta data foi realizado o deposito do valor devido,
consoante comprovante anexo.

Como é cediço, os valores em questão são imprescindíveis ao
restabelecimento da saúde financeira da empresa Requerente, uma vez que serão
endereçados ao pagamento das obrigações correntes da mesma, tais como folha
de pagamento, despesas da Recuperação Judicial, obrigações extraconcursais,
impostos, fornecedores e outros. Trata-se, como já salientado, do resultado
financeiros das atividades sociais desenvolvidas e que, desde há muito deveriam
ter sido revertidos à empresa.

Por tais razões, pede a V. Exa. se digne a determinar a imediata
expedição de alvará dos valores depositados à disposição deste r. Juízo, em favor
da Requerente, representada por seu procurador infra-assinado, cuja
movimentação poderá ser regularmente acompanhada pelo d. Administrador
Judicial, através dos demonstrativos mensais que lhe são apresentados.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 19 de fevereiro de 2016.

Dr. Eduar r y e Castr
Advogado - OAB/GO n.° . 39

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua João de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, sls B101/102, St. Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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DADOS CONTA : 2535 040 01571716 - 3

EST.DA CONTA : ATIVA DATA ABERTURA : 06/01/2016
NUM. PROCESSO : 201200374929
AUTOR : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
REU : .

VALOR DISPONIVEL. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . : 1.398.680, 42
VALOR BLOQUEADO. . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . : 0, 00
SALDO DA CONTA.............................: 1.398.680,42
CONTROLE ESCRITURAL:

VALOR REMANESCENTE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 0, 00
PRE-LEVANTAMENTO INCLUIDO. . . . . . . . . . . . : 0 , 00

SALDO ESCRITURAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 0, 00
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CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. 2° Juiz de Direito da 1°
Vara cível, em

/ /

Escrivão:

Autos n° 345/12 - DECISÃO:

Vistos etc.
O DNIT cumpriu a determinação lançada no

decisum de fis. 3.587 (15° vol.), conforme se vê pelo comprovante do

depósito judicial de fls. 4.005.
Por outro lado, o STJ atribuiu competência

provisória a este juízo para decidir as "medidas urgentes", colocando
à nossa disposição o numerário depositado e a decisão quanto à sua

liberação (fis. 3.728/3.719).
A Recuperanda peticiona por essa liberação,

salientando que os valores "säo imprescindíveis ao restabelecimento
da saúde financeira da empresa Requerente, uma vez que serão

endereçados ao pagamento das obrigações correntes da mesma, tais
como folha de pagamento, despesas da Recuperação Judicial,
obrigações extraconcursais, impostos, fomecedores e outros. Trata-

se, como já salientado, do resultado financeiros das atividades sociais
desenvolvidas e que, desde há muito deveriam ter sido revertidos à

empresa" (fis. 4.004).
Assim, por reconhecer a idoneidade da

fundamentação supra e visando o cumprimento dos superiores

.



objetivos da recuperação, DEFlRO o pedido.
Com efeito, determino seja expedido alvará de

levantamento de todo o saldo existente na conta judicial de fls. 4.005,
alvará este que deve autorizar o próprio Banco do Brasil (depositário)
a proceder a transferência do numerário para a conta da Recuperanda
junto ao Banco SICOOB ENGECRED-GO (756), Agência 3299 -

Plataforma Empresarial - Goiânia - GO, conta-corrente de n° 2.602-6.
Intimem-se.

Goiânia, 03 de março de 2016

aula e Silva
uiz de Dir o da 1° Vara Cível

. .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 129946/2016
COMARCA DE GOIANIA

FÓRUM - RUA 10 EDF. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

1A VARA CIVEL - 7 ANDAR - SL 715
EMITENTE: 5104530

ALVARÁ JUDICIAL

PRAZO DE 90 DIAS

---------------------------- PROCESSO ------------------ R001L143
PROTOCOLO NUMR: 37492-27.2012.8.09.0051

AUTOS NUMR. : 345
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
ADV (REQTE) : (16539 GO) EDUARDO URANY DE CASTRO

REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
VALOR DA CAUSA: 1.000.000,00
JUIZ (A) : LUSVALDO DE PAULA E SILVA ( JUIZ 2 )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito LUSVALDO DE PAULA E
SILVA ( JUIZ 2 ) do (a) 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

Faz saber que, foi expedido o presente alvará judicial
no processo supra mencionado, nos termos da Decisão exarada as
fls. pela qual o M. M. Juiz autorizou
DR. EDUARDO URANY DE CASTRO, OAB/GO N° 16.539
que se identificará, nos seguintes termos: FICA O(A) AUTORIZADO(A
) SUPRA MENCIONADO (A) , HABILITADO (A) A PROCEDER A TRANFERENCIA (
VIA DOC OU TED) DO SALDO EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL N° 040/01571
716-3, AGSNCIA N° 2535, DA CAIXA ECONôMICA FEDERAL (104) , VINCULA
DA A ESTE JUÍZO, DEVENDO O BANCO DEPOSITÁRIO PROCEDER A TRANSFERS
NCIA DO NUMERÁRIO PARA A CONTA DA RECUPERANDA, CONSTRUMIL CONSTRU
TORA E TERRAPLANAGEM LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF N° 00.635.771/000
1-55, JUNTO AO BANCO SICOOB ENGECRED-GO (756) , AGENCIA N° 3299,
CONTA CORRENTE N° 2 . 6 02 -6 , CONFORME DECISÃO JUDICIAL DE FLS . 4 . 0
06/4.007.

Para o bom e fiel cumprimento do presente alvará,
praticar-se-ão todos os atos necessários a sua validade e
cumprimento, mediante a apresentação do mesmo.
Observações:

GOIANIA, 4 e de 2016
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PODER J UDIClÃRIO
Comarca de Goiâniade justiça 1°VAPACÍVEL-JUIZ2

.. . do estado de goiás

Ofício n°. /2016 Goiânia, 04 de março de 2016.

.

Ref: Ação de Recuperação Judicial- Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.- Protocolo:
201200374929

.. ......

Senhor(a) Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo, venho por meio deste
determinar que providenciem a baixa de toda e qualquer restrição existente em seus

arquivos de consumo em nome da empresa em referência, inscrita no CNPJ sob o

n° 00.635.771/0001-55 e de seus sócios, vez que já foi homologado o plano de
recuperação judicial, o que está em cumprimento.

À oportunidade, apresento-lhe protestos de estima e

apreço.

L SILVA
J reito d ª Vara Cível

À
SERASA EXPERIAN- Centralização dos Serviços dos Bancos
NESTA

O 0
a
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H • PODERJUDIClÃRIO
Carnarca de Goiâniade justiça 1° VAPA CíVEL - JUIZ 2do estado de goiás

Ofício n°. /2016 Goiânia, 04 de março de 2016.

Ref: Ação de Recuperação Judicial- Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.
Protocolo:201200374929

Senhor(a)Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo, venho por meio deste
determinar ao Serviço de Proteção ao Crédito, mantido por essa Câmara, que
providencie a baixa de toda e qualquer restrição existente em nome da empresa em
referência, inscrita no CNPJ sob o n° 00.635.771/0001-55, e de seus sócios, vez que
já foi homologado o plano de recuperação judicial, que está em cumprimento.

À oportunidade, apresento-lhe protestos de estima e

apreço.

L A E SILVA
J de Direito a 1ª Vara Cível

A
CDL- Câmara de Dirigentes Lojistas de Goiânia..
NESTA
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UM8 PODERJUDIClÃRIO
de justiça Carnarra de Goiânia
do estado de goiás lª Vdra CÍVei

.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 09 / 03/ ©¼ , nesta Escrivania da 18 Vara Cível, procedi o

encerramento do 36 Volume dos presentes autos (protocolo n°
clOlå O3 37k3 28 ), contendo folhas, dando continuidade ao

processo com abertura do volume seguinte

Para Constar, lavro e assino o presente.

Escrevente
l

o

. .

.
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